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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Monsenhor
Tobias, 321, Riacho de

Santana - Bahia
77 3457-2121

Segunda a sexta-feira,
das 07:00 às 12:00 h e
das 14:00 às 17:00 h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

LICITAÇÕES

AVISOS DE LICITAÇÃO
AVISO ABERTURA PREGÃO ELETRÔNICO N. º 0025/2023. OBJETO:FORNECIMENTO DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS PARA ATENDER AS DEMANDAS DOS EVENTOS
PROMOVIDOS  PELAS  UNIDADES  ESCOLARES  DO  ENSINO  INFANTIL  E  FUNDAMENTAL  E
UNIDADES  ADMINISTRATIVAS  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO,  SECRETARIAS
MUNICIPAIS  DE  ADMINISTRAÇÃO,  AGRICULTURA  E  ABASTECIMENTO,  CULTURA,  ESPORTE  E
LAZER,  INFRAESTRUTURA  E  SERVIÇOS  URBANOS,  MEIO  AMBIENTE  E  DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL E DIVERSOS PROGRAMAS E SETORES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SAÚDE E
ASSISTÊNCIA SOCIAL.

CREDENCIAMENTO
ADJUDICAÇÃO DOS CREDENCIADOS DO MÊS DE SETEMBRO DE 2023 - CREDENCIAMENTO N.º
001/2023 - OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) FÍSICA(S) E PESSOA(S) JURÍDICA(S) PARA
A  PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS  MÉDICOS  COMO:  CLÍNICA  GERAL,  GENERALISTA,  PSIQUIATRIA,
CIRURGIA  GERAL,  ORTOPEDIA,  GINECO-OBSTETRÍCIA,  CARDIOLOGIA,  ANESTESIA,  UROLOGIA,
DERMATOLOGIA,  OTORRINOLARINGOLOGIA,  NEUROLOGIA,  ENDOCRINOLOGIA,  PEDIATRIA,
ULTRASSONOGRAFIA, RESSONÂNCIA MAGNÉTICA, TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA, TESTE DO
OLHINHO E ATENDIMENTO AMBULATORIAL, INCLUINDO ENTRE ELES FERISTAS DE TODAS ESSAS
CATEGORIAS MÉDICAS,  PARA ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE
(SUS),  DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE SAÚDE NO HOSPITAL MUNICIPAL E MATERNIDADE
AMÁLIA COUTINHO, CAPS, PROGRAMA MELHOR EM CASA, ATENÇÃO BÁSICA (USF´S E UBS) E
AUTORIZADOR AIH E TFD.

RESULTADO DOS CREDENCIADOS DO MÊS DE SETEMBRO - CREDENCIAMENTO N.º 001/2023 -
OBJETIVANDO  A  CONTRATAÇÃO  DE  PESSOA(S)  FÍSICA(S)  E  PESSOA(S)  JURÍDICA(S)  PARA  A
PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  MÉDICOS  COMO:  CLÍNICA  GERAL,  GENERALISTA,  PSIQUIATRIA,
CIRURGIA  GERAL,  ORTOPEDIA,  GINECO-OBSTETRÍCIA,  CARDIOLOGIA,  ANESTESIA,  UROLOGIA,
DERMATOLOGIA,  OTORRINOLARINGOLOGIA,  NEUROLOGIA,  ENDOCRINOLOGIA,  PEDIATRIA,
ULTRASSONOGRAFIA, RESSONÂNCIA MAGNÉTICA, TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA, TESTE DO
OLHINHO E ATENDIMENTO AMBULATORIAL, INCLUINDO ENTRE ELES FERISTAS DE TODAS ESSAS
CATEGORIAS MÉDICAS,  PARA ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE
(SUS),  DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE SAÚDE NO HOSPITAL MUNICIPAL E MATERNIDADE
AMÁLIA COUTINHO, CAPS, PROGRAMA MELHOR EM CASA, ATENÇÃO BÁSICA (USF´S E UBS) E
AUTORIZADOR AIH E TFD.

EDITAIS DE LICITAÇÕES
EDITAL ABERTURA PREGÃO ELETRÔNICO N. º 0025/2023. OBJETO:FORNECIMENTO DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS PARA ATENDER AS DEMANDAS DOS EVENTOS
PROMOVIDOS  PELAS  UNIDADES  ESCOLARES  DO  ENSINO  INFANTIL  E  FUNDAMENTAL  E
UNIDADES  ADMINISTRATIVAS  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO,  SECRETARIAS
MUNICIPAIS  DE  ADMINISTRAÇÃO,  AGRICULTURA  E  ABASTECIMENTO,  CULTURA,  ESPORTE  E
LAZER,  INFRAESTRUTURA  E  SERVIÇOS  URBANOS,  MEIO  AMBIENTE  E  DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL E DIVERSOS PROGRAMAS E SETORES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SAÚDE E
ASSISTÊNCIA SOCIAL.

ATAS DE REGISTRO DE PREÇO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 0015/2023. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 0030/2023. PREGÃO



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 12:36 horas do dia 05/09/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/ADC0-91A2-78DE-6D85-9704 ou utilize o código QR.

3
RIACHO DE SANTANA • BAHIA

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
TERÇA•FEIRA, 05 DE SETEMBRO DE 2023
ANO XVII | N º 2860

  

RIACHO DE SANTANA • BAHIA ACESSE:
WWW.RIACHODESANTANA.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

ELETRÔNICO (SRP) Nº. 0015/2023. INTERESSADA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,
SAÚDE,  ASSISTÊNCIA SOCIAL,  EDUCAÇÃO,  INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS E MEIO
AMBIENTE  E  DESENVOLVIMENTO  SUSTENTÁVEL.OBJETO:PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  NA
CONFECÇÃO DE MATERIAIS GRÁFICOS, TIPO CARTAZES, PAPÉIS TIMBRADOS, ADESIVOS, PASTAS,
CONVITES,  FORMULÁRIOS,  ENVELOPES,  FOLDERS,  CARIMBOS,  CARTÕES,  BLOCOS,  ENTRE
OUTROS, DESTINADOS ÀS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO. CONTRATADA:JOSIVANIO DE
SOUZA OLIVEIRA 07870789569.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 0015/2023. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 0030/2023. PREGÃO
ELETRÔNICO (SRP) Nº. 0015/2023. INTERESSADA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,
SAÚDE,  ASSISTÊNCIA SOCIAL,  EDUCAÇÃO,  INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS E MEIO
AMBIENTE  E  DESENVOLVIMENTO  SUSTENTÁVEL.OBJETO:PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  NA
CONFECÇÃO DE MATERIAIS GRÁFICOS, TIPO CARTAZES, PAPÉIS TIMBRADOS, ADESIVOS, PASTAS,
CONVITES,  FORMULÁRIOS,  ENVELOPES,  FOLDERS,  CARIMBOS,  CARTÕES,  BLOCOS,  ENTRE
OUTROS, DESTINADOS ÀS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO. CONTRATADA:RB FLEXO LTDA-
EPP.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 0016/2023. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 0031/2023. PREGÃO
ELETRÔNICO (SRP) Nº. 0016/2023. INTERESSADA: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
E SERVIÇOS URBANOS.OBJETO:AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO TIPO CIMENTO E
FERRO,  CERÂMICA,  AREIA,  FERRAMENTAS  E  ACESSÓRIOS,  FECHADURAS  E  ACESSÓRIOS,
MADEIRA, MÁRMORE GRANITO, TINTAS, EPI'S - EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL, PRÉ-
MOLDADOS, LOUÇAS E METAIS, FORROS/REVESTIMENTOS, CHAVEIRO E BRITA, DESTINADOS ÀS
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE RIACHO DE SANTANA-BA.  CONTRATADA:ANTÔNIO
MARCONY ALVES DA SILVA-ME.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 0016/2023. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 0031/2023. PREGÃO
ELETRÔNICO (SRP) Nº. 0016/2023. INTERESSADA: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
E SERVIÇOS URBANOS.OBJETO:AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO TIPO CIMENTO E
FERRO,  CERÂMICA,  AREIA,  FERRAMENTAS  E  ACESSÓRIOS,  FECHADURAS  E  ACESSÓRIOS,
MADEIRA, MÁRMORE GRANITO, TINTAS, EPI'S - EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL, PRÉ-
MOLDADOS, LOUÇAS E METAIS, FORROS/REVESTIMENTOS, CHAVEIRO E BRITA, DESTINADOS ÀS
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE RIACHO DE SANTANA-BA. CONTRATADA:IDEALCOM
COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA-ME.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 0016/2023. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 0031/2023. PREGÃO
ELETRÔNICO (SRP) Nº. 0016/2023. INTERESSADA: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
E SERVIÇOS URBANOS.OBJETO:AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO TIPO CIMENTO E
FERRO,  CERÂMICA,  AREIA,  FERRAMENTAS  E  ACESSÓRIOS,  FECHADURAS  E  ACESSÓRIOS,
MADEIRA, MÁRMORE GRANITO, TINTAS, EPI'S - EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL, PRÉ-
MOLDADOS, LOUÇAS E METAIS, FORROS/REVESTIMENTOS, CHAVEIRO E BRITA, DESTINADOS ÀS
DIVERSAS  SECRETARIAS  DO  MUNICÍPIO  DE  RIACHO  DE  SANTANA-BA.  CONTRATADA:J  A
COMERCIAL RODRIGUES VAREJISTA LTDA-ME.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 0016/2023. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 0031/2023. PREGÃO
ELETRÔNICO (SRP) Nº. 0016/2023. INTERESSADA: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
E SERVIÇOS URBANOS.OBJETO:AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO TIPO CIMENTO E
FERRO,  CERÂMICA,  AREIA,  FERRAMENTAS  E  ACESSÓRIOS,  FECHADURAS  E  ACESSÓRIOS,
MADEIRA, MÁRMORE GRANITO, TINTAS, EPI'S - EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL, PRÉ-
MOLDADOS, LOUÇAS E METAIS, FORROS/REVESTIMENTOS, CHAVEIRO E BRITA, DESTINADOS ÀS
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE RIACHO DE SANTANA-BA. CONTRATADA:JOSÉ NILTON
RODRIGUES DA SILVA-ME.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 0020/2023. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 0040/2023. PREGÃO
ELETRÔNICO  (SRP)  Nº.  0020/2023.  INTERESSADA:  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  CULTURA,
ESPORTE E LAZER.OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS  DE  SISTEMA  DE  SONORIZAÇÃO,  LUZ  E  GERADOR,  LOCAÇÃO,  MONTAGEM,
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DESMONTAGEM E MANUTENÇÃO DE ESTRUTURAS PARA EVENTOS FESTIVOS E CÍVICOS, COM
FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA E SHOW PIROTÉCNICO, CONSIDERADOS ESSENCIAIS PARA
ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER E DEMAIS
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE RIACHO DE SANTANA. CONTRATADA:COMERCIAL DE FOGOS JVL
LTDA.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 0020/2023. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 0040/2023. PREGÃO
ELETRÔNICO  (SRP)  Nº.  0020/2023.  INTERESSADA:  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  CULTURA,
ESPORTE E LAZER.OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS  DE  SISTEMA  DE  SONORIZAÇÃO,  LUZ  E  GERADOR,  LOCAÇÃO,  MONTAGEM,
DESMONTAGEM E MANUTENÇÃO DE ESTRUTURAS PARA EVENTOS FESTIVOS E CÍVICOS, COM
FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA E SHOW PIROTÉCNICO, CONSIDERADOS ESSENCIAIS PARA
ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER E DEMAIS
SECRETARIAS  DO MUNICÍPIO  DE  RIACHO DE  SANTANA.  CONTRATADA:EUZILEI  MOREIRA  DE
SOUSA EIRELI-ME.

CONTRATOS

CONTRATO  ADMINISTRATIVO  N°  052/2023.  PREGÃO  ELETRONICO  N°  0017/2023.  PROCESSO
ADMINISTRATIVO  N°  0032/2023.  OBJETO:CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA
FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS (GASOLINA COMUM, ETANOL, DIESEL S-500 E DIESEL S-10) DE
FORMA PARCELADA, DESTINADOS AO ABASTECIMENTO DA FROTA DE VEÍCULOS, DO MUNICÍPIO DE
RIACHO DE SANTANA-BAHIA.CONTRATADA: AUTO POSTO DANILO SILVA E MARINA SILVA LTDA-ME.

CONTRATO  ADMINISTRATIVO  N°  053/2023.  PREGÃO  ELETRONICO  N°  0017/2023.  PROCESSO
ADMINISTRATIVO  N°  0032/2023.  OBJETO:CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA
FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS (GASOLINA COMUM, ETANOL, DIESEL S-500 E DIESEL S-10) DE
FORMA PARCELADA, DESTINADOS AO ABASTECIMENTO DA FROTA DE VEÍCULOS, DO MUNICÍPIO DE
RIACHO DE SANTANA-BAHIA.CONTRATADA: MAX POSTO II LTDA.

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 048/2023 - PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 051/2023 - INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO Nº 011/2023 - OBJETO: CONTRATAÇÃO DO CANTOR MANO WALTER PARA REALIZAÇÃO DE
SHOW ARTÍSTICO MUSICAL NO DIA 12 DE AGOSTO DE 2023 NA PRAÇA DA PAQUERA NA SEDE DO
MUNICÍPIO, A FIM DE COMPOR A PROGRAMAÇÃO ARTÍSTICA E CULTURAL DE CELEBRAÇÃO DOS 145
ANOS DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DE RIACHO DE SANTANA (RIAFOLIA 2023), QUE ACONTECERÁ NOS
DIAS 11, 12 E 13 DE AGOSTO DO ANO DE 2023.

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 049/2023 - PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 053/2023 - INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO Nº 012/2023 - OBJETO: CONTRATAÇÃO DO TRIO PARADA DURA PARA REALIZAÇÃO DE SHOW
ARTÍSTICO MUSICAL NO DIA 13 DE AGOSTO DE 2023 NA PRAÇA DA PAQUERA NA SEDE DO MUNICÍPIO, A
FIM  DE  COMPOR  A  PROGRAMAÇÃO  ARTÍSTICA  E  CULTURAL  DE  CELEBRAÇÃO  DOS  145  ANOS  DE
EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DE RIACHO DE SANTANA (RIAFOLIA 2023), QUE ACONTECERÁ NOS DIAS 11, 12
E 13 DE AGOSTO DO ANO DE 2023.

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 050/2023 - PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 054/2023 - INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO Nº 013/2023 -  OBJETO: CONTRATAÇÃO DO CANTOR DAN VALENTE PARA REALIZAÇÃO DE
SHOW ARTÍSTICO MUSICAL NO DIA 11 DE AGOSTO DE 2023 NA PRAÇA DA PAQUERA NA SEDE DO
MUNICÍPIO, A FIM DE COMPOR A PROGRAMAÇÃO ARTÍSTICA E CULTURAL DE CELEBRAÇÃO DOS 145
ANOS DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DE RIACHO DE SANTANA (RIAFOLIA 2023), QUE ACONTECERÁ NOS
DIAS 11, 12 E 13 DE AGOSTO DO ANO DE 2023.

CONTRATO Nº 041/2023 - CREDENCIAMENTO N.º 001/2023 - INEXIGIBILIDADE Nº 006/2023 - PROCESSO
ADMINISTRATIVO  Nº  023/2023  -  CONSTITUI  OBJETO  DO  PRESENTE  CONTRATO  A  PRESTAÇÃO  DE
SERVIÇOS MÉDICOS COMO: CLÍNICA GERAL, E ATENDIMENTO AMBULATORIAL, INCLUINDO ENTRE ELES
FERISTAS DE TODAS ESSAS CATEGORIAS MÉDICAS, PARA ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO SISTEMA
ÚNICO  DE  SAÚDE  (SUS),  DA  REDE  PÚBLICA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE  NO  HOSPITAL  MUNICIPAL  E
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MATERNIDADE AMÁLIA COUTINHO.

CONTRATO Nº 042/2023 - CREDENCIAMENTO N.º 001/2023 - INEXIGIBILIDADE Nº 006/2023 - PROCESSO
ADMINISTRATIVO  Nº  023/2023  -  CONSTITUI  OBJETO  DO  PRESENTE  CONTRATO  A  PRESTAÇÃO  DE
SERVIÇOS MÉDICOS COMO: CLÍNICA GERAL, E ATENDIMENTO AMBULATORIAL, INCLUINDO ENTRE ELES
FERISTAS DE TODAS ESSAS CATEGORIAS MÉDICAS, PARA ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO SISTEMA
ÚNICO  DE  SAÚDE  (SUS),  DA  REDE  PÚBLICA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE  NO  HOSPITAL  MUNICIPAL  E
MATERNIDADE AMÁLIA COUTINHO.

CONTRATO Nº 043/2023 - CREDENCIAMENTO N.º 001/2023 - INEXIGIBILIDADE Nº 006/2023 - PROCESSO
ADMINISTRATIVO  Nº  023/2023  -  CONSTITUI  OBJETO  DO  PRESENTE  CONTRATO  A  PRESTAÇÃO  DE
SERVIÇOS MÉDICOS COMO: CLÍNICA GERAL, E ATENDIMENTO AMBULATORIAL, INCLUINDO ENTRE ELES
FERISTAS DE TODAS ESSAS CATEGORIAS MÉDICAS, PARA ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO SISTEMA
ÚNICO  DE  SAÚDE  (SUS),  DA  REDE  PÚBLICA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE  NO  HOSPITAL  MUNICIPAL  E
MATERNIDADE AMÁLIA COUTINHO.

CONTRATO Nº 044/2023 - CREDENCIAMENTO N.º 001/2023 - INEXIGIBILIDADE Nº 006/2023 - PROCESSO
ADMINISTRATIVO  Nº  023/2023  -  CONSTITUI  OBJETO  DO  PRESENTE  CONTRATO  A  PRESTAÇÃO  DE
SERVIÇOS MÉDICOS COMO: CIRURGIÃO GERAL, E ATENDIMENTO AMBULATORIAL, INCLUINDO ENTRE
ELES FERISTAS DE TODAS ESSAS CATEGORIAS MÉDICAS,  PARA ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS), DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE SAÚDE NO HOSPITAL MUNICIPAL E
MATERNIDADE AMÁLIA COUTINHO.

CONTRATO Nº 047/2023 - CREDENCIAMENTO N.º 001/2023 - INEXIGIBILIDADE Nº 006/2023 - PROCESSO
ADMINISTRATIVO  Nº  023/2023  -  CONSTITUI  OBJETO  DO  PRESENTE  CONTRATO  A  PRESTAÇÃO  DE
SERVIÇOS MÉDICOS COMO: CLÍNICA GERAL, E ATENDIMENTO AMBULATORIAL, INCLUINDO ENTRE ELES
FERISTAS DE TODAS ESSAS CATEGORIAS MÉDICAS, PARA ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO SISTEMA
ÚNICO  DE  SAÚDE  (SUS),  DA  REDE  PÚBLICA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE  NO  HOSPITAL  MUNICIPAL  E
MATERNIDADE AMÁLIA COUTINHO.

EXTRATOS
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N°  052/2023.  PREGÃO ELETRONICO N°  0017/2023.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0032/2023. OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS (GASOLINA COMUM, ETANOL, DIESEL S-500 E DIESEL
S-10) DE FORMA PARCELADA, DESTINADOS AO ABASTECIMENTO DA FROTA DE VEÍCULOS, DO
MUNICÍPIO DE RIACHO DE SANTANA-BAHIA.CONTRATADA: AUTO POSTO DANILO SILVA E MARINA
SILVA LTDA-ME.

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N°  053/2023.  PREGÃO ELETRONICO N°  0017/2023.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0032/2023. OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS (GASOLINA COMUM, ETANOL, DIESEL S-500 E DIESEL
S-10) DE FORMA PARCELADA, DESTINADOS AO ABASTECIMENTO DA FROTA DE VEÍCULOS, DO
MUNICÍPIO DE RIACHO DE SANTANA-BAHIA.CONTRATADA: MAX POSTO II LTDA.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 042/2023 - CREDENCIAMENTO N.º 001/2023 - INEXIGIBILIDADE Nº
006/2023  -  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  Nº  023/2023  -  OBJETO:  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
MÉDICOS COMO: CLÍNICO GERAL, PARA ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE
SAÚDE  (SUS),  DA  REDE  PÚBLICA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE  NO  HOSPITAL  MUNICIPAL  E
MATERNIDADE AMÁLIA COUTINHO.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 047/2023 -CREDENCIAMENTO N.º  001/2023 -  INEXIGIBILIDADE Nº
006/2023  -  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  Nº  023/2023  -  OBJETO:  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
MÉDICOS COMO: CLÍNICO GERAL, PARA ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE
SAÚDE  (SUS),  DA  REDE  PÚBLICA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE  NO  HOSPITAL  MUNICIPAL  E
MATERNIDADE AMÁLIA COUTINHO.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 041/2023 - CREDENCIAMENTO N.º 001/2023 - INEXIGIBILIDADE Nº
006/2023  -  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  Nº  023/2023  -  OBJETO:  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
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MÉDICOS COMO: CLÍNICO GERAL, PARA ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE
SAÚDE  (SUS),  DA  REDE  PÚBLICA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE  NO  HOSPITAL  MUNICIPAL  E
MATERNIDADE AMÁLIA COUTINHO.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 043/2023 - CREDENCIAMENTO N.º 001/2023 - INEXIGIBILIDADE Nº
006/2023  -  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  Nº  023/2023  -  OBJETO:  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
MÉDICOS COMO: CLÍNICO GERAL, PARA ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE
SAÚDE  (SUS),  DA  REDE  PÚBLICA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE  NO  HOSPITAL  MUNICIPAL  E
MATERNIDADE AMÁLIA COUTINHO.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 044/2023 - CREDENCIAMENTO N.º 001/2023 - INEXIGIBILIDADE Nº
006/2023 -PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 023/2023 - OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS
COMO: CIRURGIÃO GERAL, PARA ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE
(SUS),  DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE SAÚDE NO HOSPITAL MUNICIPAL E MATERNIDADE
AMÁLIA COUTINHO.

EXTRATO  DO  CONTRATO:  Nº.  048/2023.  INEXIGIBILIDADE:  Nº.  011/2023.  PROCESSO
ADMINISTRATIVO:  Nº.  051/2023.  OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DO  CANTOR  MANO  WALTER  PARA
REALIZAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO MUSICAL NO DIA 12 DE AGOSTO DE 2023 NA PRAÇA DA
PAQUERA NA SEDE DO MUNICÍPIO, A FIM DE COMPOR A PROGRAMAÇÃO ARTÍSTICA E CULTURAL
DE CELEBRAÇÃO DOS 145 ANOS DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DE RIACHO DE SANTANA (RIAFOLIA
2023), QUE ACONTECERÁ NOS DIAS 11, 12 E 13 DE AGOSTO DO ANO DE 2023.

EXTRATO  DO  CONTRATO:  Nº.  049/2023.  INEXIGIBILIDADE:  Nº.  012/2023.  PROCESSO
ADMINISTRATIVO:  Nº.  053/2023.  OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DO  TRIO  PARADA  DURA  PARA
REALIZAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO MUSICAL NO DIA 13 DE AGOSTO DE 2023 NA PRAÇA DA
PAQUERA NA SEDE DO MUNICÍPIO, A FIM DE COMPOR A PROGRAMAÇÃO ARTÍSTICA E CULTURAL
DE CELEBRAÇÃO DOS 145 ANOS DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DE RIACHO DE SANTANA (RIAFOLIA
2023), QUE ACONTECERÁ NOS DIAS 11, 12 E 13 DE AGOSTO DO ANO DE 2023.

EXTRATO  DO  CONTRATO:  Nº.  050/2023.  INEXIGIBILIDADE:  Nº.  013/2023.  PROCESSO
ADMINISTRATIVO:  Nº.  054/2023.  OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DO  CANTOR  DAN  VALENTE  PARA
REALIZAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO MUSICAL NO DIA 11 DE AGOSTO DE 2023 NA PRAÇA DA
PAQUERA NA SEDE DO MUNICÍPIO, A FIM DE COMPOR A PROGRAMAÇÃO ARTÍSTICA E CULTURAL
DE CELEBRAÇÃO DOS 145 ANOS DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DE RIACHO DE SANTANA (RIAFOLIA
2023), QUE ACONTECERÁ NOS DIAS 11, 12 E 13 DE AGOSTO DO ANO DE 2023.
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  PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
                            E S T A D O D A BA H I A 

CNPJ/MF sob o no. 14.105.191/0001-60 
                    PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA. 

 

 

 

 

 

AVISO ABERTURA PREGÃO ELETRÔNICO N. º 0025/2023 

 

 

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Riacho de Santana, Estado da Bahia, com fulcro na Lei 10.520/02 

c/c Lei 8.666/93, torna público que está aberto o PREGÃO ELETRÔNICO N. º 0025/2023. Tipo: Registro de 

Preços/Menor Preço Global por Lote. Abertura: 22/09/2023, às 09h00min. Objetivando o fornecimento de 

gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis para atender as demandas dos eventos promovidos pelas 

Unidades Escolares do Ensino Infantil e Fundamental e Unidades Administrativas da Secretaria Municipal 

de Educação, Secretarias Municipais de Administração, Agricultura e Abastecimento, Cultura, Esporte e 

Lazer, Infraestrutura e Serviços Urbanos, Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável e diversos 

programas e setores das Secretarias Municipais de Saúde e Assistência Social. Local de disputa e Edital: 

no site www.licitacoes-e.com.br. Informações (77) 3457-2049, e-mail: licitacaopmrs@hotmail.com e/ou pelo 

site www.riachodesantana.ba.gov.br. 

  

 

Riacho de Santana-BA, 05 de setembro de 2023. 

 

 

Isabela Fernandes Sena 

Pregoeira Municipal 

 

 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
                            E S T A D O D A BA H I A 

CNPJ/MF sob o no. 14.105.191/0001-60 
                    PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA. 

 

 

 

 

 

AVISO ABERTURA PREGÃO ELETRÔNICO N. º 0025/2023 

 

 

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Riacho de Santana, Estado da Bahia, com fulcro na Lei 10.520/02 

c/c Lei 8.666/93, torna público que está aberto o PREGÃO ELETRÔNICO N. º 0025/2023. Tipo: Registro de 

Preços/Menor Preço Global por Lote. Abertura: 22/09/2023, às 09h00min. Objetivando o fornecimento de 

gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis para atender as demandas dos eventos promovidos pelas 

Unidades Escolares do Ensino Infantil e Fundamental e Unidades Administrativas da Secretaria Municipal 

de Educação, Secretarias Municipais de Administração, Agricultura e Abastecimento, Cultura, Esporte e 

Lazer, Infraestrutura e Serviços Urbanos, Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável e diversos 

programas e setores das Secretarias Municipais de Saúde e Assistência Social. Local de disputa e Edital: 

no site www.licitacoes-e.com.br. Informações (77) 3457-2049, e-mail: licitacaopmrs@hotmail.com e/ou pelo 

site www.riachodesantana.ba.gov.br. 

  

 

Riacho de Santana-BA, 05 de setembro de 2023. 

 

 

Isabela Fernandes Sena 

Pregoeira Municipal 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o no 13.885.912/0001-30 
RUA GERCINO COELHO, N° 145, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

COM/SSAO ESPECIAL DE CREDENCIAMENTO 

ADJUDICAtAO DO CREDENCIAMENTO 

CREDENCIAMENTO N.° 001/2023 

INEXIGIBILIDADE N° 006/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 023/2023 

DA: COMISSAO ESPECIAL DE CREDENCIAMENTO 

AO EXM.° SR. PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA- BAHIA 

Exm.° Senhor Prefeito 

As pessoas juridicas devidamente credenciadas se habilitam a participarem do processo de 

Credenciamento n.° 001/2023, que tern como objeto a contratagao de pessoa(s) fisica(s) a pessoa(s) 

juridica(s) para a prestacao de servicos medicos como: Clinica Geral, Generalista, Psiquiatria, Cirurgia 

Geral, Ortopedia, Gineco-Obstetricia, Cardiologia, Anestesia, Urologia, Dermatologia, Otorrinolaringologia, 

Neurologia, Endocrinologia, Pediatria, Ultrassonografia, Ressonancia Magnetica, Tomografia 

Computadorizada, Teste do Olhinho a Atendimento Ambulatorial, incluindo entre eles feristas de todas 

essas categorias medicas, para atendimento aos usuarios do Sistema Unico de Saude (SUS), da rede 

publica municipal de saude no Hospital Municipal a Maternidade Amalia Coutinho, CAPS, Programa Melhor 

em casa, Atengao Basica (USF"s a UBS) a autorizador AIH e TFD, fica interessada em prestar servicos de 

saude, no desenvolvimento a apoio das atividades da gestao em saude do Municipi de Riacho de 

Santana-BA, conforme descrigoes a valores pre-estabelecidos pela administragao a seguir: 

1— DLCV SERVI~OS MEDICOS LTDA. 

LOTEI 

CONTRATADA CNPJ DESCRItAO DO 
SERVI~O 

QUANT. 
ANUAL 

VALOR 
UNITARIO 

VALOR TOTAL 

DLCV 
SERVIcOS 
MEDICOS 

LTDA 

40.381.705/0001- 
10 

Plantao presencial em 
Clinica Geral de 08 
Hs 

52 R$ 1.008,33 R$ 52.433,16 

Medico Generalista 
em Unidade de Saude 
da Familia (USF) 40 h 
semanal (SEDE) 

12 R$ 12.450,00 R$ 149.400,00 

VALOR TOTAL R$ 201.833,16 

2— VERA CRUZ SERVI(yOS MEDICOS LTDA. 

1/5 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE RIACHO DE SANTANA 

ESTADO DA BAHIA 
CNPJ/MF Sob o n° 13.885.912/0001-30 

RUA GERCINO COELHO, N° 145, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

COMISSAO ESPECIAL DE CREDENCIAMENTO 

LOTEI 

CONTRATADA CNPJ DESCRIQAO DO 
SERVIQO 

QUANT. 
ANUAL 

VALOR 
UNITARIO 

VALOR TOTAL 

VERA CRUZ 
SERVIQOS 
MEDICOS 

LTDA 

09.412.539/0001- 
22 

Medico Especialista 
em Psiquiatria 
(CAPS) - Plantao 08 
horas 

36 R$ 2.725,00 R$ 98.100,00 

VALOR TOTAL R$ 98.100,00 

3— LUIZ CARLOS FERNANDES LARANJEIRA. 

LOTEI 

CONTRATADA CNPJ DESCRIQAO DO 
SERVIQO 

QUANT. 
ANUAL 

VALOR 
UNITARIO 

VALOR TOTAL 

LUIZ CARLOS 
FERNANDES 
LARANJEIRA 

31.808.301/0001- 
70 

Medico Clinico 
Ambulatorial 
(Segunda, terga-
feira) 

4560 R$ 44,00 R$ 200.460,00 

VALOR TOTAL R$ 200.640,00 

4— AUREO B TEIXEIRA SERVICOS MEDICOS LTDA. 

LOTEI 

CONTRATADA CNPJ DESCRIQAO DO 
SERVIQO 

QUANT. 
ANUAL 

VALOR 
UNITARIO 

VALOR TOTAL 

AUREO B 
TEIXEIRA 
SERVICOS 
MEDICOS 

LTDA 

50.327.192/0001- 
13 

Medico Especialista 
em Cardiologia -
consultas 

720 R$ 85,00 R$ 61.200,00 

VALOR TOTAL R$ 61.200,00 

5- CENTRO MEDICO FERNANDES CASTRO LTDA. 

LOTEI 

CONTRATADA CNPJ DESCRIQAO DO 
SERVIQO 

QUANT. 
ANUAL 

VALOR 
UNITARIO 

VALOR TOTAL 

CENTRO 
MEDICO 

FERNANDES 
CASTRO 

LTDA 

21.840.821/0001- 
06 

Medico Especialista 
em Pediatria -
atendimento medico 
em Ambulatorio corn 
a Realizagao de 
Consultas. Descrigao 

1560 R$ 85,00 R$ 132.600,00 

2/5 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE RIACHO DE SANTANA 

ESTADO DA BAHIA 
CNPJ/MF Sob o no 13.885.912/0001-30 

RUA GERCINO COELHO, N° 145, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

COMISSAO ESPECIAL DE CREDENCIAMENTO 

dos Servigos: consiste 
na realizagao de 
consultas/sessoes para 
tratamento e 
diagnbstico de 
problemas 
pediatricos —
Consultas 
Medico Especialista 
em Pediatria na 
realizasao de visitas 
de enfermaria 
pediatrica (Segunda a 
Sexta-feira) 

264 R$ 500,00 R$ 132.000,00 

EXAMES 
COMPLEMENTAR 
ES DE 
DIAGNOSTICO 
Contratapao de 
prestagao de servigos 
de atendimento 
ambulatorial corn 
professional 
habilitado pare 
realizasao do exame 
TESTE DO 
OLIIINHO (Teste do 
Reflexo Vermelho 
TRV). Descrigao: 
teste de triagem 
neonatal corn 
Equipamentos, 
realizagao, 
interpretagao, 
diagnostico a emissao 
de laudos a materials 
de responsabilidade 
da contratada. 
Referenda: Emissao 
de Lando em no 
rnaximo 24 horas apds 
exames. 

400 RS 75,00 RS 30.000,00 

VALOR TOTAL R$ 294.600,00 

6— UROPED LTDA 

LOTEI 

CONTRATADA CNPJ DESCRIQAO DO 
SERVIt O 

QUANT. 
ANUAL 

VALOR 
UNITARIO 

VALOR 
TOTAL 

1 3/5 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE RIACHO DE SANTANA 

ESTADO DA BAHIA 
CNPJ/MF Sob o n° 13.685.912/0001-30 

RUA GERCINO COELHO, N° 145, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

COM/SSAO ESPECIAL DE CREDENCIAMENTO 

UROPED 
LTDA 

21.750.066/0001-79 Medico Especialista 
em Urologia -
consultas 

780 R$ 85,00 R$ 66.300,00 

Medico Especialista 
em Cirurgias 

24 R$ 3.033,33 R$ 72.799,92 

Urologicas - Plantao 
12 h 

VALOR TOTAL R$ 139.099,92 

7— ORL ANDERSON ABREU LTDA 

LOTEI 

CONTRATADA CNPJ DESCRIQAO DO 
SERVItyO 

QUANT. 
ANUAL 

VALOR 
UNITARIO 

VALOR TOTAL 

ORL 
ANDERSON 

ABREU LTDA 

43.908.127/0001- 
16 

Medico Especialista 
em 
Otorrinolaringologia 
- consultas 

720 R$ 85,00 R$ 61.200,00 

Medico Especialista 
em 
Oto rrinolaringologia. 
Plantao de 12 h 

24 R$ 3.033,33 R$ 72.799,92 

VALOR TOTAL R$ 133.999,92 

8— TAINARA RODRIGUES SOUZA DE RIACHO DE SANTANA 

LOTEI 

CONTRATADA CNPJ DESCRIcAO DO 
SERVIQO 

QUAINT. 
ANUAL 

VALOR 
UNITARIO 

VALOR TOTAL 

TAINARA 
RODRIGUES 
SOUZA DE 

RIACHO DE 
SANTANA 

27.647.481/0001- 
88 

Medico autorizador 
de AIH 

12 R$ 2.525,00 R$ 30.300,00 

Medico Clinico 
Ambulatorial 
(quinta-feira a sexta-
feira) 

4560 R$ 44,00 R$ 200.640,00 

Atendimento medico 
ao Programa de 
Tratamento Fora do 
Domicilio - TFD 4H 
semanal 

12 R$ 1.510,00 R$ 18.120,00 

VALOR TOTAL R$ 249.060,00 

4/5 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o n° 13.885.912/0001-30 
RUA GERCINO COELHO, N° 145, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

COM/SSAO ESPECIAL DE CREDENCIAMENTO 

9- CENTRO MEDICO SAO LUCAS DE RIACHO DE SANTANA LTDA 

LOTEI 

CONTRATADA CNPJ DESCRIQAO DO 
SERVI~O 

QUANT. 
ANUAL 

VALOR 
UNITARIO 

VALOR TOTAL 

CENTRO 
MEDICO SAO 

LUCAS DE 
MACHO DE 
SANTANA 

LTDA 

27.023.616/0001- 
34 

Medico Especialista 
em Cirurgias por 
procedimento 
cirurgico 

60 RS 925,00 RS 55.500,00 

Medico Generalista 
em Unidade 
de Saude da Familia 
(USF) 40hs 
semanal (SEDE 

24 RS 
12.450,00 

RS 298.800,00 

VALOR TOTAL RS 354.300,00 

Os trabalhos desta Comissao de Credenciamento permanecem em aberto durante o periodo de 12 (doze) 
meses a contar da publicacao do Aviso a Edital. 

Assim, submetemos a V. Ex.a o presente processo, para homologapao dos atos praticados pela Comissao 
de Credenciamento durante o mes de setembro de 2023, se assim entender. 

O ESPECIAL DE CREDENCIAMENTO 

Jardel Vieira Rocha Louzada 
Presidente da CEC 

Maria Nilza do's Santos Fernand~s de Souza 
Membro da CEC 

k  /Gv ( VZ'CL~ 

lsa Paula Guimaraes Farias 
Membro da CEC 

Riacho de Santana-Ba, 05 de setembro de 2023. 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o n° 13.885.912/0001-30 
RUA GERCINO COELHO, N° 145, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

COM/SSAO ESPECIAL DE CREDENCIAMENTO 

9- CENTRO MEDICO SAO LUCAS DE RIACHO DE SANTANA LTDA 

LOTEI 

CONTRATADA CNPJ DESCRIQAO DO 
SERVI~O 

QUANT. 
ANUAL 

VALOR 
UNITARIO 

VALOR TOTAL 

CENTRO 
MEDICO SAO 

LUCAS DE 
MACHO DE 
SANTANA 

LTDA 

27.023.616/0001- 
34 

Medico Especialista 
em Cirurgias por 
procedimento 
cirurgico 

60 RS 925,00 RS 55.500,00 

Medico Generalista 
em Unidade 
de Saude da Familia 
(USF) 40hs 
semanal (SEDE 

24 RS 
12.450,00 

RS 298.800,00 

VALOR TOTAL RS 354.300,00 

Os trabalhos desta Comissao de Credenciamento permanecem em aberto durante o periodo de 12 (doze) 
meses a contar da publicacao do Aviso a Edital. 

Assim, submetemos a V. Ex.a o presente processo, para homologapao dos atos praticados pela Comissao 
de Credenciamento durante o mes de setembro de 2023, se assim entender. 

O ESPECIAL DE CREDENCIAMENTO 

Jardel Vieira Rocha Louzada 
Presidente da CEC 

Maria Nilza do's Santos Fernand~s de Souza 
Membro da CEC 

k  /Gv ( VZ'CL~ 

lsa Paula Guimaraes Farias 
Membro da CEC 

Riacho de Santana-Ba, 05 de setembro de 2023. 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o no 13.885.912/0001-30 
RUA GERCINO COELHO, N° 145, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

COMISSAO ESPECIAL DE CREDENCIAMENTO 

RESULTADO DE CREDENCIADOS DO MES DE SETEMBRO DE 2023 

CREDENCIAMENTO N.° 001/2023 
INEXIGIBILIDADE N° 006/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 023/2023 

RESULTADO PARA CREDENCIAMENTO 

A COMISSAO ESPECIAL DE CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURIDICAS E PESSOAS FISICAS, que 

tern por objeto a contratapao de pessoa(s) fisica(s) a pessoa(s) juridica(s) para a prestapao de servicos 

medicos como: Clinica Geral, Generalista, Psiquiatria, Cirurgia Geral, Ortopedia, Gineco-Obstetricia, 

Cardiologia, Anestesia, Urologia, Dermatologia, Otorrinolaringologia, Neurologia, Endocrinologia, Pediatria, 

Ultrassonografia, Ressonancia Magnetica, Tomografia Computadorizada, Teste do Olhinho a Atendimento 

Ambulatorial, incluindo entre eles feristas de todas essas categorias medicas, para atendimento aos usuarios 

do Sistema Unico de Saude (SUS), da rede publica municipal de saude no Hospital Municipal a Maternidade 

Amalia Coutinho, CAPS, Programa Melhor em casa, Atencao Basica (USF"s a UBS) a autorizador AIH e 

TFD, a CONSIDERANDO a apresentacao das documentapoes necessarias para o credenciamento dos 

interessados no mes de setembro de 2023, que preencheram os requisitos exigidos no edital de 

credenciamento 001/2023, RESOLVE tornar publico o resultado dos referidos Credenciados a Habilitados, 

visando a contratacao da Pessoa Juridica para prestacao dos senricos medicos, na rede publica municipal 

de saude conforme planilhas abaixo. 

1— DLCV SERVI~OS MEDICOS LTDA. 

LOTEI 

CONTRATADA CNPJ DESCRIQAO DO 
SERVIQO 

QUANT. 
ANUAL 

VALOR 
UNITARIO 

VALOR TOTAL 

DLCV 
SERVIQOS 
MEDICOS 

LTDA 

40.381.705/0001- 
10 

Plantao presencial em 
Clinica Geral de 08 
Hs 

52 R$ 1.008,33 R$ 52.433,16 

Medico Generalista 
em Unidade de Saude 
da Familia (USF) 40 h 
semanal (SEDE) 

12 R$ 12.450,00 R$ 149.400,00 

VALOR TOTAL R$ 201.833,16 

2- VERA CRUZ SERVI(rOS MEDICOS LTDA. 

LOTEI 

1/5 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o n° 13.885.912/0001-30 
RUA GERCINO COELHO, N° 145, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

COMISSAO ESPECIAL DE CREDENCIAMENTO 

CONTRATADA CNPJ DESCRI< AO DO 
SERVIQO 

QUART. 
ANUAL 

VALOR 
UNITARIO 

VALOR TOTAL 

VERA CRUZ 
SERVICOS 
MEDICOS 

LTDA 

09.412.539/0001- 
22 

Medico Especialista 
em Psiquiatria 
(CAPS) - Plantao 08 
horas 

36 R$ 2.725,00 R$ 98.100,00 

VALOR TOTAL R$ 98.100,00 

3— LUIZ CARLOS FERNANDES LARANJEIRA. 

LOTEI 

CONTRATADA CNPJ DESCRIQAO DO 
SERVIQO 

QUART. 
ANUAL 

VALOR 
UNITARIO 

VALOR TOTAL 

LUIZ CARLOS 
FERNANDES 
LARANJEIRA 

31.808.301/0001- 
70 

Medico Clinico 
Ambulatorial 
(Segunda, tersa-
feira) 

4560 R$ 44,00 R$ 200.460,00 

VALOR TOTAL R$ 200.640,00 

4— AUREO B TEIXEIRA SERVICOS MEDICOS LTDA. 

LOTEI 

CONTRATADA CNPJ DESCRIcAO DO 
SERVIt O 

QUANT. 
ANUAL 

VALOR 
UNITARIO 

VALOR TOTAL 

AUREO B 
TEIXEIRA 
SERVICOS 
MEDICOS 

LTDA 

50.327.192/0001- 
13 

Medico Especialista 
em Cardiologia -
consultas 

720 R$ 85,00 R$ 61.200,00 

VALOR TOTAL R$ 61.200,00 

5- CENTRO MEDICO FERNANDES CASTRO LTDA. 

LOTEI 

CONTRATADA CNN DESCRItAO DO 
SERVIt O 

QUART. 
ANUAL 

VALOR 
UNITARIO 

VALOR TOTAL 

CENTRO 
MEDICO 

FERNANDES 
CASTRO 

LTDA 

21.840.821/0001- 
06 

Medico Especialista 
em Pediatria -
atendimento medico 
em Ambulat6rio corn 
a Realizagao de 
Consultas. Descripao 
dos Servigos: consiste 
na realizagao de 

1560 R$ 85,00 R$ 132.600,00 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o n° 13.885.912/0001-30 
RUA GERCINO COELHO, N° 145, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

COMISSAO ESPECIAL DE CREDENCIAMENTO 

consultas/sessoes pare 
tratamento e 
diagnbstico de 
problemas 
pediatricos —
Consultas 
Medico Especialista 
em Pediatria na 
realizacao de visitas 
de enfermaria 
pediatrica (Segunda a 
Sexta-feira) 

264 RS 500,00 RS 132.000,00 

EXAMES 
COMPLEMENTAR 
ES DE 
DIAGNOSTICO 
Contratagao de 
prestagao de servigos 
de atendimento 
ambulatorial com 
profissional 
habilitado para 
realizacao do exame 
TESTE DO 
OLHINHO (Teste do 
Reflexo Vermelho 
TRV). Descricao: 
teste de triagem 
neonatal com 
Equipamentos, 
realizacao, 
interpretagao, 
diagnbstico a emissao 
de laudos a materials 
de responsabilidade 
da contratada. 
Referencia: Emissao 
de Laudo em no 
maximo 24 horas apbs 
exames. 

400 RS 75,00 RS 30.000,00 

VALOR TOTAL RS 294.600,00 

6— UROPED LTDA 

LOTEI 

CONTRATADA CNPJ DESCRIcAO DO 
SERVI~O 

QUANT. 
ANUAL 

VALOR 
UNITARIO 

VALOR 
TOTAL 

3/5 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o n° 13.885.912/0001-30 
RUA GERCINO COELHO, N° 145, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

COMISSAO ESPECIAL DE CREDENCIAMENTO 

UROPED 
LTDA 

21.750.066/0001-79 Medico Especialista 
em Urologia -
consultas 

780 R$ 85,00 R$ 66.300,00 

Medico Especialista 
em Cirurgias 

24 R$ 3.033,33 R$ 72.799,92 

Urologicas - Plantao 
12h 

VALOR TOTAL R$ 139.099,92 

7— ORL ANDERSON ABREU LTDA 

LOTEI 

CONTRATADA CNPJ DESCRIQAO DO 
SERVICO 

QUANT. 
ANUAL 

VALOR 
UNITARIO 

VALOR TOTAL 

ORL 
ANDERSON 

ABREU LTDA 

43.908.127/0001- 
16 

Medico Especialista 
em 
Otorrinolaringologia 
- consultas 

720 R$ 85,00 R$ 61.200,00 

Medico Especialista 
em 
Otorrinolaringologia. 
Plantao de 12 h 

24 R$ 3.033,33 R$ 72.799,92 

VALOR TOTAL R$ 133.999,92 

8— TAINARA RODRIGUES SOUZA DE MACHO DE SANTANA 

LOTEI 

CONTRATADA CNPJ DESCRIcAO DO 
SERVIQO 

QUANT. 
ANUAL 

VALOR 
UNITARIO 

VALOR TOTAL 

TAINARA 
RODRIGUES 
SOUZA DE 

MACHO DE 
SANTANA 

27.647.481/0001- 
88 

Medico autorizador 
de AHi 

12 R$ 2.525,00 R$ 30.300,00 

Medico Clinico 
Ambulatorial 
(quinta-feira a sexta-
feira) 

4560 R$ 44,00 R$ 200.640,00 

Atendimento medico 
ao Programa de 
Tratamento Fora do 
Domicilio - TFD 411 
semanal 

12 R$ 1.510,00 R$ 18.120,00 

VALOR TOTAL R$ 249.060,00 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o n° 13.885.912/0001-30 
RUA GERCINO COELHO, N° 145, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

COMISSAO ESPECIAL DE CREDENCIAMENTO 

9- CENTRO MEDICO SAO LUCAS DE RIACHO DE SANTANA LTDA 

LOTEI 

CONTRATADA CNPJ DESCRJtAO DO 
SERVItyO 

QUANT. 
ANUAL 

VALOR 
UNITARIO 

VALOR TOTAL 

CENTRO 
MEDICO SAO 

LUCAS DE 
RIACHO DE 
SANTANA 

LTDA 

27.023.616/0001- 
34 

Medico Especialista 
em Cirurgias por 
procedimento 
cirurgico 

60 RN 925,00 R$ 55.500,00 

Medico Geueralista 
em Unidade 
de Saude da Familia 
(USF) 40hs 
semanal (SEDE 

24 R$ 
12.450,00 

R$ 298.800,00 

VALOR TOTAL RS 354.300,00 

Riacho de Santana, Estado da Bahia, 05 de setembro de 2023. 

COMISSAO ESPECIAL DE CREDENCIAMENTO 

,Pardel Vieira RochaL~ad 
residente da CEC 

aria i za doh S`dn~t s Fernande de Souza 
Membro da CEC 

J ,tin f t / - C✓~ 

Isa Paula Guimaraes Farias 
Membro da CEC 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o n° 13.885.912/0001-30 
RUA GERCINO COELHO, N° 145, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

COMISSAO ESPECIAL DE CREDENCIAMENTO 

9- CENTRO MEDICO SAO LUCAS DE RIACHO DE SANTANA LTDA 

LOTEI 

CONTRATADA CNPJ DESCRJtAO DO 
SERVItyO 

QUANT. 
ANUAL 

VALOR 
UNITARIO 

VALOR TOTAL 

CENTRO 
MEDICO SAO 

LUCAS DE 
RIACHO DE 
SANTANA 

LTDA 

27.023.616/0001- 
34 

Medico Especialista 
em Cirurgias por 
procedimento 
cirurgico 

60 RN 925,00 R$ 55.500,00 

Medico Geueralista 
em Unidade 
de Saude da Familia 
(USF) 40hs 
semanal (SEDE 

24 R$ 
12.450,00 

R$ 298.800,00 

VALOR TOTAL RS 354.300,00 

Riacho de Santana, Estado da Bahia, 05 de setembro de 2023. 

COMISSAO ESPECIAL DE CREDENCIAMENTO 

,Pardel Vieira RochaL~ad 
residente da CEC 

aria i za doh S`dn~t s Fernande de Souza 
Membro da CEC 

J ,tin f t / - C✓~ 

Isa Paula Guimaraes Farias 
Membro da CEC 
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Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 12:36 horas do dia 05/09/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/ADC0-91A2-78DE-6D85-9704 ou utilize o código QR.

18
RIACHO DE SANTANA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 05 DE SETEMBRO DE 2023 • ANO XVII | N º 2860 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 

ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14.105.191/0001-60 

    PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

Edital Pregão Eletrônico n.º 0025/2023       Página 1 de 102 

 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO N. º 0025/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0050/2023 

 

1. REGÊNCIA LEGAL  

Lei Federal 8.666/93 e 10.520/02, LC 123/06 alterada pela LC 147/2014, Decreto Federal nº. 10.024/2019 e 

Decreto Municipal nº. 221/2017, conforme Art. 2º, caput e Inciso I do Anexo III do Decreto Municipal nº. 

221/2017. 

 

2.  FINALIDADE/ OBJETO  

2.1. Elaboração de registro de preços para FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS 

E NÃO PERECÍVEIS PARA ATENDER AS DEMANDAS DOS EVENTOS PROMOVIDOS PELAS 

UNIDADES ESCOLARES DO ENSINO INFANTIL E FUNDAMENTAL E UNIDADES ADMINISTRATIVAS 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, SECRETARIAS MUNICIPAIS DE ADMINISTRAÇÃO, 

AGRICULTURA E ABASTECIMENTO, CULTURA, ESPORTE E LAZER, INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 

URBANOS, MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E DIVERSOS PROGRAMAS E 

SETORES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

 

3.  ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO  

Fornecimento de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis para atender as demandas dos eventos 

promovidos pelas Unidades Escolares do Ensino Infantil e Fundamental e Unidades Administrativas da 

Secretaria Municipal de Educação, Secretarias Municipais de Administração, Agricultura e Abastecimento, 

Cultura, Esporte e Lazer, Infraestrutura e Serviços Urbanos, Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 

e diversos programas e setores das Secretarias Municipais de Saúde e Assistência Social. 

 

4.   ÓRGÃO INTERESSADO 

Secretarias Municipais de Saúde, Educação, Infraestrutura e Serviços Urbanos, Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Sustentável, Administração, Assistência Social, Agricultura e Abastecimento e Cultura 

Esporte e Lazer. 

 

5.   ÓRGÃO GERENCIADOR  

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

A CONTRATANTE designa como ÓRGÃO GERENCIADOR da Ata de Registro de Preços o Departamento 

de Licitações e Contratos, Órgão da Administração Pública Municipal, responsável pela condução do 

conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de 

Preços, conforme Artigo 7º do Decreto Municipal nº 221/2017. 

 

6.   MODALIDADE E Nº DA LICITAÇÃO  

PREGÃO ELETRÔNICO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 0025/2023 

 

7.  N° PROCESSO ADMINISTRATIVO  

Processo Administrativo Nº. 0050/2023 

 

8.  TIPO DE LICITAÇÃO/JULGAMENTO  

Tipo de Licitação: Menor Preço. 

Julgamento: Menor Preço Global Por Lote. 
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9. LOCAL E DATA DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E INÍCIO DA ABERTURA DOS ENVELOPES 

9.1 - Endereço eletrônico: O Pregão será realizado em sessão pública online por meio de recursos de 

tecnologia da informação – INTERNET, através do site https:// www.licitacoes-e.com.br. 

9.2 - Endereço:  

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 

Praça Monsenhor Tobias, n.º 321, Centro, Riacho de Santana – Bahia, CEP 46.470-000. 

 

Licitação [nº 1015623] 

 

Início de Acolhimento de propostas: 06/09/2023 a partir das 08h00min. 

Recebimento das propostas: 22/09/2023 até às 09h00min. 

Abertura das propostas: 22/09/2023 a partir das 09h00min. 

Início da sessão de disputa de preços: 22/09/2023 às 09h15min. 

 

O Horário determinado no edital será considerado o Horário de Brasília. 

 

10. DISPÊNDIO ESTIMADO DA LICITAÇÃO  

10.1. Estima-se um gasto total de R$ 1.587.926,87 (um milhão, quinhentos e oitenta e sete mil, 

novecentos e vinte e seis reais e oitenta e sete centavos), com a presente contratação. 

11. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

 Dotações Previsão de 
Despesas 

Disponibilidade 
Orçamentária 

Unidade 
Orçamentária 

02.02 – Secretaria de Administração 
do Município 

 

02.05 – Secretaria de Educação do 
Município 

02.06 – Secretaria de Infraestrutura 
e Assuntos Urbanos do Município 

02.07 – Secretaria de Saúde do 
Município 

02.08 Secretaria de Assistência 
Social do Município 

02.09 – Secretaria Municipal de 
Cultura, Esporte e Lazer 

02.10 – Secretaria Municipal de 
Agricultura 

02.11 – Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente 

 
 
 
 
 

2017 – Gestão da Secretaria 
Municipal de Administração  

  

2097 – Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 

  

2235 – Gestão de Creches   
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Projeto/Atividade 

2070 – Manutenção do Fundo 
Municipal de Saúde 

  

2065 – Piso de Atenção Básica - 
PAB 

  

2260 – Outros Programas do Fundo 
a Fundo  

  

2281 – Gestão das Ações do CAPS   

2285 – Bloco Média e Alta 
Complexidade Ambulatorial e 
Hospitalar - MAC 

  

2299 – Gestão das Ações do SAMU   

2055 – Indice de Gestão 
Descentralizada do SUAS – 
IGD/SUAS 

  

2057 – Gestão das Ações do Fundo 
Municipal de Assistência Social 

  

2261 – Gestão do Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos (Criança, Adolescente, 
Jovens e Idosos) 

  

 
 
 

2266 – Gestão do Programa 
Primeira Infância no SUAS – 
Criança Feliz 

  

2267 – Gestão do Programa de Alta 
Complexidade I – Criança e 
Adolescente 

  

2272 – Gestão do Programa de 
Erradicação do Trabalho Infantil - 
PETI 

  

2270 – Gestão das Ações do 
CRAS/PAIF 

  

2271 – Gestão das Ações do 
CREAS 

  

2123 – Gestão dos Serviços de 
Infraestrutura e Assuntos Urbanos 

  

2025 – Gestão das Atividades da 
Secretaria Municipal de Cultura, 
Esporte e Lazer 

  

2164 – Gestão da Secretaria de 
Agricultura 

  

2026 – Gestão das Ações da 
Secretaria de Meio Ambiente 

  

Elemento de 
Despesa 

33.90.30.00.00 – Material de Consumo 

 

12. FORMA DE PRESTAÇÃO/FORNECIMENTO  

12.1 – O fornecimento será conforme necessidade e solicitação das Secretarias Municipais de Saúde, 

Educação, Infraestrutura e Serviços Urbanos, Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, 

Administração, Assistência Social, Agricultura e Abastecimento e Cultura Esporte e Lazer. 

 

13. PRAZO DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO E FORMA DE PAGAMENTO  

13.1 - Prazo para inicio do Fornecimento:  

13.1.1 - Será conforme o Termo de Autorização de Fornecimento (TAF) em até 10 (dez) dias úteis após a 

emissão da autorização, devendo observar os critérios dispostos neste Edital e no Termo de Referência. 
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O prazo para entrega será de até 05 (cinco) dias úteis, a partir da emissão do Termo de Autorização de 

Fornecimento (TAF). 

13.2 - Forma de Pagamento: 

13.2.1 - O pagamento será efetuado após a apresentação de Nota Fiscal que deverá coincidir com as 

requisições de compras e com a quantidade e especificações de itens entregues, devidamente atestado 

pelo responsável pelo recebimento dos produtos/serviços. 

13.2.2 - O pagamento será efetuado até o 90º (NONAGÉSIMO) DIA, contado a partir da data do 
recebimento da Nota Fiscal devidamente acompanhada as certidões de regularidade perante a Fazenda 
Federal, Estadual, Municipal e  FGTS e Trabalhista. 
13.2.3 - O pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, será realizada 
desde que a CONTRATADA efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das exigências legais, 
principalmente no que se refere às retenções tributárias. 
13.2.4 - A CONTRATADA, optante pelo SIMPLES, deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal/fatura, 
declaração e com documento comprobatório que esta se enquadra no SIMPLES. Caso não o faça, sofrerá 
retenção de imposto e contribuições, de acordo com a legislação vigente. 
13.2.5 - A nota fiscal que contiver erro, for emitida em desconformidade com o subitem 13.2.1 será 
devolvida à CONTRATADA para retificação e reapresentação, interrompendo-se a contagem do prazo 
fixado no subitem 13.2.2. 
13.2.6 - O pagamento fica condicionado à prova de regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual, 
Municipal,  FGTS e Trabalhista. 
13.2.7 - Fica expressamente vedada qualquer pretensão de pagamento antecipado. 
13.2.8 - A empresa só poderá deixar de fornecer os produtos sem quaisquer penalidades pela 

administração, caso exista pagamento pendente de liquidação com prazo SUPERIOR ao previsto no 

subitem 13.2.2 deste Edital. 

 

14. LOCAL DA ENTREGA DOS PRODUTOS  

14.1 - A entrega deverá ser no local indicado no Termo de Autorização de Fornecimento (TAF). 

 

15.  VIGÊNCIA   DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS / VIGÊNCIA DO CONTRATO  

15.1 - Vigência da Ata de Registro de Preços: A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) 

meses, a contar de sua assinatura. 

15.2 - Vigência do contrato: O contrato terá vigência prevista proporcional aos créditos orçamentários nos 

termos da Lei, com início na data da assinatura e término em 31 de dezembro de 2023. 

 

16. LOCAL, HORÁRIO E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA ESCLARECIMENTOS SOBRE ESTE EDITAL. 

16.1 - Pregoeira Responsável: Isabela Fernandes Sena, designada através do Decreto Municipal nº 

064/2021 c/c Decreto Municipal de 61/2022  ou outro servidor designado. 

16.2 - Equipe de Apoio: Luiza Franciele Guedes Guimarães e Emerson Ricardo da Silva Fernandes, 

designada através do Decreto Municipal nº 61/2022 ou outro servidor designado. 

16.3 - Endereço: Praça Monsenhor Tobias, nº 321, Centro, Riacho de Santana – Bahia. 

16.4 - Horário: De segunda a sexta-feira, das 07:00 às 13:00. 

16.5 - Telefone: (77) 3457-2049. 

16.6 - E-mail: licitacaopmrs@hotmail.com 

16.7 - Os pedidos de esclarecimentos, providências e impugnações do ato convocatório deverão ser 

encaminhados até três dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas. 

 

17. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

- Somente serão admitidos a participar desta Licitação os interessados previamente credenciados perante o 

Sistema do Banco do Brasil, no sítio https:// www.licitacoes-e.com.br, por meio de certificado digital 

conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil, e que atenderem a todas as 
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exigências de habilitação contidas neste edital e que pertençam ao ramo de atividade pertinente ao objeto 

licitado; 

- Os interessados que tenham sido declarados inidôneos e suspensos do direito de licitar, pela 

Administração Municipal, Estadual ou Federal, cujo conceito abrange a Administração direta e indireta, as 

entidades com personalidade jurídica de direito privado sob o seu controle e as fundações por ela instituídas 

ou mantidas, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que sejam reabilitados 

perante a autoridade que aplicou a penalidade, não poderão participar do certame. 

- Os interessados que estiver em regime de falência, concordata, dissolução, liquidação ou concurso de 

credores, também não poderão participar do certame. 

- Não será admitida a participação de empresas em consórcio nesta Licitação. 

- Não será admitida a participação, direta ou indiretamente de licitações, pessoas ou empresas que estejam 

enquadradas nas limitações impostas pelo art. 9º da Lei Federal nº 8.666/93. 

- O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por 

seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora 

da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por 

terceiros. 

 

18. DAS CONDIÇÕES PARA HABILITAÇÃO  

A HABILITAÇÃO será realizada mediante comprovação de: 

 

 Habilitação Jurídica; 

 Regularidade Fiscal e Social; 

 Qualificação  Econômico-Financeira; 

 Qualificação Técnica. 

 

 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 

meio de chave de acesso e senha. 

 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 

ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123 

de 2006. 

As certidões deverão ser apresentadas dentro do respectivo prazo de validade. Caso não conste prazo de 

validade no corpo da certidão, considerar-se-á o prazo de 90 (noventa) dias da data de emissão. 

As certidões extraídas da Web somente terão validade se confirmada sua autenticidade pela pregoeira ou 

membro de equipe de apoio. 

 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 

de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 

da proposta. 

 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação da pregoeira e para acesso público após o encerramento do 

envio de lances. 

 

18.1 – HABILITAÇÃO JURÍDICA  
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A documentação relativa à habilitação jurídica da empresa, cujo objeto social deverá ser compatível com o 

objeto licitado, consistir-se-á em: 

 No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis; 

 Em se tratando de sociedades comerciais ou empresa individual de responsabilidade limitada: ato 
constitutivo em vigor, devidamente registrado e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 

 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 
tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência; 

 Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, no caso de sociedades 
simples, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

 Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no 
País; 

 Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – MEI, emitido pela Receita Federal do 
Brasil, caso o interessado seja um MEI – Micro Empreendedor Individual. 

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva; 

 Certidão Simplificada ou Termo de Enquadramento comprovando  a condição  de Microempresa – 
ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP, expedido pela Junta Comercial do domicílio do 
interessado, caso cumpra os requisitos legais para esse enquadramento, não possuindo nenhum 
dos impedimentos previstos no § 4º do artigo 3º da Lei Complementar 123/2006  com alterações 
promovidas pela Lei 147/2014. 

 Cópia da cédula de identidade do sócio administrador com poderes legais constituídos para 
representar a empresa e assinatura do contrato. Quando se tratar de procurador, além da 
procuração deverá ser apresentado o RG/CPF do outorgado; 
 

18.2 REGULARIDADE FISCAL E SOCIAL  

A documentação relativa à habilitação fiscal e social da empresa, cujo objeto social deverá ser compatível 

com o objeto licitado, consistir-se-á em: 

 Comprovante de inscrição do CNPJ, expedido pela Receita Federal do Brasil; 

 Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Estadual do domicílio do interessado; 

 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio do interessado; 

 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (emitida com base na Portaria Conjunta 
RFB/PGFN  nº 1.751,  de 02.10.2014),  expedida pela Receita Federal; 

 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), expedida pela 
Caixa  Econômica Federal (CEF); 

 Prova  de  regularidade  para  com a  Justiça  do  Trabalho, expedida pelo Tribunal Superior do 
Trabalho; 

 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo à sede da licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame (se houver); 

18.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  

A documentação  relativa  à  qualificação  econômico-financeira,  cujo  objeto  social  deverá  ser compatível  

com o objeto licitado, consistir-se-á em: 

18.3.1 Cópia autenticada do Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 

social, exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes e balanços provisórios, podendo ser 

atualizados, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação de proposta, 

tomando como base a variação, ocorrida no período, do Índice de Preços ao Consumidor Amplo – 

IPCA ou de outro indicador que o venha a substituir. Serão considerados aceitos, na forma da lei, o 

balanço patrimonial e as demonstrações contábeis, assim apresentados:  
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18.3.2.sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima): publicados em Diário Oficial 

ou em jornal de grande circulação, ou fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da 

sede ou domicílio do fornecedor. 

18.3.3. sociedades empresárias e não empresárias e sociedades sujeitas ao regime estabelecido na 

Lei das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte (SIMPLES NACIONAL): fotocópia do 

livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na 

Junta Comercial da sede ou domicílio do fornecedor ou em outro órgão equivalente, ou fotocópia do 

Balanço e das Demonstrações Contábeis, devidamente registradas ou autenticadas na Junta 

Comercial da sede ou domicílio do fornecedor; 

18.3.4. sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente 

registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do fornecedor; 

18.3.5. o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão conter assinatura do 

responsável da empresa e do profissional de contabilidade habilitado e devidamente registrado no 

Conselho Regional de Contabilidade. 

18.3.6. Se houver necessidade de atualização do balanço patrimonial, deverá ser apresentado 

também o memorial de cálculo correspondente, assinados pelo licitante e pelo contador (constando 

número registro no Conselho Regional de Contabilidade – CRC). 

 A comprovação da boa situação econômico-financeira da empresa será avaliada pelos índices 
abaixo, apurados com base no balanço apresentado, os quais deverão vir com os respectivos 
valores calculados, conforme estabelecido no Art. 31 da Lei 8.666/93. As empresas que 
apresentarem resultado menor que 1 (um) em qualquer um dos índices apurados, deve comprovar, 
para fins de habilitação, capital social mínimo ou patrimônio liquido no limite de 10% do valor 
estimado da licitação; 

  Índice  de  Liquidez Geral: 
Ativo Circulante + Realizável  a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo não circulante ≥ 1,0 

Índice  Liquidez Corrente 

Ativo Circulante  

Passivo Circulante    ≥ 1,0 

Índice  de  Solvência Geral: 

  Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo não circulante ≥ 1,0 

 

O Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis de Resultado estão dispensados para MEI – Micro 

Empreendedor Individual. 

 

 Certidão Negativa de Falência, Concordata ou Recuperação Judicial expedida pelo distribuidor da 
sede da empresa licitante, com validade mínima de 30 dias, ou aquela expressa no corpo da 
mesma ou com data não superior a 06 (seis) meses da data limite para recebimento das propostas, 
se outro prazo não constar de ato normativo próprio ou do documento;  
 

18.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

 Comprovação através de no mínimo 1(um) atestado(s) de aptidão do desempenho da atividade, o 
qual comprove que a licitante tenha fornecido, de forma satisfatória, produtos compatíveis com o 
objeto constante da licitação, mediante a apresentação de atestados fornecidos por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado. 
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Os atestados deverão referir-se aos serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou 

secundária especificadas no contrato social vigente; 

O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados 

apresentados à Pregoeira, quando solicitado. 

 

 Alvará da Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal, relativo à sede da licitante. 

 

 Declarações devidamente preenchidas e assinadas conforme Anexos deste edital. 
 
 

TODOS OS DOCUMENTOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO DEVERÃO SER APRESENTADOS EM 

ORIGINAL, CÓPIA AUTENTICADA OU CÓPIA SIMPLES ACOMPANHADA DO ORIGINAL, PARA QUE 

POSSA SER AUTENTICADA. 

 

18.5 – DO TRATAMENTO JURÍDICO DIFERENCIADO DESTINADO AOS MICROEMPREENDEDORES 

(MEI), ÀS MICROEMPRESAS (ME) E ÀS EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) 

18.5.1 - Nas contratações públicas de bens, serviços e obras do Município, deverá ser concedido tratamento 

favorecido, diferenciado e simplificado para o MEI, a ME e a EPP, nos termos do disposto na Lei 

Complementar Federal nº 123/06, alterada pela Lei Complementar 147/14. 

18.5.2 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 

(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 

vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública Municipal, para a 

regularização da documentação, do pagamento ou do parcelamento do débito, e para a emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

18.5.3 - A falta de regularização da documentação, no prazo previsto, implicará a decadência do direito a 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal nº 8.666/93, sendo facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do 

contrato, ou revogar a licitação. 

18.5.4 - Nas licitações será assegurada como critério de desempate, preferência de contratação para o MEI, 

ME e EPP. 

18.5.5 - Na modalidade de pregão, entende-se por empate aquelas situações em que o intervalo percentual 

seja apurado após a fase de lances e antes da negociação e corresponda à diferença de até 5% (cinco por 

cento) superior ao valor da menor proposta ou do menor lance, caso os licitantes o tenham oferecido. 

18.5.6 - Para efeito do disposto no item anterior, ocorrendo o empate ficto, e desde que a melhor oferta 

inicial não tenha sido apresentada por MEI, ME ou EPP, proceder-se-á da seguinte forma: 

18.5.6.1 - O MEI, ME ou EPP melhor classificado poderá apresentar proposta de preço inferior àquela 

considerada vencedora do certame, situação em que o objeto será adjudicado em seu favor. 

18.5.6.2 - Não ocorrendo a contratação do MEI, ME ou EPP, na forma do item anterior, serão convocados 

os remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 18.5.6.1,  na ordem classificatória, 

para o exercício do mesmo direito. 

18.5.7 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelo MEI, ME e EPP que se encontrem nos 

intervalos estabelecidos no item 18.5.5, será realizado sorteio entre eles para que se identifique o que 

primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

18.5.8 - Na hipótese da falta de contratação nos termos previstos, o contrato será adjudicado em favor da 

proposta originalmente vencedora do certame. 

 

18.6 - DAS DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES À HABILITAÇÃO 

a) Declaração Geral Conjunta de Pleno Conhecimento e Enquadramento, de Inexistência de fato 

Superveniente Impeditivo da Habilitação para licitar e o que estabelece o Art. 7°, inciso XXXIII da 
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Constituição Federal, combinado com o Art. 27 da Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 9.854/99  

(Declaração Geral Conjunta – Anexo I). 

b) Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos do Artigo 3º da Lei 

Complementar nº. 123/06 alterada pela Lei Complementar nº. 147/14, conforme modelo constante do anexo 

II do presente instrumento. (quando for o caso de enquadramento da empresa licitante na hipótese 

presente). 

c) Proposta Financeira (Anexo VI). 

d) Modelo de Procuração (opcional) – (Anexo VII). 

e) Termo de Compromisso (Anexo VIII). 

f) Declaração de Obediência (Anexo IX). 

 

19 - DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E EFETIVA PARTICIPAÇÃO  

19.1 - O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e senha pessoal intransferíveis, 

para acesso às Licitações pelo site (https:// www.licitacoes-e.com.br) e funcionará como assinatura 

eletrônica, implicando em responsabilidade legal e na presunção de sua capacidade para a realização das 

transações inerentes a este pregão eletrônico, validando todos os atos praticados; 

19.2 - Os interessados deverão credenciar representantes, mediante a apresentação de procuração por 

instrumento público ou particular, com firma reconhecida, acompanhada de RG e CPF do outorgado, 

atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no sistema; 

19.3 - Em sendo sócio, proprietário, dirigente (ou assemelhado) da empresa proponente, deverá apresentar 

cópia do respectivo Estatuto, Contrato Social ou Consolidação, acompanhado de RG e CPF do 

representante legal, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 

decorrência de tal investidura; 

19.4 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 

 

20 - DA HABILITAÇÃO PRELIMINAR  

20.1 - A Habilitação preliminar na Licitação modalidade pregão se dará por meio do preenchimento da 

Declaração Geral Conjunta, conforme consta modelo no Anexo I, que é parte integrante deste Edital. É de 

inteira responsabilidade do Fornecedor/Proponente as informações prestadas na Declaração mencionada, a 

fim de poder licitar com o Poder Público de qualquer uma das esferas Federal, Estadual e ou Municipal; 

20.2 - O fornecedor/proponente deve ter condição de cumprir, em tempo hábil, a exigência de entrega de, 

no mínimo, todos os documentos mencionados no item 18 deste Edital. 

 

21.  DO RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES  

21.1 - Antes de enviar a proposta comercial em formulário eletrônico, o LICITANTE deverá manifestar em 

campo próprio do site  www.licitacoes-e.com.br, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação e demais condições previstas neste Edital. 

21.2 - As propostas comerciais deverão ser enviadas através do site: www.licitacoes-e.com.br, obedecendo 

a data e horários estabelecidos no item 9. 

21.3 - A proposta ofertada deverá conter especificações e características detalhadas dos serviços cotados, 

bem como, a garantia e outros elementos que de forma inequívoca os identifiquem, em consonância com o 

conteúdo do Anexo III – Termo de Referência. 

21.4 - A partir do horário previsto no Edital (item 9), terá início a sessão pública do pregão eletrônico, com a 

abertura e divulgação das propostas de preços recebidas e em consonância com as especificações e 

condições detalhadas pelo edital, passando a pregoeira a avaliar a sua aceitabilidade, sendo posteriormente 

classificadas para a etapa de lances. 
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21.5 - Após a classificação das propostas, a pregoeira fará a divulgação no sistema eletrônico, convocando 

os proponentes para apresentarem lances. 

21.6 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as condições e exigências deste Edital e/ou, 

consignarem preços inexequíveis ou superfaturados para a Administração, assim considerados aqueles 

incoerentes com os praticados pelo mercado, para a execução do objeto do contrato. 

21.7 - Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao sistema 

para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de 

seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

21.8 - Iniciada a sessão pública do pregão eletrônico, não caberá desistência da proposta. 

21.9 - Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital. 

21.10 -  Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

21.10.1 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

21.10.2 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 

caso de lances intermediários. 

21.10.3 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente. 

21.10.4 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá a 

pregoeira, assessorada pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 

lances, em prol da consecução do melhor preço. 

21.11 - O sistema rejeitará automaticamente os lances cujos valores forem superiores ao último lance 

registrado.  

21.12 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que foi recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

21.13 - A desistência em apresentar lance, implicará a exclusão do LICITANTE nesta etapa e na 

manutenção do último preço apresentado pelo LICITANTE, para efeito da classificação final. 

21.14 - Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo 

critério de MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE. 

21.15 - Durante o transcurso da sessão, os LICITANTES serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado que tenha sido apresentado, vedada a identificação do detentor do lance, bem como 

dos demais participantes. 

21.16 - No caso de desconexão da pregoeira com o site www.licitacoes-e.com.br no decorrer da etapa 

competitiva do pregão, e permanecendo o sistema acessível aos LICITANTES, a etapa terá continuidade 

para a recepção de lances, devendo a pregoeira, assim que for possível, retomar sua atuação no certame, 

sem prejuízo dos atos realizados. 

21.17 - Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão 

eletrônico será suspensa e terá reinicio somente após 30 (trinta) minutos da comunicação eletrônica 

expressa aos participantes, encaminhada através de mensagem em formulário próprio do site licitações-e, 

divulgando data e hora da reabertura da sessão. 

21.18 - Quando a desconexão persistir por tempo superior a 02 (duas) horas, a sessão do pregão eletrônico 

será suspensa e somente terá reinício no dia e horário previamente fixado no site  www.licitacoes-e.com.br. 

21.19 - A etapa de lances será encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos lances, emitido pelo 

sistema eletrônico, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente e 

determinado também pelo sistema eletrônico, findo o qual, será automaticamente encerrada a recepção de 

lances. 
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21.20 - Alternativamente ao disposto  no  item  anterior,  poderá  a  pregoeira,  mediante  justificativa 

devidamente registrada em ata, antecipar o encerramento da sessão de disputa do tempo normal, desde 

que transcorrido o tempo mínimo de 50% do previsto inicialmente no edital para a sessão de lances, 

mediante o encaminhamento de aviso automático de fechamento iminente dos lances e subsequente 

transcurso do prazo de 01 (um) segundo até 30 (trinta) minutos, findo o qual será encerrada a recepção de 

lances. Neste caso, antes de anunciar o vencedor, a Pregoeira poderá encaminhar pelo sistema eletrônico 

contraproposta diretamente ao proponente que tenha apresentado o lance de menor preço, para que seja 

obtido preço melhor, bem como decidir sobre sua aceitação. 

21.21 - O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa de 

lances  ou, quando for o caso, após negociação e decisão pela Pregoeira acerca da aceitação do lance de 

menor valor.  

21.22 - Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor 

preço e o valor estimado para a contratação. 

 

22 - DA PROPOSTA DE PREÇOS  

22.1 - A proposta deverá ser apresentada em papel timbrado da empresa licitante, devendo conter os dados 

da proponente (razão social, endereço, CNPJ/MF, banco, agência e conta corrente, correio eletrônico etc.), 

impressa sem emendas ou rasuras e redigida com clareza em língua portuguesa, datada e devidamente 

assinada por seu representante legal, juntamente com os documentos de habilitação. (Modelo  de Proposta  

do Anexo VI). 

22.2 - A Comissão de Pregão recomenda aos licitantes que façam constar de suas propostas nome e 

qualificação da pessoa com poderes para firmar a Ata de Registro de Preços com o Município. 

22.3 - É de inteira responsabilidade do Licitante o preço e demais condições apresentadas, salvo se no 

momento da abertura da proposta for alegado erro, e aceito pela Pregoeira, o que será registrado em Ata, 

devendo o lote ser desconsiderado da proposta. 

22.4 - Quando a proposta e anexos constantes do Edital forem assinados por procurador legalmente 

constituído, os documentos deverão estar acompanhados de RG e CPF do outorgado, bem como do 

outorgante. 

22.5 - A  Proposta  de  Preços  da  empresa  arrematante  deverá ser encaminhada ao endereço eletrônico 

indicado no item 16.6 do Preâmbulo, no prazo máximo de até 02 (dois) dias úteis, contados a partir do 

encerramento da sessão de  disputa, com preços  atualizados,  em conformidade  com os  lances 

eventualmente ofertados. 

22.6 - A  proposta  de  preço  deverá  conter  oferta  firme  e  precisa, sem alternativas  de preços  ou 

qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado, bem como conter os preços 

unitário e total, expressos em moeda nacional, com até duas casas decimais após a vírgula, em algarismos 

e por extenso. 

22.7 - A proposta deverá ter prazo de validade de 120 (cento e vinte) dias. 

22.8 - Caso haja o vencimento da validade da proposta sem que a licitação tenha sido homologada e 

adjudicada, esta fica automaticamente prorrogada. 

22.9 - Em  nenhuma  hipótese poderá  ser alterado  o  conteúdo  da  proposta apresentada, seja  com 

relação a prazo e especificações do produto ofertado, ou qualquer condição que importe modificação dos 

seus termos originais, ressalvadas apenas aquelas alterações destinadas a sanar evidentes erros formais, 

ou nos casos previstos neste edital. 

22.10 - É vedado à empresa licitante retirar a sua proposta após a abertura da sessão do presente Pregão. 

22.11 - Iniciada a sessão pública do pregão eletrônico, não  cabe  desistência  da  proposta, salvo por  

motivo  de  oferta de  propostas  ou lances equivocados  e de valor  inexequível. 

22.12 - Não se considerará como critério de classificação e nem de desempate das propostas qualquer 

oferta de vantagem não prevista neste edital. 
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22.13 - As propostas apresentadas em desacordo com as condições e especificações constantes desta 

Licitação e ainda as que apresentem preços simbólicos, irrisórios ou excessivos, incompatíveis com os 

preços de mercado, conforme a discricionariedade da Pregoeira será desclassificada. 

22.14 - Propostas com valores  aparentemente muito  abaixo  do mercado serão  aceitas mediante 

comprovação pela licitante da exequibilidade de sua proposta através de documentos que comprovem a 

compatibilidade com o preço ofertado, tais como contratos, atestados, notas fiscais ou composição de 

custos,  a ser apresentada no  prazo  de até 02 (dois) dias úteis, sem prejuízo das sanções cabíveis em 

caso de má prestação. 

22.15 - Serão rejeitadas as propostas que: 

22.15.1 - Sejam incompletas, isto é, não contenham informação (ões) suficiente (s) que permita(m) a 

perfeita identificação do material licitado; 

22.15.2 - Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o presente Edital, 

ou seja, manifestamente inexequíveis, por decisão da Pregoeira. 

22.16 - Em caso de divergência entre os valores unitários e totais, serão considerados os primeiros, e, entre 

os expressos em algarismos e por extenso, será considerado este último. 

22.17 - Deverão estar incluídas nos preços propostos todas e quaisquer despesas necessárias para o 

objeto desta licitação, tais como: impostos, tributos, encargos e contribuições sociais, fiscais, para-fiscais, 

fretes, seguros de Administração e demais despesas inerentes, devendo o preço ofertado corresponder, 

rigorosamente às especificações do objeto licitado. 

22.18 - A  Pregoeira  poderá,  caso  julgue  necessário,  solicitar  esclarecimentos  adicionais  sobre  a 

composição dos preços propostos. 

22.19 - A empresa vencedora do certame deverá encaminhar via sistema do Banco Brasil e também no e-

mail licitacaopmrs@hotmail.com, no prazo de até 02 (dois) dias úteis, a partir da solicitação da Pregoeira, a 

proposta reformulada, das quais com fulcro no art. 9º, § 1º do Decreto Federal nº 7.892/13, deverá ter seu 

desconto linear a todos os itens do lote.  

22.20- A qualidade dos produtos objeto desta licitação deverá ser de EXCELENTE QUALIDADE fornecendo 

as garantias necessárias conforme o código de defesa do consumidor, sob pena de devolução do ato da 

entrega. 

22.21 - O licitante é responsável pelo ônus decorrentes da perda de negócio, resultante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo Pregoeiro ou pelo sistema, ainda que ocorra sua desconexão. 

 

23 - DOS CRITÉRIOS  DE JULGAMENTO  

23.1 - O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, observados os prazos 

para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e qualidade e demais 

condições definidas neste Edital. 

23.2 - Encerrada a etapa de lances, a Pregoeira poderá encaminhar pelo sistema eletrônico, contraproposta 

diretamente ao proponente que tenha apresentado a melhor proposta ou lance de menor valor para 

negociação, decisão e aceitação. 

23.3. - Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências do Edital, a Pregoeira 

examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 

atenda a todas as exigências, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o 

material ou equipamento definido no objeto deste Edital. 

23.4 - Havendo apenas uma oferta, esta poderá ser aceita, desde que atenda a todas as condições do 

Edital e seu preço seja compatível com o valor estimado para a contratação e dentro da realidade do 

mercado. 

23.5 - Sendo  aceitável  a  oferta, será verificado, pela  Pregoeira, o  atendimento  das  condições  

habilitatórias da LICITANTE que a tiver formulado, conforme previsto no item 18 deste Edital. 
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23.6 - Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarado o proponente vencedor, 

sendo-lhe adjudicado o objeto deste Edital, pela Pregoeira, com a posterior homologação do resultado pela 

Autoridade Superior. 

23.7 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as condições e exigências deste Edital e/ou, 

consignarem preços inexequíveis ou superfaturados para a Administração, assim considerados aqueles 

incoerentes com os praticados pelo mercado, para a execução do objeto do contrato. 

23.8 - Da sessão, o sistema gerará Ata Circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 

procedimento e as ocorrências relevantes e estará disponível para consulta no site www.licitacoes-e.com.br. 

23.9 - O licitante é responsável pelo ônus decorrentes da perda de negócio, resultante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo Pregoeiro ou pelo sistema, ainda que ocorra sua desconexão. 

 

24 - DA HABILITAÇÃO  

24.1 - A Proposta de Preços da empresa arrematante (Modelo Anexo VI) e os Documentos de Habilitação 

deverão ser encaminhados via sistema eletrônico indicado no item 18 do Preâmbulo. 

24.2 - Os documentos necessários à habilitação deverão estar com prazo vigente. 

24.3 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados numerados e rubricados pelo 

responsável legal da licitante. 

24.4 - Se o licitante desatender as exigências habilitatórias, a Pregoeira examinará a proposta subsequente, 

verificando a sua aceitabilidade conforme a ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao Edital. 

24.5 - Os documentos a serem apresentados relativos à Habilitação Jurídica deverão atender o que 

estabelece o item 18.1 deste Edital. 

24.6 - Para fins de habilitação fiscal, deverão ser apresentados os documentos relativos à Regularidade 

Fiscal e Social, constantes do item 18.2, deste Edital. 

24.7 - Os documentos a serem apresentados para habilitação relativos à Qualificação Técnica deverão 

atender o que estabelece o item 18.4, deste Edital. 

24.8 - Os documentos a serem apresentados para habilitação relativos à Qualificação Econômico - 

Financeira deverão atender o que estabelece o item 18.3, deste Edital. 

24.9 - Os documentos a serem apresentados para habilitação através das Declarações para 

Credenciamento exigidas deverão atender o que estabelece o item 18.6, deste Edital. 

24.10 - Os documentos apresentados deverão ser, obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da Matriz, 

todos da Matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos 

para Matriz e todas as filiais. 

24.11 - Constatado o atendimento das exigências previstas no Edital e transcorrido a fase de análise da 

documentação, o licitante será declarado vencedor, sendo homologado o procedimento e adjudicado o 

objeto da licitação pela autoridade competente. 

24.12 - Após a habilitação, poderá a licitante ser desqualificada por motivo relacionado com a capacidade 

jurídica, regularidade fiscal, qualificação econômico-financeira, qualificação técnica e/ou inidoneidade, em 

razão de fatos supervenientes ou somente conhecidos após o julgamento. 

 

25 - DAS IMPUGNAÇÕES AO EDITAL E RECURSOS  

25.1 - Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da licitação, qualquer pessoa poderá 

encaminhar pedidos de impugnação ao ato convocatório do Pregão. 

25.2 - Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos acerca do ato convocatório do Pregão, que deverá 

ser encaminhado por escrito, via fax ou através de e-mail (licitacaopmrs@hotmail.com). 

25.3 - Os Recursos ou Impugnações deverão ser protocolados pelo Licitante em horário de expediente 

normal de segunda a sexta-feira, das 07:00 às 13:00h, junto ao Setor de Protocolos Geral da Prefeitura 

Municipal de Riacho de Santana,  localizado na Prefeitura Municipal, em atenção ao Departamento de 

Licitações e Contratos, via fax ou através de e-mail (licitacaopmrs@hotmail.com).  
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25.4 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do certame. 

25.5 - Declarado o licitante vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 

intenção de recorrer no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, cuja síntese será lavrada em ata, quando lhe 

será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação das razões do recurso, ficando os 

demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias. 

25.6 - Quando mantida a decisão, a instrução e o encaminhamento dos recursos à autoridade superior 

serão realizados pela Pregoeira no prazo de até 03 (três) dias úteis. 

25.7 - A autoridade superior do órgão promotor do pregão terá o prazo de até 03 (três) dias úteis para 

decidir o recurso. 

25.8 - A falta de manifestação imediata e motivada do LICITANTE para recorrer da decisão da  pregoeira 

importará a decadência do direito de recurso, e, consequentemente, a adjudicação do objeto da licitação ao 

LICITANTE vencedor. 

25.9 - O recurso contra decisões da Pregoeira não terá efeito suspensivo, conforme Decreto n° 11.553/04, 

Artigo 37, inciso I. 

25.10 - O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

25.11 - A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento mediante publicação na 

imprensa oficial. 

25.12 - Não serão conhecidas as impugnações e recursos apresentados fora do prazo legal (intempestivos), 

subscrito por representante não habilitado legalmente, ou não identificado no processo para responder pelo 

proponente. 

25.13 - Os autos do processo permanecerão com vistas franqueadas aos interessados no Departamento de 

Licitações e Contratos da Prefeitura de Riacho de Santana, situada à Praça Monsenhor Tobias, nº 321, 

Centro – Riacho de Santana, Bahia, CEP: 46.470-000. 

25.14 - O licitante é responsável pelo ônus decorrentes da perda de negócio, resultante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo Pregoeiro ou pelo sistema, ainda que ocorra sua desconexão. 

 

26 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

26.1 - Não havendo a manifestação de recurso, a pregoeira adjudicará o objeto da licitação à proponente 

vencedora, para posterior homologação do resultado pela autoridade superior. 

26.2 - Ocorrendo a manifestação da interposição de recurso, após o julgamento, a autoridade superior 

adjudicará o objeto licitado à proponente vencedora, homologando em seguida o procedimento licitatório. 

26.3 - Como condição para o fornecimento, o licitante vencedor deverá manter as mesmas condições de 

habilitação, prestar as informações solicitadas pela Prefeitura Municipal de Riacho de Santana, dentro dos 

prazos estipulados, bem como não transferir a outrem as obrigações decorrentes deste Edital. 

26.4 - Homologado o resultado da licitação, a Departamento de Licitações e Contratos, respeitada a ordem 

de classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para 

assinatura da Ata de Registro de Preços que, depois de cumprido os requisitos de publicidade, terão efeito 

de compromisso de fornecimento nas condições  estabelecidas. 

26.5 - O licitante é responsável pelo ônus decorrentes da perda de negócio, resultante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo Pregoeiro ou pelo sistema, ainda que ocorra sua desconexão. 

 

27 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

27.1 - O pagamento devido à empresa CONTRATADA será efetuado proporcionalmente à execução do 

objeto, em até 90 (noventa) dias após a prestação do serviço, através de crédito em conta corrente ou outra 

forma conveniente para o Contratante, com o prévio aval do CONTRATADO, a partir da apresentação da 

Nota Fiscal/Fatura e após a declaração pelo Contratante do recebimento definitivo do objeto licitado. 

27.2 - Não será permitida previsão de sinal, ou qualquer outra forma de antecipação de pagamento na 

formulação das propostas, devendo ser desclassificada, de imediato, a proponente que assim o fizer. 
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28 - DA FISCALIZAÇÃO DO OBJETO/CONTRATO  

28.1 - Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento da prestação dos serviços e registrar, em 

relatório, todas as ocorrências e as deficiências verificadas, e sua cópia será encaminhada à 

CONTRATADA, objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 

28.2 - Deverá a Unidade Requisitante, proceder ao acompanhamento e fiscalização dos produtos/serviços 

licitados. 

28.3 - A responsabilidade para análise dos objetos licitados ficará a cargo do servidor indicado pela Unidade 

Requisitante. 

28.4 - A fiscalização da Administração não permitirá que os empregados da CONTRATADA executem 

tarefas em desacordo com as preestabelecidas. 

28.5 - A CONTRATANTE designará servidor para acompanhamento e fiscalização da prestação de 

serviços/produtos, que registrará em relatório todas as ocorrências relacionadas com a execução do 

contrato, estabelecendo prazo para a regularização das falhas ou defeitos observados. Preferencialmente 

tal designação recairá sobre servidor integrante de setor/órgão que utiliza os serviços/produtos relacionados 

ao respectivo contrato. 

 

29 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

29.1 - A licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o Contrato, 

deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento 

da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se 

de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará 

impedida de licitar e contratar com o Município de Riacho de Santana/BA e será descredenciada no SICAD 

(Riacho de Santana), pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das 

demais cominações legais; 

29.2 - Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a Administração aplicará à CONTRATADA, as 

seguintes sanções: 

a) Cancelamento da Ata de Registro de Preços; 
b) Advertência por escrito; 
c) Multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da contratação devidamente atualizado, 

sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas no art. 28, do Decreto nº 5.450/2005, na 
hipótese de recusa injustificada da licitante vencedora em celebrar o contrato, no prazo máximo de 
05 (cinco) dias úteis, após regularmente convocada, caracterizando inexecução total das obrigações 
acordadas; 

d) Multa de 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor total da contratação devidamente atualizado, 
sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas no art. 28, do Decreto nº 5.450/2005, na 
hipótese de recusa injustificada da CONTRATADA em apresentar a garantia, no prazo de 60 
(sessenta) dias úteis, contados da data da assinatura do contrato, e/ou recompor o valor da 
garantia, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, após regularmente notificada; 

e) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura referente ao mês em que for 
constatado o descumprimento de qualquer obrigação prevista neste Termo de Referência ou no 
termo contratual, ressalvadas aquelas obrigações para as quais tenham sido fixadas penalidades 
específicas; 

f) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, nos casos de rescisão contratual 
por culpa da CONTRATADA. 

29.3 - A sanção prevista na alínea “a” poderá ser aplicada juntamente com as demais penalidades, 

assegurados à CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de 5 

(cinco) dias úteis; 

29.4 - As sanções previstas neste Edital são independentes entre si, podendo ser aplicadas de forma 

isolada ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis; 

29.5 - A multa, aplicada após regular processo administrativo, poderá ser descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração; 
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29.6 - Se a multa for de valor superior ao do pagamento devido, a CONTRATADA continuará efetivando os 

descontos nos meses subsequentes, até que seja atingido o montante atribuído à penalidade, ou, se 

entender mais conveniente, poderá descontar o valor remanescente da eventual garantia prestada, ou 

ainda, quando for o caso, realizar a cobrança judicialmente. 

29.7 - Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso na prestação do serviço/fornecimento dos 

produtos advier de caso fortuito ou motivo de força maior. 

29.8 - As sanções aplicadas à CONTRATADA serão obrigatoriamente registradas no SICAD, nos termos 

dos procedimentos inerentes ao Município de Riacho de Santana/BA. 

 

30 - RESCISÃO  

30.1 - O contrato poderá ser rescindido pelo MUNICÍPIO DE RIACHO DE SANTANA, a qualquer tempo, de 

conformidade com os artigos 77, 78, 79 e seus § §, da Lei no 8.666/93. 

30.2 - A rescisão imediata do Contrato caberá, além de outras hipóteses legais, independentemente de 

interpretação judicial ou extrajudicial e sem prejuízo de outras penalidades, quando a contratada; 

a) Falir, ou estiver em concurso de credores, dissolução ou liquidação; 
b) Transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes desta licitação; 
c) Deixar de cumprir, total ou parcialmente, as obrigações contratuais ; 
d) Desatender às determinações do servidor do MUNICÍPIO DE RIACHO DE SANTANA, no exercício de 

suas atribuições de acompanhamento e fiscalização da execução do contrato; 
e) Cometer, reiteradamente, faltas na execução do contrato; 
f) For objeto de fusão, cisão ou incorporação que prejudique o cumprimento do contrato; 
30.3 - Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a XI do art. 78 da Lei 8.666/93, não cabe, à 

Contratada, direito a qualquer indenização. 

 

31 - REVOGAÇÃO – ANULAÇÃO  

31.1 - A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 49, da Lei 8.666/93, no seu todo ou em 

parte. 

31.2 - A presente licitação poderá ser anulada, por ilegalidade ou revogada por conveniência e oportunidade 

administrativa, sem que assista aos concorrentes o direito a qualquer reclamação ou indenização. 

 

32 - DOS PRAZOS PARA ENTREGA DA ORDEM E EXECUÇÃO DOS PRODUTOS  

32.1.  O prazo para início da execução dos serviços/produtos licitados será de 10 (dez) dias úteis, a partir 

da assinatura do contrato, após solicitação da Unidade Requisitante, através da emissão e encaminhamento 

de Ordem de Compra/Serviço aos respectivos fornecedores, vencedor do lote licitado, promovidos pela 

Unidade Requisitante. 

 

33 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO TERMO DE COMPROMISSO DE FORNECIMENTO     

33.1 - A Ata de Registro de Preços, objeto desta licitação, obedecerá às condições estabelecidas neste 

Edital e seus Anexos, terá validade de 12 (doze) meses a partir da data de sua assinatura. 

33.2 - O proponente vencedor será convocado, por escrito, para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, retirar, 

assinar e devolver a Ata do Registro de Preços, na forma da minuta apresentada no Anexo XIII, adaptada à 

proposta vencedora. 

33.3 - A recusa injusta do convocado em assinar a Ata de Registro de Preços, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às 

penalidades aludidas neste Edital. 

33.4 - É facultado ao CONTRATANTE, quando o convocado não assinar, aceitar ou retirar a Ata de Registro 

de Preços, convocar os demais proponentes remanescentes a fazê-lo, na ordem de classificação, ou 

revogar a licitação, independentemente da cominação prevista no item 29. 
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33.5 - O proponente que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato, em observância ao art. 65, § 1° da Lei no 8.666/93, ou supressões acima do percentual citado 

poderão ocorrer, mediante acordo entre as partes. 

33.6 - Após adjudicação do objeto e homologação do resultado da licitação pela autoridade competente, 

será efetuado o registro de preços mediante Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de 

Serviços e Ata de Registro de Preços, a ser firmados entre a licitante vencedora e a Unidade Requisitante 

da licitação. 

33.7 - A Ata de Registro de Preços destina-se a subsidiar o acompanhamento dos preços. 

33.8 - A existência de preços registrados não obriga a Administração Municipal a firmar as contratações que 

deles poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de licitações de um ou mais itens, hipótese em que, 

em igualdade de condições, o beneficiário do registro terá preferência, nos termos do art. 7º  do  Decreto  

Municipal  nº 221/2017. 

33.9 - A Ata de Registro de Preços não poderá ser objeto de cessão, transferência ou subcontratação, no 

todo ou em parte, sem a prévia e expressa anuência do Órgão Gerenciador, nos termos do Decreto 

Municipal nº 221/2017, e da Unidade Requisitante da presente licitação. 

33.10 - Toda vez que for constatada, através de pesquisa de preços realizada pela Unidade Requisitante ou 

pelo Órgão Gerenciador, que os valores registrados no Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação 

de Serviços encontram-se divergentes dos praticados no mercado, a Administração Municipal poderá: 

a) Cancelar os itens com preços registrados cujos valores estejam acima dos preços praticados e o 
fornecedor não aceite adequá-los ao mercado; 
b) Promover ajustes dos preços registrados na hipótese de restabelecimento do equilíbrio econômico - 
financeiro do contrato, nos casos previstos no art. 65, inciso II, alínea “d” da Lei 8.666/93, mediante 
comprovação oficial, fundamentada e aceita pela Administração Municipal. 
 

34 - DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  

34.1 - A revisão dos preços registrados não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado, devendo ser 

mantida a diferença percentual apurada entre o preço originalmente oferecido pela promitente fornecedora e 

o preço de mercado vigente à época da licitação. 

34.2 - O preço de mercado poderá ser revisto a qualquer tempo, em decorrência de eventual redução 

daqueles praticados no mercado, cabendo a Unidade Requisitante da licitação convocar os fornecedores 

para negociar o novo preço. 

34.3 - A contratada deverá demonstrar de maneira clara a composição do preço de cada lote constante de 

sua proposta, através de Planilha de Custos contendo: as parcelas relativas à mão-de-obra direta, demais 

insumos, encargos em geral, lucro e participação percentual em relação ao preço final. 

34.4 - A não apresentação da Planilha de Custos impossibilitará a Unidade Requisitante proceder a futuras 

revisões de preços, caso venha a CONTRATADA solicitar equilíbrio econômico-financeiro. 

34.5 - A cada pedido de revisão de preço deverá a CONTRATADA comprovar e justificar as alterações 

havidas na planilha apresentada à época da elaboração da proposta, demonstrando a nova composição do 

preço. 

34.6 - No caso do detentor do Registro de Preços ser revendedor ou representante comercial, deverá 

demonstrar de maneira clara a composição do preço constante de sua proposta, com descrição das 

parcelas relativas ao valor de aquisição do produto com Notas Fiscais de Fábrica/Indústria, encargos em 

geral, lucro e participação percentual de cada lote em relação ao preço final (Planilha de Custos). 

34.7 - A critério da Administração Pública Municipal poderá ser exigido da CONTRATADA as listas de 

preços expedidas pelos fabricantes, que conterão, obrigatoriamente, a data de início de sua vigência e 

numeração sequencial, para instrução de pedidos de revisão de preços. 

34.8 - Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração Municipal adotará, para 

verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado 

dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 12:36 horas do dia 05/09/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/ADC0-91A2-78DE-6D85-9704 ou utilize o código QR.

35
RIACHO DE SANTANA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 05 DE SETEMBRO DE 2023 • ANO XVII | N º 2860 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 

ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14.105.191/0001-60 

    PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

Edital Pregão Eletrônico n.º 0025/2023       Página 18 de 102 

 
 

própria Unidade Requisitante ou por instituto de pesquisa, utilizando-se, também, de índices setoriais ou 

outros adotados pelo Governo Federal, devendo a deliberação de deferimento ou indeferimento da 

alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória  dos respectivos cálculos, 

para decisão da Administração no prazo de 15 (quinze) dias. 

34.9 - A revisão do preço, caso deferido, somente terá validade a partir da data de publicação da 

deliberação no Diário Oficial do Município. 

34.10 - É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de 

revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas  neste edital. 

34.11 - A revisão levará em consideração preponderantemente as normas legais federais, estaduais e 

municipais, que são soberanas às previstas neste Edital. 

 

35 - DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA DETENTORA DA ATA  

35.1 - Os produtos/serviços deverão ser entregues/prestados em perfeita conformidade com as condições 

estabelecidas no Edital e em seus Anexos, sendo que o projeto, as especificações, ou qualquer outro 

documento que integre o presente processo administrativo são complementares entre si, de modo que 

qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será considerado especificado e 

válido. 

35.2 - É de responsabilidade da CONTRATADA substituir na execução do serviço, qualquer material 

impugnado no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a partir do recebimento da impugnação. 

35.3 - A fiscalização terá plena autoridade para suspender, por meios amigáveis ou não, o fornecimento do 

serviço, total ou parcialmente, sempre que julgar conveniente. 

35.4 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora fica obrigada a fornecer os 

produtos, na forma solicitada na Ordem de Compra (quando tratar-se de produtos) e/ou os serviços, na 

forma solicitada na Ordem de Serviço. 

 

36 - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃO PARTICIPANTE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

36.1 - A CONTRATANTE designa como ÓRGÃO GERENCIADOR da Ata de Registro de Preços o 

Departamento de Licitações e Contratos, Órgão da Administração Pública Municipal, responsável pela 

condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de 

Registro de Preços, conforme Decreto Municipal nº. 221/2017. 

36.2 – Compete ao Departamento de Licitações e Contratos, a prática de todos os atos de controle e 

administração do Sistema de Registro de Preços - SRP, conforme Decreto Municipal nº 221/2017, em 

especial: 

a) Convidar, mediante correspondência, os órgãos da Administração Municipal para participar do 
Registro de Preços; 

b) Consolidar todas as informações relativas à estimativa individual de consumo da administração 
encaminhadas pelos órgãos e setores da Administração Municipal; 

c) Promover todos os atos necessários e instrução processual para a realização do procedimento 
licitatório pertinente; 

d) Realizar, com auxílio dos Órgãos Solicitantes, pesquisa de preços com vista à identificação dos 
valores dos bens e serviços a serem licitados; 

e) Confirmar junto aos Órgãos Solicitantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, inclusive 
quanto aos quantitativos; 

f) Encaminhar cópia da Ata aos demais Órgãos Solicitantes; 
g) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação dos fornecedores, para 

atendimento às necessidades da Administração, obedecendo à ordem de classificação e os 
quantitativos de contratação definidos pelos participantes da Ata; 

h) Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e a 
aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços 

 

37 - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 12:36 horas do dia 05/09/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/ADC0-91A2-78DE-6D85-9704 ou utilize o código QR.

36
RIACHO DE SANTANA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 05 DE SETEMBRO DE 2023 • ANO XVII | N º 2860 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 

ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14.105.191/0001-60 

    PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

Edital Pregão Eletrônico n.º 0025/2023       Página 19 de 102 

 
 

37.1 - A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade 

da Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 

gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e 

as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto Municipal nº. 221/2017. 

37.2 - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as 

obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

37.3 - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão 

ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados 

na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

37.4 - As adesões à Ata de Registro de Preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de 

cada lote registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 

independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

37.5 - Ao órgão não participante que aderir à Ata compete os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 

relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

37.6 - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação 

solicitada em até noventa dias, observado o prazo do de validade da Ata de Registro de Preços. 

 

38 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

38.1 - A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá a Pregoeira, se 

necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder a divulgação, reabrindo-se o prazo 

inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 

propostas. 

38.2 - As normas disciplinadoras deste Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a 

segurança da contratação. 

38.3 - É facultado à pregoeira ou a autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório. 

38.4 - A apresentação da proposta implica para a LICITANTE a observância dos preceitos legais e 

regulamentares em vigor, bem como a integral e incondicional aceitação de todos os termos e condições 

deste Edital, sendo responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 

38.5 - À Administração reserva-se o direito de transferir o prazo para o recebimento e abertura das 

propostas descabendo, em tais casos, direito à indenização pelos licitantes. 

38.6 - A participação na presente licitação implica em concordância tácita, por parte do licitante, com todos 

os termos e condições deste Edital e das cláusulas contratuais já estabelecidas. 

38.7 - A Administração quando da contratação de fornecedores não estará obrigada a contratar a totalidade 

dos quantitativos previstos na Ata de Registro de Preços. 

38.8 - Os preços propostos poderão ser reajustáveis, em consonância com o que estabelece o item 34.2. 

38.9 - A pregoeira poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, devendo promover o 

registro da suspensão e a convocação para a continuidade dos trabalhos. 

38.10 - A pregoeira, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais constantes da 

documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do procedimento ou contrariem a 

legislação pertinente. 

38.11 - A homologação e a adjudicação do objeto desta licitação não implicarão direito à contratação. 
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38.12 - Os casos omissos serão dirimidos pela Pregoeira, com observância da legislação em vigor, em 

especial as Leis nº. 8.666/93, Lei nº. 10.520/2002 e Lei Complementar nº. 123/06 e alterações previstas  na 

LC  147/2014  e Decreto Municipal nº. 221/2017. 

38.13 - Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca de 

Riacho de Santana-Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

38.14 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em originais, por cópias 

autenticadas e m cartório ou por servidor da Administração mediante a apresentação dos originais. 

38.15 - O Município é considerado consumidor final, sendo que o licitante deverá obedecer ao fixado no 

Artigo 155, § 2º, VII b, da Constituição Federal de 1988, podendo-se valer da aplicação das normas 

consubstanciadas no Código de Defesa do Consumidor. 

38.16 - Quando todas as propostas forem desclassificadas e ou houver número insuficiente de propostas, a 

pregoeira poderá suspender o pregão e estabelecer, imediatamente, um novo prazo para o recebimento de 

novas propostas; 

38.17 - O licitante é responsável pelo ônus decorrentes da perda de negócio, resultante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo Pregoeiro ou pelo sistema, ainda que ocorra sua desconexão. 

38.18 - As comunicações dos atos atinentes a este processo licitatório serão publicadas no Diário Oficial do 

Município no portal http://www.procedebahia.com.br/ba/riachodesantana/ www.riachodesantana.ba.gov.br, 

bem como no site www.licitacoes-e.com.br, e as comunicações/notificações serão encaminhadas em 

endereços de e-mail válidos fornecidos pelas licitantes, não podendo alegar o não conhecimento em caso 

de não visualização de atos e comunicações/notificações devidamente publicadas. 

ÍNDICE DE ANEXOS 

 

No ato da aquisição do Edital o adquirente deverá observar se o seu exemplar está devidamente completo e 

acompanhado dos seguintes anexos: 

 

ANEXO  I Modelo  de  Declaração Conjunta  para Habilitação 

ANEXO  II Modelo  de  Declaração de  Microempresa  ou Empresa  de  Pequeno Porte 

ANEXO  III Termo de  Referência 

ANEXO  IV Considerações Gerais ao Objeto 

ANEXO  V Dos Lotes / Especificações  e Quantitativos 

ANEXO  VI Modelo Padrão de Proposta Econômica 

ANEXO  VII Modelo de Procuração 

ANEXO  VIII Termo de Compromisso 

ANEXO  IX Declaração de Obediência 

ANEXO X Minuta da Ata de Registro de  Preços  com efeitos  de  Termo  de  

Compromisso de Fornecimento/Prestação  de Serviços 

ANEXO XI Minuta  de Contrato  de  Prestação de Serviços 

 

Riacho de Santana - BA, 31 de agosto de 2023. 

 

 

Luiza Franciele Guedes Guimarães 

Presidente da Comissão de Licitação 
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ANEXO  I – MODELO DE DECLARAÇÃO GERAL CONJUNTA PARA HABILITAÇÃO 

 

 

 

(Nome da pessoa jurídica) ______________________________, CNPJ nº. ________________ sediada 

(endereço completo)______________________, endereço eletrônico __________________, neste ato 

representada legalmente por (nome e qualificação do representante 

legal)_____________________________, declara sob as penas da lei: 

 

Que possui pleno conhecimento de todas as informações e das condições contidas no edital referente ao 

Pregão Eletrônico SRP nº. 0025/2023; 

 

Que está apta a participar de licitações e contratações administrativas, conforme respectivo Edital, não 

estando enquadrada em nenhum impedimento legal para licitar e contratar com o Município de Riacho de 

Santana, Estado da Bahia, especialmente no que tange ao art. 9º da Lei nº 8.666/93; 

 

Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente certame licitatório, 

atendendo a todas as exigências feitas no referido instrumento convocatório, inclusive aquelas relativas ao 

cumprimento do objeto da licitação; 

 

Que, em atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, combinado 

com o artigo 27 da Lei nº. 8.666/93, alterado pela Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 1999, não emprega 

menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menor de 16 anos, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 anos. 

 

Que detém idoneidade moral ilibada perante a sociedade e órgãos públicos representativos dos poderes 

competentes, nada havendo que desabone a sua conduta. 

Que, nos termos do inciso III do artigo 9º da Lei 8666/93 não possui nenhum servidor da administração 

pública do Município de Riacho de Santana em seu quadro societário, que impossibilita a referida empresa 

de participar deste processo licitatório. 

 

 

Riacho de Santana – BA, DIA de MÊS de 2023. 

 

 

 

___________________________________________________________  

Razão Social / CNPJ  / Nome e Nº do RG do Representante Legal / Assinatura 

 

 

 

Modalidade de Licitação: Pregão 

Eletrônico SRP 

 

 

 

Número: 

0025/2023 

 

 

 

CARIMBO  DA EMPRESA 
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NÃO SERÃO ACEITAS DECLARAÇÕES MANUSCRITAS, TAMPOUCO AQUELAS PREENCHIDAS EM 

FORMULÁRIO COM TIMBRE DA PREFEITURA. AS MESMAS DEVERÃO SER CONFECCIONADAS 

PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE 
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ANEXO II - MODELO DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

 

 

(Nome da Pessoa Jurídica/Pessoa Física ) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx,  CNPJ  nº.  xxxxxxxxxxxxx  

sediada  (endereço completo) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, endereço eletrônico ______________________, 

neste ato representada legalmente por (nome e qualificação do representante legal) 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, declara sob as penas da lei: 

 

 

Cumprir plenamente os requisitos para classificar-se como Microempresa ou Empresa de  Pequeno 

Porte, nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 com alterações promovidas pela LC 

147/2014. Declara, ainda, ciente das responsabilidades administrativas, civis e criminais . 

 

 

Riacho de Santana – BA, DIA de MÊS de 2023. 

 

 

 

___________________________________________________________  

Razão Social / CNPJ  / Nome e Nº do RG do Representante Legal / Assinatura 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

NÃO SERÃO ACEITAS DECLARAÇÕES MANUSCRITAS, TAMPOUCO AQUELAS PREENCHIDAS EM 

FORMULÁRIO COM TIMBRE DA PREFEITURA. AS MESMAS DEVERÃO SER CONFECCIONADAS 

PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE 

Modalidade de Licitação: 

Pregão Eletrônico SRP 

 

 

 

Número: 

0025/2023 

CARIMBO  DA EMPRESA 
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ANEXO  III  – TERMO  DE REFERÊNCIA 

 

  

ORGÃO/SETOR LICITANTE:  SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SAÚDE, EDUCAÇÃO, INFRAESTRUTURA 

E SERVIÇOS URBANOS, MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, ADMINISTRAÇÃO, 

ASSISTÊNCIA SOCIAL, AGRICULTURA E ABASTECIMENTO E CULTURA ESPORTE E LAZER. 

 

 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO: Elaboração de Registro de Preços visando o FORNECIMENTO DE 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS PARA ATENDER AS DEMANDAS DOS 

EVENTOS PROMOVIDOS PELAS UNIDADES ESCOLARES DO ENSINO INFANTIL E FUNDAMENTAL E 

UNIDADES ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, SECRETARIAS 

MUNICIPAIS DE ADMINISTRAÇÃO, AGRICULTURA E ABASTECIMENTO, CULTURA, ESPORTE E 

LAZER, INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS, MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO 

SUSTENTÁVEL E DIVERSOS PROGRAMAS E SETORES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SAÚDE 

E ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

 

JUSTIFICATIVA: A presente contratação dá-se em virtude da necessidade da aquisição de gêneros 

alimentícios destinados à manutenção das atividades diárias dos serviços socioassistenciais, programas, 

conselhos, atendimento da comunidade educacional, hospital, PSF`s e UBS`s, encontros culturiais, oficinas, 

fóruns, apresentações, entre outros, uma vez que tais produtos são essenciais e indispensáveis para a 

confecção das refeições, objetivando assim oferecer uma recepção de qualidade aos usuários do serviço 

público e servidores. 

 

CONSIDERAÇÕES GERAIS   DA EXECUÇÃO  DO FORNECIMENTO: 

A empresa deverá realizar a entrega conforme a descrição, marcas e prazo estabelecido pelo Termo de 

Autorização de Fornecimento (TAF). 

O prazo para entrega será de até 10 (dez) dias úteis a partir da emissão da TAF – Termo de Autorização de 

Fornecimento. 

O prazo para entrega será de até 05 (cinco) dias úteis, a partir da emissão do Termo de Autorização de 

Fornecimento (TAF). 

A Contratada é responsável pela entrega dos itens solicitados em ótimas condições. 

Todas as despesas inerentes à realização dos fornecimentos, tais como: combustíveis, manutenção, 

seguros, taxas, impostos, salários, encargos trabalhistas e sociais, bem como outros que resultarem do fiel 

cumprimento dos fornecimentos, será inteiramente de responsabilidade da empresa contratada. 

A Contratada manterá a Contratante livre de quaisquer reinvindicações, demandas, queixas e 

representações de qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou omissão. 

 

PERÍODO DO CONTRATO: O contrato terá vigência prevista proporcional aos créditos orçamentários nos 

termos da lei, com início na data da assinatura e término em 31 de dezembro de 2023. 

 

VALOR PREVISTO: O valor previsto para contratação e aquisição total do objeto é de R$ 1.587.926,87 (um 

milhão, quinhentos e oitenta e sete mil, novecentos e vinte e seis reais e oitenta e sete centavos), 

com a presente contratação. 

 

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 90 (noventa) dias após a entrega dos 

serviços/produtos e emissão da Nota Fiscal, e somente após assinatura do contrato. 
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FORMA DE FORNECIMENTO: O fornecimento dos produtos/serviços requisitados pelas Secretarias 

Municipais de Saúde, Educação, Infraestrutura e Serviços Urbanos, Meio Ambiente e Desenvolvimento 

Sustentável, Administração, Assistência Social, Agricultura e Abastecimento e Cultura Esporte e Lazer será 

em conformidade do Termo de Autorização de Fornecimento (TAF) emitido pela Secretaria de Administração 

e Finanças de acordo com o respectivo lote licitado. 

 

DA APRESENTAÇÃO DAS PLANILHAS E DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

A licitante deverá apresentar proposta de preços cotando separadamente os valores referentes ao lote 

licitado. 

No preço proposto deverão estar inclusas todas as despesas que compõem o lote a ser licitado, inclusive 

gastos com transportes. 

 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: São de responsabilidade da Contratada para fornecimento dos 

produtos/serviços: 

Despesas  inerentes  ao fornecimento dos produtos/serviços,  tais  como:  combustíveis,  manutenção,  

seguros,  taxas, impostos, salários, encargos trabalhistas e sociais, bem como outros que resultarem do fiel 

cumprimento do fornecimento dos itens. 

Dar ciência à Fiscalização do Contrato de qualquer anormalidade que verificar na execução do serviço. 

Sujeitar-se à fiscalização ampla e irrestrita do Município de Riacho de Santana, por intermédio das 

Secretarias Municipais de Saúde, Educação, Infraestrutura e Serviços Urbanos, Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Sustentável, Administração, Assistência Social, Agricultura e Abastecimento e Cultura 

Esporte e Lazer ou outra Unidade Administrativa Municipal, prestando os esclarecimentos solicitados. 

Assumir todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de 

trabalho, conforme Lei 8213/91, quando em ocorrências da espécie, forem vítimas os seus empregados no 

desempenho do serviço ou em conexão com eles. 

Manter, durante o prazo contratual, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital 

relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do art. 55, inc. XIII, da Lei nº 8.666/1993, 

inclusive as condições de cadastramento no SICAD, o qual será observado mensalmente, quando dos 

pagamentos. 

Substituir os produtos/serviços por outro que atenda às mesmas exigências feitas com relação ao 

substituído,  de forma a evitar a interrupção do fornecimento, obedecida às disposições da legislação. 

 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por 

determinação legal, obriga-se a: 

Acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos itens do contrato por meio de um representante especialmente 

designado, nos termos do art. 67 da Lei n.º 8.666/1993; 

Notificar, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições no fornecimento dos produtos/serviços, fixando 

prazo para a sua correção; 

Realizar o devido pagamento, pelo fornecimento dos produtos/serviços, no prazo e valor pactuados; 

Proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos na imprensa oficial, 

condição indispensável para sua validade e eficácia, no prazo de 60 (sessenta) dias corridos da sua 

assinatura; 

Comunicar oficialmente  à  CONTRATADA  quaisquer falhas  verificadas  no  cumprimento  do contrato, 

visando a sua regularização; 

Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações dentro dos 

prazos e condições estabelecidas no contrato; 

Solicitar à CONTRATADA todas as providências necessárias ao bom andamento dos fornecimentos; 

Suspender o pagamento da nota fiscal/fatura sempre que houver obrigação contratual pendente por parte da 

empresa contratada, até a completa regularização; 

Aplicar à CONTRATADA as penalidades contratuais e regulamentares cabíveis; 
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DA CONTRATAÇÃO: 

A contratação dos serviços objeto deste Termo de Referência dar-se-á por meio de  Contrato Administrativo, 

a ser assinado com a empresa vencedora do certame de fornecimento de produtos/serviços, observando-se 

os itens solicitados, conforme Minuta de Contrato a ser fornecida juntamente com o Edital de Licitação; 

Não será efetivada a prorrogação contratual quando os preços praticados pela CONTRATADA estiverem 

superiores aos de mercado, admitindo-se a negociação para redução de preços; 

Também não se realizará a prorrogação contratual quando a CONTRATADA tiver sido declarada inidônea 

ou suspensa no âmbito da União ou da própria CONTRATANTE, enquanto perdurarem os efeitos. 

Refazer o serviço prestado, mesmo que aceito, desde que comprovada à existência de vícios, má-fé, bem 

como, alterações da estabilidade que comprometam a integridade do resultado; 

 

DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:   

A  CONTRATANTE designará servidor para acompanhamento e fiscalização da prestação dos serviços, que 

registrará em relatório todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, nos termos do art. 67 

da Lei nº 8.666/93, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, procedendo ao atesto das respectivas 

faturas, devendo rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com as respectivas 

especificações, com as ressalvas e/ou glosas que se fizerem necessárias, não eximindo a CONTRATADA 

de total responsabilidade quanto à execução dos serviços. A CONTRATANTE deverá também: 

Comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas verificadas no curso do fornecimento da 

prestação do serviço, determinando o que for necessário à sua regularização. 

Indicar as áreas com respectivos endereços de localização onde os serviços serão executados. 

Solicitar à CONTRATADA todas as providências necessárias ao bom andamento dos serviços. 

Solicitar a substituição do empregado da CONTRATADA que não estiver desempenhando suas atividades a 

contento, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência. 

Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do Município, para a prestação 

do serviço. 

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 

CONTRATADA ou por seus prepostos. 

Suspender o pagamento da nota fiscal/fatura sempre que houver obrigação contratual pendente por parte da 

empresa contratada, até a completa regularização. 

Aplicar à CONTRATADA  as penalidades contratuais e regulamentares cabíveis. 

Outros que se fizerem necessários durante o decurso do contrato. 

 

DAS SANÇÕES 

A licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o Contrato, deixar de 

entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da 

execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se de 

modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará 

impedida de licitar e contratar com o Município de Riacho de Santana/BA e será descredenciada no SICAD 

(Riacho de Santana), pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das 

demais cominações legais; 

Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a Administração aplicará à CONTRATADA, as 

seguintes sanções: 

Advertência por escrito; 

Multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da contratação devidamente atualizado, sem 

prejuízo da aplicação de outras sanções previstas no art. 28, do Decreto nº 5.450/2005, na hipótese de 

recusa injustificada da licitante vencedora em celebrar o contrato, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 

após regularmente convocada, caracterizando inexecução total das obrigações acordadas; 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 12:36 horas do dia 05/09/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/ADC0-91A2-78DE-6D85-9704 ou utilize o código QR.

44
RIACHO DE SANTANA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 05 DE SETEMBRO DE 2023 • ANO XVII | N º 2860 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 

ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14.105.191/0001-60 

    PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

Edital Pregão Eletrônico n.º 0025/2023       Página 27 de 102 

 
 

Multa de 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor total da contratação devidamente atualizado, sem 

prejuízo da aplicação de outras sanções previstas no art. 28, do Decreto nº 5.450/2005, na hipótese de 

recusa injustificada da CONTRATADA em apresentar a garantia, no prazo de 60 (sessenta) dias úteis, 

contados da data da assinatura do contrato, e/ou recompor o valor da garantia, no prazo máximo de 48 

(quarenta e oito ) horas, após regularmente notificada; 

Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura referente ao mês em que for 

constatado o descumprimento de qualquer obrigação prevista neste Termo de Referência ou no termo 

contratual, ressalva das aquelas obrigações para as quais tenham sido fixadas penalidades específicas; 

Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, nos casos de rescisão contratual por culpa 

da CONTRATADA. 

A sanção prevista na alínea “a” poderá ser aplicada juntamente com as demais penalidades, assegurados à 

CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis; 

As sanções previstas neste Termo de Referência são independentes entre si, podendo ser aplicadas de 

forma isolada ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis; 

A   multa,  aplicada   após   regular  processo  administrativo,  poderá  ser  descontada  dos  pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração; 

21.5.1. Se a multa for de valor superior ao do pagamento devido, a CONTRATADA continuará efetivando os 

descontos nos meses subsequentes, até que seja atingido o montante atribuído à penalidade, ou, se 

entender mais conveniente, poderá descontar o valor remanescente da eventual garantia prestada, ou 

ainda, quando for o caso, realizar a cobrança judicialmente. 

Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso na prestação do serviço/fornecimento dos 

produtos/serviços advier de caso fortuito ou motivo de força maior. 

As sanções aplicadas à CONTRATADA serão obrigatoriamente registradas no SICAD, nos termos dos 

procedimentos inerentes ao Município de Riacho de Santana/BA. 

 

CONSIDERAÇÕES  FINAIS: 

Poderão participar deste Pregão os interessados que atendam a todas as exigências, inclusive quanto à 

documentação, constantes deste Edital e seus Anexos e que pertençam ao ramo de atividade pertinente  ao 

objeto licitado; 

A execução dos Trabalhos previstos neste Termo de  Referência não implica  em qualquer relação de  

emprego ou vínculo trabalhista, sendo, portanto, regido sem subordinação jurídica. 

 

 

Tainã Eremita Cardoso de Castro 

Secretária Municipal de Administração 
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ANEXO  IV – CONSIDERAÇÕES GERAIS AO OBJETO 

 

 

Observações/Instruções para participação: 

 

 

A quantidade especificada para a aquisição dos produtos/serviços é resultante de um levantamento 

elaborado pelas Secretarias Municipais de Saúde, Educação, Infraestrutura e Serviços Urbanos, Meio 

Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, Administração, Assistência Social, Agricultura e Abastecimento e 

Cultura Esporte e Lazer, considerando-se respectivas atuações e necessidades. 

 

Deverão ser respeitadas todas as descrições definidas pela unidade requisitante sem qualquer tipo de 

alteração. 

 

O fornecimento dos produtos/serviços será realizado no endereço informado no Termo de Autorização de 

Fornecimento (TAF), ou em outro local diverso solicitado pela Unidade Requisitante. 

 

Responsável/Possível Fiscal do Contrato: A responsabilidade para análise dos produtos/serviços licitados e 

as dúvidas referentes às especificações dos serviços deverão ser reportadas às Secretarias Municipais de 

Saúde, Educação, Infraestrutura e Serviços Urbanos, Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, 

Administração, Assistência Social, Agricultura e Abastecimento e Cultura Esporte e Lazer, cujo telefone para 

contato é (77) 3457-2049, de segunda a sexta-feira das 07:00 às 13:00. 

 

A contratação com o licitante vencedor obedecerá às condições do instrumento de contrato constante do 

Termo de Referência e da Minuta de contrato, facultada a substituição, a critério das Secretarias Municipais 

de Saúde, Educação, Infraestrutura e Serviços Urbanos, Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, 

Administração, Assistência Social, Agricultura e Abastecimento e Cultura Esporte e Lazer, por instrumento 

equivalente, desde que presentes as condições da legislação. 

 

O custo estimado para essa aquisição está descrito no Termo de Referência e Do Lote/Especificação e 

Quantitativos deste Certame. 

 

Serão consideradas desclassificadas as propostas que não forem elaboradas de forma clara, inconfundível  

e em perfeita concordância  com os lotes do presente do Termo de  Referência, ou  que: 

 Revelarem-se excessivas ou manifestamente inexequíveis; 

 Oferecerem vantagens  não previstas  neste Edital; 

 Apresentarem preços globais ou unitários simbólicos ou irrisórios; 

Modalidade de Licitação: 

Pregão Eletrônico SRP 

Número: 

0025/2023 
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ANEXO V – DOS LOTES / ESPECIFICAÇÕES QUANTITATIVOS 

 

 

 

1) Dos valores: As licitantes não poderão registrar ao final do certame valores dos itens superiores aos 
previstos neste termo de referência; 
2)Das planilhas: As planilhas deverão contemplar todos os itens do lote a que a empresa está 

concorrendo; 

 

LOTE I - CAFE 

ITEM QUANT. DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND P. UNIT. P. TOTAL 

1 

 

 

9700 

CAFÉ MOÍDO, Café torrado e moído, em 

embalagem a vácuo laminada, torração 

escura, sem glúten e sem gordura saturada, 

com selo de pureza ABIC, embalagem pacote 

com 250g. Constando na embalagem 

identificação do produto, informações 

nutricionais e prazo de validade. Prazo de 

validade mínimo de 6 meses a partir data de 

entrega.  

 

 

PCT 

 

R$ 6,49 R$ 62.953,00 

VALOR TOTAL DOS ITENS: R$ 62.953,00 (sessenta e dois mil , novecentos e cinquenta e 

três reais). 

R$ 62.953,00 

 

 

LOTE II - CEREAIS 

ITEM QUANT. DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND P. UNIT. P. TOTAL 

01 10.040 

AÇUCAR, obtido da cana de açúcar, tipo 

cristal, com aspecto, cor, cheiro e sabor 

próprio, sem fermentação, isento de 

sujidades, parasitas e de enxofre, 

acondicionado em embalagem própria, de 

01kg, constando na embalagem  

identificação do produto, informações 

nutricionais e prazo de validade. Prazo de 

validade mínimo de 6 meses a partir data de 

entrega. 

KG  R$        4,10   R$           41.164,00  

02 150 

AÇUCAR, obtido da cana de açúcar, tipo 

refinado, com aspecto, cor, cheiro e sabor 

próprio, sem fermentação, isento de 

sujidades, parasitas e de enxofre, 

acondicionado em embalagem própria, de 

01kg, constando na embalagem  

identificação do produto, informações 

nutricionais e prazo de validade. Prazo de 

validade mínimo de 6 meses a partir data de 

KG  R$        6,00   R$                900,00  

Modalidade de Licitação: 
Pregão Eletrônico SRP 

Número: 
0025/2023 
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entrega. 

03 20 

AÇÚCAR DE CONFEITEIRO, obitdo de 

cana de açucar, tipo confeiteiro, com 

aspecto, cor, cheiro e sabor próprio, sem 

fermentação, isento de sujidades, parasitas e 

de enxofre, acondicionado em embalagem 

propria, de 01 kg, constando na embalagem 

identificação do produto, informações 

nutricionais e  prazo de validade. Prazo de 

validade de 06 meses a parti data de 

entrega. 

KG  R$        7,13   R$                142,60  

04 1.570 

ARROZ BRANCO, Agulhinha, tipo 1, 

beneficiado, polido, com no mínimo 90% de 

grãos inteiros, com umidade permitida em lei, 

com aspecto cor, cheiro e sabor  próprio, 

isento de sujidades e parasitas, 

acondicionado em embalagem própria, de 

01kg, constando na embalagem  

identificação do produto, informações 

nutricionais e prazo de validade. Prazo de 

validade mínimo de 6 meses a partir data de 

entrega 

KG  R$        5,44   R$             8.540,80  

05 145 

ARROZ INTEGRAL, subgrupo arroz 

parbolizado integral, classe longo fino, tipo 1, 

não contém glúten e pronto em 20 min. Peso 

líquido 1,0 kg. Pacotes íntegros, contendo 

informações nutricionais, data de validade e 

lote de fabricação e contato para 

atendimento ao consumidor. Prazo de 

validade mínimo de 06 meses a partir da 

data de entrega. 

KG  R$        6,39   R$                926,55  

06 5.258 

ARROZ PARBOLIZADO,  tipo 1, 

beneficiado, polido, com no mínimo 90% de 

grãos inteiros, com umidade permitida em lei, 

com aspecto cor, cheiro e sabor  próprio, 

isento de sujidades e parasitas, 

acondicionado em embalagem própria, de 

01kg, constando na embalagem  

identificação do produto, informações 

nutricionais e prazo de validade. Prazo de 

validade mínimo de 6 meses a partir data de 

entrega 

KG  R$        5,04   R$           26.500,32  

07 4.920 

FEIJÃO CARIOQUINHA, constituídos de 

grãos inteiros, com umidade permitida em lei, 

com aspecto cor, cheiro e sabor  próprio, 

isento de sujidades e parasitas, 

acondicionado em embalagem própria, de 

01kg, constando na embalagem  

KG  R$        6,59   R$           32.422,80  
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identificação do produto, informações 

nutricionais e prazo de validade. Prazo de 

validade mínimo de 6 meses a partir data de 

entrega. 

08 440 

FEIJÃO CATADOR, feijão de corda, tipo 1, 

novo , constituídos de grãos inteiros, com 

umidade permitida em lei, com aspecto cor, 

cheiro e sabor  próprio, isento de sujidades e 

parasitas, acondicionado em embalagem 

própria, de 01kg, constando na embalagem  

identificação do produto, informações 

nutricionais e prazo de validade. Prazo de 

validade mínimo de 6 meses a partir data de 

entrega. 

KG  R$        5,69   R$             2.503,60  

09 476 

FEIJÃO PRETO, tipo 1, preto, novo , 

constituídos de grãos inteiros, com umidade 

permitida em lei, com aspecto cor, cheiro e 

sabor  próprio, isento de sujidades e 

parasitas, acondicionado em embalagem 

própria, de 01kg, constando na embalagem  

identificação do produto, informações 

nutricionais e prazo de validade. Prazo de 

validade mínimo de 6 meses a partir data de 

entrega. 

KG  R$        7,14   R$             3.398,64  

10 1.856 

MACARRÃO, de sêmola, espaguete fino , a 

base de farinha com ovos .( Firme 8 mim, al 

dente 9 a 10 mim e macio 11 a 12 mim) 

Constando na embalagem identificação do 

produto, informações nutricionais e prazo de 

validade. Prazo de validade mínimo de 6 

meses a partir data de entrega. 

KG  R$        5,19   R$             9.632,64  

11 1.690 

MACARRÃO, de sêmola, tipo parafuso, a 

base de farinha com ovos. Constando na 

embalagem identificação do produto, 

informações nutricionais e prazo de validade. 

Prazo de validade mínimo de 6 meses a 

partir data de entrega 

KG  R$        4,79   R$             8.095,10  

12 350 

MACARRÃO ESPAGUETE INTEGRAL, tipo 

espaguete fino. Embalagem com 500 

gramas. Constando na embalagem 

identificação do produto, informações 

nutricionais e prazo de validade. Prazo de 

validade mínimo de 6 meses a partir data de 

entrega 

PCT  R$        6,14   R$             2.149,00  

13 330 

MACARRÃO PARAFUSO INTEGRAL, tipo 

parafuso. Embalagem com 500 gramas. 

Constando na embalagem identificação do 

produto, informações nutricionais e prazo de 

PCT  R$        6,50   R$             2.145,00  
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validade. Prazo de validade mínimo de 6 

meses a partir data de entrega 

14 1.384 
BOLACHA TIPO ROSQUINHA 400 gramas 

cada. 
PCT  R$        4,50   R$             6.228,00  

15 6.090 

BISCOITO DOCE SEM RECHEIO biscoito 

doce sabor artificial de coco, leite ou tipo 

maisena. Embalagem contendo 03 pacotes 

indivu, pacote de 400 gramas. 

PCT  R$        5,50   R$           33.495,00  

16 420 

BISCOITO ÁGUA, biscoito água leve e 

gostoso, 0g de gordura trans na porção. 

Peso liquído 400g. Pacotes íntegros, 

contendo informações ntricionais, data de 

validade e lote de fabricação e contato para 

atendimento ao consumidor. 

PCT  R$        5,86   R$             2.461,20  

17 7.514 
BISCOITO COM SAL, tipo cream cracker, 

pacote de 400 gramas 
PCT  R$        5,24   R$           39.373,36  

18 902 

BISCOITO SAL TIPO PITS TOP, biscoito de 

boa qualidade, em embalagem plástica, 

devendo apresentar na embalagem o peso, 

os ingredientes, as informações nutricionais 

e o prazo de validade.  Embalagem com 

400gr 

PCT  R$        4,45   R$             4.013,90  

19 997 

BOLACHA DOCE AMANTEIGADA, sem 

recheio, tipo: leite, chocolate, nata ou coco, 

pacote de 400 gramas. 

PCT  R$        6,65   R$             6.630,05  

20 220 

BISCOITO CHOCOLATE WAFER, 

chocolate envolvido por camadas de biscoito 

waffer e coberto com camada de chocolate 

ao leite, embalagem aluminizada de papel 

resistente, com peso médio de 120 gramas.  

PCT  R$        3,00   R$                660,00  

21 320 

BOLACHA INTEGRAL, Biscoito cream 

craker integral com fonte de fibras. Peso 

líquido 420g. Pacotes íntegros, contendo 

informações nutricionais, data de validade e 

lote de fabricação e contato para 

atendimento ao consumidor.  

PCT  R$        5,65   R$             1.808,00  

22 181 

SAL REFINADO IODADO, 1ª qualidade, 

embalagem plástica, termos soldada, 

atóxica, transparente. 

KG  R$        1,00   R$                181,00  

23 34 

SAL GROSSO, acondicionado em 

embalagem plástica transparente, devendo 

apresentar na embalagem as informações 

nutricionais e o prazo de validade. 

Embalagem com 1kg. 

KG  R$        2,20   R$                  74,80  



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 12:36 horas do dia 05/09/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/ADC0-91A2-78DE-6D85-9704 ou utilize o código QR.

50
RIACHO DE SANTANA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 05 DE SETEMBRO DE 2023 • ANO XVII | N º 2860 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 

ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14.105.191/0001-60 

    PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

Edital Pregão Eletrônico n.º 0025/2023       Página 33 de 102 

 
 

24 330 TORRADA INTEGRAL, 160 gramas.  PCT  R$        5,15   R$             1.699,50  

25 1.758 

ÓLEO DE SOJA, (latas ou embalagem 

plástica de 900 ml) Latas sem ferrugem ou 

amassadas. Registro no Ministério da Saúde. 

Constando na embalagem identificação do 

produto, informações nutricionais e prazo de 

validade. Prazo de validade mínimo de 6 

meses a partir data de entrega. 

UNID  R$        6,84   R$           12.024,72  

26 240 

MUCILON, farinha de trigo enriqucida com 

ferro e ácido fólico, açucar, farinha de milho 

enriquecida com ferro e ácido fólico, farinha 

de arroz, sais minerais (carbonatod e cálcio, 

fosfato de sódio dibásico, fumarato ferroso, 

sulfato de zinco), vitaminas (vitamina C, 

naicina, vitamina e, ácido pantotênico, 

vitamina a,vitamina b, ácido fólico, vitamina 

d) e aromatizante vanilina, diversos sabores. 

Embalagem 400 g. 

LATA  R$        8,99   R$             2.157,60  

VALOR TOTAL DOS ITENS: R$ 249.328,18 (duzentos e quarenta e nove mil, trezentos e 

vinte e oito reais e dezoito centaos). 
R$ 249.328,18 

 

LOTE III - CEREAIS 

ITEM QUANT DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND P. UNIT. P. TOTAL 

1 810 

EXTRATO DE TOMATE simples 

concentrado: produto resultante da 

concentração da polpa de tomates 

maduros, sem pele, sem semente, 

por processo tecnológico 

adequado, lata de 340 gramas. 

UNID  R$                3,50   R$          2.835,00  

2 270 

POLPA DE TOMATE, consistente, 

cor vermelha, cheiro e sabor 

próprios, preparados com frutos 

maduros, sãos, sem pele e 

sementes, com aspecto cor, cheiro 

e sabor próprio, isento de 

sujidades e parasitas, 

acondicionado em embalagem 

própria, de 340g, constando na 

embalagem  identificação do 

produto, informações nutricionais e 

prazo de validade. Prazo de 

validade mínimo de 6 meses a 

partir data de entrega 

UNID  R$                4,00   R$          1.080,00  
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3 532 

MOLHO DE TOMATE , 

concentrado com tomates 

processados logo após a colheita, 

massa mole, cor vermelha, cheiro 

e sabor próprio . Embalegem 

contendo informação nutricional, 

data de validade e fabricação 

impressa na embalagem e contato 

para atendimento ao consumidor . 

Embalagem de 340g. 

UNID  R$                1,34   R$              712,88  

4 210 

AMENDOIM COM CASCA, 

acondicionado em embalagem 

plástica transparente, devendo 

apresentar na embalagem as 

informações nutricionais e o prazo 

de validade. Embalagem com 1kg. 

KG  R$                4,75   R$              997,50  

5 236 

AMENDOIM SEM CASCA, 

acondicionado em embalagem 

plástica transparente, devendo 

apresentar na embalagem as 

informações nutricionais e o prazo 

de validade. Embalagem com 1kg. 

KG  R$              21,00   R$          4.956,00  

6 122 

ADOÇANTE LIQUIDO DIETÉTICO 

(sacarina sódica e Ciclamato de 

Sódio) embalagem de 100ml.  

UNID  R$                5,39   R$              657,58  

7 232 

AMIDO DE MILHO BAUNILHA, 

200 gramas: com aspecto, cor, 

cheiro e sabor próprio; isento de 

sujidades, parasitas e larvas; 

acondicionado em saco de papel 

impermeável, fechado;  

UNID  R$                4,20   R$              974,40  

8 60 

AMIDO DE MILHO MORANGO, 

200 gramas: com aspecto, cor, 

cheiro e sabor próprio; isento de 

sujidades, parasitas e larvas; 

acondicionado em saco de papel 

impermeável, fechado;. 

UNID  R$                4,20   R$              252,00  

9 410 

AMIDO DE MILHO ARROZINA, 

200 gramas: com aspecto, cor, 

cheiro e sabor próprio; isento de 

sujidades, parasitas e larvas; 

acondicionado em saco de papel 

impermeável, fechado;.  

UNID  R$                4,19   R$          1.717,90  

10 530 

AVEIA EM FLOCOS FINOS, de 

200 gramas cada isento de 

sujidades, parasitas e larvas. 

UNID  R$                4,60   R$          2.438,00  
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11 205 

AZEITONAS VERDES, em 

conserva, inteiras, grandes, com 

caroço, imersa em liquido, sem 

tempero, tamanho e coloração 

uniformes, acondicionadas em 

vidro lacrado e vedado de 500 

gramas. 

UNID  R$              12,30   R$          2.521,50  

12 109 

AZEITE, extra virgem, devendo 

apresentar na embalagem o peso, 

os ingredientes, as informações 

nutricionais e o prazo de validade.  

Embalagem de 500 ml. 

UNID  R$              25,50   R$          2.779,50  

13 150 

ATUM DE BANANA Pacote com 

50 unidades, (750 gramas.) 

acondicionado em embalagem de 

polipropileno, transparente, 

devendo apresentar na em 

embalagem as informações 

nutricionais e prazo de validade. 

PCT  R$                5,85   R$              877,50  

14 40 

ATUM RALADA, em óleo 

comestível, embalagem lata, 

contendo no mínimo de 170 

gramas, com identificação do 

produto e prazo de validade 

UNID  R$                5,85   R$              234,00  

15 105 

ALMÔNDEGA 420 gramas 

composta de água, proteína 

texturizada de soja, farinha de 

rosca, cebola, sal, condimentos 

naturais e outros componentes 

característicos do produto.  

UNID  R$                8,86   R$              930,30  

16 105 

AMEIXA EM CALDA, selecionada 

e sem caroços, lata com 150 

gramas, com identificação do 

produto e prazo de validade. 

UNID  R$                9,50   R$              997,50  

17 80 

AMEIXA SECA, In natura, de 

primeira qualidade, embalada em 

saco plástico transparente, atóxico, 

embalagem de 1kg 

UNID  R$                9,50   R$              760,00  

18 574 

COCO RALADO BRANCO, puro, 

sem açúcar, com no mínimo 60 

%¨de gordura, cheiro 

característico, sem parasitas e sem 

larvas, pacote de 100 gramas. 

PCT  R$                4,20   R$          2.410,80  

19 22 

CEREJA EM CALDA, 

Ingredientes: cereja, água, açúcar, 

acidulante ácido cítrico, corante 

vermelho 40 e aroma artificial de 

UNID  R$              11,00   R$              242,00  
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cereja. Validade pelo menos 12 

meses apartir da entrega. 180 

gramas 

20 112 

CATCHUP, Catchup tradicional, à 

base de polpa de tomate, açúcar, 

vinagre, glicose, sal. Garrafa 

plástica com 3kg. 

UNID  R$              14,00   R$          1.568,00  

21 70 

CATCHUP,  molho de consistência 

pastosa, composto de tomate, 

açúcar, sal e condimentos- Frasco 

400 grmas 

 UND  R$                6,20   R$              434,00  

22 33 
CHANTILLY, creme tipo chantilly, 

pesando 200 ml 
CX  R$                7,00   R$              231,00  

23 15 
CHÁ EM SACHÊ, diversos 

sabores, contendo 15 sachês. 
CX  R$                3,00   R$                45,00  

24 19 

PÊSSEGO EM CALDA, 

ingredientes: Pêssegos em 

metades, água e açúcar. 

Apresentação: lata. Validade: pelo 

menos 12 meses a partir da 

emtrega. 

UNID  R$              12,00   R$              228,00  

25 1.180 

PANETONE, pão doce com 

fragrância discreta de baunilha e 

recheio de frutas secas, tais como 

damasco, laranja, limão, figo, 

maçã, cidra e uva passa. 

Embalado em caixa e pesando 500 

gramas 

UNID  R$              22,00   R$        25.960,00  

26 3.600 

PIPOCA DOCE, pipoca doce de 

milho. Embalagem devendo 

apresentar a composição básica, 

informações nutricionais e o prazo 

de validade. Embalagem de 40 a 

50g. 

UNID  R$                2,00   R$          7.200,00  

27 70 
FARINHA DE ROSCA, 

Embalagem de 500 gramas 
PCT  R$                2,40   R$              168,00  

28 560 

FARINHA LÁCTEA, sachê com 12 

unidades, com 230 gramas cada 

sachê. 

PCT  R$                7,80   R$          4.368,00  

29 360 

MAIONESE, a base de ovo e óleo 

vegetal, adicionada de 

condimentos e outras substâncias, 

comestíveis. não poderá ser 

adicionada de corantes, em balde 

plástico, atóxico, resistente, 

UNID  R$                3,20   R$          1.152,00  
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hermeticamente fechado. cada 

embalagem deverá apresentar 

peso líquido de 200g 

30 6 

MOSTARDA,  embalagem: frasco 

com 200 ml, data de fabricação e 

prazo de validade 

UNID  R$                4,39   R$                26,34  

31 862 

MILHO PARA CANJICA, branco, 

tipo 01, embalagem de 500 

gramas.   

PCT  R$                3,99   R$          3.439,38  

32 80 

ERVILHA, devendo apresentar na 

embalagem a composição básica, 

as informações nutricionais e o 

prazo de validade. Embalagem de 

200g. 

UNID  R$                3,50   R$              280,00  

33 175 

MAISENA, não contém glúten. 

Excelente para preparar mingaus, 

papas, cremes, bolos, massas, 

doces e salgados. Embalagem 

livre de umidades, contendo 

informação nutricional, data de 

validade e fabricação impressa na 

embalagem e contato para 

atendimento ao consumidor. 

embalagem de 500 gramas. 

PCT  R$                3,99   R$              698,25  

34 497 

MILHO VERDE EM LATA, 

devendo apresentar na 

embalagem a composição básica, 

as informações nutricionais e o 

prazo de validade. Embalagem de 

200g. 

UNID  R$                3,99   R$          1.983,03  

35 549 

MILHO PARA PIPOCA, classe 01, 

cor amarela, em grão duro, sã e 

limpo, não pode estar mofado ou 

caranchudos, tem que estar com 

aspecto cheiro e sabor próprio, 

livre de fertilizantes, parasitas e 

larvas e detritos animais ou 

vegetais, acondicionados em saco 

plástico resistente com 500 

gramas. 

PCT  R$                4,50   R$          2.470,50  

36 65 

PROTEÍNA TEXTURIZADA DE 

SOJA DE CARNE, apresentada 

em grãos com aspecto cor, cheiro 

e sabor próprio acondicionada em 

embalagem transparente 400 

gramas. 

PCT  R$                6,50   R$              422,50  
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37 25 

PROTEÍNA TEXTURIZADA DE 

SOJA DE FRANGO, apresentada 

em grãos com aspecto cor, cheiro 

e sabor próprio acondicionada em 

embalagem transparente 400 

gramas. 

PCT  R$                 6,50    
 R$                  

162,50    

38 146 

PALITO DE DENTE DE 

MADEIRA; no formato roliço e 

pontiagudo; caixa com 100 palitos 

CX  R$                0,70   R$              102,20  

39 50 
PALITO P/ CHURRASCO, com 50 

palitos 
PCT  R$                2,50   R$              125,00  

40 30 
PALITO P/ SORVETE, com 100 

unidades 
PCT  R$                3,30   R$                99,00  

41 110 

TAPIOCA COM FERMENTO, 

acondicionado em embalagem 

plástica transparente, devendo 

apresentar na embalagem as 

informações nutricionais e o prazo 

de validade. Embalagem com 1kg. 

KG  R$                8,00   R$              880,00  

42 230 

TAPIOCA SEM FERMENTO, 

acondicionado em embalagem 

plástica transparente, devendo 

apresentar na embalagem as 

informações nutricionais e o prazo 

de validade. Embalagem com 1kg. 

KG  R$                8,00   R$          1.840,00  

43 240 

TAPIOCA FRESCA, 

acondicionado em embalagem 

plástica transparente, de boa 

qualidade, em condições 

adequadas para o consumo, com 

ausência de mofo, bolô umidade e 

sujidades. Cor e aspecto próprios. 

Embalagem com 1kg.   

KG  R$                6,80   R$          1.632,00  

44 570 

TAPIOCA, grupo tapioca, classe 

granulado, tipo 1. Pacotes 

íntegros, livre de umidades e 

mofos, contendo informações 

nutricionais, data de validade e lote 

de fabricação e contato para 

atendimento ao consumidor. Peso 

líquido 1 kg. 

Kg  R$                8,50   R$          4.845,00  

45 71 

MOLHO DE PIMENTA 

CREMOSO, picante contendo 

pimenta malagueta e jalapenho e 

corante natural de urucum. Não 

contém glúten. Embalagem 

contendo infrormação nutricional, 

UNID  R$                2,29   R$              162,59  
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data de validade e fabricação 

impressa na embalagem e contato 

para atendimento ao consumidor. 

embalagem de 150 gramas. 

46 14 

MOLH INGLES, Embalagem: 

frasco com 150 ml, data de 

fabricação e prazo de validade 

UNID  R$                5,00   R$                70,00  

47 19 

MOLH SHOYU, Embalagem: 

frasco com 900 ml, data de 

fabricação e prazo de validade 

UNID  R$                5,00   R$                95,00  

48 2.638 

REFRIGERANTE, refrigerante, 

material água gasosa/xarope, 

sabor guaraná, cola e laranja. 

Garrafa de 2 litros. 

UNID  R$                7,20   R$        18.993,60  

49 804 

REFRIGERANTE, refrigerante, 

material água gasosa/xarope, 

sabor guaraná, cola e laranja. 

Garrafa de 1 litros. 

UNID  R$                3,99   R$          3.207,96  

50 443 

SUCO DE UVA, – tendo 

necessariamente os ingredientes 

água potável, suco e / ou polpa de 

concentrado de uva, em 

embalagem de 500 ml com 

rendimento de 4,5 litros, sem 

adição de corante, conservantes, 

aromatizantes e/ou agentes 

químicos, com aspecto, cor, cheiro 

e sabor próprios, isento de 

parasitas, sujidades e larvas. 

UNID  R$                7,00   R$          3.101,00  

51 583 

SUCO DE CAJU, – tendo 

necessariamente os ingredientes 

água potável, suco e / ou polpa de 

concentrado de caju, em 

embalagem de 500 ml com 

rendimento de 4,5 litros, sem 

adição de corante, conservantes, 

aromatizantes e/ou agentes 

químicos, com aspecto, cor, cheiro 

e sabor próprios, isento de 

parasitas, sujidades e larvas. 

UNID  R$                4,50   R$          2.623,50  

52 33 

SUCO DE MARACUJÁ, – tendo 

necessariamente os ingredientes 

água potável, suco e / ou polpa de 

concentrado de maracujá, em 

embalagem de 500 ml com 

rendimento de 4,5 litros, sem 

adição de corante, conservantes, 

UNID  R$                5,50   R$              181,50  
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aromatizantes e/ou agentes 

químicos, com aspecto, cor, cheiro 

e sabor próprios, isento de 

parasitas, sujidades e larvas. 

53 603 

SUCO DE GOIABA, – tendo 

necessariamente os ingredientes 

água potável, suco e / ou polpa de 

concentrado de goiaba, em 

embalagem de 500 ml com 

rendimento de 4,5 litros, sem 

adição de corante, conservantes, 

aromatizantes e/ou agentes 

químicos, com aspecto, cor, cheiro 

e sabor próprios, isento de 

parasitas, sujidades e larvas. 

UNID  R$                6,00   R$          3.618,00  

54 240 
SUCOS EM PÓ, sabores diversos 

pacote de 240 gramas 
PCT  R$                3,14   R$              753,60  

55 40 
SUPLEMENTO ALIMENTAR, 

sabor baunilha 400g 
UNID  R$              11,10   R$              444,00  

56 373 

PIRULITO, pirulito doce, duro, 

sortido. Embalagem pacote com 50 

unidades. 

PCT  R$                9,00   R$          3.357,00  

57 102 
ENVELOPE PARA PIPOCA, 

pacote com 500 unidades. 
PCT  R$                2,20   R$              224,40  

58 55 

FILME PV TRANSPARENTE, 

próprio para envolver alimentos 

para serem aramazenados em 

geladeira, rolo com15 metros. 

UNID  R$                4,50   R$              247,50  

59 573 

FILME PV TRANSPARENTE, 

próprio para envolver alimentos 

para serem aramazenados em 

geladeira, rolo com 30 metros. 

UNID  R$                6,19   R$          3.546,87  

60 5 BANHA VEGETAL KG  R$                9,60   R$                48,00  

61 80 

UVA PASSAS SEM SEMENTE, o 

produto obtido do processamento 

das partes comestíveis de frutas 

por processos tecnológicos 

adequados, com frutas maduras, 

sãs e limpas, isenta de matéria 

terrosa, de parasitos e detritos 

animais e vegetais. Não deverá 

conter substâncias estranhas à sua 

composição normal, exceto as 

previstas na norma, com cor 

própria, cheiro e sabor 

PCT  R$                5,85   R$              468,00  
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característico. ausência de 

sujidades, parasitos e larvas. 

acondicionada em embalagem 

plástica de 100g, transparente. 

62 195 

QUEIJO RALADO, queijo 

parmessão com conservador acido 

sórbico. Embalagem 50 gramas. 

UNID  R$                3,10   R$              604,50  

63 85 

PAPEL ALUMÍNIO, rolo de papel, 

folha de alumínio, confeccionado 

em material de alta qualidade ideal 

para uso em cozinha, entre outras 

UNID  R$                5,20   R$              442,00  

VALOR TOTAL DOS ITENS:  R$  130.923,08 (cento e trinta mil, novecentos e vinte e três 

reais e oito centavos). R$  130.923,08 

 

LOTE IV - CEREAIS 

ITEM QUANT DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND P. UNIT. P. TOTAL 

1 402 

BATATA PALHA, acondicionado em 

embalagem de polipropileno, devendo 

apresentar na embalagem as informações 

nutricionais e o prazo de validade. 

Embalagens de 250g. 

PCT  R$       4,49  
 R$             

1.804,98  

2 1090 
BISCOITO DE POVILHO DOCE, 100 

gramas 
PCT  R$       4,15  

 R$             

4.523,50  

3 1090 
BISCOITO DE POVILHO SAL, com 100 

gramas 
PCT  R$       3,98  

 R$             

4.338,20  

4 430 

ACHOCOLATADO EM PÓ pct c/ 400gr, 

constituído de pó fino e homogêneo, isento 

de sujidade e materiais estranhos. 

PCT  R$       9,90  
 R$             

4.257,00  

5 1134 

ACHOCOLATADO LIQUIDO PRONTO 

(200ml), tipo Nescau, pronto pra beber, 

composto de leite reconstituído. 

Embalagens Tetra Pack individuais de 200 

ml, reembaladas em caixa de papelão 

vedadas. A embalagem deverá conter 

externamente os dados de identificação, 

procedência, informações nutricionais, 

número de lote, data de validade, 

quantidade de produto e atender as 

exigências do ministério da agricultura e 

DIPOA e do regulamento da inspeção 

industrial e sanitária de produtos de origem 

animal. Prazo de validade mínimo de 6 

meses a partir data de entrega. 

UNID  R$       2,00  
 R$             

2.268,00  
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6 2000 
GELADINHO, de fruta ou de leite, com no 

mínimo 45 gr (sabores variados). 
UNID  R$       1,50  

 R$             

3.000,00  

7 2200 

PICOLÉ (DIVERSOS SABORES), Picolé de 

frutas ou de leite com no minimo 45 gr 

(sabores variados) 

UNID  R$       1,95  
 R$             

4.290,00  

8 1500 

SORVETE CREMOSO (diversos sabores), 

com no mínimo 60% de leite - embalagem 

copo plástico descartável, com rotulagem, 

data de fabricação e prazo de validade. 

Embalagem copo de 100ml. 

UNID  R$       3,90  
 R$             

5.850,00  

9 1349 

ÁGUA MINERAL SEM GÁS - envasada em 

garrafão POLICARBONATO, liso, 

transparente, capacidade para 

acondicionamento de 20 litros, lacrados, 

dentro dos padrões estabelecidos pelo 

Departamento Nacional de Produção 

Mineral - DNPM e Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária - ANVISA, com marca, 

procedência e validade impressas na 

embalagem do produto. 

UNID  R$    12,50  
 R$           

16.862,50  

10 662 

ÁGUA MINERAL SEM GÁS - envasada em 

garrafão POLICARBONATO, liso, 

transparente, capacidade para 

acondicionamento de 1,5 litros, lacrados, 

dentro dos padrões estabelecidos pelo 

Departamento Nacional de Produção 

Mineral - DNPM e Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária - ANVISA, com marca, 

procedência e validade impressas na 

embalagem do produto. 

UNID  R$       2,30  
 R$             

1.522,60  

11 2700 

ÁGUA MINERAL SEM GÁS - envasada em 

garrafão POLICARBONATO, liso, 

transparente, capacidade para 

acondicionamento de 500 ml, lacrados, 

dentro dos padrões estabelecidos pelo 

Departamento Nacional de Produção 

Mineral - DNPM e Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária - ANVISA, com marca, 

procedência e validade impressas na 

embalagem do produto. 

UNID  R$       1,10  
 R$             

2.970,00  

12 2168 

AGUA MINERAL, Água mineral natural, 

sem gás acondicionada em copo 

descartável de 250ml. 

UNID  R$       1,20  
 R$             

2.601,60  

13 3650 

AGUA MINERAL, Água mineral natural, 

sem gás acondicionada em copo 

descartável, contendo 12 unidades de 

250ml cada 

PCT  R$       1,80  
 R$             

6.570,00  
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14 900 

CHIRINGA, biscoito caseiro de polvilho, em 

condições adequadas para o consumo. 

Entregue em embalagem plástica, pesando 

100g.  

PCT  R$       1,75  
 R$             

1.575,00  

15 120 
DOCE DE GOIABADA, em forma de 

tablete em embalagem de 500gr 
PCT  R$       5,00  

 R$                

600,00  

16 195 
DOCE DE BANANA, em forma de tablete 

em embalagem de 500gr 
PCT  R$       5,20  

 R$             

1.014,00  

17 475 
BALAS SORTIDAS, pacote com 01kg 

PCT  R$       8,49  
 R$             

4.032,75  

18 330 

BOMBOM caixa 300 gramas 

CX  R$    12,99  
 R$             

4.286,70  

19 165 

CHOCOLATE EM FORMA DE BASTÃO, 

tipo batom, em açúcar, leite em pó integral, 

manteiga de cacau, licor de cacau, gordura 

vegetal, emulsificantes lecitina de soja e poli 

glicerol polirricinoleato e aromatizante. 

Caixa com 126g contendo 20 unidades. 

CX  R$    30,00  
 R$             

4.950,00  

20 220 

BISCOITO CHOCOLATE, chocolate 

envolvido por camadas de biscoito wafer e 

coberto com camada de chocolate ao leite, 

embalagem aluminizada de papel reisitente, 

com peso médio de 20 gramas por unidade. 

Em caixas com 20 unidades. 

CX  R$       8,90  
 R$             

1.958,00  

21 300 

CHOCOLATE, BOMBOM, bombom bola, 

com recheio a base de castanha de caju, 

envolvido por uma camada de biscoito 

waffer e coberto com uma camada de 

chocolate ao leite, embalagem aluminizada 

de papel resistente. Embalagem com 50 

bombons 

PCT  R$    45,90  
 R$           

13.770,00  

22 245 

CALDO DE CARNE, composto de sal, 

amido, glutamato monossódico, açúcar, 

alho, cebola, gordura vegetal, extrato de 

carne bovina em pó, caixa 06 tubos, com 57 

gramas cada cubo. 

CX  R$       3,00  
 R$                

735,00  

23 300 

CALDO DE GALINHA, composto de sal, 

amido, glutamato monossódico, açúcar, 

alho, cebola, gordura vegetal, extrato de 

carne de frango, caixa com 06 tabletes, com 

57 gramas. 

CX  R$       3,00  
 R$                

900,00  

24 84 
ERVA DOCE GRÃO - com aspectos, 

cheiros aromáticos e sabor próprio, livre de 

sujidades e materiais estranhos a sua 

KG  R$    68,00  
 R$             

5.712,00  
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espécie. 

25 104 

CANELA MADEIRA - com aspectos, 

cheiros aromáticos e sabor próprios, livre de 

sujidades e materiais estranhos a sua 

espécie. 

KG  R$  119,00  
 R$           

12.376,00  

26 64 

CRAVO DA ÍNDIA - com aspectos, cheiros 

aromáticos e sabor próprio, livre de 

sujidades e materiais estranhos a sua 

espécie. 

KG  R$  120,00  
 R$             

7.680,00  

27 185 

CREMOGENA, sabor tradicional; fonte de 

vitaminas e minerais, creci nutri ( A, B1, B3, 

B6, B12, C, FE, ZN e ácido fólico; rende 9 

porçoes e é indicado a partir de 3 naos de 

idade. Sua embalagem contém 200gr. A 

embalagem tipo caixinha, não deve estar 

amassada e estufada devendo conter 

informaçõa nutricional, data de validade e 

fabricação impressa na embalagem e 

contato para atendimento ao consumidor. 

UNID  R$       4,40  
 R$                

814,00  

28 525 

CREME DE LEITE, textura homogênea, 

branco leitoso, com soro e com 25% de 

gordura- lata de 200 gramas. 

UNID  R$       4,50  
 R$             

2.362,50  

29 185 
DOCE (amendoim, pé-de- moleque). 

Embalagem contendo 20 unidades. 
PCT  R$    12,00  

 R$             

2.220,00  

30 100 
DOCE (poçoca rolha tradicional) pote 

contendo 56 unidades 
POTE  R$    22,35  

 R$             

2.235,00  

31 100 
DOCE (Pé de moça) embalagem pote com 

20 unid. 
POTE  R$    20,00  

 R$             

2.000,00  

32 920 

FARINHA DE MANDIOCA crua, branca, 

tipo 01, isenta de sujidades, parasitas e 

larvas, pacote de 500 gramas. 

PCT  R$       5,90  
 R$             

5.428,00  

33 1098 

FARINHA DE MANDIOCA AMARELA, de 

primeira qualidade, obtida pela  ligeira  

torração da  raladura  das  raízes  de 

mandioca, com cheiro e sabor próprio 

isento de sujidades e parasitas, 

acondicionado em embalagem própria, de 

01kg, constando na embalagem  

identificação do produto, informações 

nutricionais e prazo de validade. Prazo de 

validade mínimo de 6 meses a partir data 

de entrega. 

PCT  R$       7,00  
 R$             

7.686,00  
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34 840 

FARINHA DE TRIGO, tipo 01, com 

fermento, pacote de 01 Kg, obtida do trigo 

moído, de cor branca, isenta de sujidades, 

parasitas e larvas, livre de fermentação, 

mofo e materiais estranhos em sua 

composição. 

PCT  R$       6,10  
 R$             

5.124,00  

35 710 

FARINHA DE TRIGO, tipo 01, sem 

fermento, pacote de 01 Kg, obtida do trigo 

moído, de cor branca, isenta de sujidades, 

parasitas e larvas, livre de fermentação, 

mofo e materiais estranhos em sua 

composição. 

KG  R$       6,34  
 R$             

4.501,40  

36 195 

FERMENTO QUÍMICO, tipo em pó, 

composto de pirofosfato, acido de sódio, 

bicarbonato de sódio, fosfato monocalcio, 

para utilização em bolos, acondicionado em 

lata hermeticamente fechada de 100 

gramas. 

UNID  R$       3,55  
 R$                

692,25  

37 20 
FERMENTO BIOLÓGICO FRESCO, 500 

gramas 
PCT  R$       9,00  

 R$                

180,00  

38 75 
FERMENTO BIOLÓGICO SECO, pacotes 

10 gramas 
PCT  R$       1,04  

 R$                   

78,00  

39 2480 
FLOCÃO DE MILHO, pacote 500 gramas. 

PCT  R$       1,95  
 R$             

4.836,00  

40 130 

FUBÁ DE MILHO SIMPLES, de grão de 

milho moído para cuscuz, pacote de 500 

gramas. 

PCT  R$       1,49  
 R$                

193,70  

41 260 

FUBÁ FINO DE MILHO, simples, de grão 

de milho moído, de cor amarelada com 

aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, com 

ausência de umidade, fermentação, ranço, 

isento de sujidades, parasitas e larvas. 

PCT  R$       3,20  
 R$                

832,00  

42 50 

FRUTAS CRISTALIZADAS EM CUBINHO, 

Ingredientes: mamão, laranja,cidra, açucar, 

ácido cítrico e conservante sorbato de 

potássio, embalagem com 200 gramas. 

UNID  R$       6,00  
 R$                

300,00  

43 285 

GELATINA (sabores: goiaba, morango, 

uva, abacaxi, limão, maracujá, laranja 

etc...), acondicionado em caixinhas 

contendo embalagem de polipropileno 

transparente, devendo apresentar na 

embalagem as informações nutricionais e o 

prazo de validade. Embalagem com 35g. 

UNID  R$       1,75  
 R$                

498,75  

44 75 GOIABADA, contém vitamina C, fibra 

alimentar dietética e não contém glúten. 

UNID  R$       3,65  
 R$                
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Embalagem contendo informação 

nutricional, data de validade e fabricação 

impressa na embalagem e contato para 

atendimento ao consumidor. Embalagem de 

300g. 

273,75  

45 20 
GELATINA DIET, 35 gramas 

UNID  R$       2,80  
 R$                   

56,00  

46 100 
GELEIA POTE EMBALAGEM 230, 

Embalagem de 230gramas.  
UNID  R$    10,50  

 R$             

1.050,00  

47 1100 
HAMBÚRGUER BOVINO de 56 gramas. 

UNID  R$       1,80  
 R$             

1.980,00  

48 1000 
IOGURTE FRUTAS, sabores diversos, 

embalagem de 01 litro. 
UNID  R$       6,00  

 R$             

6.000,00  

49 2500 

IOGURTE (120ml), Iogurte tipo 

“chupetinha”com adição de polpa de frutas, 

obtido de leite pasteurizado, com 

consistência cremosa ou firme, 

acondicionado em embalagem com 120ml, 

constando na embalagem a identificação do 

produto, procedência, informação 

nutricional, numero de lote, prazo de 

validade, temperatura desejável, quantidade 

do produto, numero de registro no Ministério 

da Agricultura SIF/DIDOAS e carimbo de 

inspeção do SIF. Prazo de validade Maximo 

de 45 dias. 

UNID  R$       1,50  
 R$             

3.750,00  

50 270 

IOGURTE NATURAL, desnatado ou 

parcialmente desnatado. Embalagem 

contendo informação nutricional, data de 

validade e fabricação impressa na 

embalagem e contato para atendimento ao 

consumidor. Embalagem de 1 litro. 

UNID  R$    14,20  
 R$             

3.834,00  

51 470 
IOGURTE LIGHT 200 ml. 

UNID  R$       3,40  
 R$             

1.598,00  

52 173 

JUJUBA, balas sortidas de goma de amido, 

sabores diversos, coloridas artificialmente. 

Ingredientes: açúcar, xarope de glicose, 

amido de milho modificado, aromatizantes, 

corantes artificiais amarelo tartrazina, 

amarelo crepúsculo, vermelho allura, azul 

brilahante e acidulante ácido cítrico. não 

contém glúten. embalagem com 1 kg. 

PCT  R$    18,90  
 R$             

3.269,70  
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53 540 

LEITE CONDENSADO, composto de leite 

integral, açúcar e lactose, textura 

homogênea, cor amarela – lata de 395 

gramas. 

UNID  R$       6,79  
 R$             

3.666,60  

54 3579 

LEITE EM PÓ INTEGRAL, sem adição de 

açúcar, instantâneo, rico em vitaminas A e 

D, pacote de 200 gramas, com impressão 

do nome do fabricante, registro no 

Ministério da Saúde e validade do produto 

não inferior a 11 meses, contados da data 

do recebimento definitivo 

PCT  R$       8,80  
 R$           

31.495,20  

55 268 

LEITE EM PÓ INTEGRAL, sem adição de 

açúcar, instantâneo, rico em vitaminas A e 

D, pacote de 400 gramas, com impressão 

do nome do fabricante, registro no 

Ministério da Saúde e validade do produto 

não inferior a 11 meses, contados da data 

do recebimento definitivo 

PCT  R$    19,50  
 R$             

5.226,00  

56 240 
LEITE DESNATADO EM PÓ, rico em cálcio 

e vitamina D, K e C  400g 
UNID  R$    10,30  

 R$             

2.472,00  

57 70 

LEITE DE COCO, contém carboximetil 

celulose (espessante), aditivos: benzoato 

de sódio e metabissulfito de sódio 

(conservantes), acidulante: ácido citrico. 

Embalagem de 200 ml 

UNID  R$       2,99  
 R$                

209,30  

58 270 

LEITE DESNATADO LÍQUIDO, rico em 

cálcio e vitamina D, K e C (caxinha com 01 

litro) 

UNID  R$       5,60  
 R$             

1.512,00  

59 55 

LEITE PARA RECEM NASCIDO ATÉ 06 

MESES, fórmula infantil com ferro para 

lactantes, com nucleotídeos DHA e ARA e 

tabela de instruções de uso, não contém 

glúten. A embalagem não deve estar 

amassada e estufada, devendo conter 

informação nutricional, data de validade e 

fabricação impressa na embalagem e 

contato par atendimento ao consumidor. 

Embalagem de 400gramas. 

UNID  R$    35,90  
 R$             

1.974,50  

60 330 

MARGARINA, de boa qualidade, produto 

que se apresenta sob forma de emulsão 

contendo obrigatoriamente os ingredientes 

óleos e/ou gorduras comestíveis e água, 

devendo conter no mínimo 65% de lipídios. 

Acondicionada em pote limpo, resistente, 

atóxico, que garanta a integridade do 

produto até o consumo, contendo 500g de 

peso líquido. Constando na embalagem a 

identificação do produto, procedência, 

UNID  R$       8,50  
 R$             

2.805,00  
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informação nutricional, numero de lote, 

prazo de validade. Prazo de validade 

mínimo de 6 meses a partir data de entrega. 

61 72 

MARGARINA DE 500 mg cremosa light 

com sal. Prazo de validade mínimo de 6 

meses a partir data de entrega. 

UNID  R$       9,90  
 R$                

712,80  

62 1515 

MARGARINA, de boa qualidade, produto 

que se apresenta sob forma de emulsão 

contendo obrigatoriamente os ingredientes 

óleos e/ou gorduras comestíveis e água, 

devendo conter no mínimo 65% de lipídios. 

Acondicionada em pote limpo, resistente, 

atóxico, que garanta a integridade do 

produto até o consumo, contendo 250g de 

peso líquido. Constando na embalagem a 

identificação do produto, procedência, 

informação nutricional, numero de lote, 

prazo de validade. Prazo de validade 

mínimo de 6 meses a partir data de entrega. 

UNID  R$       4,20  
 R$             

6.363,00  

63 55 

MANTEIGA,  creme de leite pasteurizado, 

cloreto de sódio, fermento lático, 200 

gramas 

UNID  R$    10,20  
 R$                

561,00  

64 190 

MISTURA PRONTA PARA BOLO, contém 

farinha de trigo enriquecida com ferro, ácido 

fólico, amido de milho, e aromatizante 

sintético idêntico ao natural. Embalagem 

contendo informação nutricional, data de 

validade e fabricação impressa na 

embalaem e contato para atendimento ao 

consumidor. embalagem de 450 gramas. 

Diversos sabores 

PCT  R$       5,45  
 R$             

1.035,50  

65 1015 

POLPA DE FRUTAS (sabores: goiaba, 

manga, caju, abacaxi, acerola, cajá etc...), 

polpa de fruta natural, congelada, 

acondicionado em embalagem de 

polipropileno transparente, sem 

conservantes, devendo apresentar na 

embalagem a composição básica, as 

informações nutricionais e o prazo de 

validade. Embalagem de 1kg. 

KG  R$    15,00  
 R$           

15.225,00  

66 181 

VINAGRE, isento de corantes artificiais, 

ácidos orgânicos e minerais estranhos, livre 

de sujidades, material terroso, e detritos de 

animais e vegetais, acondicionado em 

frasco plástico com tampa inviolável, 

hermeticamente fechado. Garrafa de 500ml. 

UNID  R$       2,89  
 R$                

523,09  

67 332 
EMBALAGENS PARA CACHORRO 

PCT  R$       2,20  
 R$                
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QUENTE pct com 100 unid 730,40  

68 4 

FOLHA DE LOURO, em folha seca e 

inteira, condicionado em embalagem 

plástica transparente, devendo apresentar 

na embalagem o prazo de validade. 

Embalagem com 1kg. 

KG  R$    65,00  
 R$                

260,00  

69 22 
CHOCOLATE AO LEITE EM BARRA, de 

boa qualidade, 1 KG 
KG  R$    24,50  

 R$                

539,00  

70 22 
CHOCOLATE BRANCO EM BARRA, de 

boa qualidade, 1 KG  
KG  R$    21,40  

 R$                

470,80  

71 22 CHOCOLATE MEIO AMARGO EM 

BARRA, de boa qualidade, 1 KG 

KG  R$    24,50  
 R$                

539,00  

72 123 
CHOCOLATE GRANULADO,de boa 

qualidade  
KG  R$    22,10  

 R$             

2.718,30  

73 5800 

OVOS DE PÁSCOA, composto de 

chocolate ao leite em formato de ovo de 

páscoa, composto de acuçar, gordura 

vegetal fracionada, cacau em pó desnatado, 

soro de leite em pó emulsificante lecitina de 

soja, polirricinoleato de poliglicerol e 

aromatizante, não contem glutem, sabor e 

odor caracteristico de chocolate ao leite, 

embalado individualmente, a unidade deve 

pesar entre 160 a 180 gramas. 

UND  R$    18,00  
 R$        

104.400,00  

74 20 

PALMITO, tipo, pupunha, em conserva 

embalagem contendo mínimo 300 gramas, 

drenado, em vidro, com identificação do 

produto, marca do fabricante, data de 

fabricação e prazo de validade mínimo 12 

meses da data de entrega 

UNID  R$    14,00  
 R$                

280,00  

VALOR TOTAL DOS ITENS: R$ 365.959,37 (trezentos e sessenta e cinco mil, novecentos e 

cinquenta e nove reais  e trinta e sete centavos). 

R$         

365.959,37 

 

 

                   

LOTE V – BOLACHA, PAES 

ITEM QUANT. DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND P. UNIT. P. TOTAL 

1 130 

BOLACHA DE PALITO, em condições 

adequadas para o consumo. Deve ser entregue 

em embalagem plástica. 

KG  R$      4,00   R$           520,00  

2 3520 
PÃO FRANCES, em condições adequadas 

para o consumo. Deve ser entregue em 

embalagem plástica e dentro de caixas de 

KG  R$    13,80   R$     48.576,00  
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papelão. Pesando 50g a unidade 

3 3400 

PÃO DOCE, em condições adequadas para o 

consumo. Deve ser entregue em embalagem 

plástica e dentro de caixas de papelão. 

Pesando 50g a unidade 

KG  R$    13,80   R$     46.920,00  

4 3110 

PÃO DE LEITE, em condições adequadas para 

o consumo. Deve ser entregue em embalagem 

plástica e dentro de caixas de papelão. 

Pesando 50g a unidade 

KG  R$    13,80   R$     42.918,00  

5 2950 

PÃO SOVADO, em condições adequadas para 

o consumo. Deve ser entregue em embalagem 

plástica e dentro de caixas de papelão. 

Pesando 50g a unidade. 

KG  R$    13,80   R$     40.710,00  

6 4000 

PÃO DE QUEIJO, em condições adequadas 

para o consumo. Deve ser entregue em 

embalagem plástica. Pesando 50g a unidade. 

UNID  R$      2,00   R$       8.000,00  

7 100 

PÃO DE FORMA INTEGRAL, contém centeio 

e aveia, baixo teor de grodura, 100% integral, 

rico em fibras. apresentando textura e sabor 

característico, cor escura. contendo informação 

nutricional, data de validade e fabricação 

impressa na embalagem e contato para 

atendimento ao consumidor. Embalagem de 

300 gramas. 

PCT  R$      7,00   R$           700,00  

8 1330 

PÃO DE FORMA, em condições adequadas 

para o consumo. Deve ser entregue em 

embalagem plástica devendo apresentar na 

embalagem a composição básica, informações 

nutricionais e o prazo de validade.  

PCT  R$      6,50   R$       8.645,00  

9 4050 

PÃO DELÍCIA, composto de farinha de trigo, 

ovos, leite, óleo, fermento, sal e queijo ralado, 

com 30g a 40g 

UNID  R$      2,00   R$       8.100,00  

10 1100 

PÃO DE COCO, em condições adequadas 

para o consumo. Deve ser entregue em 

embalagem plástica e dentro de caixas de 

papelão. Pesando 50g a unidade 

KG  R$    14,00   R$     15.400,00  

11 3650 

CHIMANGO, biscoito caseiro de tapioca, 

pesando 50g, em condições adequadas para o 

consumo.  Entregue em embalagem plástica.  

UNID  R$      2,00   R$       7.300,00  

12 250 

BOLO DE FORMA, em condições adequadas 

para o consumo. Dever ser entregue em 

embalagem de plastica e dentro de caixas de 

papelão. Pesando 350g a unidade, diversos 

UND  R$      6,00   R$       1.500,00  
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sabores. Devem esta consistente e do dia. 

VALOR TOTAL DOS ITENS: R$ 229.289,00 (duzentos e vinte e nove mil, duzentos e oitenta 
e nove reais). 

R$ 229.289,00 

 
 
 

LOTE VI - LEITE 

ITEM QUANT. DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND P. UNIT. P. TOTAL 

1 13.510 

LEITE DE VACA PASTEURIZADO, tipo "C", 

embalagem de 1 litro, contendo no rótulo ou 

impresso na embalagem os dados do fabricante, 

data de fabricação, prazo de validade, selo do 

serviço de inspeção estadual ou federal. 

 

LT 

R$ 3,00 R$   40.530,00 

VALOR TOTAL DOS ITENS: R$ 40.530,00 (quarenta mil, quinhentos e trinta reais). R$ 40.530,00 

 

                    LOTE VII - FRIOS 

ITEM QUANT. DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND P. UNIT. P. TOTAL 

1 1.012 

SALSICHA, de primeira qualidade. Congelada. 

Proveniente de animais abatidos sob inspeção 

veterinária. Deve apresentar aspecto próprio, 

não amolecida, não pegajosa, cor própria sem 

manchas esverdeada, cheiro e sabor próprio, 

com ausência de sujidades, parasitas e larvas 

ou qualquer aparato que venha encobrir 

possíveis alterações. Mantido em temperatura 

adequada. 

KG  R$  9,50  R$     9.614,00 

2 220 

SARDINHA, sardinha ao próprio suco com óleo 

comestivel; contém naturalmente ômega-3 e 

fontes de proteínas. Peso liquido/neto 125g e 

peso drenado/escurrido 84g. Enlatado em 

conserva. A embalagem não deve estar 

amaddasa, estufada ou enferrujada e deve 

conter informação nutricional, data de validade 

e fabricação impressa na embalagem e contato 

para atendimento ao consumidor. 

UNID  R$  5,09  R$     1.119,80 

3 308 

QUEIJO MUSSARELA, fatiado de cor branca, 

odor e sabor característicos, ausência de 

qualquer tipo de impurezas ou elementos 

estranhos. Mantido em temperatura adequada. 

KG  R$ 45,00  R$   13.860,00 

4 108 

QUEIJO LIGHT, produzido com baixo teor de 

gordura, ideal para dietas alimentares e café da 

manhã, contendo em seu rótulo as informações 

nutricionais.  

KG  R$ 47,10  R$     5.086,80 
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5 150 

QUEIJO TIPO PARMESÃO RALADO, 

embalado em plástico apropriado inviolável, 

pacote de 100 gramas. 

PCT  R$  3,90  R$       585,00 

6 296 

PRESUNTO MAGRO, fatiado de primeira 

qualidade. Proveniente de animais abatidos 

sob inspeção veterinária. Deve apresentar 

aspecto próprio, não pegajosa, cor própria sem 

manchas esverdeada, cheiro e sabor próprio, 

com ausência de sujidades, parasitas e larvas 

ou qualquer aparato que venha encobrir 

possíveis alterações. Mantida em temperatura 

adequada. 

KG  R$ 25,00  R$     7.400,00 

7 255 

PRESUNTO NORMAL, fatiado de primeira 

qualidade. Proveniente de animais abatidos 

sob inspeção veterinária. Deve apresentar 

aspecto próprio, não pegajosa, cor própria sem 

manchas esverdeada, cheiro e sabor próprio, 

com ausência de sujidades, parasitas e larvas 

ou qualquer aparato que venha encobrir 

possíveis alterações. Mantida em temperatura 

adequada 

KG  R$ 18,00  R$     4.590,00 

8 140 

MORTADELA DE FRANGO, fatiado de 

primeira qualidade. Proveniente de animais 

abatidos sob inspeção veterinária. Deve 

apresentar aspecto próprio, não pegajosa, cor 

própria sem manchas esverdeada, cheiro e 

sabor próprio, com ausência de sujidades, 

parasitas e larvas ou qualquer aparato que 

venha encobrir possíveis alterações. Mantida 

em temperatura adequada 

KG  R$  9,00  R$     1.260,00 

9 120 

MORTADELA DE PORCO, fatiado de primeira 

qualidade. Proveniente de animais abatidos 

sob inspeção veterinária. Deve apresentar 

aspecto próprio, não pegajosa, cor própria sem 

manchas esverdeada, cheiro e sabor próprio, 

com ausência de sujidades, parasitas e larvas 

ou qualquer aparato que venha encobrir 

possíveis alterações. Mantida em temperatura 

adequada 

KG  R$  9,00  R$     1.080,00 

10 451 

CALABRESA DEFUMADA, de primeira 

qualidade. Proveniente de animais abatidos 

sob inspeção veterinária. Deve apresentar-se 

livre de parasitas e de qualquer substância 

contaminante que possa alterar os aspectos 

normais do produto ou qualquer aparato que 

venha encobrir possíveis alterações. 

KG  R$ 23,99  R$   10.819,49 
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11 150 

LINGUIÇA DEFUMADA de primeira qualidade. 

Proveniente de animais abatidos sob inspeção 

veterinária. Deve apresentar-se livre de 

parasitas e de qualquer substância 

contaminante que possa alterar os aspectos 

normais do produto ou qualquer aparato que 

venha encobrir possíveis alterações. 

KG  R$ 22,00  R$     3.300,00 

12 470 

LINGÜIÇA CALABRESA DE FRANGO, de 

primeira qualidade. Congelada. Proveniente de 

animais abatidos sob inspeção veterinária. 

Deve apresentar aspecto próprio, não 

amolecida, não pegajosa, cor própria sem 

manchas esverdeada, cheiro e sabor próprio, 

com ausência de sujidades, parasitos e larvas 

ou qualquer aparato que venha encobrir 

possíveis alterações. 

KG  R$ 17,00  R$     7.990,00 

13 470 

LINGUIÇA CALABRESA DE PORCO, de 

primeira qualidade. Congelada. Proveniente de 

animais abatidos sob inspeção veterinária. 

Deve apresentar aspecto próprio, não 

amolecida, não pegajosa, cor própria sem 

manchas esverdeada, cheiro e sabor próprio, 

com ausência de sujidades, parasitos e larvas 

ou qualquer aparato que venha encobrir 

possíveis alterações. 

KG  R$ 19,00  R$     8.930,00 

14 250 

OVOS DE CAIPIRA, higienizado, deve ser 

entregue em caixas de papelão, com as 

características organolépticas mantida. 

DZ  R$ 10,20  R$     2.550,00 

15 1.215 

OVOS DE GRANJA, higienizado, deve ser 

entregue em caixas de papelão, com as 

características organolépticas mantida. 

DZ  R$  9,45  R$   11.481,75 

16 450 

PEITO DE FRANGO, de primeira qualidade. 

Proveniente de animais abatidos sob inspeção 

veterinária. Carne congelada com adição de 

água de no máximo 6%. Aspecto próprio, não 

amolecida, não pegajosa, cor própria sem 

manchas esverdeada, cheiro e sabor próprio, 

com ausência de sujidades, parasitas e larvas 

ou qualquer aparato que venha encobrir 

possíveis alterações. 

KG  R$ 12,15  R$     5.467,50 

VALOR TOTAL DOS ITENS: R$ 95.134,34 (noventa e cinco mil, cento e trinta e quatro reais e 

trinta e quatro centavos). 

  

R$ 95.134,34 
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LOTE VIII - FRIOS 

ITEM QUANT. DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND P. UNIT. P. TOTAL 

1 1.450 

FRANGO INTEIRO CONGELADO, Manipulado 

em condições higiênicas, provenientes de 

animais sadios, abatidos sob inspeção sanitária, 

livres de parasitas ou substâncias contaminantes 

que possam alterar o produto. 

KG  R$       9,35   R$   13.557,50  

2 2.380 

COXA E SOBRECOXA DE FRANGO, resfriado e 

sem tempero - Manipulado em condições 

higiênicas, provenientes de animais sadios, 

abatidos sob inspeção sanitária, livres de 

parasitas ou substâncias contaminantes que 

possam alterar o produto. 

KG  R$       9,95   R$   23.681,00  

3 210 

FILÉ DE PEITO DE FRANGO resfriado, sem 

presença de osso, pele e tempero, manipulado 

em condições higiênicas, provenientes de 

animais sadios, abatidos sob inspeção sanitária, 

livres de parasitas ou substâncias contaminantes 

que possam alterar o produto. 

KG  R$     18,09   R$      3.798,90  

4 450 

COXINHA DA ASA DE FRANGO, de primeira 

qualidade. Proveniente de animais abatidos sob 

inspeção veterinária. Carne congelada com 

adição de água de no máximo 6%. Aspecto 

próprio, não amolecida, não pegajosa, cor própria 

sem manchas esverdeada, cheiro e sabor 

próprio, com ausência de sujidades, parasitas e 

larvas ou qualquer aparato que venha encobrir 

possíveis alterações. 

KG  R$     16,45   R$      7.402,50  

VALOR TOTAL DOS ITENS: R$ 48.439,90 (quarenta e oito mil, quatrocentos e trinta e nove 

reais e noventa centavos. 

R$ 48.439,90 

 

LOTE IX - CARNES 

ITEM QUANT. DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND P. UNIT. P. TOTAL 

1 3.405 

CARNE BOVINA MUSCULO, de primeira 

qualidade. Proveniente de animais abatidos 

sob inspeção veterinária. Deve apresentar-se 

livre de parasitas e de qualquer substância 

contaminante que possa alterar os aspectos 

normais do produto ou qualquer aparato que 

venha encobrir possíveis alterações. Com 

selo de inspeção. Pacotes contendo pedaços 

de carne cortados e limpos. Embalagem de 

1kg e 2kg. 

KG  R$          24,00   R$        81.720,00  
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2 370 

COSTELA BOVINA, de primeira qualidade. 

Proveniente de animais abatidos sob 

inspeção veterinária. Deve apresentar-se livre 

de parasitas e de qualquer substância 

contaminante que possa alterar os aspectos 

normais do produto ou qualquer aparato que 

venha encobrir possíveis alterações. Com 

selo de inspeção. 

KG  R$          16,00   R$          5.920,00  

3 480 

FÍGADO DE GADO – proveniente de animais 

sadios, abatidos sob inspeção veterinária, 

livre de parasitas ou substâncias 

contaminantes que possam alterar o produto, 

apresentando aspecto, cor, sabor e aroma 

próprios. 

KG  R$          20,00   R$          9.600,00  

4 520 

CARNE BOVINA, CONTRA FILÉ, de 

primeira qualidade. Bifes amaciados, 

pesando 100gramas cada. Proveniente de 

animais abatidos sob inspeção veterinária. 

Deve apresentar-se livre de parasitas e de 

qualquer substância contaminante que possa 

alterar os aspectos normais do produto ou 

qualquer aparato que venha encobrir 

possíveis alterações. Com selo de inspeção. 

Pacotes contendo bifes cortados e limpos. 

Embalagem de 1kg e 2kg. 

KG  R$          33,00   R$        17.160,00  

5 220 

CARNE BOVINA, PICANHA, de primeira 

qualidade. Proveniente de animais abatidos 

sob inspeção veterinária. Deve apresentar-se 

livre de parasitas e de qualquer substância 

contaminante que possa alterar os aspectos 

normais do produto ou qualquer aparato que 

venha encobrir possíveis alterações. Com 

selo de inspeção. 

KG  R$          33,00   R$          7.260,00  

6 545 

CARNE BOVINA MOIDA, de primeira 

qualidade. Proveniente de animais abatidos 

sob inspeção veterinária. Deve apresentar-se 

livre de parasitas e de qualquer substância 

contaminante que possa alterar os aspectos 

normais do produto ou qualquer aparato que 

venha encobrir possíveis alterações. Com 

selo de inspeção. Pacotes contendo carne 

moída própria para o consumo. Embalagem 

de 1kg e 2kg. 

KG  R$          22,00   R$        11.990,00  

VALOR TOTAL DOS ITENS: R$ 133.650,00 (cento e trinta e três mil, seiscentos e 

cinquenta reais).  
R$      133.650,00 
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LOTE X - CARNES 

ITEM QUANT. DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND P. UNIT. P. TOTAL 

1 2.100 

CARNE BOVINA TIPO SOL – proveniente de 

animais sadios, abatidos sob inspeção sanitária, 

livre de parasitas ou substâncias contaminantes que 

possam alterar o produto, apresentando aspecto, 

cor, sabor e aroma próprios. 

KG R$  24,00 R$         50.400,00 

2 3.725 

CARNE BOVINA, BIFE, de primeira qualidade. Bifes 

amaciados, pesando 100gramas cada. Proveniente 

de animais abatidos sob inspeção veterinária. Deve 

apresentar-se livre de parasitas e de qualquer 

substância contaminante que possa alterar os 

aspectos normais do produto ou qualquer aparato 

que venha encobrir possíveis alterações. Com selo 

de inspeção. Pacotes contendo bifes cortados e 

limpos. Embalagem de 1kg e 2kg. 

KG R$  33,00 R$      122.925,00 

VALOR TOTAL DOS ITENS: R$ 173.325,00 (cento e setenta e três mil, trezentos e vinte e 

cinco reais).  

  

 R$  173.325,00  

 

 

LOTE XI – CARNE, TOUCINHO 

ITEM QUANT. DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND P. UNIT. P. TOTAL 

1 250 

COSTELA SUÍNA, de primeira qualidade. 

Proveniente de animais abatidos sob inspeção 

veterinária. Deve apresentar-se livre de parasitas e 

de qualquer substância contaminante que possa 

alterar os aspectos normais do produto ou 

qualquer aparato que venha encobrir possíveis 

alterações. Com selo de inspeção. 

KG  R$ 22,00   R$     5.500,00  

2 1075 

CARNE SUÍNA TIPO LOMBO, de primeira 

qualidade. Proveniente de animais abatidos sob 

inspeção veterinária. Deve apresentar-se livre de 

parasitas e de qualquer substância contaminante 

que possa alterar os aspectos normais do produto 

ou qualquer aparato que venha encobrir possíveis 

alterações. 

KG  R$ 24,00   R$   25.800,00  

3 415 

CARNE SUÍNA TIPO PERNIL, de primeira 

qualidade. Proveniente de animais abatidos sob 

inspeção veterinária. Deve apresentar-se livre de 

parasitas e de qualquer substância contaminante 

que possa alterar os aspectos normais do produto 

ou qualquer aparato que venha encobrir possíveis 

alterações. 

KG  R$ 26,00   R$   10.790,00  
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4 285 

TOCINHO, de primeira qualidade. Proveniente de 

animais abatidos sob inspeção veterinária. Deve 

apresentar-se livre de parasitas e de qualquer 

substância contaminante que possa alterar os 

aspectos normais do produto ou qualquer aparato 

que venha encobrir possíveis alterações. 

KG  R$ 15,00   R$     4.275,00  

5 24 

TOCINHO DEFUMADO, de primeira qualidade. 

Proveniente de animais abatidos sob inspeção 

veterinária. Deve apresentar-se livre de parasitas e 

de qualquer substância contaminante que possa 

alterar os aspectos normais do produto ou 

qualquer aparato que venha encobrir possíveis 

alterações. 

KG  R$ 25,00   R$        600,00  

VALOR TOTAL DOS ITENS: R$ 46.965,00 (quarenta e seis mil, novecentos e sessenta e cinco 

reais). 
 R$   46.965,00  

 

LOTE XII - PEIXES 

ITEM QUANT. DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND P. UNIT. P. TOTAL 

1 180 

PEIXE TIPO PIRAMUTABA limpo em condições 

para consumo. Deve apresentar-se livre de parasitas 

e de qualquer substância contaminante que possa 

alterar os aspectos normais do produto ou qualquer 

aparato que venha encobrir possíveis alterações. 

KG  R$      24,50   R$      4.410,00  

2 180 

PEIXE (FILÉ DE PEIXE)- resfriado, limpa, aspecto: 

próprio da espécie, não amolecida nem pegajosa, 

cor: própria da espécie, sem manchas esverdeadas 

ou pardacentas, odor; próprio, tipo de corte: em 

bifes, embaladas em saco plástico transparente e 

atóxico, limpo, não violado, resistente, que garanta a 

integridade do produto até o momento do consumo. 

KG  R$      39,00   R$      7.020,00  

VALOR TOTAL DOS ITENS: R$  11.430,00 (onze mil e quatrocentos e trinta reais). 

  

R$ 11.430,00 
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ANEXO VI - MODELO DE PROPOSTA ECONÔMICA PADRÃO 

 

 

Razão Social da Empresa: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CNPJ N°: xxxxxxxxxxxx  I. Estadual:  xxxxxxxxxxx  I. Municipal:  xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Endereço:        xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Telefone: (DDD) xxxxxxxxx  Fax: xxxxxxxxxx  E-mail:  xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Validade  da  Proposta:  120 (cento e vinte) dias 

Prazo de Pagamento  (cfe. Edital) Banco: xxxxx  Agência: xxxx   Conta Corrente: xxxxxxxxxxx 

Rep.  da Empresa:  xxxxxxxxxxxxx  RG nº: xxxxxxxxxxxxx  CPF nº. xxxxxxxxxxxxxxxx 

Planilha com informações, conforme abaixo. 

Apresentamos nossa Proposta para fornecimento dos produtos, na forma de Pregão Eletrônico, referente 

ao objeto do Pregão Eletrônico SRP n°. 0025/2023, acatando todas as estipulações consignadas no 

Edital, conforme abaixo: 

 

 

LOTE I - CAFE 

ITEM QUANT. DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND MARCA P. UNIT. P. TOTAL 

1 

 

 

 

9700 

CAFÉ MOÍDO, Café torrado e moído, em 

embalagem a vácuo laminada, torração escura, 

sem glúten e sem gordura saturada, com selo 

de pureza ABIC, embalagem pacote com 250g. 

Constando na embalagem identificação do 

produto, informações nutricionais e prazo de 

validade. Prazo de validade mínimo de 6 

meses a partir data de entrega.  

 

 

 

PCT 

 

  

VALOR TOTAL DOS ITENS: ......................................... R$ ............... 

 

LOTE II - CEREAIS 

ITEM QUANT. DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND MARCA P. UNIT. P. TOTAL 

01 10.040 

AÇUCAR, obtido da cana de açúcar, tipo cristal, 

com aspecto, cor, cheiro e sabor próprio, sem 

fermentação, isento de sujidades, parasitas e de 

enxofre, acondicionado em embalagem própria, 

de 01kg, constando na embalagem  identificação 

do produto, informações nutricionais e prazo de 

validade. Prazo de validade mínimo de 6 meses a 

partir data de entrega. 

KG 

 

  

02 150 

AÇUCAR, obtido da cana de açúcar, tipo 

refinado, com aspecto, cor, cheiro e sabor 

próprio, sem fermentação, isento de sujidades, 

parasitas e de enxofre, acondicionado em 

embalagem própria, de 01kg, constando na 

embalagem  identificação do produto, 

KG 

 

  

Modalidade de Licitação:Pregão 

Eletrônico SRP 

Número: 

0025/2023 
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informações nutricionais e prazo de validade. 

Prazo de validade mínimo de 6 meses a partir 

data de entrega. 

03 20 

AÇÚCAR DE CONFEITEIRO, obitdo de cana de 

açucar, tipo confeiteiro, com aspecto, cor, cheiro 

e sabor próprio, sem fermentação, isento de 

sujidades, parasitas e de enxofre, acondicionado 

em embalagem propria, de 01 kg, constando na 

embalagem identificação do produto, informações 

nutricionais e  prazo de validade. Prazo de 

validade de 06 meses a parti data de entrega. 

KG 

 

  

04 1.570 

ARROZ BRANCO, Agulhinha, tipo 1, 

beneficiado, polido, com no mínimo 90% de 

grãos inteiros, com umidade permitida em lei, 

com aspecto cor, cheiro e sabor  próprio, isento 

de sujidades e parasitas, acondicionado em 

embalagem própria, de 01kg, constando na 

embalagem  identificação do produto, 

informações nutricionais e prazo de validade. 

Prazo de validade mínimo de 6 meses a partir 

data de entrega 

KG 

 

  

05 145 

ARROZ INTEGRAL, subgrupo arroz parbolizado 

integral, classe longo fino, tipo 1, não contém 

glúten e pronto em 20 min. Peso líquido 1,0 kg. 

Pacotes íntegros, contendo informações 

nutricionais, data de validade e lote de fabricação 

e contato para atendimento ao consumidor. 

Prazo de validade mínimo de 06 meses a partir 

da data de entrega. 

KG 

 

  

06 5.258 

ARROZ PARBOLIZADO,  tipo 1, beneficiado, 

polido, com no mínimo 90% de grãos inteiros, 

com umidade permitida em lei, com aspecto cor, 

cheiro e sabor  próprio, isento de sujidades e 

parasitas, acondicionado em embalagem própria, 

de 01kg, constando na embalagem  identificação 

do produto, informações nutricionais e prazo de 

validade. Prazo de validade mínimo de 6 meses a 

partir data de entrega 

KG 

 

  

07 4.920 

FEIJÃO CARIOQUINHA, constituídos de grãos 

inteiros, com umidade permitida em lei, com 

aspecto cor, cheiro e sabor  próprio, isento de 

sujidades e parasitas, acondicionado em 

embalagem própria, de 01kg, constando na 

embalagem  identificação do produto, 

informações nutricionais e prazo de validade. 

Prazo de validade mínimo de 6 meses a partir 

data de entrega. 

KG 
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08 440 

FEIJÃO CATADOR, feijão de corda, tipo 1, novo 

, constituídos de grãos inteiros, com umidade 

permitida em lei, com aspecto cor, cheiro e sabor  

próprio, isento de sujidades e parasitas, 

acondicionado em embalagem própria, de 01kg, 

constando na embalagem  identificação do 

produto, informações nutricionais e prazo de 

validade. Prazo de validade mínimo de 6 meses a 

partir data de entrega. 

KG 

 

  

09 476 

FEIJÃO PRETO, tipo 1, preto, novo , constituídos 

de grãos inteiros, com umidade permitida em lei, 

com aspecto cor, cheiro e sabor  próprio, isento 

de sujidades e parasitas, acondicionado em 

embalagem própria, de 01kg, constando na 

embalagem  identificação do produto, 

informações nutricionais e prazo de validade. 

Prazo de validade mínimo de 6 meses a partir 

data de entrega. 

KG 

 

  

10 1.856 

MACARRÃO, de sêmola, espaguete fino , a base 

de farinha com ovos .( Firme 8 mim, al dente 9 a 

10 mim e macio 11 a 12 mim) Constando na 

embalagem identificação do produto, informações 

nutricionais e prazo de validade. Prazo de 

validade mínimo de 6 meses a partir data de 

entrega. 

KG 

 

  

11 1.690 

MACARRÃO, de sêmola, tipo parafuso, a base 

de farinha com ovos. Constando na embalagem 

identificação do produto, informações nutricionais 

e prazo de validade. Prazo de validade mínimo 

de 6 meses a partir data de entrega 

KG 

 

  

12 350 

MACARRÃO ESPAGUETE INTEGRAL, tipo 

espaguete fino. Embalagem com 500 gramas. 

Constando na embalagem identificação do 

produto, informações nutricionais e prazo de 

validade. Prazo de validade mínimo de 6 meses a 

partir data de entrega 

PCT 

 

  

13 330 

MACARRÃO PARAFUSO INTEGRAL, tipo 

parafuso. Embalagem com 500 gramas. 

Constando na embalagem identificação do 

produto, informações nutricionais e prazo de 

validade. Prazo de validade mínimo de 6 meses a 

partir data de entrega 

PCT 

 

  

14 1.384 
BOLACHA TIPO ROSQUINHA 400 gramas 

cada. 
PCT 

 
  

15 6.090 
BISCOITO DOCE SEM RECHEIO biscoito doce 

sabor artificial de coco, leite ou tipo maisena. 

Embalagem contendo 03 pacotes indivu, pacote 

PCT 
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de 400 gramas. 

16 420 

BISCOITO ÁGUA, biscoito água leve e gostoso, 

0g de gordura trans na porção. Peso liquído 

400g. Pacotes íntegros, contendo informações 

ntricionais, data de validade e lote de fabricação 

e contato para atendimento ao consumidor. 

PCT 

 

  

17 7.514 
BISCOITO COM SAL, tipo cream cracker, pacote 

de 400 gramas 
PCT 

 
  

18 902 

BISCOITO SAL TIPO PITS TOP, biscoito de boa 

qualidade, em embalagem plástica, devendo 

apresentar na embalagem o peso, os 

ingredientes, as informações nutricionais e o 

prazo de validade.  Embalagem com 400gr 

PCT 

 

  

19 997 

BOLACHA DOCE AMANTEIGADA, sem 

recheio, tipo: leite, chocolate, nata ou coco, 

pacote de 400 gramas. 

PCT 

 

  

20 220 

BISCOITO CHOCOLATE WAFER, chocolate 

envolvido por camadas de biscoito waffer e 

coberto com camada de chocolate ao leite, 

embalagem aluminizada de papel resistente, com 

peso médio de 120 gramas.  

PCT 

 

  

21 320 

BOLACHA INTEGRAL, Biscoito cream craker 

integral com fonte de fibras. Peso líquido 420g. 

Pacotes íntegros, contendo informações 

nutricionais, data de validade e lote de fabricação 

e contato para atendimento ao consumidor.  

PCT 

 

  

22 181 

SAL REFINADO IODADO, 1ª qualidade, 

embalagem plástica, termos soldada, atóxica, 

transparente. 

KG 

 

  

23 34 

SAL GROSSO, acondicionado em embalagem 

plástica transparente, devendo apresentar na 

embalagem as informações nutricionais e o prazo 

de validade. Embalagem com 1kg. 

KG 

 

  

24 330 TORRADA INTEGRAL, 160 gramas.  PCT    

25 1.758 

ÓLEO DE SOJA, (latas ou embalagem plástica 

de 900 ml) Latas sem ferrugem ou amassadas. 

Registro no Ministério da Saúde. Constando na 

embalagem identificação do produto, informações 

nutricionais e prazo de validade. Prazo de 

validade mínimo de 6 meses a partir data de 

entrega. 

UNID 
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26 240 

MUCILON, farinha de trigo enriqucida com ferro e 

ácido fólico, açucar, farinha de milho enriquecida 

com ferro e ácido fólico, farinha de arroz, sais 

minerais (carbonatod e cálcio, fosfato de sódio 

dibásico, fumarato ferroso, sulfato de zinco), 

vitaminas (vitamina C, naicina, vitamina e, ácido 

pantotênico, vitamina a,vitamina b, ácido fólico, 

vitamina d) e aromatizante vanilina, diversos 

sabores. Embalagem 400 g. 

LATA 

 

  

VALOR TOTAL DOS ITENS: .......................................................... R$ .......... 

  

LOTE III - CEREAIS 

ITEM QUANT DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND MARCA P. UNIT. P. TOTAL 

1 810 

EXTRATO DE TOMATE simples 

concentrado: produto resultante da 

concentração da polpa de tomates 

maduros, sem pele, sem semente, por 

processo tecnológico adequado, lata de 

340 gramas. 

UNID 

 

  

2 270 

POLPA DE TOMATE, consistente, cor 

vermelha, cheiro e sabor próprios, 

preparados com frutos maduros, sãos, 

sem pele e sementes, com aspecto cor, 

cheiro e sabor próprio, isento de sujidades 

e parasitas, acondicionado em embalagem 

própria, de 340g, constando na 

embalagem  identificação do produto, 

informações nutricionais e prazo de 

validade. Prazo de validade mínimo de 6 

meses a partir data de entrega 

UNID 

 

  

3 532 

MOLHO DE TOMATE , concentrado com 

tomates processados logo após a colheita, 

massa mole, cor vermelha, cheiro e sabor 

próprio . Embalegem contendo informação 

nutricional, data de validade e fabricação 

impressa na embalagem e contato para 

atendimento ao consumidor . Embalagem 

de 340g. 

UNID 

 

  

4 210 

AMENDOIM COM CASCA, acondicionado 

em embalagem plástica transparente, 

devendo apresentar na embalagem as 

informações nutricionais e o prazo de 

validade. Embalagem com 1kg. 

KG 
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5 236 

AMENDOIM SEM CASCA, acondicionado 

em embalagem plástica transparente, 

devendo apresentar na embalagem as 

informações nutricionais e o prazo de 

validade. Embalagem com 1kg. 

KG 

 

  

6 122 

ADOÇANTE LIQUIDO DIETÉTICO 

(sacarina sódica e Ciclamato de Sódio) 

embalagem de 100ml.  

UNID 

 

  

7 232 

AMIDO DE MILHO BAUNILHA, 200 

gramas: com aspecto, cor, cheiro e sabor 

próprio; isento de sujidades, parasitas e 

larvas; acondicionado em saco de papel 

impermeável, fechado;  

UNID 

 

  

8 60 

AMIDO DE MILHO MORANGO, 200 

gramas: com aspecto, cor, cheiro e sabor 

próprio; isento de sujidades, parasitas e 

larvas; acondicionado em saco de papel 

impermeável, fechado;. 

UNID 

 

  

9 410 

AMIDO DE MILHO ARROZINA, 200 

gramas: com aspecto, cor, cheiro e sabor 

próprio; isento de sujidades, parasitas e 

larvas; acondicionado em saco de papel 

impermeável, fechado;.  

UNID 

 

  

10 530 

AVEIA EM FLOCOS FINOS, de 200 

gramas cada isento de sujidades, 

parasitas e larvas. 

UNID 

 

  

11 205 

AZEITONAS VERDES, em conserva, 

inteiras, grandes, com caroço, imersa em 

liquido, sem tempero, tamanho e 

coloração uniformes, acondicionadas em 

vidro lacrado e vedado de 500 gramas. 

UNID 

 

  

12 109 

AZEITE, extra virgem, devendo apresentar 

na embalagem o peso, os ingredientes, as 

informações nutricionais e o prazo de 

validade.  Embalagem de 500 ml. 

UNID 

 

  

13 150 

ATUM DE BANANA Pacote com 50 

unidades, (750 gramas.) acondicionado 

em embalagem de polipropileno, 

transparente, devendo apresentar na em 

embalagem as informações nutricionais e 

prazo de validade. 

PCT 

 

  

14 40 

ATUM RALADA, em óleo comestível, 

embalagem lata, contendo no mínimo de 

170 gramas, com identificação do produto 

e prazo de validade 

UNID 
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15 105 

ALMÔNDEGA 420 gramas composta de 

água, proteína texturizada de soja, farinha 

de rosca, cebola, sal, condimentos 

naturais e outros componentes 

característicos do produto.  

UNID 

 

  

16 105 

AMEIXA EM CALDA, selecionada e sem 

caroços, lata com 150 gramas, com 

identificação do produto e prazo de 

validade. 

UNID 

 

  

17 80 

AMEIXA SECA, In natura, de primeira 

qualidade, embalada em saco plástico 

transparente, atóxico, embalagem de 1kg 

UNID 

 

  

18 574 

COCO RALADO BRANCO, puro, sem 

açúcar, com no mínimo 60 %¨de gordura, 

cheiro característico, sem parasitas e sem 

larvas, pacote de 100 gramas. 

PCT 

 

  

19 22 

CEREJA EM CALDA, Ingredientes: 

cereja, água, açúcar, acidulante ácido 

cítrico, corante vermelho 40 e aroma 

artificial de cereja. Validade pelo menos 12 

meses apartir da entrega. 180 gramas 

UNID 

 

  

20 112 

CATCHUP, Catchup tradicional, à base de 

polpa de tomate, açúcar, vinagre, glicose, 

sal. Garrafa plástica com 3kg. 

UNID 

 

  

21 70 

CATCHUP,  molho de consistência 

pastosa, composto de tomate, açúcar, sal 

e condimentos- Frasco 400 grmas 

 UND 

 

  

22 33 
CHANTILLY, creme tipo chantilly, 

pesando 200 ml 
CX 

 
  

23 15 
CHÁ EM SACHÊ, diversos sabores, 

contendo 15 sachês. 
CX 

 
  

24 19 

PÊSSEGO EM CALDA, ingredientes: 

Pêssegos em metades, água e açúcar. 

Apresentação: lata. Validade: pelo menos 

12 meses a partir da emtrega. 

UNID 

 

  

25 1.180 

PANETONE, pão doce com fragrância 

discreta de baunilha e recheio de frutas 

secas, tais como damasco, laranja, limão, 

figo, maçã, cidra e uva passa. Embalado 

em caixa e pesando 500 gramas 

UNID 

 

  

26 3.600 

PIPOCA DOCE, pipoca doce de milho. 

Embalagem devendo apresentar a 

composição básica, informações 

nutricionais e o prazo de validade. 

UNID 
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Embalagem de 40 a 50g. 

27 70 
FARINHA DE ROSCA, Embalagem de 

500 gramas 
PCT 

 
  

28 560 
FARINHA LÁCTEA, sachê com 12 

unidades, com 230 gramas cada sachê. 
PCT 

 
  

29 360 

MAIONESE, a base de ovo e óleo vegetal, 

adicionada de condimentos e outras 

substâncias, comestíveis. não poderá ser 

adicionada de corantes, em balde plástico, 

atóxico, resistente, hermeticamente 

fechado. cada embalagem deverá 

apresentar peso líquido de 200g 

UNID 

 

  

30 6 

MOSTARDA,  embalagem: frasco com 

200 ml, data de fabricação e prazo de 

validade 

UNID 

 

  

31 862 
MILHO PARA CANJICA, branco, tipo 01, 

embalagem de 500 gramas.   
PCT 

 
  

32 80 

ERVILHA, devendo apresentar na 

embalagem a composição básica, as 

informações nutricionais e o prazo de 

validade. Embalagem de 200g. 

UNID 

 

  

33 175 

MAISENA, não contém glúten. Excelente 

para preparar mingaus, papas, cremes, 

bolos, massas, doces e salgados. 

Embalagem livre de umidades, contendo 

informação nutricional, data de validade e 

fabricação impressa na embalagem e 

contato para atendimento ao consumidor. 

embalagem de 500 gramas. 

PCT 

 

  

34 497 

MILHO VERDE EM LATA, devendo 

apresentar na embalagem a composição 

básica, as informações nutricionais e o 

prazo de validade. Embalagem de 200g. 

UNID 

 

  

35 549 

MILHO PARA PIPOCA, classe 01, cor 

amarela, em grão duro, sã e limpo, não 

pode estar mofado ou caranchudos, tem 

que estar com aspecto cheiro e sabor 

próprio, livre de fertilizantes, parasitas e 

larvas e detritos animais ou vegetais, 

acondicionados em saco plástico 

resistente com 500 gramas. 

PCT 

 

  

36 65 
PROTEÍNA TEXTURIZADA DE SOJA DE 

CARNE, apresentada em grãos com 

aspecto cor, cheiro e sabor próprio 

PCT 
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acondicionada em embalagem 

transparente 400 gramas. 

37 25 

PROTEÍNA TEXTURIZADA DE SOJA DE 

FRANGO, apresentada em grãos com 

aspecto cor, cheiro e sabor próprio 

acondicionada em embalagem 

transparente 400 gramas. 

PCT 

 

  

38 146 

PALITO DE DENTE DE MADEIRA; no 

formato roliço e pontiagudo; caixa com 100 

palitos 

CX 

 

  

39 50 PALITO P/ CHURRASCO, com 50 palitos PCT    

40 30 PALITO P/ SORVETE, com 100 unidades PCT    

41 110 

TAPIOCA COM FERMENTO, 

acondicionado em embalagem plástica 

transparente, devendo apresentar na 

embalagem as informações nutricionais e 

o prazo de validade. Embalagem com 1kg. 

KG 

 

  

42 230 

TAPIOCA SEM FERMENTO, 

acondicionado em embalagem plástica 

transparente, devendo apresentar na 

embalagem as informações nutricionais e 

o prazo de validade. Embalagem com 1kg. 

KG 

 

  

43 240 

TAPIOCA FRESCA, acondicionado em 

embalagem plástica transparente, de boa 

qualidade, em condições adequadas para 

o consumo, com ausência de mofo, bolô 

umidade e sujidades. Cor e aspecto 

próprios. Embalagem com 1kg.   

KG 

 

  

44 570 

TAPIOCA, grupo tapioca, classe 

granulado, tipo 1. Pacotes íntegros, livre 

de umidades e mofos, contendo 

informações nutricionais, data de validade 

e lote de fabricação e contato para 

atendimento ao consumidor. Peso líquido 

1 kg. 

Kg 

 

  

45 71 

MOLHO DE PIMENTA CREMOSO, 

picante contendo pimenta malagueta e 

jalapenho e corante natural de urucum. 

Não contém glúten. Embalagem contendo 

infrormação nutricional, data de validade e 

fabricação impressa na embalagem e 

contato para atendimento ao consumidor. 

embalagem de 150 gramas. 

UNID 
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46 14 

MOLH INGLES, Embalagem: frasco com 

150 ml, data de fabricação e prazo de 

validade 

UNID 

 

  

47 19 

MOLH SHOYU, Embalagem: frasco com 

900 ml, data de fabricação e prazo de 

validade 

UNID 

 

  

48 2.638 

REFRIGERANTE, refrigerante, material 

água gasosa/xarope, sabor guaraná, cola 

e laranja. Garrafa de 2 litros. 

UNID 

 

  

49 804 

REFRIGERANTE, refrigerante, material 

água gasosa/xarope, sabor guaraná, cola 

e laranja. Garrafa de 1 litros. 

UNID 

 

  

50 443 

SUCO DE UVA, – tendo necessariamente 

os ingredientes água potável, suco e / ou 

polpa de concentrado de uva, em 

embalagem de 500 ml com rendimento de 

4,5 litros, sem adição de corante, 

conservantes, aromatizantes e/ou agentes 

químicos, com aspecto, cor, cheiro e sabor 

próprios, isento de parasitas, sujidades e 

larvas. 

UNID 

 

  

51 583 

SUCO DE CAJU, – tendo 

necessariamente os ingredientes água 

potável, suco e / ou polpa de concentrado 

de caju, em embalagem de 500 ml com 

rendimento de 4,5 litros, sem adição de 

corante, conservantes, aromatizantes e/ou 

agentes químicos, com aspecto, cor, 

cheiro e sabor próprios, isento de 

parasitas, sujidades e larvas. 

UNID 

 

  

52 33 

SUCO DE MARACUJÁ, – tendo 

necessariamente os ingredientes água 

potável, suco e / ou polpa de concentrado 

de maracujá, em embalagem de 500 ml 

com rendimento de 4,5 litros, sem adição 

de corante, conservantes, aromatizantes 

e/ou agentes químicos, com aspecto, cor, 

cheiro e sabor próprios, isento de 

parasitas, sujidades e larvas. 

UNID 

 

  

53 603 

SUCO DE GOIABA, – tendo 

necessariamente os ingredientes água 

potável, suco e / ou polpa de concentrado 

de goiaba, em embalagem de 500 ml com 

rendimento de 4,5 litros, sem adição de 

corante, conservantes, aromatizantes e/ou 

agentes químicos, com aspecto, cor, 

cheiro e sabor próprios, isento de 

UNID 

 

  



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 12:36 horas do dia 05/09/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/ADC0-91A2-78DE-6D85-9704 ou utilize o código QR.

85
RIACHO DE SANTANA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 05 DE SETEMBRO DE 2023 • ANO XVII | N º 2860 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 

ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14.105.191/0001-60 

    PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

Edital Pregão Eletrônico n.º 0025/2023       Página 68 de 102 

 
 

parasitas, sujidades e larvas. 

54 240 
SUCOS EM PÓ, sabores diversos pacote 

de 240 gramas 
PCT 

 
  

55 40 
SUPLEMENTO ALIMENTAR, sabor 

baunilha 400g 
UNID 

 
  

56 373 
PIRULITO, pirulito doce, duro, sortido. 

Embalagem pacote com 50 unidades. 
PCT 

 
  

57 102 
ENVELOPE PARA PIPOCA, pacote com 

500 unidades. 
PCT 

 
  

58 55 

FILME PV TRANSPARENTE, próprio para 

envolver alimentos para serem 

aramazenados em geladeira, rolo com15 

metros. 

UNID 

 

  

59 573 

FILME PV TRANSPARENTE, próprio para 

envolver alimentos para serem 

aramazenados em geladeira, rolo com 30 

metros. 

UNID 

 

  

60 5 BANHA VEGETAL KG    

61 80 

UVA PASSAS SEM SEMENTE, o produto 

obtido do processamento das partes 

comestíveis de frutas por processos 

tecnológicos adequados, com frutas 

maduras, sãs e limpas, isenta de matéria 

terrosa, de parasitos e detritos animais e 

vegetais. Não deverá conter substâncias 

estranhas à sua composição normal, 

exceto as previstas na norma, com cor 

própria, cheiro e sabor característico. 

ausência de sujidades, parasitos e larvas. 

acondicionada em embalagem plástica de 

100g, transparente. 

PCT 

 

  

62 195 

QUEIJO RALADO, queijo parmessão com 

conservador acido sórbico. Embalagem 50 

gramas. 

UNID 

 

  

63 85 

PAPEL ALUMÍNIO, rolo de papel, folha de 

alumínio, confeccionado em material de 

alta qualidade ideal para uso em cozinha, 

entre outras 

UNID 

 

  

VALOR TOTAL DOS ITENS: R$ ........................................ R$ ................ 
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LOTE IV - CEREAIS 

ITEM QUANT DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND MARCA P. UNIT. P. TOTAL 

1 402 

BATATA PALHA, acondicionado em 

embalagem de polipropileno, devendo 

apresentar na embalagem as informações 

nutricionais e o prazo de validade. 

Embalagens de 250g. 

PCT 

 

  

2 1090 BISCOITO DE POVILHO DOCE, 100 gramas PCT    

3 1090 
BISCOITO DE POVILHO SAL, com 100 

gramas 
PCT 

 
  

4 430 

ACHOCOLATADO EM PÓ pct c/ 400gr, 

constituído de pó fino e homogêneo, isento de 

sujidade e materiais estranhos. 

PCT 

 

  

5 1134 

ACHOCOLATADO LIQUIDO PRONTO 

(200ml), tipo Nescau, pronto pra beber, 

composto de leite reconstituído. Embalagens 

Tetra Pack individuais de 200 ml, 

reembaladas em caixa de papelão vedadas. A 

embalagem deverá conter externamente os 

dados de identificação, procedência, 

informações nutricionais, número de lote, data 

de validade, quantidade de produto e atender 

as exigências do ministério da agricultura e 

DIPOA e do regulamento da inspeção 

industrial e sanitária de produtos de origem 

animal. Prazo de validade mínimo de 6 meses 

a partir data de entrega. 

UNID 

 

  

6 2000 
GELADINHO, de fruta ou de leite, com no 

mínimo 45 gr (sabores variados). 
UNID 

 
  

7 2200 

PICOLÉ (DIVERSOS SABORES), Picolé de 

frutas ou de leite com no minimo 45 gr 

(sabores variados) 

UNID 

 

  

8 1500 

SORVETE CREMOSO (diversos sabores), 

com no mínimo 60% de leite - embalagem 

copo plástico descartável, com rotulagem, 

data de fabricação e prazo de validade. 

Embalagem copo de 100ml. 

UNID 

 

  

9 1349 

ÁGUA MINERAL SEM GÁS - envasada em 

garrafão POLICARBONATO, liso, 

transparente, capacidade para 

acondicionamento de 20 litros, lacrados, 

dentro dos padrões estabelecidos pelo 

Departamento Nacional de Produção Mineral 

- DNPM e Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária - ANVISA, com marca, procedência 

UNID 
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e validade impressas na embalagem do 

produto. 

10 662 

ÁGUA MINERAL SEM GÁS - envasada em 

garrafão POLICARBONATO, liso, 

transparente, capacidade para 

acondicionamento de 1,5 litros, lacrados, 

dentro dos padrões estabelecidos pelo 

Departamento Nacional de Produção Mineral 

- DNPM e Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária - ANVISA, com marca, procedência 

e validade impressas na embalagem do 

produto. 

UNID 

 

  

11 2700 

ÁGUA MINERAL SEM GÁS - envasada em 

garrafão POLICARBONATO, liso, 

transparente, capacidade para 

acondicionamento de 500 ml, lacrados, dentro 

dos padrões estabelecidos pelo 

Departamento Nacional de Produção Mineral 

- DNPM e Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária - ANVISA, com marca, procedência 

e validade impressas na embalagem do 

produto. 

UNID 

 

  

12 2168 

AGUA MINERAL, Água mineral natural, sem 

gás acondicionada em copo descartável de 

250ml. 

UNID 

 

  

13 3650 

AGUA MINERAL, Água mineral natural, sem 

gás acondicionada em copo descartável, 

contendo 12 unidades de 250ml cada 

PCT 

 

  

14 900 

CHIRINGA, biscoito caseiro de polvilho, em 

condições adequadas para o consumo. 

Entregue em embalagem plástica, pesando 

100g.  

PCT 

 

  

15 120 
DOCE DE GOIABADA, em forma de tablete 

em embalagem de 500gr 
PCT 

 
  

16 195 
DOCE DE BANANA, em forma de tablete em 

embalagem de 500gr 
PCT 

 
  

17 475 BALAS SORTIDAS, pacote com 01kg PCT    

18 330 

BOMBOM caixa 300 gramas 

CX 

 

  

19 165 

CHOCOLATE EM FORMA DE BASTÃO, tipo 

batom, em açúcar, leite em pó integral, 

manteiga de cacau, licor de cacau, gordura 

vegetal, emulsificantes lecitina de soja e poli 

glicerol polirricinoleato e aromatizante. Caixa 

CX 
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com 126g contendo 20 unidades. 

20 220 

BISCOITO CHOCOLATE, chocolate 

envolvido por camadas de biscoito wafer e 

coberto com camada de chocolate ao leite, 

embalagem aluminizada de papel reisitente, 

com peso médio de 20 gramas por unidade. 

Em caixas com 20 unidades. 

CX 

 

  

21 300 

CHOCOLATE, BOMBOM, bombom bola, 

com recheio a base de castanha de caju, 

envolvido por uma camada de biscoito waffer 

e coberto com uma camada de chocolate ao 

leite, embalagem aluminizada de papel 

resistente. Embalagem com 50 bombons 

PCT 

 

  

22 245 

CALDO DE CARNE, composto de sal, amido, 

glutamato monossódico, açúcar, alho, cebola, 

gordura vegetal, extrato de carne bovina em 

pó, caixa 06 tubos, com 57 gramas cada 

cubo. 

CX 

 

  

23 300 

CALDO DE GALINHA, composto de sal, 

amido, glutamato monossódico, açúcar, alho, 

cebola, gordura vegetal, extrato de carne de 

frango, caixa com 06 tabletes, com 57 

gramas. 

CX 

 

  

24 84 

ERVA DOCE GRÃO - com aspectos, cheiros 

aromáticos e sabor próprio, livre de sujidades 

e materiais estranhos a sua espécie. 

KG 

 

  

25 104 

CANELA MADEIRA - com aspectos, cheiros 

aromáticos e sabor próprios, livre de 

sujidades e materiais estranhos a sua 

espécie. 

KG 

 

  

26 64 

CRAVO DA ÍNDIA - com aspectos, cheiros 

aromáticos e sabor próprio, livre de sujidades 

e materiais estranhos a sua espécie. 

KG 

 

  

27 185 

CREMOGENA, sabor tradicional; fonte de 

vitaminas e minerais, creci nutri ( A, B1, B3, 

B6, B12, C, FE, ZN e ácido fólico; rende 9 

porçoes e é indicado a partir de 3 naos de 

idade. Sua embalagem contém 200gr. A 

embalagem tipo caixinha, não deve estar 

amassada e estufada devendo conter 

informaçõa nutricional, data de validade e 

fabricação impressa na embalagem e contato 

para atendimento ao consumidor. 

UNID 

 

  

28 525 CREME DE LEITE, textura homogênea, 

branco leitoso, com soro e com 25% de 

UNID    
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gordura- lata de 200 gramas. 

29 185 
DOCE (amendoim, pé-de- moleque). 

Embalagem contendo 20 unidades. 
PCT 

 
  

30 100 
DOCE (poçoca rolha tradicional) pote 

contendo 56 unidades 
POTE 

 
  

31 100 
DOCE (Pé de moça) embalagem pote com 20 

unid. 
POTE 

 
  

32 920 

FARINHA DE MANDIOCA crua, branca, tipo 

01, isenta de sujidades, parasitas e larvas, 

pacote de 500 gramas. 

PCT 

 

  

33 1098 

FARINHA DE MANDIOCA AMARELA, de 

primeira qualidade, obtida pela  ligeira  

torração da  raladura  das  raízes  de 

mandioca, com cheiro e sabor próprio isento 

de sujidades e parasitas, acondicionado em 

embalagem própria, de 01kg, constando na 

embalagem  identificação do produto, 

informações nutricionais e prazo de validade. 

Prazo de validade mínimo de 6 meses a partir 

data de entrega. 

PCT 

 

  

34 840 

FARINHA DE TRIGO, tipo 01, com fermento, 

pacote de 01 Kg, obtida do trigo moído, de cor 

branca, isenta de sujidades, parasitas e 

larvas, livre de fermentação, mofo e materiais 

estranhos em sua composição. 

PCT 

 

  

35 710 

FARINHA DE TRIGO, tipo 01, sem fermento, 

pacote de 01 Kg, obtida do trigo moído, de cor 

branca, isenta de sujidades, parasitas e 

larvas, livre de fermentação, mofo e materiais 

estranhos em sua composição. 

KG 

 

  

36 195 

FERMENTO QUÍMICO, tipo em pó, composto 

de pirofosfato, acido de sódio, bicarbonato de 

sódio, fosfato monocalcio, para utilização em 

bolos, acondicionado em lata hermeticamente 

fechada de 100 gramas. 

UNID 

 

  

37 20 
FERMENTO BIOLÓGICO FRESCO, 500 

gramas 
PCT 

 
  

38 75 
FERMENTO BIOLÓGICO SECO, pacotes 10 

gramas 
PCT 

 
  

39 2480 FLOCÃO DE MILHO, pacote 500 gramas. PCT    

40 130 FUBÁ DE MILHO SIMPLES, de grão de 

milho moído para cuscuz, pacote de 500 

PCT    
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gramas. 

41 260 

FUBÁ FINO DE MILHO, simples, de grão de 

milho moído, de cor amarelada com aspecto, 

cor, cheiro e sabor próprios, com ausência de 

umidade, fermentação, ranço, isento de 

sujidades, parasitas e larvas. 

PCT 

 

  

42 50 

FRUTAS CRISTALIZADAS EM CUBINHO, 

Ingredientes: mamão, laranja,cidra, açucar, 

ácido cítrico e conservante sorbato de 

potássio, embalagem com 200 gramas. 

UNID 

 

  

43 285 

GELATINA (sabores: goiaba, morango, uva, 

abacaxi, limão, maracujá, laranja etc...), 

acondicionado em caixinhas contendo 

embalagem de polipropileno transparente, 

devendo apresentar na embalagem as 

informações nutricionais e o prazo de 

validade. Embalagem com 35g. 

UNID 

 

  

44 75 

GOIABADA, contém vitamina C, fibra 

alimentar dietética e não contém glúten. 

Embalagem contendo informação nutricional, 

data de validade e fabricação impressa na 

embalagem e contato para atendimento ao 

consumidor. Embalagem de 300g. 

UNID 

 

  

45 20 GELATINA DIET, 35 gramas UNID    

46 100 
GELEIA POTE EMBALAGEM 230, 

Embalagem de 230gramas.  
UNID 

 
  

47 1100 HAMBÚRGUER BOVINO de 56 gramas. UNID    

48 1000 
IOGURTE FRUTAS, sabores diversos, 

embalagem de 01 litro. 
UNID 

 
  

49 2500 

IOGURTE (120ml), Iogurte tipo 

“chupetinha”com adição de polpa de frutas, 

obtido de leite pasteurizado, com consistência 

cremosa ou firme, acondicionado em 

embalagem com 120ml, constando na 

embalagem a identificação do produto, 

procedência, informação nutricional, numero 

de lote, prazo de validade, temperatura 

desejável, quantidade do produto, numero de 

registro no Ministério da Agricultura 

SIF/DIDOAS e carimbo de inspeção do SIF. 

Prazo de validade Maximo de 45 dias. 

UNID 

 

  

50 270 

IOGURTE NATURAL, desnatado ou 

parcialmente desnatado. Embalagem 

contendo informação nutricional, data de 

validade e fabricação impressa na 

UNID 
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embalagem e contato para atendimento ao 

consumidor. Embalagem de 1 litro. 

51 470 
IOGURTE LIGHT 200 ml. 

UNID 
 

  

52 173 

JUJUBA, balas sortidas de goma de amido, 

sabores diversos, coloridas artificialmente. 

Ingredientes: açúcar, xarope de glicose, 

amido de milho modificado, aromatizantes, 

corantes artificiais amarelo tartrazina, amarelo 

crepúsculo, vermelho allura, azul brilahante e 

acidulante ácido cítrico. não contém glúten. 

embalagem com 1 kg. 

PCT 

 

  

53 540 
LEITE CONDENSADO, composto de leite 

integral, açúcar e lactose, textura homogênea, 

cor amarela – lata de 395 gramas. 

UNID 

 

  

54 3579 

LEITE EM PÓ INTEGRAL, sem adição de 

açúcar, instantâneo, rico em vitaminas A e D, 

pacote de 200 gramas, com impressão do 

nome do fabricante, registro no Ministério da 

Saúde e validade do produto não inferior a 11 

meses, contados da data do recebimento 

definitivo 

PCT 

 

  

55 268 

LEITE EM PÓ INTEGRAL, sem adição de 

açúcar, instantâneo, rico em vitaminas A e D, 

pacote de 400 gramas, com impressão do 

nome do fabricante, registro no Ministério da 

Saúde e validade do produto não inferior a 11 

meses, contados da data do recebimento 

definitivo 

PCT 

 

  

56 240 
LEITE DESNATADO EM PÓ, rico em cálcio e 

vitamina D, K e C  400g 
UNID 

 
  

57 70 

LEITE DE COCO, contém carboximetil 

celulose (espessante), aditivos: benzoato de 

sódio e metabissulfito de sódio 

(conservantes), acidulante: ácido citrico. 

Embalagem de 200 ml 

UNID 

 

  

58 270 
LEITE DESNATADO LÍQUIDO, rico em cálcio 

e vitamina D, K e C (caxinha com 01 litro) 
UNID 

 
  

59 55 

LEITE PARA RECEM NASCIDO ATÉ 06 

MESES, fórmula infantil com ferro para 

lactantes, com nucleotídeos DHA e ARA e 

tabela de instruções de uso, não contém 

glúten. A embalagem não deve estar 

amassada e estufada, devendo conter 

UNID 
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informação nutricional, data de validade e 

fabricação impressa na embalagem e contato 

par atendimento ao consumidor. Embalagem 

de 400gramas. 

60 330 

MARGARINA, de boa qualidade, produto que 

se apresenta sob forma de emulsão contendo 

obrigatoriamente os ingredientes óleos e/ou 

gorduras comestíveis e água, devendo conter 

no mínimo 65% de lipídios. Acondicionada em 

pote limpo, resistente, atóxico, que garanta a 

integridade do produto até o consumo, 

contendo 500g de peso líquido. Constando na 

embalagem a identificação do produto, 

procedência, informação nutricional, numero 

de lote, prazo de validade. Prazo de validade 

mínimo de 6 meses a partir data de entrega. 

UNID 

 

  

61 72 

MARGARINA DE 500 mg cremosa light com 

sal. Prazo de validade mínimo de 6 meses a 

partir data de entrega. 

UNID 

 

  

62 1515 

MARGARINA, de boa qualidade, produto que 

se apresenta sob forma de emulsão contendo 

obrigatoriamente os ingredientes óleos e/ou 

gorduras comestíveis e água, devendo conter 

no mínimo 65% de lipídios. Acondicionada em 

pote limpo, resistente, atóxico, que garanta a 

integridade do produto até o consumo, 

contendo 250g de peso líquido. Constando na 

embalagem a identificação do produto, 

procedência, informação nutricional, numero 

de lote, prazo de validade. Prazo de validade 

mínimo de 6 meses a partir data de entrega. 

UNID 

 

  

63 55 MANTEIGA,  creme de leite pasteurizado, 

cloreto de sódio, fermento lático, 200 gramas 

UNID 

 

  

64 190 

MISTURA PRONTA PARA BOLO, contém 

farinha de trigo enriquecida com ferro, ácido 

fólico, amido de milho, e aromatizante 

sintético idêntico ao natural. Embalagem 

contendo informação nutricional, data de 

validade e fabricação impressa na embalaem 

e contato para atendimento ao consumidor. 

embalagem de 450 gramas. Diversos sabores 

PCT 

 

  

65 1015 

POLPA DE FRUTAS (sabores: goiaba, 

manga, caju, abacaxi, acerola, cajá etc...), 

polpa de fruta natural, congelada, 

acondicionado em embalagem de 

polipropileno transparente, sem conservantes, 

devendo apresentar na embalagem a 

composição básica, as informações 

KG 
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nutricionais e o prazo de validade. 

Embalagem de 1kg. 

66 181 

VINAGRE, isento de corantes artificiais, 

ácidos orgânicos e minerais estranhos, livre 

de sujidades, material terroso, e detritos de 

animais e vegetais, acondicionado em frasco 

plástico com tampa inviolável, 

hermeticamente fechado. Garrafa de 500ml. 

UNID 

 

  

67 332 
EMBALAGENS PARA CACHORRO 

QUENTE pct com 100 unid 
PCT 

 
  

68 4 

FOLHA DE LOURO, em folha seca e inteira, 

condicionado em embalagem plástica 

transparente, devendo apresentar na 

embalagem o prazo de validade. Embalagem 

com 1kg. 

KG 

 

  

69 22 
CHOCOLATE AO LEITE EM BARRA, de boa 

qualidade, 1 KG 
KG 

 
  

70 22 
CHOCOLATE BRANCO EM BARRA, de boa 

qualidade, 1 KG  
KG 

 
  

71 22 CHOCOLATE MEIO AMARGO EM BARRA, 

de boa qualidade, 1 KG 

KG 

 

  

72 123 
CHOCOLATE GRANULADO,de boa 

qualidade  
KG 

 
  

73 5800 

OVOS DE PÁSCOA, composto de chocolate 

ao leite em formato de ovo de páscoa, 

composto de acuçar, gordura vegetal 

fracionada, cacau em pó desnatado, soro de 

leite em pó emulsificante lecitina de soja, 

polirricinoleato de poliglicerol e aromatizante, 

não contem glutem, sabor e odor 

caracteristico de chocolate ao leite, embalado 

individualmente, a unidade deve pesar entre 

160 a 180 gramas. 

UND 

 

  

74 20 

PALMITO, tipo, pupunha, em conserva 

embalagem contendo mínimo 300 gramas, 

drenado, em vidro, com identificação do 

produto, marca do fabricante, data de 

fabricação e prazo de validade mínimo 12 

meses da data de entrega 

UNID 

 

  

VALOR TOTAL DOS ITENS: R$  ................................ R$ .........          
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LOTE V - BOLACHA, PAES 

ITEM QUANT. DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND P. UNIT. P. TOTAL 

1 130 

BOLACHA DE PALITO, em condições 

adequadas para o consumo. Deve ser entregue 

em embalagem plástica. 

KG   

2 3520 

PÃO FRANCES, em condições adequadas 

para o consumo. Deve ser entregue em 

embalagem plástica e dentro de caixas de 

papelão. Pesando 50g a unidade 

KG   

3 3400 

PÃO DOCE, em condições adequadas para o 

consumo. Deve ser entregue em embalagem 

plástica e dentro de caixas de papelão. 

Pesando 50g a unidade 

KG   

4 3110 

PÃO DE LEITE, em condições adequadas para 

o consumo. Deve ser entregue em embalagem 

plástica e dentro de caixas de papelão. 

Pesando 50g a unidade 

KG   

5 2950 

PÃO SOVADO, em condições adequadas para 

o consumo. Deve ser entregue em embalagem 

plástica e dentro de caixas de papelão. 

Pesando 50g a unidade. 

KG   

6 4000 

PÃO DE QUEIJO, em condições adequadas 

para o consumo. Deve ser entregue em 

embalagem plástica. Pesando 50g a unidade. 

UNID   

7 100 

PÃO DE FORMA INTEGRAL, contém centeio 

e aveia, baixo teor de grodura, 100% integral, 

rico em fibras. apresentando textura e sabor 

característico, cor escura. contendo informação 

nutricional, data de validade e fabricação 

impressa na embalagem e contato para 

atendimento ao consumidor. Embalagem de 

300 gramas. 

PCT   

8 1330 

PÃO DE FORMA, em condições adequadas 

para o consumo. Deve ser entregue em 

embalagem plástica devendo apresentar na 

embalagem a composição básica, informações 

nutricionais e o prazo de validade.  

PCT   

9 4050 

PÃO DELÍCIA, composto de farinha de trigo, 

ovos, leite, óleo, fermento, sal e queijo ralado, 

com 30g a 40g 

UNID   

10 1100 PÃO DE COCO, em condições adequadas 

para o consumo. Deve ser entregue em 

embalagem plástica e dentro de caixas de 

KG   
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papelão. Pesando 50g a unidade 

11 3650 

CHIMANGO, biscoito caseiro de tapioca, 

pesando 50g, em condições adequadas para o 

consumo.  Entregue em embalagem plástica.  

UNID   

12 250 

BOLO DE FORMA, em condições adequadas 

para o consumo. Dever ser entregue em 

embalagem de plastica e dentro de caixas de 

papelão. Pesando 350g a unidade, diversos 

sabores. Devem esta consistente e do dia. 

UND   

VALOR TOTAL DOS ITENS: R$  ................................... 
R$.............. 

 
 
 

LOTE VI - LEITE 

ITEM QUANT. DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND P. UNIT. P. TOTAL 

1 13.510 

LEITE DE VACA PASTEURIZADO, tipo "C", 

embalagem de 1 litro, contendo no rótulo ou 

impresso na embalagem os dados do 

fabricante, data de fabricação, prazo de 

validade, selo do serviço de inspeção 

estadual ou federal. 

 

LT 

  

VALOR TOTAL DOS ITENS: R$ ......................................... 
  

R$................. 

 

 

LOTE VII - FRIOS 

ITEM QUANT. DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND MARCA P. UNIT. P. TOTAL 

1 1.012 

SALSICHA, de primeira qualidade. Congelada. 

Proveniente de animais abatidos sob inspeção 

veterinária. Deve apresentar aspecto próprio, não 

amolecida, não pegajosa, cor própria sem manchas 

esverdeada, cheiro e sabor próprio, com ausência de 

sujidades, parasitas e larvas ou qualquer aparato que 

venha encobrir possíveis alterações. Mantido em 

temperatura adequada. 

KG 

 

  

2 220 

SARDINHA, sardinha ao próprio suco com óleo 

comestivel; contém naturalmente ômega-3 e fontes de 

proteínas. Peso liquido/neto 125g e peso 

drenado/escurrido 84g. Enlatado em conserva. A 

embalagem não deve estar amaddasa, estufada ou 

enferrujada e deve conter informação nutricional, data 

UNID 
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de validade e fabricação impressa na embalagem e 

contato para atendimento ao consumidor. 

3 308 

QUEIJO MUSSARELA, fatiado de cor branca, odor e 

sabor característicos, ausência de qualquer tipo de 

impurezas ou elementos estranhos. Mantido em 

temperatura adequada. 

KG 

 

  

4 108 
QUEIJO LIGHT, produzido com baixo teor de gordura, 

ideal para dietas alimentares e café da manhã, 

contendo em seu rótulo as informações nutricionais.  

KG 

 

  

5 150 
QUEIJO TIPO PARMESÃO RALADO, embalado em 

plástico apropriado inviolável, pacote de 100 gramas. 
PCT 

 
  

6 296 

PRESUNTO MAGRO, fatiado de primeira qualidade. 

Proveniente de animais abatidos sob inspeção 

veterinária. Deve apresentar aspecto próprio, não 

pegajosa, cor própria sem manchas esverdeada, cheiro 

e sabor próprio, com ausência de sujidades, parasitas e 

larvas ou qualquer aparato que venha encobrir 

possíveis alterações. Mantida em temperatura 

adequada. 

KG 

 

  

7 255 

PRESUNTO NORMAL, fatiado de primeira qualidade. 

Proveniente de animais abatidos sob inspeção 

veterinária. Deve apresentar aspecto próprio, não 

pegajosa, cor própria sem manchas esverdeada, cheiro 

e sabor próprio, com ausência de sujidades, parasitas e 

larvas ou qualquer aparato que venha encobrir 

possíveis alterações. Mantida em temperatura 

adequada 

KG 

 

  

8 140 

MORTADELA DE FRANGO, fatiado de primeira 

qualidade. Proveniente de animais abatidos sob 

inspeção veterinária. Deve apresentar aspecto próprio, 

não pegajosa, cor própria sem manchas esverdeada, 

cheiro e sabor próprio, com ausência de sujidades, 

parasitas e larvas ou qualquer aparato que venha 

encobrir possíveis alterações. Mantida em temperatura 

adequada 

KG 

 

  

9 120 

MORTADELA DE PORCO, fatiado de primeira 

qualidade. Proveniente de animais abatidos sob 

inspeção veterinária. Deve apresentar aspecto próprio, 

não pegajosa, cor própria sem manchas esverdeada, 

cheiro e sabor próprio, com ausência de sujidades, 

parasitas e larvas ou qualquer aparato que venha 

encobrir possíveis alterações. Mantida em temperatura 

adequada 

KG 

 

  

10 451 

CALABRESA DEFUMADA, de primeira qualidade. 

Proveniente de animais abatidos sob inspeção 

veterinária. Deve apresentar-se livre de parasitas e de 

qualquer substância contaminante que possa alterar os 

KG 
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aspectos normais do produto ou qualquer aparato que 

venha encobrir possíveis alterações. 

11 150 

LINGUIÇA DEFUMADA de primeira qualidade. 

Proveniente de animais abatidos sob inspeção 

veterinária. Deve apresentar-se livre de parasitas e de 

qualquer substância contaminante que possa alterar os 

aspectos normais do produto ou qualquer aparato que 

venha encobrir possíveis alterações. 

KG 

 

  

12 470 

LINGÜIÇA CALABRESA DE FRANGO, de primeira 

qualidade. Congelada. Proveniente de animais abatidos 

sob inspeção veterinária. Deve apresentar aspecto 

próprio, não amolecida, não pegajosa, cor própria sem 

manchas esverdeada, cheiro e sabor próprio, com 

ausência de sujidades, parasitos e larvas ou qualquer 

aparato que venha encobrir possíveis alterações. 

KG 

 

  

13 470 

LINGUIÇA CALABRESA DE PORCO, de primeira 

qualidade. Congelada. Proveniente de animais abatidos 

sob inspeção veterinária. Deve apresentar aspecto 

próprio, não amolecida, não pegajosa, cor própria sem 

manchas esverdeada, cheiro e sabor próprio, com 

ausência de sujidades, parasitos e larvas ou qualquer 

aparato que venha encobrir possíveis alterações. 

KG 

 

  

14 250 

OVOS DE CAIPIRA, higienizado, deve ser entregue em 

caixas de papelão, com as características 

organolépticas mantida. 

DZ 

 

  

15 1.215 

OVOS DE GRANJA, higienizado, deve ser entregue 

em caixas de papelão, com as características 

organolépticas mantida. 

DZ 

 

  

16 450 

PEITO DE FRANGO, de primeira qualidade. 

Proveniente de animais abatidos sob inspeção 

veterinária. Carne congelada com adição de água de no 

máximo 6%. Aspecto próprio, não amolecida, não 

pegajosa, cor própria sem manchas esverdeada, cheiro 

e sabor próprio, com ausência de sujidades, parasitas e 

larvas ou qualquer aparato que venha encobrir 

possíveis alterações. 

KG 

 

  

 

VALOR TOTAL DOS ITENS: R$ .............................................. 

  

R$   .......... 

 

 

LOTE VIII - FRIOS 

ITEM QUANT. DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND MARCA P. UNIT. P. TOTAL 
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1 1.450 

FRANGO INTEIRO CONGELADO, 

Manipulado em condições higiênicas, 

provenientes de animais sadios, abatidos 

sob inspeção sanitária, livres de parasitas 

ou substâncias contaminantes que possam 

alterar o produto. 

KG 

 

  

2 2.380 

COXA E SOBRECOXA DE FRANGO, 

resfriado e sem tempero - Manipulado em 

condições higiênicas, provenientes de 

animais sadios, abatidos sob inspeção 

sanitária, livres de parasitas ou substâncias 

contaminantes que possam alterar o 

produto. 

KG 

 

  

3 210 

FILÉ DE PEITO DE FRANGO resfriado, 

sem presença de osso, pele e tempero, 

manipulado em condições higiênicas, 

provenientes de animais sadios, abatidos 

sob inspeção sanitária, livres de parasitas 

ou substâncias contaminantes que possam 

alterar o produto. 

KG 

 

  

4 450 

COXINHA DA ASA DE FRANGO, de 

primeira qualidade. Proveniente de animais 

abatidos sob inspeção veterinária. Carne 

congelada com adição de água de no 

máximo 6%. Aspecto próprio, não 

amolecida, não pegajosa, cor própria sem 

manchas esverdeada, cheiro e sabor 

próprio, com ausência de sujidades, 

parasitas e larvas ou qualquer aparato que 

venha encobrir possíveis alterações. 

KG 

 

  

VALOR TOTAL DOS ITENS: R$ .................................... R$.............. 

 

LOTE IX - CARNES 

ITEM QUANT. DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND P. UNIT. P. TOTAL 

1 3.405 

CARNE BOVINA MUSCULO, de primeira 

qualidade. Proveniente de animais 

abatidos sob inspeção veterinária. Deve 

apresentar-se livre de parasitas e de 

qualquer substância contaminante que 

possa alterar os aspectos normais do 

produto ou qualquer aparato que venha 

encobrir possíveis alterações. Com selo 

de inspeção. Pacotes contendo pedaços 

de carne cortados e limpos. Embalagem 

de 1kg e 2kg. 

KG   
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2 370 

COSTELA BOVINA, de primeira 

qualidade. Proveniente de animais 

abatidos sob inspeção veterinária. Deve 

apresentar-se livre de parasitas e de 

qualquer substância contaminante que 

possa alterar os aspectos normais do 

produto ou qualquer aparato que venha 

encobrir possíveis alterações. Com selo 

de inspeção. 

KG   

3 480 

FÍGADO DE GADO – proveniente de 

animais sadios, abatidos sob inspeção 

veterinária, livre de parasitas ou 

substâncias contaminantes que possam 

alterar o produto, apresentando aspecto, 

cor, sabor e aroma próprios. 

KG   

4 520 

CARNE BOVINA, CONTRA FILÉ, de 

primeira qualidade. Bifes amaciados, 

pesando 100gramas cada. Proveniente 

de animais abatidos sob inspeção 

veterinária. Deve apresentar-se livre de 

parasitas e de qualquer substância 

contaminante que possa alterar os 

aspectos normais do produto ou qualquer 

aparato que venha encobrir possíveis 

alterações. Com selo de inspeção. 

Pacotes contendo bifes cortados e limpos. 

Embalagem de 1kg e 2kg. 

KG   

5 220 

CARNE BOVINA, PICANHA, de primeira 

qualidade. Proveniente de animais 

abatidos sob inspeção veterinária. Deve 

apresentar-se livre de parasitas e de 

qualquer substância contaminante que 

possa alterar os aspectos normais do 

produto ou qualquer aparato que venha 

encobrir possíveis alterações. Com selo 

de inspeção. 

KG   

6 545 

CARNE BOVINA MOIDA, de primeira 

qualidade. Proveniente de animais 

abatidos sob inspeção veterinária. Deve 

apresentar-se livre de parasitas e de 

qualquer substância contaminante que 

possa alterar os aspectos normais do 

produto ou qualquer aparato que venha 

encobrir possíveis alterações. Com selo 

de inspeção. Pacotes contendo carne 

moída própria para o consumo. 

Embalagem de 1kg e 2kg. 

KG   

VALOR TOTAL DOS ITENS: R$ .............................................. R$.................... 
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LOTE X - CARNES 

ITEM QUANT. DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND P. UNIT. P. TOTAL 

1 2.100 

CARNE BOVINA TIPO SOL – proveniente de 

animais sadios, abatidos sob inspeção sanitária, 

livre de parasitas ou substâncias contaminantes que 

possam alterar o produto, apresentando aspecto, 

cor, sabor e aroma próprios. 

KG   

2 3.725 

CARNE BOVINA, BIFE, de primeira qualidade. Bifes 

amaciados, pesando 100gramas cada. Proveniente 

de animais abatidos sob inspeção veterinária. Deve 

apresentar-se livre de parasitas e de qualquer 

substância contaminante que possa alterar os 

aspectos normais do produto ou qualquer aparato 

que venha encobrir possíveis alterações. Com selo 

de inspeção. Pacotes contendo bifes cortados e 

limpos. Embalagem de 1kg e 2kg. 

KG   

VALOR TOTAL DOS ITENS: R$ ......................................  R$ ................. 

 

LOTE XI - CARNE, TOUCINHO 

ITEM QUANT DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND P. UNIT. P. TOTAL 

1 250 

COSTELA SUÍNA, de primeira qualidade. 

Proveniente de animais abatidos sob inspeção 

veterinária. Deve apresentar-se livre de parasitas e 

de qualquer substância contaminante que possa 

alterar os aspectos normais do produto ou qualquer 

aparato que venha encobrir possíveis alterações. 

Com selo de inspeção. 

KG   

2 1075 

CARNE SUÍNA TIPO LOMBO, de primeira 

qualidade. Proveniente de animais abatidos sob 

inspeção veterinária. Deve apresentar-se livre de 

parasitas e de qualquer substância contaminante que 

possa alterar os aspectos normais do produto ou 

qualquer aparato que venha encobrir possíveis 

alterações. 

KG   

3 415 

CARNE SUÍNA TIPO PERNIL, de primeira 

qualidade. Proveniente de animais abatidos sob 

inspeção veterinária. Deve apresentar-se livre de 

parasitas e de qualquer substância contaminante que 

possa alterar os aspectos normais do produto ou 

qualquer aparato que venha encobrir possíveis 

alterações. 

KG   

4 285 

TOCINHO, de primeira qualidade. Proveniente de 

animais abatidos sob inspeção veterinária. Deve 

apresentar-se livre de parasitas e de qualquer 

substância contaminante que possa alterar os 

KG   
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aspectos normais do produto ou qualquer aparato 

que venha encobrir possíveis alterações. 

5 24 

TOCINHO DEFUMADO, de primeira qualidade. 

Proveniente de animais abatidos sob inspeção 

veterinária. Deve apresentar-se livre de parasitas e 

de qualquer substância contaminante que possa 

alterar os aspectos normais do produto ou qualquer 

aparato que venha encobrir possíveis alterações. 

KG   

VALOR TOTAL DOS ITENS: R$  ................................ R$ ................ 

 

LOTE XII - PEIXES 

ITEM QUANT. DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND MARCA P. UNIT. P. TOTAL 

1 180 

PEIXE TIPO PIRAMUTABA limpo em 

condições para consumo. Deve apresentar-

se livre de parasitas e de qualquer 

substância contaminante que possa alterar 

os aspectos normais do produto ou 

qualquer aparato que venha encobrir 

possíveis alterações. 

KG 

 

  

2 180 

PEIXE (FILÉ DE PEIXE)- resfriado, limpa, 

aspecto: próprio da espécie, não amolecida 

nem pegajosa, cor: própria da espécie, sem 

manchas esverdeadas ou pardacentas, 

odor; próprio, tipo de corte: em bifes, 

embaladas em saco plástico transparente e 

atóxico, limpo, não violado, resistente, que 

garanta a integridade do produto até o 

momento do consumo. 

KG 

 

  

VALOR TOTAL DOS ITENS: R$  .....................................................   

R$............... 

                       
No preço estão contidos todos os custos e despesas diretas e indiretas, tributos incidentes, encargos 

sociais, previdenciários, trabalhistas e comerciais, taxa de administração e lucro, materiais e mão-de-obra 

a serem empregados, seguros, fretes, transportes, e quaisquer outros necessários ao fiel e integral 

cumprimento do objeto deste Contrato e seus Anexos. 

Declaramos que tomamos conhecimento de todas as informações e condições para o cumprimento das 

obrigações objeto desta licitação e que atendemos a todas as condições do Edital. 

 

Riacho de Santana – BA, DIA de MÊS de 2023. 

___________________________________________________________  

Razão Social / CNPJ  / Nome e Nº do RG do Representante Legal / Assinatura 

 

 

CARIMBO  DA EMPRESA 
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NÃO SERÃO ACEITAS DECLARAÇÕES MANUSCRITAS, TAMPOUCO AQUELAS PREENCHIDAS EM 

FORMULÁRIO COM TIMBRE DA PREFEITURA. AS MESMAS DEVERÃO SER CONFECCIONADAS 

PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE. 
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ANEXO  VII  -  MODELO DE PROCURAÇÃO (opcional) 

 

 

 

 

 

 

(Nome   da   Empresa),   CNPJ   n.º  ________________,  sediada  (endereço   completo),  neste  ato 

representado por seu sócio/gerente, o Sr. ________________, brasileiro, estado civil, portador da 

Carteira de Identidade nº. _________, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) sob o nº 

______________, residente e domiciliado nesta cidade, com poderes estabelecidos no ato de 

investidura (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de eleição do outorgante, etc.) conforme cópia em 

anexo, no uso de suas atribuições legais, nomeia e constitui seu bastante  PROCURADOR   o  Sr.  

________________,  brasileiro,  estado  civil,  cargo,  portador  da  Carteira  de Identidade nº 

_________, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) sob o nº  ______________, residente   e 

domiciliado   na  cidade  de  __________,  com  poderes  para  representá-lo  junto  ao  Município  de  

Riacho de Santana – Prefeitura Municipal de Riacho de Santana - Bahia, podendo participar no 

presente processo licitatório Pregão Eletrônico/SRP nº.0025/2023, apresentar a proposta, ofertar 

lances, manifestar intenção de interpor recursos, assinar atas e contratos e praticar todos os demais 

atos pertinentes ao certame. 

 

 

Riacho de Santana – BA, xx  de xxxxxxxxxxx 2023. 

 

 

 

 

___________________________________________________________  

Razão Social / CNPJ  / Nome e Nº do RG do Representante Legal / Assinatura 

 

 

 

 

 

RECONHECER  FIRMA  DA ASSINATURA  DO OUTORGANTE 

 

 

 

 

NÃO SERÃO ACEITAS DECLARAÇÕES MANUSCRITAS, TAMPOUCO AQUELAS PREENCHIDAS 

EM FORMULÁRIO COM TIMBRE DA PREFEITURA. AS MESMAS DEVERÃO SER 

CONFECCIONADAS PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE 

Modalidade de Licitação: 

Pregão Eletrônico SRP 

Número: 

0025/2023 

CARIMBO  DA EMPRESA 
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ANEXO  VIII  -  TERMO DE COMPROMISSO 

 

 

 

 

 

 

 

Declaro para os devidos fins que nos comprometemos a providenciar substituição do produto danificado 

por outro, no prazo de até 72 (setenta e duas) horas caso ocorra algum imprevisto no produto licitado, 

durante a execução do contrato de fornecimento oriundo da licitação em referência, conforme exigência 

constante na Habilitação Jurídica, Edital da licitação PREGÃO ELETRÔNICO SRP nº 0025/2023, 

divulgado pelo Município de Riacho de Santana. 

 

 

 

Riacho de Santana – BA, xxxx  de xxxxxxxxxxxx  de 2023. 

 

 

 

 

___________________________________________________________  

Razão Social / CNPJ  / Nome e Nº do RG do Representante Legal / Assinatura 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

NÃO SERÃO ACEITAS DECLARAÇÕES MANUSCRITAS, TAMPOUCO AQUELAS PREENCHIDAS EM 

FORMULÁRIO COM TIMBRE DA PREFEITURA. AS MESMAS DEVERÃO SER CONFECCIONADAS 

PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DA  EMPRESA LICITANTE 

Modalidade de Licitação: 

Pregão Eletrônico SRP 

 

Número: 

0025/2023 

 

 

CARIMBO  DA EMPRESA 
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ANEXO  IX – DECLARAÇÃO DE OBEDIÊNCIA 

 

 

 

 

 

 

 

A Pessoa Jurídica xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, com sede na cidade de xxxxxxxxxxx, à Rua 

xxxxxxxxxxxxxxxxx nº xxx , inscrita no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas sob  nº  xxx  , e-mail 

xxxxxxxxxxxxxxxx, por  seu representante o  Sr.  xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx,  declara  para  fins  de  

contratação  com a  Prefeitura  Municipal de Riacho de Santana, que na qualidade de licitante 

vencedora do Pregão Eletrônico SRP nº 0025/2023, fornecerá os produtos objeto do processo licitatório 

de forma satisfatória, e que cumprirá com todas as ordens determinadas pelas Secretarias Municipais 

de Saúde, Educação, Infraestrutura e Serviços Urbanos, Meio Ambiente e Desenvolvimento 

Sustentável, Administração, Assistência Social, Agricultura e Abastecimento e Cultura Esporte e Lazer. 

 

 

 

 

 

Riacho de Santana – BA, xxx   de xxxxxxx 2023. 

 

 

 

 

___________________________________________________________  

Razão Social / CNPJ  / Nome e Nº do RG do Representante Legal / Assinatura 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

NÃO SERÃO ACEITAS DECLARAÇÕES MANUSCRITAS, TAMPOUCO AQUELAS PREENCHIDAS 

EM FORMULÁRIO COM TIMBRE DA PREFEITURA. AS MESMAS DEVERÃO SER 

CONFECCIONADAS PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE 

Modalidade de Licitação: 
Pregão Eletronico SRP 

Número: 
0025/2023 

CARIMBO  DA EMPRESA 
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ANEXO X - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, com efeito de TERMO DE 

COMPROMISSO DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DE PRODUTO(S). 

 

 

Ata de Registro de Preços nº.  ____________ 

Processo Administrativo nº. 0050/2023. Pregão Eletrônico (SRP) nº. 0025/2023. Interessadas:  

Secretarias Municipais de Saúde, Educação, Infraestrutura e Serviços Urbanos, Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Sustentável, Administração, Assistência Social, Agricultura e Abastecimento e Cultura 

Esporte e Lazer. 

 

 

 

 

 

Aos ____ dias do mês de ______________ do ano de 2023, data de homologação do referido processo 

licitatório, pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Riacho de 

Santana, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14.105.191/0001-60, com 

sede à Praça Monsenhor Tobias, nº 321, Bairro Centro, nesta Cidade de Riacho de Santana, Bahia, 

neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Tito Eugênio Cardoso de Castro, de ora em diante 

denominada CONTRATANTE, e a Empresa........................................., inscrita no CNPJ sob 

nº.................../..........-......., endereço eletrônico ....................................................., com sede à 

......................................................., na cidade de ....................................., neste ato representada pelo  

Sr ........................................., CPF................................... e RG .............................Expedida por 

..............., residente e domiciliado(a) a ................................................., na cidade de 

..................................... de ora em diante denominada CONTRATADA, acordam proceder e obriga-se 

ao quanto segue relativo ELABORAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS 0025/2023, nos termos do 

Decreto Municipal nº. 221/2017 e do Edital do Pregão Eletrônico SRP nº. 0025/2023 em epígrafe, parte 

integrante do presente instrumento independente de transcrição, nas condições abaixo: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

O Objeto desta Ata-Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviços é o Registro dos 

Preços para fornecimento de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis para atender as 

demandas dos eventos promovidos pelas Unidades Escolares do Ensino Infantil e Fundamental 

e Unidades Administrativas da Secretaria Municipal de Educação, Secretarias Municipais de 

Administração, Agricultura e Abastecimento, Cultura, Esporte e Lazer, Infraestrutura e Serviços 

Urbanos, Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável e diversos programas e setores das 

Secretarias Municipais de Saúde e Assistência Social, ofertados pelo PROMITENTE 

FORNECEDOR para o(s) lote(s) que segue mencionado abaixo, que foi devidamente quantificado e 

especificado na proposta apresentada em ___________, originária da licitação Pregão Eletrônico SRP 

nº 0025/2023, e conforme ANEXO deste Edital que consiste no resumo final da licitação confirmado na 

respectiva ATA DE REGISTRO  DE PREÇOS: 

 

LOTE 

Item Descrição Marca Qtde Unid. R$ Unit. R$ Total 

Modalidade de Licitação: 

Pregão Eletrônico SRP 

Número: 

0025/2023 
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1       

2       

3       

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 

 

Os preços do PROMITENTE FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOS, relacionados  aos  moldes  

deste Edital, ficam registrados para fins de cumprimento deste instrumento e dos Contratos que venham 

a ser firmados entre o PROMITENTE e o MUNICÍPIO DE RIACHO DE SANTANA,  através  das  

Secretarias Municipais de Saúde, Educação, Infraestrutura e Serviços Urbanos, Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Sustentável, Administração, Assistência Social, Agricultura e Abastecimento e Cultura 

Esporte e Lazer. 

 

A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública Municipal a firmar as 

contratações que deles poderão advir, ficando facultado a utilização de outras licitações, sendo 

assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 

 

Durante o prazo de validade, as propostas selecionadas no registro de preços ficarão à disposição da 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, para que efetue as contratações nas oportunidades e quantidades de 

que necessitar, até o limite estabelecido. 

 

A CONTRATADA iniciará os fornecimentos, objeto deste contrato, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, 

contados do recebimento do Termo de Autorização de Fornecimento (TAF). 

Todas as despesas inerentes ao fornecimento dos produtos/serviços, tais como: combustíveis, 

manutenção, seguros, taxas, impostos, salários, encargos trabalhistas, sociais e outros que resultarem 

do fiel cumprimento dos serviços propostos,  serão  inteiramente  de  responsabilidade   da 

CONTRATADA. 

A empresa deverá realizar a entrega conforme a descrição, marcas e prazo estabelecido pelo Termo de 

Autorização de Fornecimento (TAF). 

O prazo para entrega será de até 05 (cinco) dias úteis, a partir da emissão do Termo de Autorização 

de Fornecimento (TAF). 

 

Forma de Pagamento: 

O pagamento será efetuado após a apresentação de Nota Fiscal que deverá coincidir com as 

requisições de compras e com a quantidade e especificações de itens entregues, devidamente atestado 

pelo responsável pelo recebimento dos produtos/serviços. 

O pagamento será efetuado até o 90º (NONAGÉSIMO) DIA, contado a partir da data do recebimento da 
Nota Fiscal devidamente acompanhada as certidões de regularidade perante a Fazenda Federal, 
Estadual, Municipal e  FGTS e Trabalhista. 
A empresa só poderá deixar de fornecer os produtos sem quaisquer penalidades pela administração, 
caso exista pagamento pendente de liquidação com prazo SUPERIOR a noventa dias.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE  PREÇOS 

 

A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade 

da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 

gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as 

condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666 de 1993 e no Decreto Municipal nº 221/2017. 
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Caberá ao fornecedor beneficiário desta Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

 

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata 

de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

O   valor    da    presente   Ata -Termo    de   Compromisso    é   o    valor   ofertado    pelo  

PROMITENTE FORNECEDOR/PRESTADOR   para   o(s)  lotes(s)   _______________   resultantes   

da  licitação  e constante(s) da  proposta  apresentada  no  Pregão Eletrônico  SRP  nº  0025/2023, que 

faz parte integrante deste instrumento,   independentemente   de   transcrição,   perfazendo   o   valor  

total  estimado   de  R$  ___________ (_______________________), fixos, inclusos todos os custo e 

despesas decorrentes de transporte CIF/Riacho de Santana, seguros, tributos, contribuições fiscais e 

parafiscais, emolumentos e todos os custos de qualquer natureza necessários à perfeita execução do 

objeto licitado. 

 

Na necessidade de atualização monetária decorrente de atraso nos pagamentos realizados pela 

Administração Pública, a mora será calculada considerando a data do vencimento da Nota Fiscal/Fatura 

e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE  pro rata tempore. 

 

Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o decurso do 

prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em que estas 

forem cumpridas, caso em que não será devida atualização financeira. 

 

O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo PROMITENTE 

FORNECEDOR/PRESTADOR, através de Nota Fiscal, no mínimo de duas vias, com os requisitos da lei 

vigente, dentro dos prazos estabelecidos na sua proposta, após assinatura do contrato ou outros 

instrumentos hábeis, nas formas previstas na legislação vigente. 

 

A entrega do material, por parte do PROMITENTE FORNECEDOR contratado, para a  Secretaria 

Municipal requisitante da licitação, NÃO PODERÁ ESTAR  VINCULADA  A DÉBITOS  DE  OUTRAS  

UNIDADES,  porventura existentes, sob pena de sanções previstas em lei. 

 

CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE 

 

Esta Ata com efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) terá validade 

de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura, conforme Inciso III § 3º do art. 15 da Lei nº 

8.666/93, podendo, a critério da Administração Pública Municipal, serem celebrados tantos contratos 

quantos necessários, para atendimento à UNIDADE REQUISITANTE, unidade requisitante do presente 

processo licitatório. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO 

As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da Rubrica Orçamentária:  
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 Dotações Previsão de 

Despesas 

Disponibilidade 

Orçamentária 

Unidade 

Orçamentária 

02.02 – Secretaria de Administração 

do Município 

 

02.05 – Secretaria de Educação do 

Município 

02.06 – Secretaria de Infraestrutura 

e Assuntos Urbanos do Município 

02.07 – Secretaria de Saúde do 

Município 

02.08 Secretaria de Assistência 

Social do Município 

02.09 – Secretaria Municipal de 

Cultura, Esporte e Lazer 

02.10 – Secretaria Municipal de 

Agricultura 

02.11 – Secretaria Municipal de 

Meio Ambiente 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Projeto/Atividade 

2017 – Gestão da Secretaria 

Municipal de Administração  

  

2097 – Gestão das Ações do Ensino 

Fundamental 

  

2235 – Gestão de Creches   

2070 – Manutenção do Fundo 

Municipal de Saúde 

  

2065 – Piso de Atenção Básica - 

PAB 

  

2260 – Outros Programas do Fundo 

a Fundo  

  

2281 – Gestão das Ações do CAPS   

2285 – Bloco Média e Alta 

Complexidade Ambulatorial e 

Hospitalar - MAC 

  

2299 – Gestão das Ações do SAMU   

2055 – Indice de Gestão 

Descentralizada do SUAS – 

IGD/SUAS 

  

2057 – Gestão das Ações do Fundo 

Municipal de Assistência Social 

  

2261 – Gestão do Serviço de 

Convivência e Fortalecimento de 

Vínculos (Criança, Adolescente, 

Jovens e Idosos) 
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2266 – Gestão do Programa 

Primeira Infância no SUAS – 

Criança Feliz 

  

2267 – Gestão do Programa de Alta 

Complexidade I – Criança e 

Adolescente 

  

2272 – Gestão do Programa de 

Erradicação do Trabalho Infantil - 

PETI 

  

2270 – Gestão das Ações do 

CRAS/PAIF 

  

2271 – Gestão das Ações do 

CREAS 

  

2123 – Gestão dos Serviços de 

Infraestrutura e Assuntos Urbanos 

  

2025 – Gestão das Atividades da 

Secretaria Municipal de Cultura, 

Esporte e Lazer 

  

2164 – Gestão da Secretaria de 

Agricultura 

  

2026 – Gestão das Ações da 

Secretaria de Meio Ambiente 

  

Elemento de 

Despesa 

33.90.30.00.00 – Material de Consumo 

  

CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DO PROMITENTE FORNECEDOR 

 

Cumprir a presente Ata com efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de 

Serviço(s) conforme disposições nele constantes, sem prejuízo da cobrança da multa correspondente 

ao período total do atraso, respeitado o disposto na cláusula quarta, bem como na legislação vigente. 

 

Cumprir, integralmente todas as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados, sob pena de 

cancelamento da presente Ata com efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de 

Serviço(s). 

 

Manter durante todo o prazo de validade do Registro de Preços todas as condições de habilitação 

exigidas na licitação em referência, como condição para celebração do contrato ou instrumento 

equivalente. 

 

Acompanhar a confecção da Ata  com efeito  de  Termo  de  Compromisso  de  Fornecimento/Prestação 

de Serviços e do Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviços ou documento equivalente, com 

vistas  a realizar a retirada de tais documentos junto à Administração Municipal para assinatura e 

devolução junto ao Órgão Gerenciador  (Departamento de Licitações e Contratos),  situado no endereço 

interino mencionado,  conforme  segue: 

 

Setor de Licitações e Contratos – Praça Monsenhor Tobias, nº 321, Centro, CEP 46.470-000 – Riacho 

de Santana, BA. Fone/fax: (77) 3457- 2049. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO  

Fica designado para fiscalização da Ata de Registro de Preços mediante Portaria n° xxxx, o Servidor 

Público XXXXXXXXXXX. 

CLÁUSULA OITAVA – REAJUSTAMENTO  E REVISÃO 

 

Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições previstas na 

legislação vigente. 

 

A revisão de preços registrados em Ata poderá ser realizada, em decorrência de eventual redução 

daqueles praticados no mercado. 

 

Quando o preço registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao praticado no mercado o 

órgão gerenciador deverá: 

 convocar o fornecedor/prestador visando à negociação para a redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; 

 

 convocar os demais fornecedores/prestadores visando igual oportunidade de negociação. 
 

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor/prestador, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a Administração 

Municipal, através do Órgão Gerenciador, poderá: 

 liberar o fornecedor/prestador do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se 
confirmado a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, na hipótese da 
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento/prestação de serviço; 

 convocar os demais fornecedores/prestadores visando igual oportunidade de negociação. 
 

Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à suspensão do item da Ata 

de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

Os preços registrados poderão ser revistos nos termos e prazo fixado pelo órgão da Administração 

Publica responsável pela condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e 

gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente, nos termos art. 13 do Decreto Municipal 

nº 024/2018. 

 

A revisão de preços registrados em Ata não implica em revisão dos preços dos contratos decorrentes 

de respectiva licitação, a qual dependerá de requerimento formal do CONTRATADO e de comprovação 

do impacto que gerou o eventual desequilíbrio econômico-financeiro. 

 

Em nenhuma hipótese serão registrados preços que se apresentem superiores aos de mercado. 

 

A revisão do preço somente será deferida após cumprir todos os requisitos previstos no Edital, e terá 

validade a partir da data de publicação da deliberação no Diário Oficial do Município. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 

 

O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 
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 Descumprir as condições da respectiva Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s); 

 Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 

 Não retirar a respectiva da respectiva Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) ou documento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado. 

 

A inexecução contratual, da Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de Compromisso de 

Fornecimento/Prestação de Serviço(s), inclusive por atraso injustificado, sujeitará o CONTRATADO à 

multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes 

limites máximos: 

 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total d a obrigação, 
inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a 
efetuar o reforço da caução, conforme o caso, dentro de 60 (sessenta) dias contados da data de 
sua convocação; 

 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 
fornecimento ou serviço não realizado; 

 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado, 
por cada dia subsequente ao trigésimo. 

 

A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato 

e aplique as demais sanções previstas na legislação vigente. 

 

A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado 

faltoso. 

 

Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a CONTRATADA 

responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 

Administração ou, ainda, se for o caso, cobrada administrativa e judicialmente. 

 

Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do 

pagamento devido à CONTRATADA o valor de qualquer multa porventura imposta. 

 

As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 

CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 

 

Os preços registrados poderão ser suspensos temporariamente ou cancelados pela Administração, nas 

seguintes hipóteses: 

 quando se tornarem superiores aos praticados no mercado; 

 por razões de interesse público, devidamente fundamentado. 
 

A comunicação do cancelamento do preço registrado do fornecedor ou prestador de serviços, nas 

hipóteses previstas nesta cláusula será feita por escrito, juntando-se o comprovante nos autos que 

deram origem ao Registro de Preços. 
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Antes da suspensão ou cancelamento, a Administração poderá proceder à negociação com o 

fornecedor ou prestador de serviços, visando à revisão para a redução do preço registrado a fim de 

compatibilizá-lo com os praticados no mercado. 

 

No caso de ser ignorado ou incerto o endereço do fornecedor ou prestador de  serviço,  a comunicação 

será feita mediante publicação no link abaixo citado, considerando cancelado o preço registrado a partir 

da data da publicação: www.riachodesantana.ba.gov.br. 

 

O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do preço registrado, mediante justificativa escrita, por 

motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Administração, que comprove a 

impossibilidade temporária ou definitiva de cumprir as exigências deste instrumento convocatório. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – VINCULAÇÃO  AO EDITAL  DE LICITAÇÃO 

 

Integra a presente Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de Compromisso de 

Fornecimento/Prestação de Serviço(s), como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições 

estabelecidas no processo licitatório referido no preâmbulo do presente documento, bem como do 

respectivo Edital e seus anexos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FORO 

 

As partes elegem o Foro da Comarca do Município de Riacho de Santana, Estado da Bahia, que 

prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas 

oriundas do presente compromisso outrora firmado. 

 

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente Registro de preço com Compromisso 

Fornecimento/Prestação de Serviço(s) em 03 (três) vias de igual teor e forma na presença das 

testemunhas que subscrevem depois de lido e achado conforme. 

 

Riacho de Santana - BA, ___ de ___________ de 2023. 

 

__________________________________ 

Tito Eugenio Cardoso de Castro 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

_________________________________ 

Empresa (Razão Social) 

Contratada 

 

Testemunhas: 

 

---------------------------------------------------------- ----------------------------------------------------------  

CPF:       CPF: 
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ANEXO  XI - MINUTA  DE CONTRATO 

 

CONTRATO DE FORNECIMENTO, QUE  ENTRE  

SI CELEBRAM O  MUNICÍPIO  DE RIACHO DE 

SANTANA  E A EMPRESA __________________ 

   

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 

CNPJ sob nº 14.105.191/0001-60 com sede na Praça Monsenhor Tobias, nº 321, centro, nesta cidade de 

Riacho de Santana – Bahia, representada pelo Prefeito Municipal, Tito Eugênio Cardoso de Castro, portador 

da Cédula de Identidade, RG nº 01.397.126-31-SSP/BA e inscrito no CPF/MF nº 131.585.545-34, residente 

e domiciliado nesta cidade de Riacho de Santana-BA, e a empresa ____________ inscritano CNPJ/MF sob 

o n.º ________, sediada na ________________ (UF),    doravante    denominada    CONTRATADA,   neste   

ato representado(a)    pelo(a)    Sr(a). __________,    nacionalidade,    estado    civil,    profissão, portador 

do RG n.º   SSP/UF, e inscrito  no  CPF/MF  n.º _________, residente e domiciliado  na  

___________, Bairro _________, Município  – UF, celebram   entre si CONTRATO DE  FORNECIMENTO 

DOS PRODUTOS,  conforme   Pregão Eletrônico  (SRP) n.º 0025/2023, do  tipo  Menor Preço Global Por 

Lote e  Ata  de  Registro de  Preços n.º _____,  observadas  as  disposições  da  Lei  Federal de  n.º  

8.666/93,  suas  alterações  posteriores, Lei Federal n.º  10.520/02, do Decreto Municipal  n.º  221/2017, e 

mediante    as cláusulas   e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA  PRIMEIRA  – DO OBJETO 

O presente contrato tem por objeto o fornecimento de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis 

para atender as demandas dos eventos promovidos pelas Unidades Escolares do Ensino Infantil e 

Fundamental e Unidades Administrativas da Secretaria Municipal de Educação, Secretarias 

Municipais de Administração, Agricultura e Abastecimento, Cultura, Esporte e Lazer, Infraestrutura e 

Serviços Urbanos, Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável e diversos programas e setores 

das Secretarias Municipais de Saúde e Assistência Social. 

LOTE 

Item Descrição Marca Qtde Unid. R$ Uni. R$ Total 

1       

2       

3       

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 

 

CLÁUSULA  SEGUNDA – DA PRESTAÇÃO  DE SERVIÇOS 

A CONTRATADA iniciará os fornecimentos, objeto deste contrato, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, 

contados do recebimento do Termo de Autorização de Fornecimento (TAF). 

Todas as despesas inerentes ao fornecimento dos produtos/serviços, tais como: combustíveis, manutenção, 

seguros, taxas, impostos, salários, encargos trabalhistas, sociais e outros que resultarem do fiel 

cumprimento dos serviços propostos,  serão  inteiramente  de  responsabilidade   da CONTRATADA. 

A empresa deverá realizar a entrega conforme a descrição, marcas e prazo estabelecido pelo Termo de 

Autorização de Fornecimento (TAF). 

O prazo para entrega será de até 05 (cinco) dias úteis, a partir da emissão do Termo de Autorização de 

Fornecimento (TAF). 

 

 

CLÁUSULA  TERCEIRA – DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE 
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Pela    efetiva    prestação   de   serviço,    objeto   deste   contrato,   o  CONTRATANTE  pagará   à 

CONTRATADA, o valor total de R$   (   reais) por meio de 

depósito/transferência  bancária  na  conta n.º  -_, Agência           -_, do Banco              em nome da 

CONTRATADA, estando incluso neste preço todos os custos, tais como impostos, taxas, manutenções 

preventivas ou corretivas, e todas as demais necessárias para a plena execução do contrato. 

O pagamento será de acordo com entrega dos produtos/serviços no mês pelas Secretarias Municipais de 

Saúde, Educação, Infraestrutura e Serviços Urbanos, Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, 

Administração, Assistência Social, Agricultura e Abastecimento e Cultura Esporte e Lazer. 

O Pagamento será efetuado em até 90  (noventa)  dias  corridos,  a  contar  da  data  de recebimento   da 

respectiva  nota  fiscal,  emitida   de acordo com o Termo de Autorização de Fornecimento. 

Ao CONTRATANTE se reserva o direito de recolher e/ou reter, no valor  pago,  tributos que sejam de sua 

competência   ou dos quais  seja responsável  ou substituto   tributário; 

O preço aqui pactuado será fixo e irreajustável, salvo quando, por algum fato ou motivo superveniente,   

devidamente   comprovado  junto   ao  CONTRATANTE,  as  obrigações para uma das partes tornarem-se 

demasiadamente onerosas, constatando-se, deste modo, uma quebra  do equilíbrio   econômico-financeiro  

do contrato; 

Caso ocorra o fato descrito na subcláusula “3.4” a CONTRATADA deverá solicitar formalmente ao 

CONTRATANTE,  por  meio da  Gerência  de  Compras,  o  reajuste  do  valor  pactuado,  acostando  os 

devidos  documentos  que sustentem  a procedência  do pleito; 

Munida da solicitação e documentos mencionados na subcláusula “3.5”, e  após  estudo de mercado que 

comprove a situação fática descrita, o Departamento de Licitações e Contratos encaminhará o processo à 

Procuradoria  Geral do Município para parecer jurídico; 

Qualquer erro ou omissão ocorrido na documentação fiscal  será  motivo  de  correção  por parte do 

CONTRATANTE e haverá, em consequência, suspensão  do  prazo  de pagamento até que o problema  

seja definitivamente   sanado; 

A  quilometragem  prevista  constitui  uma  estimativa,  podendo  haver   acréscimo   ou diminuição nos 

limites previstos em lei, bem como alteração ou extinção das  rotas, considerando  as mudanças  

constantes  nas  demais  da unidade  requisitante. 

 

CLÁUSULA  QUARTA  –  DO PRAZO 

Este  contrato  terá  vigência  com início  em       /        /        e  término  em 31/12/2023, podendo  ser 

rescindido ou prorrogado,  nos  casos previstos  em Lei. 

 

CLÁUSULA  QUINTA  – DA DOTAÇÃO 

As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da Rubrica Orçamentária:  

 Dotações Previsão de 

Despesas 

Disponibilidade 

Orçamentária 

Unidade 

Orçamentária 

02.02 – Secretaria de Administração 

do Município 

 

02.05 – Secretaria de Educação do 

Município 

02.06 – Secretaria de Infraestrutura 

e Assuntos Urbanos do Município 

02.07 – Secretaria de Saúde do 

Município 
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02.08 Secretaria de Assistência 

Social do Município 

02.09 – Secretaria Municipal de 

Cultura, Esporte e Lazer 

02.10 – Secretaria Municipal de 

Agricultura 

02.11 – Secretaria Municipal de 

Meio Ambiente 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Projeto/Atividade 

2017 – Gestão da Secretaria 

Municipal de Administração  

  

2097 – Gestão das Ações do Ensino 

Fundamental 

  

2235 – Gestão de Creches   

2070 – Manutenção do Fundo 

Municipal de Saúde 

  

2065 – Piso de Atenção Básica - 

PAB 

  

2260 – Outros Programas do Fundo 

a Fundo  

  

2281 – Gestão das Ações do CAPS   

2285 – Bloco Média e Alta 

Complexidade Ambulatorial e 

Hospitalar - MAC 

  

2299 – Gestão das Ações do SAMU   

2055 – Indice de Gestão 

Descentralizada do SUAS – 

IGD/SUAS 

  

2057 – Gestão das Ações do Fundo 

Municipal de Assistência Social 

  

2261 – Gestão do Serviço de 

Convivência e Fortalecimento de 

Vínculos (Criança, Adolescente, 

Jovens e Idosos) 

  

 

 

 

2266 – Gestão do Programa 

Primeira Infância no SUAS – 

Criança Feliz 

  

2267 – Gestão do Programa de Alta 

Complexidade I – Criança e 

Adolescente 

  

2272 – Gestão do Programa de 

Erradicação do Trabalho Infantil - 

PETI 

  

2270 – Gestão das Ações do 

CRAS/PAIF 

  

2271 – Gestão das Ações do   
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CREAS 

2123 – Gestão dos Serviços de 

Infraestrutura e Assuntos Urbanos 

  

2025 – Gestão das Atividades da 

Secretaria Municipal de Cultura, 

Esporte e Lazer 

  

2164 – Gestão da Secretaria de 

Agricultura 

  

2026 – Gestão das Ações da 

Secretaria de Meio Ambiente 

  

Elemento de 

Despesa 

33.90.30.00.00 – Material de Consumo 

 

CLÁUSULA  SEXTA – DA CESSÃO, TRANSFERÊNCIA  OU SUBCONTRATAÇÃO 

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, transferência  ou subcontratação,  no  todo ou em 

parte, sem prévia e  expressa  autorização do  CONTRATANTE,  sob  pena  de  imediata extinção. 

 

CLÁUSULA  SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES  DA CONTRATADA 

Constituem  obrigações  da CONTRATADA: 

Responsabilizar-se pela  execução  do  contrato,  observando  as  condições   estabelecidas neste  

instrumento,   no  Edital  do  Pregão  Eletrônico SRP n.º 0025/2023 e  seus  anexos,  e  nas  normas  que 

regem  este pacto; 

Assumir inteira responsabilidade Civil, Penal e Administrativa por danos e prejuízos  que causar, por 

descumprimento, omissões ou desvios na qualidade técnica do objeto deste Contrato; 

Reparar o produto, ou substituí-lo por outro equivalente, em caso de impossibilidade de utilização do 

mesmo descrito na cláusula primeira deste  contrato,  em  até  24  (vinte  e quatro)  horas. 

Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte  e cinco  por 

cento) do valor  inicial   atualizado   do contrato. 

 

CLÁUSULA  OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES  DO CONTRATANTE 

O CONTRATANTE, além das obrigações  contidas neste  contrato  por  determinação legal, obriga-se a: 

Realizar   o devido  pagamento,  pela  execução  do contrato,  no prazo e valor  pactuados; 

Fiscalizar a execução do  Contrato  por  intermédio  de  servidor  especialmente  designado  para este fim; 

Comunicar  oficialmente à  CONTRATADA  quaisquer falhas  verificadas  no  cumprimento   do contrato,  

visando  a sua regularização. 

 

CLÁUSULA  NONA – DA FISCALIZAÇÃO 

Competirá ao CONTRATANTE, através de servidor designado pela Unidade Requisitante (Secretarias 

Municipais de Saúde, Educação, Infraestrutura e Serviços Urbanos, Meio Ambiente e Desenvolvimento 

Sustentável, Administração, Assistência Social, Agricultura e Abastecimento e Cultura Esporte e Lazer), 

proceder à fiscalização de toda execução do Contrato, verificando o cumprimento das  disposições  

contratuais, técnicas e  administrativas,  em todos os seus aspectos,  consoante  o disposto  no art. 67 da 

Lei nº 8.666/1993. 

O fiscal registrará todas as ocorrências relacionadas com a execução do  contrato,  determinando o  que  for 

necessário  à  regularização  das  faltas,  falhas  ou  defeitos observados; 

A ação ou omissão, total ou parcial da Fiscalização do CONTRATANTE não eximirá a CONTRATADA, no 

que couber  da responsabilidade  na execução  do contrato. 
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CLÁUSULA  DÉCIMA – DO RECEBIMENTO 

O  recebimento  se  dará  em  caráter  provisório, inicialmente,  pelo   servidor   encarregado para este fim, 

até a verificação  da  conformidade  do  produto com  as  especificações  do  edital,  no prazo de 05 (cinco)  

dias  úteis; 

Após o decurso do prazo especificado na subcláusula “10.1”, será lavrado um documento confirmando o 

recebimento definitivo, nos termos do art.  73, II,  b,  da  Lei  Federal 8.666/93; 

Ainda  que  recebido  em  caráter  definitivo, subsistirá,  na  forma  da  lei,   a  responsabilidade da 

CONTRATADA por vícios ocultos detectados  após  a  emissão  do  respectivo  documento. 

 

CLÁUSULA  DÉCIMA PRIMEIRA  – DAS PENALIDADES 

O  descumprimento  pela  CONTRATADA  das  obrigações  constantes  deste  contrato  importará com base 

no artigo 87, da Lei 8666/1993, garantida a ampla defesa, na aplicação das seguintes sanções: 

Advertência   por escrito; 

Multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da contratação devidamente atualizado, sem 

prejuízo da aplicação  de  outras  sanções,  na hipótese de recusa  injustificada  da  licitante vencedora  em  

celebrar  o  contrato, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, após regularmente convocada, 

caracterizando   inexecução   total das obrigações acordadas; 

Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da Nota Fiscal/fatura  referente  ao mês em que for constatado o 

descumprimento de  qualquer  obrigação  prevista neste Termo de Referência ou no  termo  contratual,  

ressalvadas  aquelas  obrigações  para as quais  tenham  sido  fixadas  penalidades  específicas; 

Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, nos casos de rescisão  contratual  por 

culpa  da contratada. 

Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de  contratar com a Administração,   por 

prazo  não superior  a 2 (dois) anos; 

Declaração de inidoneidade para licitar ou  contratar  com  a  Administração Pública enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da  punição  ou  até  que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou  a penalidade, que será concedida sempre que o  contratado  ressarcir  a 

Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada  com base no inciso   

anterior. 

As sanções previstas nos itens “I, V e  VI”  poderão  ser  aplicadas  juntamente  com  as  demais 

penalidades, asseguradas à CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa, no respectivo  processo, no 

prazo de 05 (cinco)  dias  úteis; 

As sanções previstas neste contrato são independentes entre si,  podendo  ser aplicadas  de forma  isolada  

ou cumulativamente,   sem prejuízo  de outras  medidas  cabíveis; 

A multa, aplicada após regular processo administrativo, poderá ser descontada  dos pagamentos  

eventualmente   devidos  pela administração; 

Se a multa for de valor superior ao do pagamento devido, a CONTRATADA continuará efetivando os 

descontos nos meses  subsequentes,  até  que  seja  atingido  o montante atribuído á penalidade,  ou,  se  

entender  mais conveniente,  poderá  descontar  o valor remanescente da eventual garantia prestada, ou 

ainda, quando for o caso, realizar a cobrança judicialmente; 

Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso na prestação de serviço advier de caso fortuito   ou 

motivo   de força maior; 

As sanções aplicadas à  CONTRATADA  serão  obrigatoriamente  registradas  no  SICAD,  nos termos  dos 

procedimentos  inerentes ao Município de Riacho de Santana/BA. 

 

CLÁUSULA  DÉCIMA SEGUNDA  – DA VINCULAÇÃO  AO EDITAL 
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Integram o presente contrato,  como  se  nele  estivessem na  íntegra  transcritas, as  cláusulas, condições 

e especificações estabelecidas no Edital do processo  licitatório  referido  no  preâmbulo  deste contrato,  

bem assim  todos os seus anexos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E 

QUALIFICAÇÃO 

A CONTRATADA deverá comprovar, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação   e   

qualificação    exigidas    no   edital   de   licitação   e   em seus   anexos,   por   meio  da atualização das 

Certidões no Cadastro de Fornecedores do Município de Riacho de Santana – SICAD. 

 

CLÁUSULA  DÉCIMA QUARTA  – DA RESCISÃO 

 inexecução  total ou parcial do  contrato  enseja  a sua  rescisão,  com as consequências  contratuais e as 

previstas em lei ou regulamento, conforme previsão do art. 77 da Lei nº 8.666/93, sendo reconhecidos  pela  

CONTRATADA  os direitos  da CONTRATANTE. 

O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido  nas  hipóteses  previstas  no  art.  78 da Lei nº 8.666 

de 1993, com as consequências indicadas no art. 80  da  mesma  Lei,  sem prejuízo  das sanções  previstas  

no mesmo  diploma   legal. 

Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito  

à prévia  e ampla  defesa,  de acordo com o parágrafo único  do   art. 78 da lei  acima  referida; 

Em quaisquer das formas  de  rescisão  contratual,  unilateral,  amigável  ou  judicial, será observado  o art. 

79 da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA  DÉCIMA QUINTA  – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Todas   as  disposições   e   especificações   constantes   deste   Contrato,  do  Edital  do procedimento 

licitatório citado no preâmbulo, em especial do Anexo III, são complementares entre si. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca  de  Riacho de Santana –  BA  para  dirimir  as dúvidas,  conflitos ou 

omissões oriundas do presente Termo, com renúncia expressa  de  qualquer  outro,  por  mais especial  que 

seja. 

E por  estarem   assim    ajustados,    assinam    o    presente    CONTRATO, mantendo  todas as cláusulas 

constantes  no  anexo do  Edital do Pregão  Eletrônico SRP n.º  0025/2023, em 03 (três) vias,  de igual   teor 

e forma, na presença das testemunhas abaixo, que também o  assinam,  para  todos os fins  de direito. 

 

Riacho de Santana – BA ,  de  de 2023. 

 

________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 

 

________________________________________ 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

 

__________________________________  __________________________________ 

CPF       CPF 
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Integram o presente contrato,  como  se  nele  estivessem na  íntegra  transcritas, as  cláusulas, condições 

e especificações estabelecidas no Edital do processo  licitatório  referido  no  preâmbulo  deste contrato,  

bem assim  todos os seus anexos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E 

QUALIFICAÇÃO 

A CONTRATADA deverá comprovar, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação   e   

qualificação    exigidas    no   edital   de   licitação   e   em seus   anexos,   por   meio  da atualização das 

Certidões no Cadastro de Fornecedores do Município de Riacho de Santana – SICAD. 

 

CLÁUSULA  DÉCIMA QUARTA  – DA RESCISÃO 

 inexecução  total ou parcial do  contrato  enseja  a sua  rescisão,  com as consequências  contratuais e as 

previstas em lei ou regulamento, conforme previsão do art. 77 da Lei nº 8.666/93, sendo reconhecidos  pela  

CONTRATADA  os direitos  da CONTRATANTE. 

O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido  nas  hipóteses  previstas  no  art.  78 da Lei nº 8.666 

de 1993, com as consequências indicadas no art. 80  da  mesma  Lei,  sem prejuízo  das sanções  previstas  

no mesmo  diploma   legal. 

Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito  

à prévia  e ampla  defesa,  de acordo com o parágrafo único  do   art. 78 da lei  acima  referida; 

Em quaisquer das formas  de  rescisão  contratual,  unilateral,  amigável  ou  judicial, será observado  o art. 

79 da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA  DÉCIMA QUINTA  – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Todas   as  disposições   e   especificações   constantes   deste   Contrato,  do  Edital  do procedimento 

licitatório citado no preâmbulo, em especial do Anexo III, são complementares entre si. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca  de  Riacho de Santana –  BA  para  dirimir  as dúvidas,  conflitos ou 

omissões oriundas do presente Termo, com renúncia expressa  de  qualquer  outro,  por  mais especial  que 

seja. 

E por  estarem   assim    ajustados,    assinam    o    presente    CONTRATO, mantendo  todas as cláusulas 

constantes  no  anexo do  Edital do Pregão  Eletrônico SRP n.º  0025/2023, em 03 (três) vias,  de igual   teor 

e forma, na presença das testemunhas abaixo, que também o  assinam,  para  todos os fins  de direito. 

 

Riacho de Santana – BA ,  de  de 2023. 

 

________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 

 

________________________________________ 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

 

__________________________________  __________________________________ 

CPF       CPF 
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a

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA
ESTADO DA BAHIA

CNPJ/MF  Sob o n°  14.105.191/0001-60

PRACA MONSENHOR TOBIAS,  321,  CENTRO,  RIACHO  DE SANTANA-BA

ATA      DE      REGISTRO      DE      PRECOS,      com      efeito      de     TERMO      DE      COMPROMISSO      DE
FORNECIMENTO/PRESTACAO  DE  PRODUTO(S).

Modalidade de  Licitagao:

Preg5o Eletr6nico SRP

Nllmero:

0015/2023

Ala de Registro de Precos n°.   0015/2023.
Processo  Administrativo  n°.   0030/2023.  Pregao  Eletr6nico  (SRP)  n°.  0015/2023.   Interessada:     Secretaria
Municipal de Administrac;ao,  Sai]de,  Assistencia Social.  Educagao,  lnfraestrutura e Servicos  urbanos e Meio
Ambiente e  Desenvolvimento Sustentavel.

Aos  10  (dez)  dias do  mss  de  agosto  do ano  de  2023,  data  de  homologacao  do  referido  processo  licitat6rio,

pelo  presente  instrumento,  as  partes,  de  urn  lado  a  Prefeitura  do  Municipio  de  Riacho  de  Santana,  pessoa
jiiridica   de   direito   publico   interno,    inscrita   no   CNPJ   sob   n°   14.105.191/0001-60,   com   sede   a   Praca
Monsenhor   Tobias,   n°   321,    Bairro   Centro,   nesta   Cidade   de   Riacho   de   Santana,   Bahia,   neste   ato
representado  pelo  Prefeito  Municipal,  Sr.  Tito  Eugenio  Cardoso  de  Castro,  de  ora  em  diante  denominada
CONTRATANTE,   e  a   Empresa   Jos{vanio  de  Souza  Oliveira   07870789569,   inscrita  no  CNPJ   sob  o   n°
37.128.884/0001-74,  enderego eletreinico graf.impressione@outlook.com,  com sede a  Rua Arnaldo Cardoso
de  Castro,  s/n,  bairro  Mato Verde,  Riacho  de  Santana-Bahia,  CEP 46.470-000,  neste  ato  representada  pc)r
Josivanio de  Souza  Oliveira,  inscrito  no  CPF  sob  o  n°  078.707.895-69,  RG  n°  20.571.290-80,  Expedlda  por
SSP/BA,  residente  e  domiciliado  na  Fazenda  Riacho  Seco,  s/n,  zona  rural,   Riacho de Santana-Bahia,  CEP
46.470-000,  de ora em  diante denominada  CONTRATADA,  acordam  proceder e obriga-se ao quanto segue
relativo  ELABORACAO   DE   REGISTRO  DE  PRECOS  0015/2023,   nos  termos  do  Decreto   Municipal   n°.
221/2017  e  do  Edital  do  Pregao  Eletr6nico  SRP  n°.  0015/2023  em  epi'grafe,  parte  integrante  do  presente
instrumento independente de transcricao,  nas condig6es abaixo:

CLAUSuLA PRIMEIRA -OBJETO
0  Ob|eto  desta  Ata-Termo  de  Compromisso  de  Fornecimento/Prestaeao  de  Servigos  6  o  Registro  dos
Preeos   para   prestacao   de   servigos   na   confecgao   de   materiais   graficos,   tipo   cartazes,   pap6is
timbrados,  adesivos,  pastas,  convites,  formularios,  envelopes,  folders,  carimbos,  cart6es,  blocos,
entre   outros,   destinados   as    diversas   Secretarias   do   Municipio,    Ofertados   pelo   PROMITENTE
FORNECEDOR  para  o(s)  lote(s)  que  seguem  mencionados  abaixo,  que  foi  devidamente  quantificado  e
especificado  na  proposta  apresentada  em   19/07/2023,  originaria  da  licitaeao  Preg5o  Eletr6nico  SRP  n°
0015/2023,   e  conforme  ANEXO  deste   Edital   que   consiste   no  resumo  final  da   licitac:ao  confirmado   na
respectiva ATA DE  REGISTRO   DE PRECOS:

@
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PREFEITURA MUNICIPAL DE  RIACH0  DE SANTANA
ESTADO DA BAHIA
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02 1020 Pares
Adesivos   autocolantes,   numeradas,   para   cadastro

R$             1,30
RSde  protocolo,   medindo  6,5m  de  camp  x  2,5cm  de

altl'ra. 1.326,00

03 80 UND
Adesivos autocolantes. Tamanhc) 09 x 20 cm. R$             1,75

RS140,00

04 200
Folhas Adesivo   para   almotolias   contendo   informag6es   do

R$             1,50
RSc/10 produto,  Dimens6es  12  cm  x  06  cm  Obs:  tern  que

Unidades colar em  plastico. 300,78

05 250 MZ
Adesivos  em  vinil  personalizados  em  impressao  dealtadefinigaocolorida.Obs:confecgaoporm2

R$         53,40
RS13.350,00

06 1630 UND

Caneta        personalizada,        caneta        esferogfafica

R$           2,25
RSpersonalizada   em   serigrafia,   tinta   cor  azul,   corpo

plastico  satinado,  na  cor  prata,  com  clipe  metalico, 3.667,50
ponteira,        acionador       e       detalhes       cromados,
empunhadeira  na  car azul,  com  impressao  no  corpo
da   caneta   conforme   determinaeao,   acondicionada
em  saco  plastico indMdual.

07 32 UNO
Carimbo com base de madeira ate 20 cm3 R$          18,50

RS592,00

08 60 UND
Carimbo,   automatico  n°  10,10x27mm,  tinta   na  cor

R$         25,50
RS

preta. 1.530,18

09 74 UND
Carimbo,  automatico  n°  20,   14x38mm,  tinta  na  cor

R$         32,45
RS

preta. 2.401,30

10 50 UND
Carimbo,  automatico  n°  30,   18x47mm,  tinta  na  cor

R$         39,82
RS

preta. 1.991,20

11 50 UND
Carimbo,  automatico  n°  40,  23x59mm,  tinta  na  car

R$        49,43
RS

preta. 2.471,45

12 3640 UND

F6lder  (a)  formato  46  x  30  cm;   impressao  4  x  4,

R$            2,10

RScmyk,    papel    couche   matte    145   g;    acabamento

quatro dobras. 7.629,44

13 1130 UNO

F6lder (c) formato  aberfo  30 x 21  cm -fechado;12 x

R$            1,89
RS21;  impressao  4  x 4,  cmyk,  papel  couchematte  115

g;  acabamento duas dobras 2.131,63

14 63 UND
F6lder com  impressao  colorida  em  papel  A4  couche

R$            1,42
RS

matte,145 g 89,46

15 330 UND
F6lder'    sem    papel   couche,   tamanho   24x33    cm;

R$              1,10

RS
impress2)o 4  x 4,150g. 363,00

16 1500 UND
Folder  doenca   de   chagas,   dengue,   lejshmaniose,

R$            2,10
RS

tuberculose,   hansenlase,   DST  formato   46x30   cm; 3.150,00
impressao   4x4,   cmyk,   papel   couche   matte   145g;
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acabamento duas dobras

17 2000 UND
F6lder's   em    papel    couche,    tamanho    24x33    cm;

R$             1,99
RS

Impressao 4 x 4,150g 3.982,40

18 595 UNO
Foto   impressa,   em   papel  fotografico  tamanho   A4,

R$           2,40
RS

impressao colorida em alta definigao. 1.428,00

19 210 UND
Lixeira  para  carro.  Personalizada em  TNT. Tamanho

R$              1,10

RS

25xl8 231,08

20 700 UND
Pochete em  lona 440gm, impressao colorida,  com

R$         22,30
RS

slogam da secretaria, tamanho 20cmx8cmx6cm. 15.610,00

21 530 UND
Sacolas     personalizadas     em     plastico     de     boa

R$            0,80
RS

qualidade tarn. 30x40 424,00

22 500 UND
Sacolas     personalizadas     em      plastico     de     boa

R$             1,59

RS

qualidade tarn.  50x40 793,86

23 550 UND
Porta Caneta e Lapis em acrilico, tamanho 12x6cm,

R$            9,00

RS

em  cores sortidas. 4.950,00

24 250 UND

Trofeu personalizado com corpo em vidro grosso

R$         30,74
RSfume com suporte em  madeira. Tamanho 38xl4cm,

com area de impres§ao de  15xl 5cm i .S#F)J|

25 700 UND
Ticket  vale  para  lanches  em  Ap  75gr  tamanho  9x5

R$            0,55
RS

Cm 385,00

VALOR  T OTAL  DOS lTENS:  RS 76.996,80  (setenta  e  sets  mil,  novecentos  e  noventa  e  seis  Teals  e
R$ 76.996,80

oitenta centavos).

LOTE  11

ITEM QUANT. UF DESCRICAO DOS PRODUTOS P.UNIT. P.TOTAL

01 824 UND
Agendas Personalizadas com capa em couro sintetico

R$         29,55
RS

e encarte do municipio, fechada  18x25. 24.349,20

02 4000 UND

Caderneta de vaclna8ao Adulto papel  180  Gr,  formato

R$                1,11

RS32,   impressao  na  cor  preta  frente  e  verso.Tamanho
8x,10 cm 4.440,00

03 80 UND
Caderno de Visita Agente Comunitario de  Sadde,  com

R$          18,88

RS

100 folhas e capa papel 75 Gr, formato 09,  colorido 1.510,40

04 1250 UND
Caderno  Brochurao  c/60  folhas  miolo  papel  Ap  56  gr.

R$          19,22

RS

Capa colorida papel  150gr 33x48 cm. 24.019,13

05 3600 UNO Caderno  Universitario  c/  06  materias  150  folhas  miolo R$          17,74 R$           3.853,92

papel   Ap   56gr.   Capa   4xO   e   papel   tri.plex   280   gr.

W                            $           3,2o
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA
ESTADO  DA BAHIA

CNPJ/MF Sob o n°  14.105.191/0001-60

PRACA MONSENHOR TOBIAS,  321,  CENTRO,  RIACHO  DE  SANTANA-BA

Contra  capa  impressao  do  hino  nacional  em  uma  cor
21 x30cm.  (personalizado).  Em  espiral

06 3000 UNO

Cademo  Universitario  c/  10  mat6rias  200 folhas  miolo

R$          19,87

RS59.611,77
papel  impressao  do  hino  nacional  em  uma  cor  21x30
cm.  (Personalizado).  Em  Espiral.

07 580 UND
Copos   personalizados  em   acrfllco,   comporta   500ml,

R$            2,71

RS1.571,71

em cores sortidas.

08 31 UND

DOCUMENTO  REFERENCIAL  CURRICULAR

R$      130,30

RS4.039,44

MUNICIPAL,VOLUMl  I : Texto§  lntrodut6rios e

Educagao lnfantil, contendo 304 paginas,  impressao
colorida, frente e verso, capa em AP  180gm
lmpressao colorida,  medindo 280xl 92mm com
espiral.

09 22 UND

DOCUMENTO REFERENCIAL CURRICULAR

R$     236,09

RS

MUNICIPAL,  VOLUMl  11:  Ensino  Fundamental  e

EPJAl, contendo 568 paginas, impressao colorida,
frente e verso  AP alcalino 75 Gr, capa AP  180gm
impressao colorida,  medindo 280xl 92mm. 5.193,92

10 300 UNO

Livro  c!e  ponto  do  professor  (capa  personalizado  com

R$          17,90

RS5.369,94

logomarca  e  brazao  lmpressao  colorida)  c/100  folhas
numeradas  de  1   a  100  em  papel  Ap  75  gr  capa  em

papel     Ap230gr,     impressao    4xO    cores,     tamanho
21 x31 cm.  Encadernagao em espiral

11 51 UND

Livro  de  ponto  funcionanc)  (capa  personallzado  com

R$          17,24

RS879,47

logomarca   e   brazao   impressao   colonda)   com   100
folha  numeradas  de  1  a  100  em  papel  Ap  75  gr capa
em  papel  Ap  230  gr  impressao  4xO  cores,  tamanho
16x21  cm.  Encadernagao em espiral

Livro    matricula,    capa   com    impressao    pol`Icromada,

R$          16,10

RS804,83
12 50 UND miolo  75  g,  Ap  75  gr,  impressao  frente  e  verso,  com

100 paginas,  encademacao em  espiral

13 1508 UND

Manual  c/ 80 folhas de Ap 75 gr com lmpressao f/v de

R$         21,02

RS31.703,45
uma cor capa em  papel Ap 230 gr imop. 4xO, tamanho
21 x31 cm.  Encademaoao em espiral

14 10 UND

Manual    de    acompanhamento    de    atividacle    fisica.

R$          21,00

RS210,00Papel  branca,  90g,  em  A5,  com  50  paginas,  colorida,
frente e verso, capa 180 g com encadernacao

15 500 UND

M6dulos   encademado  em   espiral   c/  350  folhas   em

R$         49,27

RS
papel  Ap  75gr,  miolo  com   impressao  frente  e  versc)
colorido    capa   em   papel   Ap  230   gr  impressao  4x4
cores, tamanho 21x31cm.  Encadema9ao em espiral 24.635,00IR$12.805,00

116 1500 IUND

M6dulos   para   coordenadores   e   professores   c/   100 R$         25,61

folhas  em  papel  Ap  75  gr,  milo  com  impressao frente
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA
ESTADO DA BAHIA

CNPJ/MF  Sob o n°  14.105.191/0001-60
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e   verso   de   uma   or,   capa   em   papel   Ap   230   gr
impressao        4x4         cores,        tamanho        21x31cm.
Encademacao em  espiral

VALOR TOTAL DOS ITENS: R$ 264.997,17 (duzentos e sessenta e quatro nil, novecentos e noventa
R$ 264.997,17

e sete reais e dezessete centavos).

LOTE  Ill

lTEIvl QUANT. UF DESCRl¢AO DOS PRODUTOS P.UNIT. P.TOTAL

01 250 Bloco
Bloco  de  renovagao  de  matricula,  c/  100  folhas  em

R$          13,83

RS

papel Ap 75 gr, tamanho 24x33 cm. 3.457,50

02 300 B'oco
Bloco  ficha  matricula  para  creche  c/  100  folhas  em

R$          13,83

RSpapel  Ap  75  gr,   numerada   de   01   a   100,   tamanho
24x33 cm 4.149,00

03 300 Bloco
Bloco  ficha   matricula  c/  100  folhas  em  papel  Ap  75

R$          13,83

RS

gr,  numerada de 01  a  100, tamanho 24x33 cm 4.149,00

04 250 Bloco
Bloco Historico Escolar, c/ 100 folhas em  papel Ap 75

R$          14,90

RS

gr, tamanho 24x33 cm 3.726,03

05 240 Bloco
Blocos para  encaminhamentos c/ 50 fcilhas em  papel

R$          10,60

RS

Ap 75gr,  tamanho  16x21cm 2.544,72

06 33 Bloco
Blocos   para   anotag6es   c/  50  folhas   em   papel   Ap

R$          10,60

RS

75gr,  tamanho  16x21cm,com timbre do  municipio 349,90

07 270 Bloco
Bloco  terrno  de  responsabilidade,  c/  100  folhas  em

R$          14,75

RS

papel Ap 75 gr, tamanho 24x33 cm 3.983,04

08 20 Bloco

Bloco   de   papel   para   sl]mula   de   jogo,    100x3   vias

R$         33,96
RS(branca/amarela/azul carbonada) ao meio,  impressao

tamanho com logomarcas da Prefeitura e Secretaria 679,24

09 250 Bloco
Bloco   registro  de  matricula,   c/100  folhas  em   papel

R$          15,37

RS

Ap75gr impressao f/v tamanho 24x33cm 3.841,28

10 2500 Bloco
Blocos    para    anota8ao,    em    papel         ap    75    gr

R$            5,38
RS

tamanhol6x21  cm 13.449,68

11 4000 UND
Boletim  Escolar,  de  Ensino  Fundamental  I,  em  papelAp150gr,impressaof/vform16x21cm

R$           0,47
RS1.899,32

12 4000 UND
Boletim  Escolar,  de  Ensino  Fundamental  11,  em  papel

R$           0,47
F\S

Ap  150gr,  impressao f/v form  16x21  cm 1.899,32

13 1200 UNO
Cartao Controle  de Vacina,  papel  180 Gr,  formato  18

R$             0,51

RS

Impressao colorido frente e verso. 608,52

N                             di          5,2o
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14 4000 UND

Cartao    da     Fami'lia,    papel     180    Gr,    formato    32,

R$            0,46
RSimpressao  na  cor  preta  frente  e  verso.  Tamanho  14

cmx 21  cm 1.844,00

15 400 UND
Cartao   da   Gestante,    papel    180   Gr,   formato   32,

R$            0,51
RS

colorido frente e verso 202,84

16 300 UND

Cartao  "Adote  urn  Cao",   papel   180  Gr,  formato  32,

R$            0,49
RSimpressao  na cor preta frente e verso.Tamanho 8 cm

xl0 cm 147,98

17 2000 UNO

Cartao  da  Vacina  de  Animal,  papel  180  Gr,  formato

R$           0,44
RS32,  impressao na  cor preta frente e verso.Tamanho 8

cm xl0 cm 885,12

18 250 UND
Cartao  de  Acompanhamento  Social,  tamanho  14xl0

R$           0,42
RS

cm, com lima impressao. 104,88

19 1000 UNO
Cartao  espelho  de  vacina  da  crian9a,  papel  180  Gr,

R$           0,49
RS

formato 32 impressao colorido frente e verso. 493,27

20 1000 UND

Cartao        de        espelho        de        vacina        crianca

R$            0,83
RS(menino/menina),      papel       180      gr,      formato      32

impressao colorida frente e verso 829,80

21 1000 UNO
Cartao      de   vaclna   crianga   (menino/menjna),   papel

R$           0,45
RS

180 gr, formato 32 Impressao colorida frente e verso 447,17

22 500 UND
Cartao    do    CAPS,     papel    180    Gr,    formato    09,

R$            0,58
RS

impressao na cor preta frente e verso. 288,13

23 4000 UND

Cartao   Hlperdia,   papel   180  Gr,   impressao  formato

R$            0,54
RS32,   impressao  na  cor  preta  frente  e  verso  na   cor

preta. 2.157,48

24 1600 UND

Cartao     personalizado     para     mensagem,     formato

R$            0,77
RS8xl0cm,  impressao  colorida  cmyk,  papel  duo  design

300g,  acabamento refilado. 1.231,79

25 351 UNO
Cartaz   lnformativo,   formato   60x50   cm;   impressao

R$            7,22
RS

2x2,  cmyk,  papel couche matte  145g; 2.535,58

26 1800 UND
Cartazes   em   papel   couche   150   gr  impressao  4xO,

R$           6,45
RS

tamanho 48x33 cm. 11.617,20

27 150 UNO
Cartao   de  visjta,  tamanho   padrao,   papel   reciclado,

R$            0,64
RS

gramatura  180  gr.,  colorido. 95,43

28 3780 UND
Certificado  (a)  em  papel  Ap  180  gr,  formato  21   x  31

R$             1,35
RS

cm:  impressao 4 x 0,  colorido 5.105,76

29 50 UNO
Certificado  do  bebe,  papel  tipo  cartolina  no  formato

R$               1,12

RS

og  coiorido. 56,01

N                              @           6,2o
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30 1180 UND
Convite  (a)  formato  15x21   cm;  impressao  4xl   cmyk,

R$             1,38
RS

papel duo design 300g: acabamento refilado 1.631,94

31 1450 UND

Convite   (c),  formato   11   x  15  cm;   impressao  4   x   1,

R$             1,24
RScmyk;   papel   duo   design   300   g;   acabamento   corte

simples 1.804,82

32 770 UND
Crachas  de  identificacao  em  Ap,  240  gr  impressao

R$            0,83
RS

4xO,10xl 5 cm com cordao nylon 638,95

33 25 UNO

Crachas   de   ldentifica?ao   em   PVC   personalizaado

R$          15,67
RScom tamanho padrao de 5,4 cmx8,  6  cm  e espessura

de 076 mm 391,85

34 50 UND

Diario de  classe do  Ensino Fundamental- Modalidade

R$         22,44
RS

EJA,   capa   com   impressao   colorida   AP230,   miolo
AP75g    lmpressao   monocromat`ca   com    120    pag.,
encadernada em espiral  (tamanho A4) 1.121,84

35 110 UND

Diano    de    classe    do    Ensino    lnfantil,    capa    com

R$         26,59
RS

impressao  colorida  AP230,  miolo  Ap75g   impressao
monocromatica    com    120    pig.,    encademada    em
espiral  (Tamanho A4). 2.924,45

36 300 UNO

Diario  de  Classe  Ensino  Fundamental  I-  Modalidade

R$         26,59
RS

Regular,  capa  com  impressao  colorida  AP230,  miolo
Ap75g    impressao    monocromatica    com    120    pig.
encademada em espiral  (tamanho A4) i .Srl 5 .I 6

37 450 UND

Dlario  de  Classe  Ensino  Fundamental  11-Modalidade

R$         26,59
RS

Regular,    capa    com    impressao    colorida    AP230,
mioloAP75g    impressao    monocromatica    com    120

pag„  encademada em espiral (Tamanho A4) 11.963,64

38 1200 UND

Envelope  (a)  formato fechado:  18x24  cm;  impressao

R$            2,25
RSIogomarca   do   municipio,   4xO,   cmyk,   papel   alcalino

branco  180  g 2.699,62

39 100 UND

Envelope (a) formato fechado; 34 x 24 cm;  impressao

R$            0,98
RSlogomarca  do  municipio,  4  x  0,  cmyk,  papel  alcalino

branco  180 g 98,1 9

40 640 UND
Envelope, fcirmato fechado 34 x 24 cm;  impressao de

R$            0,98
RS

Ficha A,  papel madeira. 628,44

41 255 UND

Envelope   (b)   (sacol)   formato   fechado;   26   x   36;

R$             1,07

RSimpressao   logomarca   do   munlcipio,   4   x   0,   cmyk;

papel  alcalino  branco  180 g 273,90

42 3800 UND

Envelope  (c)  (saco2)  formato  fechado;  24  x  34  cm;

R$               1,01

RSimpressao   logomarca   do   municipio,   4   x   0,   cmyk,

papel  alcalino branco  180 g 3.853,96

i----::
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43 290 UND

Envelope    (d)   (saco3)   formato   fechado;    18    x   25;

R$            0,87
RSimpressao   logomarca   do   municlpio,   4   x   0,   cmyk;

papel  alcalno  branco  180  g 251,34

44 20 UNO

Envelope,  formato  fechado  26x36  cm;  impressao  de

R$             1,09
RSCadastro  Domiciliar 4xO,  cmyk,  papel  alcalino  branco

180  9. 21,85

45 120 BLOCO
Evolu¢ao  de  Enfermagem  (formulario),  papel  75  Gr,

R$          15,06
RSformato  09,100xl,  impressao  na  cor  preta  frente  e

Verso. 1.807,30

46 400 BLOCO

Evolueao   Multidisciplinar   Assistencia    Medlca   e   de

R$          15,83
RSenfermagem   (PSF/USF),   papel   75   Gr,   formato   09,

100xl ,  impressao na car preta.  Frente e verso 6.330,45

47 150 BLOCO
Evolu?ao    multidisciplinar   assistencia   medica   e   de

R$          15,83

RSenfermagem   (PSF/UBS)   papel   75   gr,   formato   09,
100xl ,  impressao na cor preta frente e verso 2.373,92

48 500 BLOCO
Evolug6o   Multidisciplinar,   papel   75   Gr,   formato   09,

R$          15,83

RS
100xl ,  impress2io na car preta.  Frente e verso 7.913,07

49 100 BLOCO
Ficha    Cli.nica,    papel    75    Gr,    formato    18,    100xl,

R$           15,21

RS
impressao na cor preta frente e verso. 1.521,30

50 40 BLOCO
Ficha  de Admissao  (CAPS),  papel 75  Gr,  formato 09,

R$          15,52

RS

100xl ,  impressao na cor preta frente e versc). 620,87

51 40 BLOCO
Ficha  de  Evolucao  (CAPS),  papel  75  Gr,  formato  09,

R$          15,52
RS

100xl ,  impressao na car preta frente. 620,87

52 13 BLOCO
Ficha  de  Autorizaeao  para  Contracepeao  Cirurgica„

R$          15,83

RSpapel  75  Gr,  formato  09,100xl,   impressao  na  cor
preta frente e verso. 205,74

53 30 BLOCO
Flcha    de    Consoll.da?ao    Semanal    da    equipe    de

R$          15,98
RSSatlde,  papel  75  Gr,  formato  09,100xl,   impressao

na cor preta frente e verso. 479,49

54 100 BLOCO
Ficha  de Atividade  Coletiva,  papel 75  Gr, formato 09,

R$          15,83
RS

100xl ,  impressao na cor preta frente e verso. 1.582,61

55 200 BLOCO
Ficha  de controle de vacinacao,  papel 75  Gr, formato09,100xl,impressaonacorpreta.

R$          15,52

RS3.104,37

56 24 BLOCO
Ficha  de  Marcadores  de  Consumo  Alimentar,  papel

R$          15,37
RS

75 Gr, formato 09,100xl ,  impressao na  car preta. 368,76

57 40 BLOCO
Ficha  de  Registro  de  Vacina  -  E-SUS,  papel  75  Gr,

R$          15,37
RS

formato 09,  100xl ,  impressao na car preta. 614,61

58 300 BLOCO
Ficha  de  Vlsita  Domicillar,  papel  75  Gr,  formato  09,

R$          15,37 R$   4.609,54

8/20



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 12:36 horas do dia 05/09/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/ADC0-91A2-78DE-6D85-9704 ou utilize o código QR.

128
RIACHO DE SANTANA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 05 DE SETEMBRO DE 2023 • ANO XVII | N º 2860 LICITAÇÕES - ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA
ESTADO  DA BAHIA

CNPJ/MF  Sob  o  n°  14.105.191/0001-60

PRACA MONSENHOR TOBIAS,  321,  CENTRO,  RIACHO DE SANTANA-BA

100xl ,  impressao na car preta.

59 10 BLOCO
Ficha  Notificagao  de  Dengue,   papel  75  Gr,  formato

R$          15,37
RS

09,  100xl ,  impressao na cor preta 153,65

60 1 BLOCO
Ficha    Notificag5o    de    Hansenl.ase,    papel    75    Gr,

R$         30,89
RS

formato 09,  100xl ,  impressao na cor preta 30,89

61 1 BLOCO
Ficha    Notlfica?ao    de    Tuberculose,    papel    75    Gr,

R$         30,27
RS

formato 09,100xl  impressao na cor preta 30,27

62 10 BLOCO
Ficha     Notificac5o    de    i§olamento,    papel    75    Gr,

R$          15,37

RS

formato 09,100xl  lmpressao na cor preta 153,65

63 70 UND
Ficha   Obstetri.cia   /   RN,   papel   180   Gr,   formato   12

R$            2,25
RS

100xl ,  impress5o na car preta frente e verso. 157,15

64 24 BLOCO
Ficha   do   SuS   Pr6-natal,   papel   75   Gr,  formato   09,

R$          14,60
RS

100xl ,  impressao na cor preta. 350,40

65 500 BLOCO
Ficha   de   Registro   indMdual   -   ca§os   de   si'ndrome

R$          15,37
RSgripal,  papel  75  Gr,  formato  09,100xl   impressao  na

cor preta frente e verso. 7.682,57

66 10 BLOCO
Ficha  de  Notificacao  Si'ndrome  Gripal    papel  75  Gr,

R$          15,67

RS

formato 09,100xl ,  impressao na car preta. 156,74

67 150 BLOCO
Ficha   de   Procedimento,   papel   75   Gr,   formato   09,

R$          15,67

RS

100xl ,  impressao na cor preta frente e verso. 2.351,10

68 100 BLOCO
Ficha  Odontol6gica,  papel  75  Gr,  formato  09,100xl

R$          15,83

RS

impressao na cor preta frente e verso. 1.582,61

69 15 BLOCO
Ficha,   RAAS   -   CAPS,   papel   75   Gr,   formato   09,

R$          15,83

RS

lmpressao na cor preta, frente e verso,100xl 237,39

70 40 BLOCO
Ficha  de  Encaminhamento para o  Centro de Alengao

R$          15,83

RSPsicossocial    (CAPS),    papel    75    Gr,    formato    09,
100xl ,  Impressao na  cor preta frente e verso. 633,05

71 2 Bloco
Ficha   Complementar   -      Sindrome   Neurol6gica   por

R$         28,12
RSZika/Microcefalia,   papel   75   Gr,   formato   09,100xl,

impressao na cor preta. 56,24

72 15 BLOCO

Ficha  de  Monitoramento de Contatos de Doenca pelo

R$          15,67
RS

Corona   Vi'rus   2019   -   COVID   -   19   ,   papel   75   Gr,
formato  09,100xl,   impressao  na  cor  preta  frente  e
Verso, 235,11

73 70 BLOCO

Ficha   de   lnvestigagao  de   SG   Suspeito  de  Doenga

R$          15,83

RS
pelo  Corona  Vi'rus  2019  -COVID  -19  (8.34.2),  papel
75   Gr,   formato  09,100xl,   impressao   na   cor  preta
fren`e e verso. 1.107,83
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74 36 BLOCO
Ficha do Acompanhamento do Hiperdia.  papel  75 Gr,

R$          15,37

RS
formato 09,100xl ,  impressao na cor preta 553,14

75 5 BLOCO
Ficha de Relat6rio Programa Melhor em casa -   papel

R$         27,66
F\S

75 Gr, formato 09,100xl ,  impressao na  car preta. 138,30

76 5 BLOCO
Ficha  de  Prescricao  /  Evolugao  Programa  Melhor emcasa-papel75Gr,formato09,100xl,impressaona

R$          27,81

RS

car preta frente 139,06

77 400 BLOCO
Formulario  Prescrigao  /  Evolueao  Medica,   papel  75

R$          15,67

RSGr,  formato  09,100xl ,  impressao  na  cor preta frente
e verso. 6.269,60

78 80 BLOCO
Ficha  de  Registro de Controle em  Uroanalise -   papel

R$          15,52

RS

75 Gr, formato 09,100xl ,  impressao na cor preta. 1.241,75

79 80 bloco
Ficha  de  Laborat6rio  Municipal  de  an5lises  Clinicas  -papel75Gr,formato09,100xl,impressaonacor

R$          15,37

RS

preta. 1.229,21

80 200 BLOCO
Ficha   de   Laborat6rio   Sao   Camilo   ou   Hospital   com

R$          15,37

RSrelacao   dos  exames   -     papel   75   Gr,   formato   09,
100xl ,  impressao na cor preta frente 3.073,03

81 12 BLOCO
Flcha  de  Regjstro  Posto  de  lnformagao Triatomineo  -

R$          15,37

RSChagas -papel 75  Gr, formato 09,100xl,  impressao
na cor preta. 184,38

82 60 BLOCO
Formulario Atestado  Medico,  papel 75 Gr, formato 24

R$             6,61

RS

100xl ,  impressao na  cor preta 396,37

83 15 BLOCO
Formulario    Atestado    Odontol6gico,    papel    75    Gr,

R$            6,61

RS

formato  18,  100xl ,  impressao na car preta 99,09

84 13 BLOCO

Formulario   Avallagao   de   elegibilidade   e   Admissao

R$          14,90

RS(para  uso  exclusivo  de  SAD),  papel  75  Gr,  formato
09,100xl ,  impressao na car preta. 193,75

85 170 BLOCO
Formulario  Cadastro  Domiciliar e  territorial,  papel  75Gr,formato09,impressaonacorpreta.100xl

R$          14,90

RS2.533,70

86 5 BLOCO
Formulario       Aval.ia9ao       Social       de       Elegibilidade

R$         27,35
RSPrograma  Melhor em  Casa,  papel  75  Gr,  formato 09,

100xl  impressao na  cor preta. Frente e verso 136,76

87 50 BLOCO
Formulario    Cadastro    de    Hiperdia,    papel    75    Gr,

R$          18,59
RS

formato 09,  50x2,  impressao na cor preta. 929,61

88 15 BLOCO
Formulario  Cadastro  Domiciliar,  papel 75  Gr,  formato

R$          15,52

RS

09,  impressao na cor preta.100xl 232,83

89 400 BLOCO
Formulario  Cadastro  Individual,  papel  75  Gr,  formato

R$          15,67
RS

%                                  $          1o,2o
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09,  impressao na cor preta frente e verso.100xl 6.269,60

90 5 BLOCO
Formulario  Diario  de  Bc>rrifagao  -  PCL   03  papel  75

R$           6,76
RS

Gr, formato 09,  100xl ,  impress5o na cor preta. 33,81

91 50 BLOCO
Formulario  Hist6rico  Clinico,  papel  75  Gr,  formato  09,

R$          15,52
RS

100xl ,  impressao na cor preta frente e verso. 776,09

92 5 BLOCO
Formulario     ltinefario    de    Trabalhct    Papel    75    Gr,

R$          15,37
RS

formato 09,100xl ,  impressao na car preta. 76,83

93 10 BLOCO
Formulario   Laudo   medico   de   Tratamento   Fora   do

R$          15,52

RSDomicilio,  papel 75 Gr, formato 09,100xl ,  impressao
na  cor prefa. Frente e verso 155,22

94 100 BLOCO
Formulario  Laudo  para  Solicitaeao de Autorizagao de

R$          15,67
RSlntemacao    Hospltalar,    papel    75    Gr,    formato    09,

100xl ,  impressao na cor na preta em 02 vias. 1.567,40

95 450 BLOCO
Formulario  Pedido  de  Exame,  papel  75  Gr,  formato

R$            5,68
RS

24,100xl ,  impressao na cor preta. 2.557,86

96 4 BLOCO
Formulario      Quadro      de      Acompanhamento      do

R$         37,48
RSSupervisor    as    Atividades    PNCD,     papel    75    Gr,

formato 09,100xl ,  impressao na cor preta. 149,92

97 100 BLOCO
Formulario  Receituario especlais  (azul),  papel  75  Gr,

R$           7, 22
RScom  50  numerag6es  em  02  vias  nas  dimens6es  21

cm  x  15,5 cm. 722,39

98 1500 BLOCO
Formulario  Receituario  Medico,  papel  75  Gr,  formato

R$           6,45
RS

16,100xl ,  impressao na cor preta. 9.681,00

99 400 BLOCO
Formulario  Receltuario  tipo  8,  papel  75  Gr,  com  50

R$            5,38
RSnumerac6es  em  02  vias  nas  dimens6es  21  cm  x  9,5

Cm. 2.151,95

100 100 BLOCO
Formulario   Receituario   de   Controle   Especial,   50x2

R$           6,76
RSprimeira  via  papel  56  Gr  e  segunda  via  papel  50  Gr

formato  16. 676,29

101 20 BLOCO
Formulario   Encaminhamento   CAPS,    papel   75   Gr,

R$            5,53
RS

formato 24  100xl ,  impressao na car preta 110,64

102 250 BLOCO
Formulario  Receituario,  para  atendimento  no  CAPS,

R$             6,15

RSpapel   75   Gr,   formato   18,   impressao   na   cor  preta,
1 00xl 1.536,28

103 10 BLOCO
Formulario   Registro   Di5rio   do   servico   Antivetorial,

R$             6,61
RSpapel  75   Gr,  formato  09,100xl,   jmpressao  na  car

preta frente e verso. 66,06

104 50 BLOCO Formulario         Relagao        Nomlnal         de         ExamesCitopato16gicos,papel75Gr,formato09,impressao R$          15,52
RS
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iiiiiiiiiiill na car preta. 776,09

105 200 BLOCO
Formulario   Requisicao   de   Exames   Citopatol6gico,papel75Gr,formato09,100xl,impressaonacor

R$          15,67
RS

preta frente e verso. 3.134,80

106 3
Bloco c/ Formulario    Relatorio    de    lnspecao,    papel    75    Gr,

R$         43,33
RS300 formato  09  cada  exemplar  contem  03  paginas  com

fo'has dimens6es 29 cm X 20,5 CM 130,00

107 10 BLOCO

Formulario     Relatorio    de     lntervencao     Cirtirgica    /

R$          16,90
RSLaudo de Anest6sica,  papel 75 Gr, formato 09100xl ,

impressao na cor preta frente e verso. 169,05

108 150 BLOCO

Formulario  Requisi¢ao  de  Mamografia,  papel  75  Gr,

R$          15,67
RSformato  09,100xl,  impressao  na  cor  preta  frente  e

Verso. 2.351,10

109 10 BLOCO
Formulario    Resumo    Semanal    PCL    papel    75    Gr,

R$           15,21

RS

formato 09,100xl ,  impressao na cor preta. 152,13

110 20 BLOCO

Formulario  Service  de  Atendimento  M6vel  -  SAMU

R$          15,67
RS

(Ficha de Atendimento Pie - Hospitalar) papel 75 Gr,
formato  09,100xl,  impressao  na  cor preta.  Frente  e
Verso 313,48

111 24 BLOCO

Formulario      Servieo      de     Triagem      Pr6-Natal      do

R$           15,21

RSLabimuno,     papel     75     Gr,     formato     09,      100xl,
impressao na cor preta. 365,11

112 200 BLOCO

Formulario     Sistema     de     Vigjlancia     Alimentar     e

R$           15,21

RSNutricional    (SISVAN),    papel    75    Gr,    formato    09,
100xl ,  impressao na cor preta. 3.042,60

113 150 BLOCO

Formulario    Solicitae5o    de    Exames    Laboratoriais,

R$            5,53
F(Spapel  75  Gr,  formato   18,100xl,   impressao   na  cor

preta. 829,80

114 450 BLOCO
Formulario Solicitacao de Procedimento,  papel  75 Gr,

R$            5,53
RS

formato  18,  100xl ,  impressao na car preta. 2.489,40

115 24 BLOCO
Formulario Solicitacao de Teste do  Pezinho,  papel 75

R$            5,53
RSGr,   formato   18,   100xl,   impressao   na   cor   na   cor

verde. 132,77

116 5 BLOCO
Formulario  Termo  de  Ciencia  e  Consentimento  para

R$          21,82
RSProcedimento,    papel    75    Gr,    formato    09    100xl,

impressao na cor preta frente e verso. 109,10

117 15 BLOCO
Formul5rlo     Termo     de      Consentimento     Livre     e

R$          15,20

RSEsclarectdo  -  Teste  Rapidos,  papel  75  Gr,  formato
09,  100xl ,  impress2io  na  cor preta. 228,00

\                    ¢        12,2o
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118 5 BLOCO
Formulario    Termo    de    Concordancia    e     lnclusaolnternacaodomiciliar/SESABpapel75Gr,formato

R$          21,51

F\S

09,100xl ,  impressao na  cor preta.  Frente e verso 107,57

119 5 BLOCO
Formulario     Termo,     para     atendimento     Vigilancia

R$          21,51

RSSanitaria,  papel  75  Gr,  formato  09,  impressao  na  cor

preta  100xl . 107,57

120 5 BLOCO
Formulario  Notificac6es  da  Vigilancia  Sanitaria  papel

R$           21,51

RS75  Gr,100xl ,  em  02  vias  nas  dimens6es  29,5  cm  x
20,5 cm. 107,57

121 900 BLOCO
Formulario  Solicitagao  de  Exames  e   Procedimento,

R$            5,84
RSpapel   75  Gr,   formato  24,100xl,   impressao  na  cor

preta. 5.256,78

122 50 BLOCO

Formulario   Notificacao   de   Receita,   Receita   Azul   -

R$           4,00
RSCAPS,   papel  50  Gr,  formato  32,   impressao  na  cor

preta  100xl . 199,84

123 20 BLOCO
Formulario   Tratamento   Fora   do   Domicllio   -   TFD,

R$          15,67
RSpapel  75   Gr,  formato  09,100xl,   impressao  na  cor

preta. 313,48

124 500 UND
Prontuario  SuAS  conforme modelo  padronizado pelo

R$          19,34
RS

MDS 9.670,00

VALOR TOTAL DOS lTENS:  RS 229.999,25 (dilzentos e vinte move mil, novecentos enoventa e nave
R$ 229.999.25

reais e vimte e clnco centavos).

LOTE V

ITEM QUANT. UF DESCRICA0 DOS PRODUTOS P.UNIT. P.TOTAL

01 6 BLOCO
Bloco de Auto de jnfragao,  para a  Secretaria  de  Meio

R$          25,71
RSAmbiente     e     Desenvolvimento     Sustentavel     com

medidas em 21x30cm,  e  100 folhas. 154,26

02 51 BLOCO
Bloco  de  papel  A4  com  100  folhas  cada,  contendo  o

R$          19,45
RStimbre  da  Prefeitura  Municipal  de  Riacho  de  Santana

coiorido.  1 ooxi 991,85

03 1000 UND

Capa    para    processo    administrativo.    car    branca,

R$             2,16
RS

confeccjonada   em   papel   cartolina   grossa,   medindo
aproximadamente     24     cm     x     33     cm     (fechada),

gramatura 240 g/m2,  impressao  lxo na cor preta. 2.156,44

04 10000 UND
Capa de came de  lpTu,  papel couche bn.lho,  garantla

R$            0,76
RS

9omz,  policromla. 7.607,60

05 6 BLOCO
Formulario  de  notificagao,  papel  carbonado,  medindo

R$         28,60
RS

I-                                                                                      -=`=
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30cm x  17cm.  Contendo 50 folhas 171,60

06 207 UND
lmpressao Gfafica de Plantas (Papel Tamanho A1 ). R$           17,16

RS3.552,12

07 207 UND
lmpressao Gfafica de Plantas (Papel Tamanho A2). R$         20,40

RS4.223,47

08 100 UND
lmpressao Gfafica de Plantas (Papel Tamanho A3). R$         21,74

RS2.173,60

09 5000 UND
lmpressao avulsa papel A4 75 gramas colorida R$           0, 92

RS4.576,00

10 480 UND
lnformativo em papel couche, tamanho A3, gramatura

R$            2,92
RS

90 gr, frente e verso. 1.400,26

11 5790 UNO
Panfleto papel couche  150 g, 4 x 0 cores, tamanho 15

R$            0,70
RS

x 21  cm 4.073,61

12 560 UND
Panfleto,  colorido,  formato  32,  papel  coche   115  Gr,

R$            0,69
RS

frente e verso, texto de acordo com a evento. 384,38

13 300 UND
Panfleto,   papel  branco,   em  A5,   colorido,   gramatura

R$             1,03

RS

1209. 308,88

14 450 UND

Porta-retrato, em  papel parana 3cm com cobertura

R$          10,48
RS

em papel veloprel, tamanho 15X21cm, impressao
colorida e personalizado conforme determinagao da
secretaria 4.718,14

15 40 UND

Pastas    para    eventos,    com    bolso    interno,    papel

R$            5,53
RSParana    Kraft,    impressao   colorida,    gramatura240g,

elastico, tamanho 32cm x 23cm,  logomarca colorida 221 ,25

16 3000 UND
Pasta  individual,  do  aluno  em  Ap.gr,  tamanho  48x32

R$            2,35
RS

cm, com uma lmpressao colorida. 7.035,60

17 2000 UND
Pasta  suspensa  plastica  haste  plastica  transparente

R$           4,76
RS

dimensao montada:  360x245mm 9.529,52

18 300 Pasta

Pasta   para   cadastro   de   grupos   culturals   e   times

R$            2,76
RS

esportivos,  em  Ap  240  gr,  com  aba,  tamanho  48x33
cm,  com  impressao colorida  e encartes  em  papel A4,
com uma  impressao 828,83

19 152 BLOCO
Papel   Timbrado,   papel   75   Gr,   formato   9,   colorido

R$          21,55

RS

100xl . 3.275,18

20 160 BLOCO

Talao  de  abastecimento  de  Combustivel,   duas  vias

R$            10,11

RScom  carbono,  medindo  10cm  x  14cm,  com  50  folhas.

(modelo conforme estabelecido pela secretaria) 1.617,16

"                            ¢        14,2o
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VALOR TOTAL DOS  ITENS:  R$ 58.999,75 (cinqlienta e olto  mll,  novecentos e noventa e move reais e
R$  58.999,75

setenta e cinco centavos).

Os  preeos  do  PROMITENTE  FORNECEDOR/PRESTADOR  DE  SERVICOS,   relacionados    aos     moldes
deste  Edital,  ficam  registrados  para  fins  de  cumpnmento  de§te  instrumento  e  dos  Contratos  que  venham  a
ser firmados  entre  o  PROMITENTE  e  o  MUNIcipIO  DE  RIACHO  DE  SANTANA,    atraves    da    Secretaria
Munjcjpal de Admjrijstragao,  Sadde, Assjstencia Social,  Educagao,  lnfraestrutura  e Servj¢os  Urbanos e Meio
Ambiente e  Desenvolvimento Sustentavel.

A  exjstencja  de  preaps  registrados  nao  obriga  a  Administraeao  Pdblica  Miinicipal  a  firmar  as  contratag6es

que   deles   poderao   advir,   ficando   facultado   a   ut'ilizacao   de   outras   licitac:6es,   sendo   assegurado   ao
beneficiario do registro preferencia em igualdade de condi96es.

Durante  o  prazo  de  validade,  as  propostas  selecionadas  no  registro  de  pregos  ficafao  a  disposigao  da
ADMINISTRACAO  MUNICIPAL,  para  que  efetue  as  contratag6es  nas  oportunidades  e  quantidades  de  que
necessltar,  ate a limite estabelecido.

A  CONTRATADA  iniciafa  os  fornecimentos,  objeto  deste  contrato,  no  prazo  de  ate  10  (dez)  dias  dteis,
contados do recebimento do Termo de Autoriza?ao de Fornecimento (TAF).
Todas as despesas inerentes ao fomecimento dos produtos/servieos, tais como: combusti.veis,  manutengao,
seguros,    taxas,    impostos,    salarios,    encargos   trabalhistas,    socials    e   outros   que    resultarem    do   fiel
cumprimento dos servieos  proposto§,   serao   inteiramente   de   responsabiljdade    da CONTRATADA.
A  empresa  devera  realizar  a  entrega  conforme  a  descrigao,  marcas  e  prazo  estabelecido  pelo  Termo  de
Autorizaeao de  Fornecimento (TAF).
0  prazo para  entrega  sera  de  ate  05  (cinco)  dias  tlteis,  a  partir da  emissao do  Termo de Autorizaeao  de
Fornecimento (TAF),

Forma de Pagamento:
0  pagamento  sera  efetuado  ap6s  a  apresentagao  de  Nota  Fiscal  que  devefa  coincidir  com  as  requisic6es
de   compras   e   com   a   quantidade   e   especificac6es   de   itens   entregues,   devidamente   atestado   pelo
responsavel  pelo recebimento dos produtos/servicos.
0  pagamento  sera  efetuado  ate  o  goo  (NONAGESIMO)  DIA,  contado  a  partir  da  data  do  recebimento  da
Nota  Fiscal  devidamente acompanhada  as  certid6es  de  regularidade  perante  a  Fazenda  Federal,  Estadual,
Municipal  e   FGTS  e Trabalhista.
A  empresa  s6  podefa  deixar de fornecer os  produtos  sem  quaisquer  penalidades  pela  administraeao.  caso
exista  pagamento pendente de liquidacao com  prazo SUPERIOR a  noventa dias.

CLAUSULA SEGUNDA -DA ADESAO A ATA DE REGISTRO DE   PRECOS
A  ata  de  registro  de  preeos,  durante  sua  validade,  podera  ser  utilizada  por qualquer 6rgao  ou  entidade  da
admjnistracao   pL]blica   que   nao   tenha   participado   do   certame   licitat6rio,   mediante   anuencia   do   6rg5o

gerenciador,  desde  que  devidamente justificada  a  vantagem  e  respeitadas,  no  que  couber,  as  condie6es  e
as  regras estabelecidas  na  Lei  n° 8.666  de  1993  e  no  Decreto  Municipal  n° 221/2017.

Cabers   ao   fornecedor   beneficiario   desta   Ata   de   Registro   de   Pregos,   observadas   as   condie6es   nela
estabelecidas,  optar pela aceitaoao ou  nao do fomecimento, desde que este fornecimento nao prejudique as
obrigac6es anteriormente assumidas com o 6rgao gerenciador e 6rgaos part`cipantes.
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As  aquisi96es  ou  contrata96es  adiciona}s  a  que  se  refere  este  item  nao  podefao  exceder,  por  6rgao  ou
entidade,  a  cem  por cento  dos  quantitativos  dos  itens  do  instrumento  convocat6rlo  e  registrados  na  Ata  de
Registro de Precos para a 6rgao gerenciador e 6rgaos participantes.

CLAUSULA TERCEIRA -PRECO E CONDIGOES DE PAGAMENTO
0    valor     da      presente    Ata-Termo     de    Compromisso     e    o     valor    ofertado      pelo   PROMITENTE
FORNECEDOR/PRESTADOR      para      os  lotes  I,  Il,  Ill  e  v  resultantes      da    licitae5o    e  constante(s)  da

proposta     apresentada     no     Pregao   Eletr6nico     SFip     n°     0015/2023,   que  faz  parte   integrante  deste
instrumento,      independentemente      de      transcri9ao,      perfazendo      o      valor    total    estimado      de    R$
630.992,97  (seiscentos  e  trinta  mil,  novecentos  e  noventa  e  dois  reais  e  noventa  e  sete  centavos),  fixos,
inclusos  todos  os  custo  e  despesas  decorrentes  de  transporte  CIF/Riacho  de  Santana,  seguros,  tributos,
contribuig6es  fiscais  e  parafiscais,   emolumentos  e  todos  os  custos  de  qualquer  natureza  necessarios  a

perfeita execu9ao do objeto licitado.
Na    necessidade    de    atualizaeao    monetaria    decorrente    de    atraso    nos    pagamentos    realizados    pela
Administragao  Publica,  a  mora  sera  calculada  considerando  a  data  do  vencimento  da  Nota  Fiscal/Fatura  e
do seu efetivo pagamento,  de acordo com  a variagao do  lNPC do lBGE  pro rara fempore.
Na ocorrencia de necessidade de  providencias complementares por parte da contratada o decurso do prazo
de   pagamento   sera   interrompido,   reiniciando-se   sua   contagem   a   partir  da   data   em   que   estas   forem
cumpridas,  caso em que nao sera devida atualizacao financeira.
0   faturamento    correspondente    ao    objeto    contratado   devefa    ser   apre§entado    pelo    PROMITENTE
FORNECEDOR/PRESTADOR,  atrav6s  de  Nota  Fiscal,  no  minimo  de  duas  vias,  com  os  requisitos  da  lei
vigente,   dentro   dos   prazos   estabelecidos   na   sua   proposta,   ap6s   assinatura   do   contrato   ou   outros
instrumentos habeis,  nas formas previstas na legislacao vigente.
A entrega do  material,  por parte do  PROMITENTE  FORNECEDOR contratado,  para  a   Secretaria  Municipal
requisitante  da  licitagao,  NAO  PODERA  ESTAR    VINCULADA    A  DEBITOS    DE    0uTRAS    UNIDADES,

porventura existentes, sob pena de sanc6es previstas em  lei.

CLAUSULA QUARTA -VALIDADE
Esta  Ata  com  efeito  de  Termo  de  Compromisso  de  Fornecimento/Prestaeao  de  Servi9o(s)  tera  validade  de
12  (doze)  meses,  a  contar  da  data  de  assinatura,  conforme  lnciso  Ill  §  3°  do  art.15  da  Lei  n°  8.666/93,

podendo,   a   criteria   da   Administrac;ao   Pi]blica   Municipal,   serem   celebrados   tantos   contratos   quantos
necessarios,  para  atendimento  a  UNIDADE  REQUISITANTE,  unidade  requisitante  do  preserite  processo
licitat6rio.

CLAuSULA QUINTA -DA DOTACAO
As despesas decorrentes deste contrato correrao por conta da Rubrica Orcamentaria:

Dotag6es Previsao de Disponjbilidade

Despesas Orcamentaria

Unidade 02.02  -Secretaria  de  Administragao
Orgamenfaria do  Munici'pio

02.05  -  Secretaria  de  Educac:ao  do
Municipio

02.06  -  Secretaria  de  lnfraestrutlira
e Assuntos Urbanos do Munici'pio
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02.07   -   Secretaria   de   Sadde   do
Municipio

02.08     Secretaria     de     Assistencia
Social  do  Municipio

02.09    -    Secretaria    Municipal    de
Cultura,  Esporte e Lazer

02.11     -    Secretaria    Municipal    de
Meio       e       Ambiente       e       Desen.
Sustentavel

Projeto/Atividade

2017 -Gestao da Secretaria
Municipal  de Administragao

2097 - Gestao das A06es do Ensino
Fundamental
2070 -Manutencao do  Fundo
Municipal  de Sadde

2065 - Piso de Aten9ao Bas.lea -
PAB
2068 - lncentivo ao Programa
Saude  Familiar
2055 -lndice de Gestao
Descentralizada do SUAS -
lGD/SUAS

2057 - Gestao das Ae6es do Fundo
Munjcipal  de Assistencia  Social

2261  -Gestao do Servieo de
Convivencia e Fortalecimento de
Vinculos (Crianca, Adolescente,
Jovens e ldosos)
2266 -Gestao do Programa
Primeira  lnfancia no SUAS -
Crianga  Feliz

2270 -Gestao das Ae6es do
CRAS/PAIF
2123 -Gestao dos Servigos de
lnfraestrutura e Assuntos Urbanos
2025 - Gestao das Atividades da
Secretaria Municipal de Cultura,
Esporte e Lazer
2026 - Gestao das Ag6es da
Secretaria de  Meio Ambiente

Elemento de 33.90.30.00.00 -M aterial de Consumo
Despesa 3.3.9.0.39.00.0000 -Outros Servi9os de Terceiros -Pessoa Juridica

CLAUSULA SEXTA -OBRIGACOES DO PROMITENTE FORNECEDOR

«                                         rfife         17,20
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Cumprir  a  presente  Ata  com  efeito  de  Termo  de  Compromisso  de  Fornecimento/Prestaeao  de  Servico(s)
conforme  disposig6es  nele  constantes,  sem  prejuizo da  cobranca  da  multa  correspondente  ao  perlodo total
do atraso,  respeitado o disposto na clausula quarta,  bern como na legisla9ao vigente.
Cumprlr,   integralmente  todas  as  clausulas  constantes  dos  contratos  por  ventura  firmados,  sob  pena  de
cancelamento   da   presente   Ata   com   efeito   de   Termo   de   Compromisso   de   Fornecimento/Prestacao   de
Servieo(s).

Manter durante todo  o  prazo de validade do  Registro  de  Precos todas  as  condic6es de  habilitaeao  exigidas
na licjtagao em  refefencia,  como condi9ao para celebraeao do contrato ou instrumento equivalente.
Acompanhar a confeceao da Ata   com  efeito   de  Termo  de   Compromisso   de   Fornecimento/Prestagao de
Servigos  e  do  Contrato  de  Fornecimento/Presta9ao  de  Servigos  ou  documento  equivalente,  com  vistas    a
realizar a  retirada de tais  documentos junta a Administraeao Municipal  para assinatura e devolucao junto ao
Orgao  Gerenciador   (Departamento  de  Licitag6es  e  Contratos),   situado  no  endere?o  interlno  mencionado,
conforme  segue:
Setor de  Licitag6es  e  Contratos  -Praga  Monsenhor Tobias,  n°  321,  Centro,  CEP  46.470-000  -  Riacho  de
Santana,  BA.  Fone/fax:  (77) 3457-2049.

USULA S TiMA -DA FiscALizAeAO
Ficam  designados  para  fiscalizacao  da  Ata  de  Registro  de  Pregos  mediante  Portaria  n°  040/2023  de  11  de
agosto   de   2023,   os   seguintes   Servidores   Publicos:   Secretaria   Municipal   de   Administragao:   Simone
Fagundes   da   Silva,   Secretaria   Municipal   de   Satlde:   Marbia   Morgana   Femandes   Pereira,   Secretarla
Municipal   de   Assistencia   Social:    Marcelo    Henrique   de   Oliveira    Rego,    Secretaria    Municipal   de
Educagao:   Fagner  dos  Santos  Cardoso,  Secretaria  lvlunicipal  de  lnfraestrutura  e  Servi§os  Urbanos:
Jose    Maicon    Fagundes   da   Silva,    Secretaria    Municipal    de   Meio   Ambiente   e   Desenvolvimento
Sustenlavel:  Erica Ferreira Sena.

CLAUSULA OITAVA -REAJUSTAMENTO   E REVISAO
Esta Ata de  Registro de  Preeos podefa sofrer alterag6es, obedecidas as djsposic6es previstas na leglslacao
vigente.
A revisao de  pregos registrados em Ata podera ser realizada,  em  decorrencia de eventual redueao daqueles

praticados no mercado.

Quando  a  pre¢o  registrado,  por motivo  superveniente,  tornar-se  superior ao  praticado  no  mercado  o  6rgao

gerenciador devera:
•      convocar o fomecedor/prestador visando a  negociacao para a redugao de prepos e sua adequa?ao

ao praticado pelo mercado;

•      convocar os demais fornecedores/prestadores visando igual oportunidade de negociaeao.

Quando  o  preco  de  mercado  tornar-se  superior aos  preeos  registrados  e  o fornecedor/prestador,  mediante
requerimento  devidamente  comprovado,   nao  puder  cumprir  o  compromisso,   a  Administragao  Municipal,
atrav6s do Orgao Gerenciador,  podera:

•      liberar   a   fornecedor/prestador   do   compromisso   assumido,   sem   aplicagao   de   penalidade,   se
confirmado  a  veracidade  dos  motivos  e  comprovantes  apresentados,  na  hip6tese  da  comunicag5o
ocorTer antes do pedido de fornecimento/prestagao de Servico;

•      convocar os demais fornecedores/prestadores visando I.gual oportunidade de negociac;ao.

Nao  havendo exito  nas  negociae6es,  o  0rgao  Gerenciador devera  proceder a  suspens5o do item  da Ata de
Registro de  Pregos, adotando as medidas cabiveis para obten9ao da contratagao mais vantajosa.
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Os  preeos  registrados  poderao  ser revistos  nos termos  e  prazo fixado  pelo 6rgao da Administragao  Publica
respc>nsavel   pela   condueao   do   conjunto   de   procedimentos   do   certame   para   registro   de   preeos   e

gerenciamento  da  Ata  de  Registro  de  Preoos  dele  decorrente]  nos  termos  art.13  do  Decreto  Municipal  n°
024/2018.

A  revisao  de  precos  registrados  em  Ata  nao  implica  em  revisao  dos  preeos  dos  contratos  decorrentes  de
respectiva  licitaeao,  a  qual  dependera  de  requerimento  formal  do  CONTRATADO  e  de  comprovac;ao  do
impacto que gerou o eventual desequilfbrio econ6mico-financeiro.
Em nenhuma hip6tese serao registrados preeos que se apresentem superiores aos de mercado.
A  revisao  do  pre?a  somente  sera  deferida  ap6§  cumprir  todos  os  requisitos   previstos  no  Edital,   e  tefa
validade  a  partir da data  de  publicac;ao da  deliberaeao  no  Diario Oficial  do  Munl.cipio.

CLAUSUIA NONA - DAS PENALIDADES

0 fomecedor tefa seu registro cancelado quando:
•      De§cumprjr   as   condie6es   da   respectiva   Ata   de   Registro   de   Pre?os   com   efeito   de   Termo   de

Compromjsso de Fornecimento/Prestagao de Servieo(s);
•      Nao  retirar  a  respectiva  nota  de  empenho  ou  instrumento  equivalente,  no  prazo  estabelecido  pela

Administracao,  sem justificativa aceitavel;
•      Nao   retirar   a   respectiva   da   respectiva   Ata   de   Registro   de   Preeos   com   efeito   de   Termo   de

Compromisso   de   Fornecimento/Prestagao   de   Servieo(s)   ou   documento   equivalente,   no   prazo
estabelecido pela Administraeao, sem just.ificativa aceitavel;

•      Nao   aceitar   reduzir   o   seu   prego   registrado,   na   hip6tese   de   este   se   tornar   superior   aqueles

praticados no  mercado.

A   inexecugao   contratual,   da   Ata   de   Registro   de   Precos   com   efeito   de   Termo   de   Compromisso   de
Fomecimento/Prestagao de  Servieo(s),  inclusive  por atraso injustificado,  sujeitafa a  CONTRATADO  a  multa
de  mora,  que  sera  graduada  de  acordo  com  a  gravidade  da  infraeao,  obedecidos  os  seguintes  limites
maximos:

•      10%  (dez  por  cento)  sobre  o  valor  do  contrato,  em  caso  de  descumprimento  total  d  a  obrigagao,
inclusive  no  de  recusa  do  adjudicatario  em  firmar  o  contrato,  ou  ainda  na  hip6tese  cle  negar-se  a
efetuar o  reforeo  da  caugao,  conforme  o  caso,  dentro  de  60  (sessenta)  dias  contados  da  data  de
sua convocagao;

•      0,3%  (tres  decimos  por  cento)  ao  dia,  ate  o  trig6simo  dia  de  atraso,  sobre  o  valor  da  parte  do
fornecimento ou servigo nao realizado;

•      0,7%  (sete d6cimos  por cento)  sobre o valor da  parte  do fornecimento ou servigo nao realizado,  por
cada dia subsequente ao trigesimo.

A  multa  a  que  se  refere  este  item  nao  impede  que  a  Administraeao  rescinda  unilateralmente  o  contrato  e
aplique as demais sang6es previstas na legislagao vigente.
A multa, aplicada ap6s regular processo administrativo, sera descontada da garantia do contratado faltoso.
Se  o  valor  da  multa  exceder  ao  da  garantia  prestada,  alem  da  perda  desta,  a  CONTRATADA  respondefa

pela  sua  diferen9a,  que  sera  descontada  dos  pagamentos  eventualmente  devidos  pela  Administraoao  ou,
ainda,  se for o caso, cobrada administrativa e judicialmente.
Nao  tendo  sido   prestada   garantia,   a   Admlnistrac;ao  se   reserva  o  direito   de   descon{ar  diretamente  do

pagamento devldo a CONTRATADA o valor de qualquer multa porventura imposta.
As   multas   previstas   neste   item   nao   tern   carater   compensat6rio   e   o   seu   pagamento   nao   eximira   a
CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrag6es cometidas.

CLAUSULA DECIMA - DA RESCISAO

Os  preeos  registrados  podefao  ser  suspensos  temporariamente  ou  cancelados  pela  Administragao,   nas
seguintes hip6teses:
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•      quando se tornarem  superiores aos praticados no mercado;
•      por raz6es de interesse ptlblico,  devidamente fundamentado.

A comunicaeao do cancelamento do preeo registrado do fornecedor ou  prestador de servicos,  nas  hip6teses

previstas  nesta  clausula  sera feita  por  escrito,  juntando-se  o  comprovante  nos  autos  que  deram  origem  ao
Registro de  Pre9oS.
Antes da suspensao ou cancelamento,  a Administracao podefa proceder a negociacao com  o fornecedor ou

prestador  de  servigos,  visando  a  rev`isao  para  a  redueao  do  preeo  registrado  a  fim  de  compatibiliza-lo  com
os praticados no mercado.
No caso de ser ignorado ou  incerto o endere9o do fomecedor ou  prestador de   servico,   a comunicagao sera
feita  mediante  publicaeao no  link abaixo  citado,  conslderando cancelado a  preeo  reglstrado  a  partir da  data
da publicagao:  www.riachodesantana.ba.gov.br.
0 fornecedor podefa  solicitar o cancelamento do  pre¢o  registrado,  mediante justificativa  escrita,  por motivo

justo   decorrente   de   fato   superveniente   e   aceito   pela   Administragao,   que   comprove   a   impossibilidade
tempofaria ou definltiva de cumprir as exigencias deste instrumento convocatdrio.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA-VINCULACAO   AO EDITAL   DE LICITACAO

lntegra    a     presente    Ata    de    Registro    de     Pregos    com     efeito    de    Termo    de    Compromisso    de
Fornecimento/Prestagao  de   Servigo(s),   como  se  nele  estivessem  transcritas,   as  clausulas  e  condie6es
estabelecidas   no   processo   licitat6rio   referido   no   preambulo   do   presente   documento,   bern   como   do
respectivo Edital e seus anexos.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA -FORO

As   partes   elegem   o   Foro   da   Comarca   do   Municfpio   de   Riacho   de   Santana,   Estado   da   Bahia,   que

prevalecera  sobre qualquer outro,  por mais  privilegiado  que seja,  para dirimir quaisquer ddvidas oriundas do
presente compromisso outrora firmado.
E,   por  estarem   assim  justos   e   contratados,   firmam   o   presente   Registro   de   prego   com   Compromisso
Fornecimento/Presta9ao de  Servieo(s) em  03  (tres) vias de igual teor e forma  na presenca das testemunhas

que subscrevem depois de lido e achado conforme.

-.,.-,.-,

us±..---------quthc±-;,~TfJ#----i2fl-,LJ¢Ji---
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respectivo Edital e seus anexos.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA
ESTADO  DA BAHIA

CNPJ/MF Sob o  n°  14.105.191/0001-60
PRACA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO,  RIACHO DE SANTANA-BA

ATA      DE      REGISTRO      DE      PRECOS,      com      efeito      de      TERIVIO      DE      COMPROMISSO      DE
FORNECIMENTO/PRESTACAO DE PRODUTO(S).

Modalidade de  Licita¢5o:

Preg5o Eletr6nico SRP

Ndmero:

0015/2023

Ata de  Registro de Preeos n°.   0015/2023.
Processo  Administrativo  n°.  0030/2023.  Pregao  Eletr6nico  (SRP)  n°.  0015/2023.  Interessada:    Secrctaria
Municipal de Administrac;ao,  Satlde,  Ass'istencia  Social,  Educaeao,  lnfraestrutura e Servioos Urbanos e  Meio

'Amblente e Desenvolvimento Sustenfavel.

Aos  10 (dez) dias do mss de agosto do ano de 2023, data de homologagao do referido processo licitat6rio,

pelo  presente  instrumento,  as partes, de  urn  lado a  Prefeitura  do Municl'pio de  Riacho de  Santana,  pessoa
juridica   de   direito   pdblico   interno,   lnscrita   no   CNPJ   sob   n°   14.105.191/0001-60,   com   sede   a   Prape
Monsenhor   Tobias,   n°   321,   Bairro   Centro,   nesta   Cidade   de   Riacho   de   Santana,   Bahia,   neste   ato
representado  pelo  Prefeito  Munlcipal,  Sr.  Tito  Eugenio  Cardoso  de  Castro,  de  ora  em  diante  denominada
CONTRATANTE,   e   a   Empresa   RB   Flexo   Ltda-EPP,   inscrita   no   CNPJ   sob   o   n°   50.447.623/0001-85,
enderego  eletr6nico  licitacao@rbdigital.com.br,  com  sede  a  Rua  Orozimbo  Ribeiro,  n°  635,  sala  01,  bairro
Santa  M6nica,  Uberlandia-Minas  Gerais,  CEP  38.408-242,  neste  ato  representada  por  Nilce  Maria  Ribeiro
Braga,   inscrita   no   CPF   sob  o   n°   579.079.276-68   e   RG   n°   3.656.847,   Expedida   por   Policia   Civil-MG,
residente  e  domiciliada  na  Rua  Santo Andre,  n°  253,  bairro  Sao  Francisco,  Patos  de  Minas-Minas  Gerais,
CEP  38.702-008,  de  ora  em  diante  denominada  CONTRATADA,  acordam  proceder e  obriga-se  ao quanto
segue  relativo  ELABORACA0  DE  REGISTR0  DE  PRECOS  0015/2023.  mos  termos  do  Decreto  Municipal
n°. 221/2017 e do Edital do Pregao Eletr6nico SRP n°.  0015/2023 em epigrafe, parte jntegrante do presente
instrumento lndependente de transcricao, nas condie5es abaixo:

CLAuSULA tpRIMEIRA -
0  Objeto  desta  Ata-Termo  de  Compromisso  de  Fornecimento/Prestacao  de  Servigos  e  o  Reglstro  dos
Pre9os   para   presta9ao   de   servicos   na   confecgao   de   materiais   graficos,   tipo   cartazes,   pap6ls
timbrados,  adesivos,  pastas,  convites,  formularios,  envelopes,  folders,  carimbos,  cart6es,  b[ocos,
entre   outros,   destinados   as   diversas   Secretarias   do   Municipio,   ofertados   pelo   PROMITENTE
FORNECEDOR  para  a(s)  lote(s)  que  seguem  mencionados  abaixo,  que  foi  devidamente  quantificado  e
especificado  na  proposta  apresentada  em   19/07/2023,  originaria  da  licitaeao  Pregao  Eletr6nico  SRP  n°
0015/2023,   e  conforme  ANEXO  deste   Edital  que  consiste   no  resumo  final   da  licitaeao  confirmado  na
respectiva ATA DE  REGISTRO   DE PRECOS:

LOTE IV

ITEM QUANT. UF DESCRICAO DOS PRODUTOS P.UNrT. P.TOTAL

01 120 UNO
Cartilha  Educativa  Tipo  1 :  Papel  branco,90g,  em  A5,

RS
R$       2.640,00

com   25   paginas,   colorida,   frente   verso.   com   fotos
ilustrativas, capa 180g encadernacao grampeada 22,00

\

NILCE MARIA                     Assinado de forma digital

RIBE[RO                                         Por NILCE MARIA RIBE|Ro

BRAGA:5790792766B:i:s?:Z:%%2,76668
8                                                        10:34:55 I)3`00'
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02 400 UND

Cartilhas    c/    40    pag    em    papel    couche    115    gr,

RS
R$        7.972,00

impressao 4x4  cores,  c/capa em  papel  couch6  230gr
com    impressao    4x4,    acabamento    tipo    brochura
tamanho 21 x21 cm. 19,93

03 1600 UND

Revistas   c/   60   paginas   em   papel   couche    115gr,

RS
R$    39.257,18

impressao 4x4 cores, c/ capa em papel couche 230 gr
com  impressao 4x4  cores,  acabamento tipo brochura,
tamanho 21x31  cm 24,54

VALOR TOTAL DOS ITENS:  R$ 49,869,18 (quarenta e hove nil, o]tocentos e sessenta e hove reai8 e R$ 49.869,18
dezoito centavos).

0       Os  pregos  do  PROMITENTE  FORNECEDOR/PRESTADOR  DE  SERvl90S,  relacionados    aos    moldes
deste  Edital,  ficam  registrados  para fins de cumprimento deste  instrumento e dos  Contratos que  venham  a
ser firmados  entre  o  PROMITENTE  e  o  MUNICIPIO  DE  RIACHO  DE  SANTANA,    atrav6s    da    Secretaria
Municipal de Administracao, Sadde, Assistencia Social,  Educagao,  lnfraestrutura e Servioos Urbanos e Meio
Ambiente e Desenvolvimento Sustentavel.

A existencia  de  preaps  registrados  nao  obriga  a Admjnistraeao  Pi]bljca  Municipal  a firmar as  contratag6es

que   deles   podefao   advir,   ficando   facultado   a   utiliza9ao   de   outras   licitag6es,   sendo   assegurado   ao
beneficiario do registro preferencia em igualdade de condie6es.

Durante  o  prazo  de  validade,  as  propostas  selecionadas  no  registro  de  pregos  ficarao  a  disposieao  da
ADMINISTRACAO  MUNICIPAL,  para  que  efetue as  contratac6es  nas oportunidades  e quantidades de que
necessitar,  ate o limite estabelecido.

0
A  CONTRATADA  inlciara  os  fornecjmentos,  objeto  deste  contrato,  no  prazo  de  ate  10  (dez)  dias  ateis,
contados do recebimento do Termo de Autorizagao de Fornecimento (TAF).
Todas as despesas inerentes ao fornecimento dos produtos/servigos, tais coma: combustl.veis,  manutengao,
seguros,   taxas,    impostos,   salarios,    encargos   trabalhistas,    sociais   e   outros   que   resultarem   do   flel
cumprimento dos servigos propostos,   serao   inteiramente  de   responsabilidade    da CONTRATADA.
A  empresa  devera  realizar  a  entrega  conforme  a  descrieao,  marcas  e  prazo  estabelecido  pelo  Termo  de
Autorizaeao de Fornecimento (TAF).
0  prazo  para  entrega  sera  de  ate  05 (cinco)  dias  tlteis,  a  partir da  emissao  do  Termo de Autorizagao de
Fornecimento (TAF).

Forma de Pagamento:
0  pagamento sera  efetuado  ap6s  a  apresentagao  de  Nota  Fiscal  que devefa  coincidir com  as  requisio6es
de   compras   e   com   a   quantidade   e   especificac6es   de   itens   entregues,   devidamente   atestado   pelo
responsavel pelo recebimento dos produtos/servicos.
0  pagamento  sera  efetuado  ate  o  goo  (NONACESIMO)  DIA,  contado  a  partir  da  data  do  recebimento  da
Nota  Fiscal devidamente acompanhada as certid6es de regularidade  perante a  Fazenda  Federal,  Estadual,
Municipal  e   FGTS e Trabalhista.
A empresa  s6  podefa  deixar de fornecer os  produtos  sem  quaisquer penalidades pela administracao,  caso
exista pagamento pendente de liquidacao com prazo SUPERIOR a noventa dias.

CLAUSULA SEGUNDA

IILCE  MARIA                 Assinado de forma digital
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA
ESTADO DA BAHIA

CNPJ/MF Sob o n° 14.105.191/0001-60
PRA9A MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACH0 DE SANTANA-BA

A ata  de  registro  de  pregos,  durante sua  validade,  podefa  ser utilizada  por qualquer 6rgao ou  entidade da
administracao   publica   que   nao   tenha   participado   do   certame   licitat6rio,   mediante   anuencia   do   6rgao

gerenciador,  desde que  devidamente justificada  a vantagem  e respeitadas,  no que  couber,  as  condi96es  e
as  regras estabelecidas na  Lei n° 8.666 de  1993 e no  Decreto Municipal n° 221/2017.

Cabefa   ao   fornecedor   beneficiario   desta   Ata   de   Registro   de   Preeos,   observadas   as   condig6es   nela
estabelecidas, optar pela aceitacao ou nao do fornecimento, desde que este fomecimento nao prejudique as
obrigac6es anteriormente assumidas com o 6rgao gerenciador e drgaos participantes.

As  aquisic6es  ou  contratac6es  adjcionais  a  que  se  refere  este  item  nao  poderao  exceder,  por  6rgao  ou
entidade,  a  cem  por cento dos  quantitativos dos  itens do  instrumento convocat6rio e  registrados  na Ata de
Registro de Pregos para o 6rgao gerenciador e 6rgaos participantes.

CLAUSULA TERCEIRA -PRECO E
0    valor     da     presente    Ata-Termo de    Compromisso     e    a     valor    ofertado      pelo   PROMITENTE
FORNECEDOR/PRESTADOR     para     o   lote     lv  resultantes     da   licitagao   e  constante(s)  da    proposta
apresentada    no    Pregao  Eletr6nico    SRP    n°    0015/2023,  que  faz  parte  integrante  deste  instrumento,
independentemente    de    transcrigao,    perfazendo    o    valor  total   estimado    de   R$ 49.869,18 (quarenta e
nove  mil, oitocentos e sessenta e  nave reais e dezoito centavos), fixos,  inclusos todos os custo e despesas
decorrentes  de  transpor[e  CIF/Riacho  de  Santana,  seguros,  tributos,  contribuic;6es  fiscais  e  parafiscais,
emolumentos e todos os custos de qualquer natureza necessarios a perfeita execu9ao do objeto licitado.

Na    necessidade   de   atualizagao   monetaria   decorrente   de   atraso   nos   pagamentos   realizados    pela
Administragao  Publica,  a  mora sera calculada considerando a  data  do vencimento da  Nota  Fiscal/Fatura  e
do seu efetivo pagamento, de acordo com a variaeao do lNPC do lBGE  pro rafa tempore.

Na ocorrencia de necessidade de providencias complementares por parte da contratada o decurso do prazo
de   pagamento   sera   interrompido,   reiniciando-se   sua   contagem   a   partir  da   data   em   que   estas  forem
cumpridas, caso em que nao sera devida atualizaeao financeira.

0    faturamento   correspondente    ao   objeto   contratado   devefa   ser   apresentado    pelo    PROMITENTE
FORNECEDOR/PRESTADOR,  atrav6s  de  Nofa  Fiscal,  no  minimo  de  duas  vias,  com  os  requisitos  da  lei
vigente,   dentro   dos   prazos   estabelecidos   na   sua   proposta,   ap6s   assinatura   do   contrato   ou   outros
instrumentos habeis,  nas formas previstas na  legisla¢ao vigente.

A entrega do material,  por parte do  PROMITENTE FORNECEDOR contratado, para a   Secretaria Municipal
requisitante  da  licitaeao,  NAO  PODERA  ESTAR    VINCULADA    A  DEBITOS    DE    OUTRAS    UNIDADES,

porventura existentes, sob pena de sang6es previstas em lei.

CLAUSULA QUARTA -VALIDADE
Esta Ata  com  efeito  de Termo de  Compromisso de  Fornecimento/Prestagao de  Servico(s) tera  validade de
12  (doze)  meses,  a  contar  da  data  de  assinatura,  conforme  lnciso  Ill  §  30  do  art.15  da  Lei  n°  8.666/93,

podendo,   a   criterio   da   Administraeao   Pdblica   Municipal,   serem   celebrados   tantos   contratos   quantos
necessarios,  para  atendimento  a  UNIDADE  REQUISITANTE,  unidade  requisitante  do  presente  processo
licitat6rio,

CLAUSULA QulNTA -
As despesas decorrentes deste contrato correi.ao por conta da Rubrica Or9amentaria:

NILCE  MAFilA                As;lnaclo de forma digital

RIBEIRO                                 `    Por NILCE  MARIA RIBEIRo
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA
ESTADO DA BAHIA

CNPJ/MF Sob o  n°  14.105.191/0001-60

PRA?A MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO,  RIACHO DE SANTANA-BA

Dotac6es Previsao deDespesas DisponibilidadeOngamentaria

Unidade 02.02 - Secretaria  de Administracao
Orcamenfaria do Municipio

02.05  -  Secretaria  de  Educaoao  do
Municipio

02.06  -  Secretarja  de  lnfraestrutura
e Assuntos Urbanos do  Municfpio

02.07   -   Secretaria   de   Satlde   do
Munic,'pjo

02.08     Secretaria     de     Assistencia
Social do  Municrpio

02.09    -    Secretaria    Municipal    de
Cultura,  Esporte e Lazer

02.11     -    Secretaria    Municipal    de
Meio       e      Ambiente       e       Desen.
Sustentavel

Projeto/Atividade

2017 -Gestao da Secretaria
Municipal de Administra9ao

2097 -Gestao das A96es do Ensino
Fundamental
2070 -Manutencao do Fundo
Municipal de Sadde

2065 - Piso de Atencao Basica -
PAB
2068 -lncentivo ao Programa
Satlde Familiar
2055 -lndice de Gestao
Descentralizada do SUAS -
IGD/SUAS
2057 -Gesfao das Ae6es do Fundo
Municipal de Assistencia Social

2261 - Gestao do Servic:a de
Convivencia e Fortalecimento de
Vinculos (Crianca, Adolescente,
Jovens e ldosos)
2266 -Gestao do Programa
Primeira  lnfancia no SUAS -
Crianca Feliz

2270 -Gestao das Ac6es do
CRAS/PAIF
2123 -Gestao dos Servigos de
lnfraestrutura e Assuntos Urbanos
2025 -Gestao das AtMdades da

Assinado de forma digital
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA
ESTADO DA BAHIA

CNPJ/MF Sob o n°  14.105.191/0001-60
PRAQA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO,  RIACHO DE SANTANA-BA

Secretaria  Municipal de Cultura,
Esporte e Lazer
2026 -Gestao das A06es da
Secretaria de Meio Ambiente

Elemento de 33.90.30.00.00 -M aterial de Consumo
Despesa 3.3.9.0.39.00.0000 -Outros Servicos de Terceiros -Pessoa Jun'dica

CLAUSULA

Cumprir  a  presente  Ata  com  efeito  de  Termo  de  Compromisso  de  Fomecimento/Prestagao  de  Servieo(s)
conforme disposic6es nele constantes, sem  prejufzo da cobran9a da multa correspondente ao periodo total
do atraso, respeitado o disposto na clausula quarta,  bern como na legislacao vigente.
Cumprir,  integralmente  todas  as  clausulas  constantes  dos  contratos  por  ventura  firmados,  sob  pena  de
cancelamento  da  presente  Ata  com  efeito  de  Termo  de  Compromisso  de   Fomecimento/Prestacao  de
Servigo(s).
Manter durante todo o  prazo de validade do  Registro de Preeos todas as condic;6es de habilitacao exigidas
na licitacao em referencia, como condicao para celebra9ao do contrato ou instrumento equivalente.

Acompanhar a confec0ao da Ata   com efeito   de   Termo   de   Compromisso   de   Fornecimento/Prestaeao de
Servi¢os  e  do  Contrato  de  Fomecimento/Prestagao  de  Servicos  ou  documento  equivalente,  com  vistas   a
realizar a  retirada de tais documentos junto a Administrac;ao Municipal  para assinatura  e devolu9ao junto ao
Orgao  Gerenciador   (Departamento  de  Licitag6es e  Contratos),    situado  no endereap  interino  mencionado,
conforme  segue:

Setor de  Licitag6es  e  Contratos -Praca  Monsenhor Tobias,  n°  321,  Centro.  CEP 46.470-000 -Riacho  de
Santana,  BA. Fone/fax: (77) 3457-2049.

USULA S

Ficam  designados para fiscalizagao da Ata de  Registro de  Pregos mediante  Portaria  n° 040/2023 de  11  de
agosto  de   2023,   os   seguintes   Servidores   Publicos:   Secretaria  Ivlunicipal   do  Administragao:   Simone
Fagundes  da   Silva,   Secretaria   Municipal   de  Satlde:   Marbia   Morgana   Fernandes   Pereira,   Secretaria
Municipal   de   Assistencia   Social:    Marcelo   Henrique   de   Oliveira    Rego,    Secretaria   Municipal   de
Educagao:  Fagner  dos  Santos  Cardoso,  Secretaria  Municipal  de  lnfraestrutura  e  Servigos  urbapos:
Jos6    Maicon    Fagundes   da   Silva,    Secretaria   Municipal   de   Meio   Ambiente   e   Desenvolvlmento
Sustentavel:  Erjca Ferreira Sena.

CLAUsul.A
Esta Ata de Registro de Precos podera sofrer alterag6es, obedecidas as disposig6es prevlstas na leglslaeao
vigente.

A revisao de preaps registrados em Ata podefa ser realizada, em decorrencia de eventual reducao daqu®tos

praticados no mercado.

Quando  o  prego  registrado,  por motivo superveniente,  tomar-se superior ao  praticado  no  mercado o  6rgao

gerenciador devefa:
•      convocar a fornecedor/prestador visando a negociagao para a  redugao de precos e sua adequa9ao

ao praticado pelo mercado;

NILCEMAR|A           ASsinadodeforma
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA
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CNPJ/MF Sob o n°  14.105.191/0001-60
PRACA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA

•      convocar os demais fornecedores/prestadores visando igual oportunidade de negociaeao.

Quando  o  preeo de  mercado tornar-se superior aos  preaps  registrados e o fomecedor/prestador,  mediante
requerimento  devidamente  comprovado,   nao  puder  cumprir  o  compromisso,  a  Administragao   Municipal,
atraves do 6rgao Gerenciador, podera:

•      liberar   a   fornecedor/prestador   do   compromisso   assumido,   sem   aplicagao   de   penalidade,   se
confirmado  a  veracidade dos  motivos  e  comprovantes  apresentados,  na  hip6tese  da  comunicagao
ocorrer antes do pedido de fornecimento/prestagao de servioo;

•      convocar os demais fornecedores/prestadores visando igual oportunidade de negociacao.

Nao havendo exito nas negociag6es, o Orgao Gerenciador devefa  proceder a suspensao do item da Ata de
Registro de Preeos, adotando as medidas cabiveis para obtencao da contratagao mais vantajosa.

Os  precos  registrados  poderao ser revistos  nos termos e prazo fixado pelo 6rgao da Administracao  Publica
responsavel   pela   condugao   do   conjunto   de   procedimentos   do   certame   para   registro   de   precos   e

gerenclamento da  Ata  de  Registro  de  Pregos  dele  decorrente,  mos termos art.  13  do  Decreto  Municipal  n°
024/2018.

A  revisao  de  preoos  registrados  em  Ata  nao  implica  em  revisao  dos  pregos dos  contratos  decorrentes  de
respectiva  licitaeao,  a  qual  dependera  de  requerimento  formal  do  CONTRATADO  e  de  comprova9ao  do
impacto que gerou o eventual desequilrbrio econ6mico-financeiro,

Em  nenhuma hip6tese sefao registrados precos que se apresentem superiores aos de mercado.

A  revisao  do  prego  somente  sera  deferida  ap6s  cumprir  todos  os  requisitos  previstos  no  Edital,  e  tefa
validade a  partir da data de publica¢ao da deliberacao no Diario Oficial do Municipio.

0 fornecedor tera seu registro cancelado quando:
•      Descumprir  as   condic6es   da   respectjva   Ata   de   Registro   de   Pregos   com   efeito   de  Termo   de

Compromisso de Fornecimento/Prestagao de Servigo(s);
Nao  retirar a  respectiva  nota  de  empenho  ou  instrumento equivalente,  no  prazo  estabelecido  pela
Administragao,  sem justificativa  aceifavel;
Nao   retirar  a   respectiva   da   respectiva   Ata   de   Registro   de   Preeos   com   efeito   de   Termo   de
Compromisso   de   Fornecimento/Prestacao   de   Servioo(s)   ou   documento   equivalente,   no   prazo
estabelecido pela Administracao, sem justificativa aceitavel;
Nao   aceitar  reduzir  o   seu   preco   registrado,   na   hip6tese   de   este   se   tornar  superior   aqueles
praticados no mercado.

A   inexecucao   contratual,   da   Ata   de   Registro   de   Pre9os   com   efeito   de   Termo   de   Compromisso   de
Fornecimento/Presta¢ao de Servigo(s),  inclusive por atraso injustificado,  sujeitara o CONTRATADO a multa
de  mora,  que  sera  graduada  de  acordo  com  a  gravidade  da  infracao,  obedecidos  os  seguintes  limites
maximos:

•      10%  (dez  por cento)  sobre  o  valor do  contrato,  em  caso  de  descumprimento  total  d  a  obrigagao,
inclusive  no de  recusa  do  adjudlcatario  em  firmar o  contrato,  ou  ainda  na  hip6tese  de  negar-se  a
efetuar o  refongo  da  caueao,  conforme  o  caso,  dentro  de  60  (sessenta)  dias  contados  da  data  de
sua convocagao;

•      0,3%  (tres  decimos  por  cento)  ao  dia,  ate  o  trigesimo  dia  de  atraso,  sobre  a  valor  da  parte  do
fornecimento ou servl¢o nao realizado;

•      0,7%  (sete d6cimos por cento) sobre a valor da parte do fornecimento ou servico nao realizado,  por
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cada dla subsequente ao trig6simo.

A  multa  a  que  se  refere  este  item  nao  impede  que  a Administracao  rescinda  unilateralmente  o  contrato  e
aplique as demais sang6es previstas na legislagao vigente.

A multa, aplicada ap6s regular processo administrativo, sera descontada da garantia do contratado faltoso.

Se  o  valor da  multa  exceder ao da  garantia  prestada,  al6m  da  perda  desta,  a  CONTRATADA  respondera

pela  sua  diferenea,  que  sera  descontada  dos  pagamentos  eventualmente  devidos  pela  Administraeao  ou,
alnda,  se for o caso, cobrada administratjva e judicialmente.

Nao  tendo   sido   prestada   garantia,   a  Administracao  se  reserva  o  direito  de   descontar  diretamente  do

pagamento devido a CONTRATADA o valor de qualquer multa porventura imposta.

As   multas   previstas   neste   item   nao   tern   cafater   compensat6rio   e   o   seu   pagamento   nao   eximifa   a
CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrag6es cometidas.

- DA REScl

Os  pregos  registrados  poderao  ser  suspensos  temporariamente  ou  cancelados  pela  Adminlstraoao,  nas
seguintes hip6teses:

•      quando se tornarem superiores aos praticados no mercado;
•      por raz6es de interesse pdblico, devidamente fundamentado.

A comunicagao do cancelamento do prego reglstrado do fornecedor ou prestador de servigos,  nas hip6teses

previstas  nesta  clausula  sera feita  por escrito, juntando-se o comprovante  nos autos que deram  origem  ao
Registro de Pregos.

Antes da suspensao ou cancelamento, a Administracao podefa proceder a negociacao com o fomecedor ou
prestador de  servi9os,  visando  a  revisao  para  a  redugao  do  prego registrado a tim  de  compatibillza-lo com
os praticados no mercado.
No caso de ser ignorado ou incerto o endereoo do fomecedor ou prestador de  servioo,  a comunlcapao sera
feita  mediante publicacao no link abaixo citado,  considerando cancelado o preeo reglstrado a  partir da data
da publicagao:  www.riachodesantana.ba.gov.br.
0 fornecedor podera soljcitar a cancelamento do  prego registrado,  mediante justificatjva  escrita,  por mqwo

justo   decorrente   de  fato   superveniente   e   aceito   pela  Administragao,   que   comprove   a   impossibilld¢de
temporaria ou definitiva de cumprir as exigencias deste instrumento convocat6rio.

PRIMEIRA

lntegra    a    presente    Ata    de    Registro    de    Preeos    com    efeito    de    Termo    de    Compromisso    de
Fornecimento/Prestagao  de  Servigo(s),   como  se  nele  estivessem  transcritas,  as  clausulas  e  condlg6es
estabelecidas   Ilo   processo   licitatorio   referido   no   preambulo   do   presente   documento,   bern   como   do
respectivo Edital e seus anexos.

CLAUSULA DEclMA
As   partes   elegem   o   Foro  da   Comarca   do   Munici'pio   de   Riacho   de   Santana,   Esfado   da   Bahia,   que

prevalecefa sobre qualquer outro,  por mais  privilegiado que seja,  para dirimir quaisquer dtlvidas oriundas do
presente compromisso outrora firmado.

1`
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA
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E,   por  estarem   assim  justos  e   contratados,   firmam   o   presente   Registro  de   preco  com   Compromisso
Fornecimento/Prestaeao de Servico(s) em 03 (tres) vias de igual teor e forma na presence das testemunhas

que subscrevem depois de lido e achado conforme.

Riacho de Santana - BA,  11  de agosto de 2023.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 

ESTADO DA BAHIA 

_ CNPJ/MF Sob o no 14.105.191/0001-60 

PRAQA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

ATA DE REGISTRO DE PREcOS, corn efeito de TERMO DE COMPROMISSO DE 
FORNECIMENTO/PRESTAcAO DE PRODUTO(S). 

Modalidade de Licitasao: 
Pregao Eletronico SRP 

Numero: 
0016/2023 

Ata de Registro de Prepos no. 0016/2023. 
Processo Administrativo no. 0031/2023. Pregao Eletronico (SRP) no. 0016/2023. Interessada: 

Secretaria Municipal de Infraestrutura a Servicos Urbanos. 

Aos 22 (vinte a dois) dias do mes de agosto do ano de 2023, data de homologacao do referido processo 

licitatorio, pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Municipio de Riacho de 

Santana, pessoa juridica de direito publico interno, inscrita no CNPJ sob no 14.105.191/0001-60, corn 

sede a Praga Monsenhor Tobias, n° 321, Bairro Centro, nesta Cidade de Riacho de Santana, Bahia, 

neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Tito Eugenio Cardoso de Castro, de ora em diante 
denominada CONTRATANTE, e a Empresa Antonio Marcony Alves da Silva-ME, inscrita no CNPJ sob 

o n° 03.578.258/0001-68, enderer o eletronico material.correia@hotmail.com, corn sede a Rua Castro 
Alves, n` 185, terreo, Bairro Centro, Riacho de Santana, Estado da Bahia, CEP: 46.470-000, 
representada por Antonio Marcony Alves da Silva, inscrito no CPF sob o n° 898.393.075-68, RG n° 
0827428472, SSP/BA, residente a domiciliado a Rua Arnaldo Cardoso Coutinho, n° 556, casa, bairro 
Mato Verde, na cidade de Riacho de Santana, Estado da Bahia, CEP: 46.470-000, de ora em diante 
denominada CONTRATADA, acordam proceder a obriga-se ao quanto segue relativo ELABORAcAO 

DE REGISTRO DE PRE~OS 0016/2023, nos termos do Decreto Municipal n°. 221/2017 a do Edital do 

Pregao Eletronico SRP n°. 0016/2023 em epigrafe, parte integrante do presente instrumento 
independente de transcrigao, nas condigoes abaixo: 

CLAUSULA PRIMEIRA- OBJETO 
O Objeto desta Ata-Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestacao de Servicos e o Registro dos 
Precos para aquisiyao de materiais de construgao tipo cimento a Ferro, ceramica, areia, 

ferramentas a acessorios, fechaduras a acessbrios, madeira, marmore granito, tintas, EPI's -
Equipamentos de Proteyao Individual, pre-moldados, lougas a metais, forros/revestimentos, 

chaveiro a brita, destinados as diversas secretarias do municipio de Riacho de Santana-BA, 

ofertados pelo PROMITENTE FORNECEDOR para o(s) lote(s) que seguem rnencionados abaixo, que 

foi devidamente quantificado a especificado na proposta apresentada em 21/07/2023, originaria da 
licitacao Pregao Eletronico SRP n° 0016/2023, a conforme ANEXO deste Edital que consiste no resumo 
final da licitagao confirmado na respectiva ATA DE REGISTRO DE PREtoS: 

LOTEV-FECHADURAIACESSORIO 

ITEM OF DESCRIcAO QNT MARCA 

1 UND ARAME FARPADO ROLO 250M 50 NELORE 

2 UND ARAME FARPADO ROLO 500M 50 NELORE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o n° 14.105.191/0001-60 
PRAQA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

3 UND 
ARAME GALVANIZADO GERDAU -
BITOLA 5,15 MM - ROLOS 10 KG 

4 UND 
CORDOALHAS CURRAL DIAMETRO 
DE 6,40 MM 1/4" - ROLO DE 500 M 

5 UND 
DOBRADI~A DE FERRO PARA 
PORTA LEVE - PINO SOLTO (altura: 
3" / largura: 21/2") 

6 UND 
DOOBRADIQAS DE TRES FUROS 
DE FERRO PARA JANELA 

7 UND 

FECHADURA COMPLETA PARA 
PORTA EXTERNA (ENCAIXE: 40 MM 
/ EXTREMIDADES TESTA E 
CONTRA TESTA: RETAS / TIPO DE 
FECHADURA: CILINDRO / TIPO DE 
GUARNIcAO: ESPELHO / TIPO DE 
MAQANETA: ALAVANCA) 

8 UND 
FECHADURA ALAVANCA 
CROMADA 

9 

11 UND 

12 

13 

21 

50 MORLAN 

20 

200 

200 

200 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

KG 

FECHADURA PORTAO SOBREPOR 

FECHADURA INTERNA GOLF 
MAGANETA E ROSETA EM ADO 
INOX 55 MM 

FECHADURA BANHEIRO 
ALAVANCA MA~ANETA E ROSETA 
EM ZAMAC 40 MM 

MORLAN 

247,97 

3.259,10 

12.398,50 

65.182,00 

1.560,00 

LIDER 8,60 1.720,00 

LIDER 

SILVANA 

SILVANA 

100 SILVANA 

150 

150 

FECHADURA MAttANETA Ef 
ROSETA EM AGO INOX 55 MM 

FECHADURA MA~ANETA E 
ROSETA EM ZAMAC 40 MM 

FECHADURA MAttANETA E 
ROSETA EM ADO ABNT 1010 55 MM 

PREGO 10X10 

150 

150 

120 

SILVANA 

SILVANA 

SILVANA 

SILVANA 

SILVANA 

102,73 

106,27 

14.170,00 

6.376,00 

6.376,00 

13.284,00 

14.878,50 

14.665,50 

15.409,50 

12.752,40 

120 SILVANA 106,27 12.752,40 

100 

SILVANA 

LIDER 

LIDER 

LIDER 

CISER 

GERDAU 

106,27 7.438,90 

5.951,40 

765,00 

623,20 

2/11 

7,80 

100 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

_ CNPJ/MF Sob o no 14.105.191/0001-60 
V8 PRAQA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

•1

22 II KG PREGO 12X12 

23 

24 

25 

26 

27 

28 

29 

30 

31 

KG 

KG 

KG 

KG 

KG 

KG 

UND 

Metro 

Metro 

PREGO 15X15 

PREGO 17X21 

PREGO 17X32 

PREGO 18X30 

PREGO 20x42 

PREGO 18X39 

SUPORTE P1 CALHA 

ZINCO PARA CALHA Aco ZINCADO 
LARGURA 40 CM PRODUTO 
USADO PARA CAPTcAO DE AGUAS 
PLUVIAIS PARA SEU REUSO. 

ZINCO PARA CALHA AcO ZINCADO 
LARGURA 50 CM PRODUTO USADO 
PARA CAPTcAO DE AGUAS 
PLUVIAIS PARA SEU REUSO. 

80 II GERDAU II 31,17 I 2.493,60 J 
150 

70 

40 

150 

30 

40 

60 

240 

240 

GERDAU 

GERDAU 

GERDAU 

GERDAU 

GERDAU 

GERDAU 

ZINC 
STEEL 

ZINC 
STEEL 

ZINC 
STEEL 

21,25 

19,83 

21,25 

21,25 

21,25 

21,25 

35,53 

24,10 

22,68 

VALOR TOTAL DOS TENS: R$ 269.999,50 (duzentos a sessenta a nove mil, novecentos e 
noventa a nove reais a cinquenta centavos). 

3.187,50 

1.388,10 

850,00 

3.187,50 

637,50 

850,00 

2.131,80 

5.784,00 

5.443,20 

R$ 269.999,50 

LOTE VIII - TINTAS 

ITEM OF DESCRIcAO QNT MARCA 

1 PAR CALL 10KG 400 HIDROTINTAS 

2 UND LIXA D'AGUA N° 100 350 NORTON 

3 PAR LIXA FERRO 3M N° 150 400 NORTON 

4 PAR LIXA FERRO N° 100 400 NORTON 

5 PAR LIXA P1 FERRO N° 220 500 NORTON 

6 LT MASSA CORRIDA ACRILICA 
EXTERNA 18L 

500 TROPICAL 

7 UND MASSA CORRIDA PVA INTERNO 
18L 

500 TROPICAL 

8 UND MASSA TEXTURADA 18 L 50 FUTURA 

9 UND OLEO DE LINHAGA 1 LITRO 100 NATRIELLI 

10 UND PINCEL'h 200 

200 

ATLAS 

11 UND 
BROXA PARA PINTURA 
RETANGULAR LA SINTETICA ATLAS 

12 UND RESINA 18L ACRILICA 100 FUTURA 

P.UNIT. P.TOTAL 

15,75 6.300,00 

1,86 

1,86 

651,00 

744,00 

1,86 744,00 

1,86 

60,00 

32,95 

930,00 

30.000,00 

72,50 

9,00 

2,03 

111,78 

16.475,00 

3.625,00 J 
900,00 

3/11 
1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o n° 14.105.191/0001-60 

1a' PRACf A MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

13 II UND ROLO 23 CM POLIESTER jI 150 ATLAS I 7,45 1.117,50 

14 UND ROLO 5 CM Cl SUPORTE 150 ATLAS I 2,98 447,00 

15 UND ROLO 9 CM Cl SUPORTE 100 ATLAS I 5,15 515,00 

16 UND ROLO DE ESPUMA Cl SUPORTE 23 
CM 100 ATLAS II 11,00 1.100,00 

17 UND I ROLO LA 23 CM Cl SUPORTE 130 ATLAS 12,66 1.645,80 

18 LATA SELADOR ACRILICO 18L 150 TROPICAL 52,00 7.800,00 

19 GL I THINNERS LITROS 100 ANJO 37,26 3.726,00 

20 LATA IITINTA A OLEO 3600 ML 800 EUCATEX 

TROPICAL 

40,98 32.784,00 

21 LATA TINTA ACRILICA 18L. 1.000 52,16 52.160,00 

22 LATA TINTA ESMALTE 3600 800 EUCATEX 42,00 33.600,00 

23 LATA TINTA PISO 18L 1.000 FUTURA 103,00 103.000,00 

24 LATA TINTA SPR.COLOR JET 360ML 400 TEKBOND 8,56 3.424,00 

25 LATA TINTA SPRAY 60 TEKBOND 8,56 513,60 

26 LATA TINTA XADREZ VERMELHA 500G 60 LANXESS 7,07 424,20 

27 LATA TINTA CERAMICA PARA TELHADO 
3600ML 100 FUTURA 31,00 3.100,00 

28 SACO TINTA EM PO 2KG 300 HIDROTINTAS 5,50 1.650,00 

29 LATA VERNIZ PARA MADEIRA 3600 ML 100 II EUCATEX 11 39,00 II 3.900,00 

30 UND FITA ZEBRADA PARA ISOLAMENTO 
DE AREA 7CM x 200 METRO 

31 

32 

200 NORTON 8,19 1.638,00 

UND 

UND 

FITA CREPE ADESIVA 18 x 50 
METRO 
FITA ADESIVA POLIPROPILENO 48 
X 45 TRANSPARENTE QUALITAPE 

1.000 NORTON 4,50 

1.000 NORTON 4,80 

VALOR TOTAL DOS ITENS: R$ 334.998,10 (trezentos a trinta a quatro mil, novecentos e 
noventa a oito reais a dez centavos). 

OF 

4.500,00 

1 UND 170 

2 UND VASO SANITARIO P/CAIXA 
DESCARGA TRADICIONAL 60 

MARCA 

METASUL 

LOGASA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o n° 14.105.191/0001-60 
o PRAIA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

3 UND 

4 UND 

5 UND 

6 UND 

7 UND 

8 UND 

9 UND 

10 JOGO 

11 JOGO 

12 KIT 

13 KIT 

VASO SANITARIO CONVENCIONAL 
COM CAIXA ACOPLADA 

VALVULA DE DESCARGA: 1.1/2 COM 
REGISTRO INTEGRADO, 
ACABAMENTO CROMADO 

ASSENTO PLASTICO 

60 I LOGASA 258,01 15.480,60 

LAVATORIO COM COLUNA 120 LOGASA 

180 

80 

DOCOL 172,00 20.640,00 

CUBA EMBUTIR OVAL GRANDE 
L.37.17 EM BANCADA E 
COMPLEMENTOS (VALVULA SIFRAO 
E ENGATE FLEXIVEL) 
MICTORIO INDIVIDUAL MATERIAL 
LOUcA, FORMATO OVAL, ALTURA 
565 MM, DIAMETRO MAIOR 345 
C/SIFAO INTEGRADO 
CONJUNTO 3 PEtAS DE INOX PORTA 
TOLHA ROSTO, 
PAP E L E IRO, SAB O N ET E IRA 
CONJUNTO 4 PECAS DE INOX 
DUCHA 
H IG IEN IZAcAO,SABONETEI RA,ARMA 
RIO COM ESPELHO,PORTA TOALHA 
BAN HO 

CONJUNTO FIXACAO DE LAVATORIO 

CONJUNTO FIXAcAO PARA 
SANITARIO PARAFUSO Ac,O 
LATONADO BUCHA 8MM COM 2 
PEAS 

40 

40 

40 

50 

100 

CELITE 

20,08 3.614,40 

52,55 4.204,00 

114,67 13.760,40 

86,00 3.440,00 

CELITE 

STEEL 

205,48 

54,96 

STEEL 191,12 

STEEL II 7,70 

100 STEEL 5,75 

8.219,20 

575,00 

VALOR TOTAL DOS ITENS: R$ 98.998,50 (noventa a oito mil, novecentos a noventa a oito 
reais a cinquenta centavos). R$ 98.998,50 

Os precos do PROMITENTE FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIcOS, relacionados aos moldes 
deste Edital, ficam registrados para fins de cumprimento deste instrumento a dos Contratos que venham 
a ser firmados entre o PROMITENTE e o MUNICIPIO DE RIACHO DE SANTANA, atraves da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura a Servigos Urbanos. 

A existencia de prepos registrados nao obriga a Administrapfio Publica Municipal a firmar as 
contratagOes que deles podereo advir, ficando facultado a utilizageo de outras licitar,3es, sendo 
assegurado ao beneficierio do registro preferencia em igualdade de condigbes. 

Durante o prazo de validade, as propostas selecionadas no registro de pregos ficareo 8 disposigeo 
ADMINISTRAcAO MUNICIPAL, para que efetue as contratacbes nas oportunidades a quantidades 
que necessitar, ate o limite estabelecido. 

A CONTRATADA iniciare os fornecimentos, objeto deste contrato, no prazo de ate 10 (dez) dia 
contados do recebimento do Termo de Autorizagao de Fornecimento (TAF). 
Todas as despesas inerentes ao fornecimento dos produtos/servicos, tais como: co 
manutenceo, seguros, taxas, impostos, salerios, encargos trabalhistas, sociais a outros qu 

5/11 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 

ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o no 14.105.191/0001-60 

V, PRACA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 
Vt  

do fief cumprimento dos servicos propostos, serao inteiramente de responsabilidade da 

CONTRATADA. 
A empresa devera realizar a entrega conforme a descricao, marcas a prazo estabelecido pelo Termo de 

Autorizacao de Fornecimento (TAF). 
O prazo para entrega sera de ate 05 (cinco) dias uteis, a partir da emissao do Termo de Autorizacao 

de Fornecimento (TAF). 

Forma de Pagamento: 
O pagamento sera efetuado apos a apresentarao de Nota Fiscal que devera coincidir corn as 
requisipoes de compras a corn a quantidade a especificagoes de itens entregues, devidamente atestado 

pelo responsavel pelo recebimento dos produtos/servipos. 
O pagamento sera efetuado ate o 90° (NONAGESIMO) DIA, contado a partir da data do recebimento da 
Nota Fiscal devidamente acompanhada as certidoes de regularidade perante a Fazenda Federal, 
Estadual, Municipal a FGTS a Trabalhista. 
A empresa so podera deixar de fornecer os produtos sem quaisquer penalidades pela administracao, 
caso exista pagamento pendente de liquidapao corn prazo SUPERIOR a noventa dias. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA ADESAO AMA DE REGISTRO DE; PREQOS 

A ata de registro de pregos, durante sua validade, podera ser utilizada par qualquer orgao ou entidade 
da administracao publica que nao tenha participado do certame licitatorio, mediante anuencia do orgao 
gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem a respeitadas, no que couber, as 
condicoes a as regras estabelecidas na Lei n° 8.666 de 1993 a no Decreto Municipal n° 221/2017. 

Cabers ao fornecedor beneficiario desta Ata de Registro de Prepos, observadas as condigoes nela 
estabelecidas, optar pela aceitapao ou nao do fornecimento, desde que este fornecimento nao 

prejudique as obrigacoes anteriormente assumidas corn o orgao gerenciador a orgaos participantes. 

As aquisicoes ou contratapoes adicionais a que se refers este item nao poderao exceder, por orgao ou 
entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatorio a registrados na Ata 
de Registro de Precos para o orgao gerenciador a orgaos participantes. 

CLAUSULA TERCEIRA- PRE~0 E CONDIcOES DE PAGAMENTO 

O valor da presents Ata -Termo de Compromisso e o valor ofertado pelo 
PROMITENTE FORNECEDOR/PRESTADOR para os lotes V, VIII a XI resultantes da licitagao e 
constants(s) da proposta apresentada no Pregao Eletronico SRP n° 0016/2023, que faz parte 
integrante deste instrumento, independentemente de transcrigao, perfazendo o valor total 

estimado de R$ 703.996,10 (setecentos a tres mil novecentos a noventa a seis reais a dez centavos), 
fixos, inclusos todos as custo a despesas decorrentes de transports CIF/Riacho de Santana, seguros, 
tributos, contribuigoes fiscais a parafiscais, emolumentos a todos os custos de qualquer natureza 
necessarios a perfeita execucao do objeto licitado. 

Na necessidade de atualizapao monetaria decorrente de atraso nos pagamentos realizados 
Administracao Publica, a mora sera calculada considerando a data do vencimento da Nota Fiscal/F 
e do seu efetivo pagamento, de acordo corn a variacao do INPC do IBGE pro rata tempore. 

Na ocorrencia de necessidade de providencias complementares por parte da contratada o de 
prazo de pagamento sera interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em 
forem cumpridas, caso em que nao sera devida atualizagao financeira. 

6/11 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o no 14.105.191/0001-60 
# PRAQA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

O faturamento correspondente ao objeto contratado devera ser apresentado pelo PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR, atravas de Nota Fiscal, no minima de duas vias, corn as requisitos da lei 
vigente, dentro dos prazos estabelecidos na sua proposta, apOs assinatura do contrato ou outros 
instrumentos habeis, nas formas previstas na Iegislapao vigente. 

A entrega do material, por parte do PROMITENTE FORNECEDOR contratado, para a Secretaria 
Municipal requisitante da licitacao, NAO PODERA ESTAR VINCULADA A DE_BITOS DE OUTRAS 
UNIDADES, porventura existentes, sob pena de sancbes previstas em lei. 

CLAUSULA QUARTA — VALIDADE 
Esta Ata corn efeito de Terrno de Compromisso de Fornecimento/Prestapao de Service(s) tern validade 
de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura, conforme Inciso III § 3° do art. 15 da Lei no 
8.666/93, podendo, a critario da Administracao Publica Municipal, serem celebrados tantos contratos 
quantos necessarios, para atendirnento a UNIDADE REQUISITANTE, unidade requisitante do presente 
processo licitatOrio. 

CLAUSULA QUINTA— DA DOTAQAO 
As despesas decorrentes deste contrato correrao par conta da Rubrica Orgamentaria: 

UNIDADE 
ORQAMENTARIA 

DOTAcOES 
PREVISAO 

DE 
DES PESAS 

DISPONIBILIDADE 
ORCAMENTARIA 

02.02 - Secretaria 
Municipal de Administrarao 
02.05 — Secretaria 
Municipal de Educarao 
02.06 — Secretaria 
Municipal de Infraestrutura 
e Servicos Urbanos 
02.07 — Secretaria 
Municipal de Saude 
02.08 — Secretaria 
Municipal de Assistancia 
Social 

PROJETO/ATIVIDADE 

2017— Gestao da 
Secretaria Municipal de 
Administracao 
2097 — Gestao das Apoes 
do Ensino Fundamental 
2123— Gestao dos 
Servigos de Infraestrutura e 
ServiQos Urbanos 
2126— Manutengao de 
Logradouros — Pracas, 
Jardins, Ruas a Avenidas 
2141 - Gestao das AcOes 
da Rede de Abastecimento 
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S

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o no 14.105.191/0001-60 
PRAIA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

de Agua a Esgoto 
2070— Manutenceo do 
Fundo Municipal de Saude 
2084 — Gesteo das Agies 
dos Servigos de Saude 
2065— Piso de Atengeo 
BSsica 
2068 — Incentivo ao 
Programa Saude Familiar 
2057 — Gesteo das AcOes 
do Fundo Municipal de 
Assistencia Social 
2270 — Gesteo das Aches 
do CRAS - PAIF 
2271 — Gesteo das Ap8es 
do CREAS - PAEFI 

ELEMENTO DE 
DESPESA 

3.3.9.0.30.00.0000 — Material de Consumo 
3.3.9.0.39.00.0000 — Outros Servicos de Terceiros — Pessoa 

Juridica 

CLAUSULA SEXTA — OBRIGACOES DO PROMITENTE FORNECEDOR 
Cumprir a presente Ata corn efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestaceo de 
Servipo(s) conforme disposipOes nele constantes, sem prejuizo da cobranga da multa correspondente 
ao periodo total do atraso, respeitado o disposto na clausula quarta, bem como na legislaceo vigente. 
Cumprir, integralmente todas as cleusulas constantes dos contratos por ventura firmados, sob pena de 
cancelamento da presente Ata corn efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestageo de 
Servipo(s). 
Manter durante todo o prazo de validade do Registro de Precos todas as condicOes de habilitaceo 
exigidas na licitaçeo em referencia, como condiceo para celebraceo do contrato ou instrumento 
equivalente. 

Acompanhar a confecFeo da Ata corn efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestageo 
de ServiCos a do Contrato de Fornecimento/Prestageo de Servipos ou documento equivalente, corn 
vistas a realizar a retirada de tais documentos junto a Administraceo Municipal para assinatura e 
devolugeo junto ao Orgeo Gerenciador (Departamento de LicitacOes a Contratos), situado no enderepo 
interino mencionado, conforme segue: 

Setor de LicitacOes a Contratos — Praca Monsenhor Tobias, n° 321, Centro, CEP 46.470-000 — Riap 
de Santana, BA. Fone/fax: (77) 3457- 2049. 

CLAUSULA SETIMA - DA FISCALIZACAO 
Fica designado para fiscalizaceo da Ata de Registro de Pregos mediante Portaria n° 18/2023 d 
agosto de 2023, o Servidor Publico Reginaldo Silva Magalhees. 

CLAUSULA OITAVA - REAJUSTAMENTO E REVISAO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o no 14.105.191/0001-60 
Yt PRAQA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

Esta Ata de Registro de Pregos podera sofrer alteracoes, obedecidas as disposicoes previstas na 
legislacao vigente. 

A revisao de precos registrados em Ata podera ser realizada, em decorrencia de eventual redugao 
daqueles praticados no mercado. 

Quando o prego registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao praticado no mercado o 
orgao gerenciador devera: 

• convocar o fornecedor/prestador visando a negociapao para a redugao de prepos a sua 
adequagao ao praticado pelo mercado; 

• convocar os demais fornecedores/prestadores visando igual oportunidade de negociagao. 

Quando o prego de mercado tornar-se superior aos pregos registrados e o fornecedor/prestador, 
mediante requerimento devidamente comprovado, nao puder cumprir o compromisso, a Administragao 
Municipal, atraves do orgao Gerenciador, podera: 

• liberar o fornecedor/prestador do compromisso assumido, sem aplicagao de penalidade, se 
confirmado a veracidade dos motivos a comprovantes apresentados, na hipotese da 
comunicacao ocorrer antes do pedido de Fornecimento/prestadao de servipo; 

• convocar os demais fornecedores/prestadores visando igual oportunidade de negociacao. 

Nao havendo exito nas negociacoes, o Orgao Gerenciador devera proceder a suspensao do item da Ata 
de Registro de Pregos, adotando as medidas cabiveis para obtencao da contratagao mais vantajosa. 

Os prepos registrados poderao ser revistos nos termos a prazo fixado pelo orgao da Administragao 
Publica responsavel pela condugao do conjunto de procedimentos do certame para registro de prepos e 
gerenciamento da Ata de Registro de Pregos dele decorrente, nos termos art. 13 do Decreto Municipal 
n° 024/2018. 

A revisao de precos registrados em Ata nao implica em revisao dos prepos dos contratos decorrentes 
de respectiva licitacao, a qual dependera de requerimento formal do CONTRATADO a de comprovagao 
do impacto que gerou o eventual desequilibrio economico-financeiro. 

Em nenhuma hipotese serao registrados prepos que se apresentem superiores aos de mercado. 

A revisao do prego somente sera deferida apos cumprir todos os requisitos previstos no Edital, a tera 
validade a partir da data de publicacao da deliberagao no Diario Oficial do Municipio. 

CLAUSULA NONA - DAS PENALIDADES 
O fornecedor tern seu registro cancelado quando: 

• Descumprir as condigoes da respectiva Ata de Registro de Pregos corn efeito de Te 
Compromisso de Fornecimento/Prestapao de Servipo(s); 

• Nao retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 
pela Administracao, sem justificativa aceitavel; 

• Nao retirar a respectiva da respectiva Ata de Registro de Pregos com efeito de 
Compromisso de Fornecimento/Prestarao de Servico(s) ou documento equivalen 
estabelecido pela Administragao, sem justificativa aceitavel; 

• Nao aceitar reduzir o seu prego registrado, na hipotese de este se tornar su 
praticados no mercado. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 

ESTADO DA BAHIA 
CNPJ/MF Sob o n° 14.105.191/0001-60 

P 

{Vt PRAIA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

A inexecuceo contratual, da Ata de Registro de Pregos corn efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestageo de Servigo(s), inclusive por atraso injustificado, sujeitara o CONTRATADO a 
multa de mora, que sere graduada de acordo corn a gravidade da infrageo, obedecidos os seguintes 
limites msximos: 

• 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total d a obrigageo, 
inclusive node recusa do adjudicaterio em firmar o contrato, ou ainda na hipbtese de negar-se a 
efetuar o reforco da caucao, conforme o caso, dentro de 60 (sessenta) dias contados da data de 
sua convocagfio; 

• 0,3% (tres decimos por cento) ao dia, ate o trigesimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 
fornecimento ou servipo neo realizado; 

• 0,7% (sete decimos par cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou servigo neo realizado, 
por cada dia subsequente ao trigesimo. 

A multa a que se refere este item neo impede que a Administrageo rescinda unilateralmente o contrato 
e aplique as demais sangOes previstas na legislapeo vigente. 

A multa, aplicada apbs regular processo administrativo, sere descontada da garantia do contratado 
fa Ito so. 

Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, alem da perda desta, a CONTRATADA 
responders pela sua diferenga, que sere descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administrageo ou, ainda, se for o caso, cobrada administrativa a judicialmente. 

Neo tendo sido prestada garantia, a Administrageo se reserva o direito de descontar diretamente do 
pagamento devido a CONTRATADA o valor de qualquer multa porventura imposta. 

As multas previstas neste item neo tern carater cornpensatorio e o seu pagamento neo eximira a 
CONTRATADA da responsabilidade por perdas a danos decorrentes das infracOes cometidas. 

CLAUSULA DECIMA - DA RESCISAO 
Os pregos registrados poderao ser suspensos temporariamente ou cancelados pela Administrageo, nas 
seguintes hipdteses: 

• quando se tornarem superiores aos praticados no mercado; 
• por razbes de interesse publico, devidamente fundamentado. 

A comunicapao do cancelamento do prego registrado do fornecedor ou prestador de servigos, nas 
hipoteses previstas nesta clausula sera feita por escrito, juntando-se o comprovante nos autos que 
deram origem ao Registro de Precos. 
Antes da suspensfio ou cancelamento, a Administrageo podere proceder a negociagao corn o 
fornecedor ou prestador de servigos, visando a revis&o para a redugao do prego registrado a fim de 
compatibilizs-lo com os praticados no mercado. 
No caso de ser ignorado ou incerto o endereco do fornecedor ou prestador de servigo, a comunicag 
sera feita mediante publicageo no link abaixo citado, considerando cancelado o prego registrado a p- it 

da data da publicagao: www.riachodesantana.ba.gov.br. 
O fornecedor podera solicitar o cancelamento do prego registrado, mediante justificativa es 
motivo justo decorrente de fato superveniente a aceito pela Administraç o, que co 
impossibilidade ternporsria ou definitiva de cumprir as exigencias deste instrumento convocat 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA- VINCULAQAO AO EDITAL DE LICIT • QAO 
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CPF: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 

IRJ ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o n° 14.105.191/0001-60 

a s& PRAQA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

Integra a presente Ata de Registro de Precos corn efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestapao de Servigo(s), como se nele estivessem transcritas, as clausulas a condigoes 
estabelecidas no processo licitatorio referido no pre9rnbulo do presente docurnento, bem como do 
respectivo Edital a seus anexos. 

CL4USULA DECIMA SEGUNDA - FORO 
As partes elegem o Foro da Comarca do Municipio de Riacho de Santana, Estado da Bahia, que 
prevalecera sabre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer duvidas 
oriundas do presente compromisso outrora firmado. 
E, por estarem assim justos a contratados, firmam o presente Registro de preco corn Compromisso 
Fornecimento/Prestacao de Servipo(s) em 03 (tr@s) vias de igual teor a forma na presenca das 
testemunhas que subscrevem depois de lido a achado conforme. 

Riacho de Santana - BA, 23 de agosto de 2023. 

Tito Eugen' " ardoso de Castro 
Prefeito M~jicipal 
Contratant e 

ntonio Marcony Alves da Silva-ME 
CNPJ n° 03.578.258/0001-68 
Antonio Marcony Alves da Silva 
Contratada 

Testernunhas: 

69y-L1 CPF:OO,36O )7 &J6O CPF: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 

IRJ ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o n° 14.105.191/0001-60 

a s& PRAQA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

Integra a presente Ata de Registro de Precos corn efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestapao de Servigo(s), como se nele estivessem transcritas, as clausulas a condigoes 
estabelecidas no processo licitatorio referido no pre9rnbulo do presente docurnento, bem como do 
respectivo Edital a seus anexos. 

CL4USULA DECIMA SEGUNDA - FORO 
As partes elegem o Foro da Comarca do Municipio de Riacho de Santana, Estado da Bahia, que 
prevalecera sabre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer duvidas 
oriundas do presente compromisso outrora firmado. 
E, por estarem assim justos a contratados, firmam o presente Registro de preco corn Compromisso 
Fornecimento/Prestacao de Servipo(s) em 03 (tr@s) vias de igual teor a forma na presenca das 
testemunhas que subscrevem depois de lido a achado conforme. 

Riacho de Santana - BA, 23 de agosto de 2023. 

Tito Eugen' " ardoso de Castro 
Prefeito M~jicipal 
Contratant e 

ntonio Marcony Alves da Silva-ME 
CNPJ n° 03.578.258/0001-68 
Antonio Marcony Alves da Silva 
Contratada 

Testernunhas: 

69y-L1 CPF:OO,36O )7 &J6O 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 

ESTADO DA BAHIA 
_ CNPJ/MF Sob o n° 14.105.191/0001-60 

V$ PRAC~A MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 
Iry 

ATA DE REGISTRO DE PREtOS, corn efeito de TERMO DE COMPROMISSO DE 
FORNECIMENTO/PRESTAcAO DE PRODUTO(S). 

Modalidade de Licitasao: 
Pregao EletrBnico SRP 

Numero: 
0016/2023 

Ata de Registro de Pregas no. 0016/2023. 
Processo Administrativo n°. 0031/2023. Pregao Eletronico (SRP) n°. 0016/2023. Interessada: 
Secretaria Municipal de Infraestrutura a Servigos Urbanos. 

Aos 22 (vinte a dois) dias do mes de agosto do ano de 2023, data de homologaçao do referido processo 
licitatorio, pelo presente instrumento, as partes, de um Iado a Prefeitura do Municiplo de Riacho de 
Santana, pessoa juridica de direito publico interno, inscrita no CNPJ sob n° 14.105.191/0001-60, corn 
sede a Praga Monsenhor Tobias, no 321, Bairro Centro, nesta Cidade de Riacho de Santana, Bahia, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Tito Eugenio Cardoso de Castro, de ora em diante 
denominada CONTRATANTE, e a Empresa Idealcom Comercio de Materiais de Construgao Ltda-ME, 
inscrita no CNPJ sob o n° 24.674.408/0001-07, enderego eletronico liciti.on@gmail.com, corn sede a 
Avenida Otavio Mangabeira, n° 1979, Lote Morada Nova, Guanambi-Bahia, CEP 46.430-000, neste ato 
representada pelo Sr° Mosyley Webber de Matos Silveira, inscrito no CPF sob o ° 780.708.645-91, RG 
n° 847105784, Expedida por SSP/BA, residente a domiciliado na Avenida Otavio Mangabeira, n° 1979-
A, Lote Morada Nova, Guanambi-Bahia, CEP 46.430-000, de ora em diante denominada 
CONTRATADA, acordam proceder a obriga-se ao quanto segue relativo ELABORAcAO DE 
REGISTRO DE PRE~OS 0016/2023, nos termos do Decreto Municipal n°. 221/2017 e do Edital do 
Pregao Eletronico SRP n°. 0016/2023 em epigrafe, parte integrante do presente instrumento 
independente de transcrigao, nas condigoes abaixo: 

CLAUSULA PRIMEIRA — OBJETO 
O Objeto desta Ata-Termo de Compromisso de Fomecimento/Prestação de ServiCos e o Registro dos 
Pregos para aquisiCAo de materials de construgao tipo cimento a ferro, ceramica, areia, 
ferramentas a acessOrios, fechaduras a acesshrios, madeira, marmore granito, tintas, EPI's -
Equipamentos de Protegao Individual, pre-moldados, lougas a metals, forros/revestimentos, 
chaveiro a brita, destinados as diversas secretarias do municipio de Riacho de Santana-BA, 
ofertados pelo PROMITENTE FORNECEDOR para o(s) lote(s) que seguem mencionados abaixo, que 
foi devidamente quantficado a espec'fiicado na proposta apresentada em 21/07/2023, originaria da 
IicitaSao Pregao Eletronico SRP n° 0016/2023, a conforme ANEXO deste Edital que consiste no resumo 
final da licitatao confirmado na respective ATA DE REGISTRO DE PREcOS: 

LOVE IX - EN 

ITEM OF DESCRISAO QNT MARCA P.UNIT. P.TOTAL 

1 PAR BOTA PLASTICO CANO MEDIO 60 VULCABRAS R$ 39,00 
R$ 

2.340,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o n° 14.105.191/0001-60 
PRAQA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

2 UND 

MASCARA DE SOLDA 
AUTOMATICA AJUSTAVEL 
AREA DE VISAO: 96X42MM. -
TONALIDADE ESTADO 
CLARO: 4. - TONALIDADE DE 
FUNCIONAMENTO: 9 A 13. -
SENSIBILIDADE DE ATIVAcAO 
AJUSTAVEL. - TEMPO DE 
ATIVA9AO CLARO/ESCURO: 
1/10.000S. - TEMPO DE 
ATIVAcAO ESCURO/CLARO: 
AJUSTAVEL 0,1 A 0,9S. -
PROTEcAO ULTRA-VIOLETA 
(UV) E INFRA-VERMELHO: ATE 
DIN 13. - TEMPERATURA DE 
OPERAcAO: -10 A 55°C. -
ALIMENTACf AO: CELULAS 
SOLARES. - CA: 30.196 

15 LYNUS R$ 75,07 
R$ 

1.126,05 

3 PAR LUVA DE COURO 200 VOLK R$ 15,00 
R$ 

3.000,00 

4 
PAR

LUVA DE ALGODAO 4 FIOS 
COM PIGMENTO CA 36886 

1000 VOLK R$ 3,23 
R$ 

3.226,55 

5 UND 
AVENTAL DE RASPA DE 
COURO 20 LUVEQ R$ 60,00 

R$ 
1.200,00

6 PAR BOTINA COURO 100 CARTON R$ 57,00 
R$ 

5.700,00 

7 PAR BOTINA Cl BIQ. 100 CARTON R$ 50,00 
R$ 

5.000,00 

8 PAR BOTINA SEGURAN9A 100 CARTON R$ 38,00 
R$ 

3.800,00 

9 UND 
MASCARA COM FILTRO AIR 
TOX II 15 GRAZIA R$ 19,97 299,55 

10 UND 
FILTRO PARA MASCARA AIR 
TOX II 50 GRAZIA R$ 14,90 745,00 

11 UND MASCARA COMUM 2000 GRAZIA R$ 2,81 
R$ 

5.629,30 

12 UND 
CAPACETE H 700 VENTILADO 
ABA FRONTAL 3M (COR 
DI VERSA) 

20 3M R$ 28,81 

R$ 

576,20 

13 UND 
OCULOS SAE INCOLOR ANTI- 
RISCO (FUSCO) 160 GRAZIA R$ 5,77 

R$ 
922,66

14 UND 
PROTETOR AUDITIVO 
MODELO TIPO CONCHA (1426 20 PROTECT R$ 20,11 

R$ 
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3M) 402,29 

15 UND 
PROTETOR AUDITIVO 
MODELO TIPO INSER9AO 
(PLUG) 

160 PROTECT 
_ 

R$ 1,58 
R$ 

252,63 

VALOR TOTAL DOS (TENS: R$ 34.220,23 (trinta a quatro mil, duzentos a vinte reais a vinte a tres 
centavos). 

R$ 
34.220,23 

Os pregos do PROMITENTE FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIcOS, relacionados aos moldes 

deste Edital, ficam registrados para fins de cumprimento deste instrumento a dos Contratos que venham 

a ser firmados entre o PROMITENTE e o MUNICIPIO DE RIACHO DE SANTANA, atraves da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura a Servigos Urbanos. 

A existencia de pregos registrados nao obriga a Administragao Publica Municipal a firmar as 
contratasoes que deles poderao advir, ficando facultado a utilizagao de outras licitagoes, sendo 
assegurado ao beneficiario do registro preferencia em igualdade de condigoes. 

Durante o prazo de validade, as propostas selecionadas no registro de pregos ficarao a disposisao da 
ADMINISTRACAO MUNICIPAL, para que efetue as contratagoes nas oportunidades a quantidades de 

que necessitar, ate o limite estabelecido. 

A CONTRATADA iniciara os fornecimentos, objeto deste contrato, no prazo de ate 10 (dez) dias uteis, 
contados do recebimento do Termo de Autorizagao de Fomecimento (TAF). 
Todas as despesas inerentes ao fomecimento dos produtos/servigos, tais como: combustiveis, 
manutengao, seguros, taxas, impostos, salarios, encargos trabalhistas, sociais a outros que resultarem 

do fief cumprimento dos servigos propostos, serao inteiramente de responsabilidade da 
CONTRATADA. 
A empresa devera realizar a entrega conforme a descrigao, marcas a prazo estabelecido pelo Termo de 
Autorizagao de Fornecimento (TAF). 
O prazo para entrega sera de ate 05 (cinco) dias r teis, a partir da emissao do Ter no de Autorizagao 
de Fomecimento (TAF). 

Forma de Pagamento: 
O pagamento sera efetuado apos a apresentagao de Nota Fiscal que devera coincidir corn as 
requisigoes de compras a com a quantidade a especficagoes de itens entregues, devidamente atestado 
pelo responsavel pelo recebimento dos produtos/servigos. 
O pagamento sera efetuado ate o 90° (NONAGESIMO) DIA, contado a partir da data do recebimento da 
Nota Fiscal devidamente acompanhada as certidoes de regularidade perante a Fazenda Federal, 
Estadual, Municipal a FGTS a Trabalhista. 
A empresa so podera deixar de fomecer os produtos sem quaisquer penalidades pela administratao, 
caso exista pagamento pendente de liquidagao corn prazo SUPERIOR a noventa dias. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA ADESAO A ATA DE REGISTRO DE PREC,OS 

A ata de registro de pregos, durante sua validade, podera ser utilizada por qualquer orgao ou entidade 
da administragao publica que nao tenha participado do certame licitatorio, mediante anuencia do orgao 
gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem a respeitadas, no que couber, as 
condipoes a as regras estabelecidas na Lei n° 8.666 de 1993 a no Decreto Municipal n° 221/2017. 
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Cabers ao fomecedor beneficisrio desta Ata de Registro de Preros, observadas as condigoes nela 

estabelecidas, optar pela aceitagao ou nao do fomecimento, desde que este fomecimento nao 

prejudique as obrigagoes anteriormente assumidas corn o 6rgao gerenciador a 6rgaos participantes. 

As aquisigoes ou contratagoes adicionais a que se refere este item nao poderao exceder, por 6rgao ou 

entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatbrio a registrados na Ata 

de Registro de Pregos para o 6rgao gerenciador a 6rgaos participantes. 

CLAUSULA TERCEIRA — PREtrO E CONDICOES DE PAGAMENTO 

O valor da presence Ata -Termo de Compromisso e o valor ofertado pelo 
PROMITENTE FORNECEDOR/PRESTADOR para o lote IX resultante da licitarao a constante(s) 

da proposta apresentada no Pregao Eletr6nico SRP no 0016/2023, que faz parte integrante deste 
instrumento, independentemente de transcrisao, perfazendo o valor total estimado de R$ 
34.220,23 (trinta a quatro mil, duzentos a vinte reais a vinte a tres centavos), fixos, inclusos todos os 
custo a despesas decorrentes de transporte CIF/Riacho de Santana, seguros, tributos, contribuifOes 
fiscais a parafiscais, emolumentos a todos os custos de qualquer natureza necessarios a perfeita 

execuQao do objeto Iicitado. 
Na necessidade de atualizagao monetaria decorrente de atraso nos pagamentos realizados pela 
Administrarao Publica, a mora sera calculada considerando a data do vencimento da Nota Fiscal/Fatura 
e do seu efetivo pagamento, de acordo corn a variapao do INPC do IBGE pro rata tempore. 
Na ocorrencia de necessidade de providencias complementares por parte da contratada o decurso do 
prazo de pagamento sera interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em que estas 
forem cumpridas, caso em que nao sera devida atualizagao financeira. 
O faturamento correspondente ao objeto contratado devera ser apresentado pelo PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR, atraves de Nota Fiscal, no minimo de duas vias, corn os requisitos da lei 
vigente, dentro dos prazos estabelecidos na sua proposta, apOs assinatura do contrato ou outros 
instrumentos habeis, nas formas previstas na IegislaGao vigente. 
A entrega do material, por parte do PROMITENTE FORNECEDOR contratado, para a Secretaria 
Municipal requisitante da licitaçao, NAO PODERA ESTAR VINCULADA A DEBITOS DE OUTRAS 
UNIDADES, porventura existentes, sob pena de sangoes previstas em lei. 

CLAUSULA QUARTA — VALIDADE 
Esta Ata corn efeito de Termo de Compromisso de Fomecimento/PrestaQao de Servigo(s) tera validade 
de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura, conforme Inciso III § 3° do art. 15 da Lei no 
8.666/93, podendo, a criterio da Administrasao Publica Municipal, serem celebrados tantos contratos 
quantos necessarios, para atendimento a UNIDADE REQUISITANTE, unidade requisitante do presente 
processo licitatbrio. 

CLAUSULA QUINTA — DA DOTACAO 
As despesas decorrentes deste contrato correrao por conta da Rubrica Orgamentsria: 

UNIDADE

ORCAMENTARIA 

DOTAtOES 
PREVISAO 

DE 
DESPESAS 

ISPONIBILIDA A 
DISPONIBILIDADE 
ORçAMENTAR

02.02 - Secretaria 
Municipal de Administrarao 
02.05 — Secretaria 
Municipal de Educarao 
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02.06 - Secretaria 
Municipal de Infraestrutura 
e Serviros Urbanos 
02.07 - Secretaria 
Municipal de Saude 
02.08 - Secretaria 
Municipal de Assistancia 
Social 

PROJETO/ATIVIDADE 

2017 — Gestao da 
Secretaria Municipal de 
Administrasao 
2097 — Gestao das Ashes 
do Ensino Fundamental 
2123 — Gestao dos 
Servisos de Infraestrutura e 
Servisos Urbanos 
2126— Manutenpao de 
Logradouros — Prasas, 
Jardins, Ruas a Avenidas 
2141 - Gestao das Armes 
da Rede de Abastecimento 
de Agua a Esgoto 
2070 — Manutensao do 
Fundo Municipal de Saude 
2084 — Gestao das Agnes 
dos Servigos de Saude 
2065 — Piso de Atensao 
Basica 
2068 — Incentivo ao 
Programa Saude Familiar 
2057 — Gestao das ASoes 
do Fundo Municipal de 
Assistencia Social 
2270 — Gestao das Agnes 
do CRAS - PAIF 
2271 — Gestao das Ashes 
do CREAS - PAEFI 

ELEMENTO DE 
DESPESA 

3.3.9.0.30.00.0000 — Material de Consumo 
3.3.9.0.39.00.0000 - Outros Servisos de Terceiros — Pessoa 

Juridica 

CLAUSULA SEXTA- OBRIGAcOES DO PROMITENTE FORNECEDOR 

Cumprir a presente Ata corn efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestasao de 
Serviso(s) conforme disposishes nele constantes, sem prejuizo da cobransa da multa correspondente 
ao periodo total do atraso, respeitado o disposto na clausula quarta, bem como na legislasao vigente. 
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Cumprir, integralmente todas as clausulas constantes dos contratos por ventura firmados, sob pena de 
cancelamento da presente Ata corn efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestagao de 
Servigo(s). 
Manter durante todo o prazo de validade do Registro de Pregos todas as condigOes de habilitagao 
exigidas na licitagao em referenda, Como condigao para celebragao do contrato ou instrumento 
equivalente. 
Acompanhar a confecgao da Ata corn efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestagao 
de Servigos a do Contrato de Fomecimento/Prestagao de Servigos ou documento equivalente, com 
vistas a realizar a retirada de tais documentos junto a Administragao Municipal para assinatura e 
devolugao junto ao 6rgao Gerenciador (Departamento de Licitagiies a Contratos), situado no enderego 
interino mencionado, conforme segue: 
Setor de LicitagOes a Contratos — Praga Monsenhor Tobias, n° 321, Centro, CEP 46.470-000 — Riacho 
de Santana, BA. Fone/fax: (77) 3457- 2049. 

CLAUSULA SETIMA — DA FISCALIzAtAO 
Fica designado para fiscalizagao da Ata de Registro de Pregos mediante Portaria n° 18/2023 de 23 de 
agosto de 2023, o Servidor Publico Reginaldo Silva Magalhaes. 

CLAUSULA OITAVA - REAJUSTAMENTO E REVISAO 
Esta Ata de Registro de Pregos podera sofrer alteragOes, obedecidas as disposigoes previstas na 
legislagao vigente. 
A revisao de pregos registrados em Ata podera ser realizada, em decorrencia de eventual redugao 
daqueles praticados no mercado. 
Quando o prego registrado, por motivo superveniente, tomar-se superior ao praticado no mercado 0 

6rgao gerenciadordevera: 
• convocar o fornecedor/prestador visando a negociagao para a redugao de pregos a sua 

adequagao ao praticado pelo mercado; 

• convocar os demais fomecedores/prestadores visando igual oportunidade de negociagao. 

Quando o prego de mercado tornar-se superior aos pregos registrados e o fornecedor/prestador, 
mediante requerimento devidamente comprovado, nao puder cumprir o Compromisso, a Administragao 
Municipal, atraves do 6rgao Gerenciador, podera: 

• liberar o fornecedor/prestador do Compromisso assumido, sem aplicagao de penalidade, se 
confirmado a veracidade dos motivos a comprovantes apresentados, na hip6tese da 
comunicagao ocorrer antes do pedido de fomecimento/prestagao de servigo; 

• convocar as demais fomecedores/prestadores visando igual oportunidade de negociagao. 

Nao havendo exito nas negociagOes, 0 6rgao Gerenciador devera proceder a suspensao do item da Ata 
de Registro de Pregos, adotando as medidas cabiveis para obtengao da contratagao mais vantajosa. 

Os pregos registrados poderao ser revistos nos tennos a prazo fixado pelo 6rgao da Administragao 
Publica responsavel pela condugao do conjunto de procedimentos do certame para registro de pregos e 
gerenciamento da Ata de Registro de Pregos dele decorrente, nos tennos art. 13 do Decreto Municipal 
n° 024/2018. 
A revisao de pregos registrados em Ata nao implica em revisao dos pregos dos contratos decorrentes 
de respectiva licitagao, a qual dependera de requerimento formal do CONTRATADO a de comprovagao 
do impacto que gerou o eventual desequilibrio economico-flnanceiro. 
Em nenhuma hipOtese serao registrados pregos que se apresentem superiores aos de mercado. 
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A revisao do prego somente sera deferida apOs cumprir todos os requisitos previstos no Edital, a ters 
validade a partir da data de publicatao da deliberagao no Disrio Oficial do Municipio. 

CLAUSULA NONA - DAS PENALIDADES 
O fornecedor tern seu registro cancelado quando: 

• Descumprir as condigoes da respectiva Ata de Registro de Pregos corn efeito de Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestagao de Servico(s); 

• Nao retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administragao, sem justificativa aceitavel; 

• No retirar a respectiva da respectiva Ata de Registro de Pregos corn efeito de Termo de 
Compromisso de FomecimentolPrestagao de Servigo(s) ou documento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administragao, sem justificativa aceitsvel; 

• Nao aceitar reduzir o seu prego registrado, na hipbtese de este se tomar superior aqueles 
praticados no mercado. 

A inexecugao contratual, da Ata de Registro de Pregos corn efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestagao de Servigo(s), inclusive por atraso injustificado, sujeitara o CONTRATADO a 
multa de mora, que sera graduada de acordo corn a gravidade da infragao, obedecidos os seguintes 
limites maximos: 

• 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total d a obrigagao, 
inclusive no de recusa do adjudicatario em firmar o contrato, ou ainda na hipbtese de negar-se a 
efetuar o reforgo da caugao, conforme o caso, dentro de 60 (sessenta) dias contados da data de 
sua convocarao; 

• 0,3% (tres decimos por cento) ao dia, ate o trigesimo dia de atraso, sobre o valor da pane do 
fornecimento ou servigo nao realizado; 

• 0,7% (sete decimos por cento) sobre o valor da parte do fomecimento ou servigo nao realizado, 
por cada dia subsequente ao trigesimo. 

A multa a que se refere este item nao impede que a Administragao rescinda unilateralmente o contrato 
e aplique as demais sangies previstas na legislagao vigente. 
A multa, aplicada apbs regular processo administrativo, sera descontada da garantia do contratado 
faltoso. 
Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, alem da perda desta, a CONTRATADA 
responders pela sua diferenga, que sera descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administragao ou, ainda, se for o caso, cobrada administrativa a judicialrnente. 

Nao tendo sido prestada garantia, a Administragao se reserva o direito de descontar diretamente do 
pagamento devido a CONTRATADA o valor de qualquer multa porventura imposta. 
As multas previstas neste item nao tern carater cornpensatbrio e o seu pagamento nao eximirs a 
CONTRATADA da responsabilidade por perdas a danos decorrentes das infragbes cometidas. 

CLAUSULA DECIMA - DA RESCISAO 
Os pregos registrados poderao ser suspensor temporariamente ou cancelados pela Administragao, nas 
seguintes hipbteses: 

• quando se tomarem superiores aos praticados no mercado; 
• por razoes de interesse publico, devidamente fundamentado. 

A comunicarao do cancelamento do prego registrado do fomecedor ou prestador de servigos, nas 
hipbteses previstas nesta clsusula sera feita por escrito, juntando-se o comprovante nos autos que 
deram origem ao Registro de Pregos. 
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Antes da suspensao ou cancelamento, a AdministraQao podera proceder a negociaSao corn o 
fornecedor ou prestador de servipos, visando a revisao para a redutao do prego registrado a fim de 
compatibiliza-lo corn os praticados no mercado. 
No caso de ser ignorado ou incerto o enderego do fomecedor ou prestador de servigo, a comunicapao 

sera feita mediante publicaSao no link abaixo citado, considerando cancelado o prego registrado a partir 

da data da publicatao: www.riachodesantana.ba.gov.br. 
O fornecedor podera solicitar o cancelamento do prego registrado, mediante justificativa escrita, par 

motivo justo decorrente de fato superveniente a aceito pela Administragao, que comprove a 
impossibilidade temporaria ou definitiva de cumprir as exigencias deste instrumento convocatorio. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - VINCULAtAO AO EDITAL DE LICITACAO 

Integra a presente Ata de Registro de Pregos corn efeito de Termo de Compromisso de 
Fomecimento/Prestagao de Servigo(s), como se nele estivessem transcritas, as clausulas a condigOes 
estabelecidas no processo licitatOrio referido no preambulo do presente documento, been como do 
respectivo Edital a seus anexos. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA- FORO 

As partes elegem o Foro da Comarca do Municipio de Riacho de Santana, Estado da Bahia, que 
prevalecera sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer duvidas 

oriundas do presente compromisso outrora firmado. 
E, por estarem assim justos a contratados, firmam o presente Registro de prego corn Compromisso 
Fornecimento/Prestafao de Servigo(s) em 03 (tres) vias de igual teor a forma na presenga das 
testemunhas que subscrevem depois de lido a achado conforme. 

Riacho de Santana - BA, 23 de agosto de 2023. 

Tito Eugenio 4rdoso de Castro 
Prefeito Muni i al 
Contratante 

~y 

Idealcbm Comercio de Materials de Constnição Ltda-ME 
CNPJ n° 24.674.408/0001-07 
Mosyley Webber de Matos Silveira 
Contratada 

Testemunhas: 

t O6tfC 9. SI G oS 5 

'`y ,vim cQp S,o,i4. 

OCPF: tea. 3sgr~5.49 
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Antes da suspensao ou cancelamento, a AdministraQao podera proceder a negociaSao corn o 
fornecedor ou prestador de servipos, visando a revisao para a redutao do prego registrado a fim de 
compatibiliza-lo corn os praticados no mercado. 
No caso de ser ignorado ou incerto o enderego do fomecedor ou prestador de servigo, a comunicapao 

sera feita mediante publicaSao no link abaixo citado, considerando cancelado o prego registrado a partir 

da data da publicatao: www.riachodesantana.ba.gov.br. 
O fornecedor podera solicitar o cancelamento do prego registrado, mediante justificativa escrita, par 

motivo justo decorrente de fato superveniente a aceito pela Administragao, que comprove a 
impossibilidade temporaria ou definitiva de cumprir as exigencias deste instrumento convocatorio. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - VINCULAtAO AO EDITAL DE LICITACAO 

Integra a presente Ata de Registro de Pregos corn efeito de Termo de Compromisso de 
Fomecimento/Prestagao de Servigo(s), como se nele estivessem transcritas, as clausulas a condigOes 
estabelecidas no processo licitatOrio referido no preambulo do presente documento, been como do 
respectivo Edital a seus anexos. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA- FORO 

As partes elegem o Foro da Comarca do Municipio de Riacho de Santana, Estado da Bahia, que 
prevalecera sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer duvidas 

oriundas do presente compromisso outrora firmado. 
E, por estarem assim justos a contratados, firmam o presente Registro de prego corn Compromisso 
Fornecimento/Prestafao de Servigo(s) em 03 (tres) vias de igual teor a forma na presenga das 
testemunhas que subscrevem depois de lido a achado conforme. 

Riacho de Santana - BA, 23 de agosto de 2023. 

Tito Eugenio 4rdoso de Castro 
Prefeito Muni i al 
Contratante 

~y 

Idealcbm Comercio de Materials de Constnição Ltda-ME 
CNPJ n° 24.674.408/0001-07 
Mosyley Webber de Matos Silveira 
Contratada 

Testemunhas: 

t O6tfC 9. SI G oS 5 

'`y ,vim cQp S,o,i4. 

OCPF: tea. 3sgr~5.49 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o n° 14.105.191/0001-60 
V; PRAC~A MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

ATA DE REGISTRO DE PREcOS, corn efeito de TERMO DE COMPROMISSO DE 
FORNECIMENTO/PRESTAcAO DE PRODUTO(S). 

Modalidade de Licita4ao: 
Pregao Eletronico SRP 

Numero: 
0016/2023 

Ata de Registro de Pregos no. 0016/2023. 
Processo Administrativo n°. 0031/2023. Pregao Eletronico (SRP) n°. 0016/2023. Interessada: 
Secretaria Municipal de Infraestrutura a Servicos Urbanos. 

Aos 22 (vinte a dois) dias do mes de agosto do ano de 2023, data de homologacao do referido processo 
licitatorio, pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Municipi de Riacho de 
Santana, pessoa juridica de direito publico interno, inscrita no CNPJ sob n° 14.105.191/0001-60, cam 
sede a Praca Monsenhor Tobias, no 321, Bairro Centro, nesta Cidade de Riacho de Santana, Bahia, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Tito Eugenio Cardoso de Castro, de ora em diante 
denominada CONTRATANTE, e a Empresa J A Comercial Rodrigues Varejista Ltda-ME, inscrita no 
CNPJ sob o n° 45.893.933/0001-93, endereco eletronico jacomercialvarejista@hotmail.com, corn Bede a 
Avenida Joao Alves Martins, n° 880, casa, Centro, Ibotirama-Bahia, CEP 47.520-000, neste ato 
representada por Joilson Almeida Rodrigues, inscrito no CPF sob o n° 009.290.395-99, RG n° 
0981073646, SSP/BA, Expedida por Departamento Estadual de Transito-BA, residente a domiciliado na 
Rua Alcebiades Quinteiro, n° 667, casa, Centro, Ibotirama-Bahia, CEP 47.520-000, de ora em diante 
denominada CONTRATADA, acordam proceder a obriga-se ao quanto segue relativo ELABORAcAO 
DE REGISTRO DE PREttOS 0016/2023, nos termos do Decreto Municipal n°. 221/2017 a do Edital do 
Pregao Eletronico SRP n°. 0016/2023 em epigrafe, parte integrante do presente instrumento 
independente de transcripao, nas condicoes abaixo: 

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

O Objeto desta Ata-Termo de Cornpromisso de Fornecimento/Prestacao de Servicos e o Registro dos 
Precos para aquisicao de materials de construyao tipo cimento a Ferro, ceramica, areia, 
ferramentas a acessorios, fechaduras a acessdrios, madeira, marmore granito, tintas, EPI's -
Equipamentos de Proteyao Individual, pre-moldados, loucas a metals, forros/revestirnentos, 
chaveiro a brita, destinados as diversas secretarias do municipio de Riacho de Santana-BA, 
ofertados pelo PROMITENTE FORNECEDOR para o(s) lote(s) que seguem mencionados abaixo, que 
foi devidamente quantificado a especificado na proposta apresentada em 21/07/2023, originaria da 
licitaçao Pregao Eletronico SRP n° 0016/2023, a conforme ANEXO deste Edital que consiste no resumo 
final da licitacao confirmado na respectiva ATA DE REGISTRO DE PREcOS: 

LOTEII - CERAMICA 

ITEM OF DESCRIcAO QNT MARCA P. UNIT. P. TOTAL 

1 MILHEIRO BLOCO CERAMICO 19x24x 9MM 100 FLORAMA R$ 743,37 R$ 74.337,00 
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aV~ PRAIA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o n° 14.105.191/0001-60 

2 MILHEIRO LAJOTA PEQUENA 08 x 19 32 cm 5 FLORAMA R$ 642,95 R$ 3.214,75 

3 MILHEIRO LAJOTA GRANDE 08 x 19 32 cm 5 FLORAMA R$ 670,19 R$ 3.350,95 

4 MILHEIRO 
TELHA LAMINADA LARGURA 22 CM 
COMPRIMENTO 39,5 CM 

50 CERAMICA

CAETITE 

R$ 842,66 R$ 42.133,00 

5 UND 
TELHA DE FIBROCIMENTO COLONIAL - 
1S2X110MM, PESO 6,0 KM 100 CONFIRA R$ 66,95 R$ 6.695,00 .. 

6 UND 
TELHA DE FIBROCIMENTO COLONIAL - 
618X816MM, PESO 6,0 KM 

400 BRASILIT R$ 33,40 R$ 13.360,00 

7 UND 
TELHA DE FIBROCIMENTO FIBROTEX -
2,44 M COMPRIMENTO, 0,5 M LARGURA, 
9 KG 

400 CONFRIBA R$ 34,49 R$ 13.796,00 

8 MILHEIRO 
TELHA CUMEIRA DE CERAMICA 
41X21CM 10MM VERMELHA RESINADA 

3 CERAMICA 
ULISSES 

R$ 
3.660,80 

R$ 10.982,40 

9 MILHEIRO 
TELHA PLAN UNIVERSAL 

COMPRIMENTO: 47,2cm 
LARGURA:15,5cm 

30 CERAMICA 
ULISSES 

R$ 
1.361,03 

- 
R$ 4.0830,90 

VALOR TOTAL DOS (TENS: R$ 208.700,00 (duzentos a oito mil a setecentos reais). 
R$ 208.700,00 

LOTE III - AREIA 

ITEM OF DESCRIcAO QNT MARCA P. UNIT P.TOTAL 

1 M' AREIA GROSSA 400 IN NATURA 
R$ 66,59 

R$ 26.636,00 

2 M' AREIA DE REBOCO 400 IN NATURA 
R$ 136,91 R$ 54.764,00 

VALOR TOTAL DOS (TENS: R$ 81 .400,00 (oitenta a um mile quatrocentos reais). 
R$ 81.400,00 

LOTE VI- MADEIRA 

ITEM OF DESCRIQAO QNT MARCA P.UNIT P.TOTAL 

1 M BARROTE TIPO "A" 6X6 1.200 IN NATURA R$ 16,50 R$ 19.800,00 

2 M BARROTE MISTO 6X6 1.200 IN NATURA R$ 12,55 R$ 15.060,00 

3 M LINHA TIPO "A" 6x12 1.300 IN NATURA R$ 16,21 R$ 21.073,00 

4 M LINHA MISTA 6x12 1.500 IN NATURA R$ 13,67 R$ 20.505,00 

5 M LINHA TIPO "A" 6X14 1.500 IN NATURA R$ 19,09 R$ 26.635,00 

6 M LINHA MISTA 6X14 1.500 IN NATURA R$ 16,31 R$24.465,00 

7 M RIPA 1.5X4 5.000 IN NATURA R$3,00 R$ 15.000,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o n° 14.105.191/0001-60 
es 'PRAIA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

8 M RIPOES TIPO "A" 6X4 3.200 IN NATURA R$7,76 R$24.832,00 

9 UND CEPO 20X40 P/ BATER TERRA 20 J.A MOVEIS R$ 27,75 R$ 555,00 

10 UND 
JANELA DE ALMOFADA TIPO "A" 1,10 X 
0,80 3,5 MM 

160 J.A MOVEIS R$ 199,55 R$31.928,00 

11 UND 
BATENTE P/ JANELA TIPO "A" 1,15 X 
0,90 4/13 MM 

160 J.A MOVEIS R$167,02 R$26.723,20 

12 UND 
CHAPA COMPENSADA RESINADA 
COMUM, 2,20 X 1,10m, a=6mm 

100 J.A MOVEIS R$ 37,83 R$ 3.783,00 

13 UND 
CHAPA COMPENSADA RESINADA 
COMUM, 2,20 X 1,10m, a=9mm 

160 J.A MOVEIS R$ 67,94 R$ 10.870,40 

14 UND 
CHAPA COMPENSADA RESINADA 
COMUM, 2,20X 1,10m, a=12mm 

160 J.A MOVEIS 
R$123,50 R$ 19.760,00 

15 UND 
CHAPA COMPENSADA RESINADA 
PLASIFICADA, 2,20X 1,10m, a=12mm 

500 J.A MOVEIS R$ 133,37 R$ 66.685,00 

16 UND PIQUETE DE MADEIRA 6X3 60 J.A MOVEIS R$ 7,80 R$468,00 

17 M 
ALISAR TANIBUQUE PARA BATENTE 
DE MADEIRA 

300 RIBEIRO R$8,28 R$2.484,00 

18 UND PORTA DE AGO VENEZIANA 80X210 90 VITROFORT R$230,21 R$20.718,90 

19 UND 
PORTA DE MADEIRA COMPENSADA 
LISA 0,60x2,104,5MM 

100 RIBEIRO R$191,47 R$19.147,00 

20 UND 
PORTA DE MADEIRA COMPENSADA 
LISA 0,70x2,10 4,5 M M 

100 RIBEIRO R$ 177,95 R$ 17.795,00 

21 UND 
PORTA DE MADEIRA COMPENSADA 
LISA 0,80x2,10 4,5 MM 

80 RIBEIRO 
R$ 198,00 R$ 15.840,00 

22 UND 
PORTA DE MADEIRA COMPENSADA 
LISA 0,90x2,10 4,5 MM 

80 RIBEIRO 
R$ 200,80 R$ 16.064,00 

23 UND 
PORTA DE MADEIRA COMPENSADA 
LISA 1 x2,10 4,5 MM 

80 RIBEIRO 
R$ 202,51 R$ 16.200,80 

24 UND 
PORTA DE MADEIRA ALMOFADA TIPO 
"A" 0,60 X 2,10 3,5 MM 

80 J.A MOVEIS 
R$264,92 R$21.193,60 

25 UND 
PORTA DE MADEIRA ALMOFADA TIPO 
"A" 0,70 X 2,10 3,5 MM 

80 J.A MOVEIS 
R$ 255,94 R$ 20.475,20 

26 UND 
PORTA DE MADEIRA ALMOFADA TIPO 
"A" 0,80 X 2,10 3,5 MM 

80 J.A MOVEIS 
R$255,94 R$20.475,20 

27 UND 
PORTA DE MADEIRA ALMOFADA TIPO 
"A" 0,90 X 2,10 3,5 MM 

80 J.A MOVEIS 
R$ 262,49 R$ 20.999,20 

28 M' 
BATENTE DE MADEIRA P/ PORTA TIPO 
"A"0,60 X 2,15 4/13MM 

100 J.A MOVEIS 
R$ 97,56 R$ 9.756,00 

29 M' 
BATENTE DE MADEIRA P/ PORTA TIPO 
"A" 0,70 X 2,15 4/13MM 

100 J.A MOVEIS 
R$ 97,70 R$ 9.770,00 

30 M' 
BATENTE DE MADEIRA P/ PORTA TIPO 
"A" 0,80 X 2,15 4/13MM 

100 J.A MOVEIS 
R$ 97,70 R$ 9.770,00 

31 M' 
BATENTE DE MADEIRA P/ PORTA TIPO 
"A" 0,90 X 2,15 4/13MM 

80 J.A MOVEIS 
R$ 100,72 R$ 8.057,60 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o n° 14.105.191/0001-60 
a° PRAIA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

32 M' 
BATENTE DE MADEIRA P/ PORTA TIPO 
"A" 1 X 2,15 4/13 MM 

80 J  MOVEIS 
R$ 98,94 R$ 7.915,20 

33 M' TABUA DE TAIPA 30 X 3 3CM 1.500 RIBEIRO R$25.76 R$38.640,00 

34 M' TABUA DE TAIPA 20 X 3 3CM 1.500 RIBEIRO R$21.37 R$32.055,00 

VALOR TOTAL DOS ITENS: R$ 637.499,30 (seiscentos a trinta a sete mil, quatrocentos a noventa a 
nove reais a trinta centavos). 

R$ 637.499,30 

LOTE VII - MARMORE GRANITO 

ITEM OF DESCRICAO QNT MARCA P.UNIT. P.TOTAL 

1 M' PEDRA SOLEIRA GRANITO ESP 3CM 100 
MARMORARIA 

SAO 
FRANCISCO 

R$ 53,38 R$ 5.338,00 

2 M' PEITORIL ESP 3CM 100 
MARMORARIA 

SAO 
FRANCISCO 

R$ 107,00 R$ 10.700,00 

3 M2 
PEDRA DE GRANITO PARA BANCADA 
ESP 3CM 

80 MARMOOARIA 

FRANCISCO 
R$ 122,10 R$ 9.768,00 

VALOR TOTAL DOS ITENS: R$ 25.806,00 (vinte a cinco mu, oitocentos a sets reais). R$ 25.806,00 

LOTE XII - FORRO E REVESTIMENTOS 

ITEM OF DESCRIGAO QNT MARCA P.UNIT P.TOTAL 

1 M2
FORRO LINEAR DE PVC POLIFOR 
LARGURA 20 CM ESPESSURA 8 MM 
BARRA 4 METRO 

500 FORTLEV R$ 16,15 R$ 8.075,00 

2 M2
FORRO LINEAR DE PVC POLIFOR 
LARGURA 20 CM ESPESSURA 8 MM 
BARRA 6 METRO 

500 FORTLEV R$ 21,32 R$ 10.660,00 

3 M. LINEAR 
PERFIL SUPORTE FORRO PVC BARRA 6 
METRO 

1000 FORTLEV R$ 12,80 R$ 12.800,00 

4 KG REJUNTE 250 QUARTZOLAR R$ 7,35 R$ 1.837,50 

5 KG ARGAMASSA AC2 5KG 250 QUARTZOLAR R$ 19,98 R$ 4.995,00 

6 KG ARGAMASSA AC3 5 KG 250 QUARTZOLAR R$ 20,53 R$ 5.132,50 

VALOR TOTAL DOS ITENS: R$ 43.500,00 (quarenta a trAs mil a quinhentos reais). R$ 43.500,00 

LOTE XIII - CHAVEIRO 

ITEM OF DESCRIGAO QNT MARCA P.UNIT P.TOTAL 

1 UND COPIA DE CHAVE TETRA 20 R.S CHAVES R$ 8,27 R$ 165,40 

2 UND COPIA DE CHAVE MULTIPONTO 20 R.S CHAVES R$ 9,70 R$ 194,00 

3 UND COPIA DE CHAVE YALE 120 
R.S CHAVES R$ 10,53 R$ 1.263,60 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o n° 14.105.191/0001-60 
W1~,ae PRAIA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

VALOR TOTAL DOS ITENS: R$ 1.623,00 (um mil, selscentos a vinte a tres reais). R$ 1.623,00 

ANEXO XIV - BRITA 

ITEM OF DESCRIcAO ONT MARCA P.UNIT P.TOTAL 

1 M' PEDRISCO 250 DOLOMITA R$ 140,28 R$ 35.070,00 

2 M' PO DE PEDRA 800 DOLOMITA R$ 159,48 R$ 127.584,00 

3 M' BRITA N° 0 800 DOLOMITA R$ 142,15 R$ 113.720,00 

4 M' BRITA N° 1 800 DOLOMITA R$ 115,00 R$92.000,00 

5 M' BRITA N° 2 800 DOLOMITA R$ 141,52 R$113.216,00 

6 M' BRITA N° 3/4 800 DOLOMITA R$ 143,01 R$ 114.408,00 

VALOR TOTAL DOS ITENS: 
e oito reais). 

R$ 595.998,00 (quinhentos a noventa a cinco mil, novecentos a noventa R$ 595.998,00 

Os pregos do PROMITENTE FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIc,OS, relacionados aos moldes 
deste Edital, ficam registrados para fins de cumprimento deste instrumento a dos Contratos que venham 
a ser firmados entre o PROMITENTE e o MUNICIPIO DE RIACHO DE SANTANA, atraves da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura a Servigos Urbanos. 
A existencia de precos registrados nao obriga a Administrapao Pliblica Municipal a firmar as 
contratagoes que deles poderao advir, ficando facultado a utilizapao de outras licitapoes, sendo 
assegurado ao beneficiario do registro preferencia em igualdade de condicoes. 
Durante o prazo de validade, as propostas selecionadas no registro de precos ficarao a disposifao da 
ADMINISTRAQAO MUNICIPAL, para que efetue as contratagoes nas oportunidades a quantidades de 
que necessitar, ate o limite estabelecido. 

A CONTRATADA iniciara os fornecimentos, objeto deste contrato, no prazo de ate 10 (dez) dias uteis, 
contados do recebimento do Termo de Autorizacao de Fornecimento (TAF). 
Todas as despesas inerentes ao fornecimento dos produtos/servigos, tais como: combustiveis, 
manutencao, seguros, taxas, impostos, salarios, encargos trabalhistas, socials a outros que resultarem 

do fiel cumprimento dos servicos propostos, serao inteiramente de responsabilidade da 
CONTRATADA. 
A empresa devera realizar a entrega conforme a descriCao, marcas a prazo estabelecido pelo Termo de 
Autorizacao de Fornecimento (TAF). 
O prazo para entrega sera de ate 05 (cinco) dias uteis, a partir da emissao do Termo de Autorizacao 
de Fornecimento (TAF). 

Forma de Pagamento: 
O pagamento sera efetuado apbs a apresentacao de Nota Fiscal que devera coincidir com as 
requisipoes de compras a com a quantidade a especificacoes de itens entregues, devidamente atestado 
pelo responsavel pelo recebimento dos produtos/servipos. 
O pagamento sera efetuado ate o 90° (NONAGESIMO) DIA, contado a partir da data do recebimento da 
Nota Fiscal devidamente acompanhada as certidoes de regularidade perante a Fazenda Federal, 
Estadual, Municipal a FGTS a Trabalhista. 
A empresa s6 podera deixar de fornecer os produtos sera quaisquer penalidades pela administracao, 
caso exista pagamento pendente de liquidarcao com prazo SUPERIOR a noventa dias. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o no 14.105.191/0001-60 
~4V a4 PRACr A MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

CLAUSULA SEGUNDA - DA ADESAO A ATA DE REGISTRO DE PREOOS 
A ata de registro de precos, durante sue validade, podera ser utilizada por qualquer Orgao ou entidade 
da administracao pUblica que nao tenha participado do certame licitatorio, mediante anuencia do brgao 
gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem a respeitadas, no que couber, as 
condiCOes a as regras estabelecidas na Lei n° 8.666 de 1993 a no Decreto Municipal n° 221/2017. 
Cabers ao fornecedor beneficiario desta Ata de Registro de Precos, observadas as condiCOes nela 
estabelecidas, optar pela aceitapao ou nao do fornecimento, desde que este fornecimento nao 
prejudique as obrigacOes anteriormente assumidas corn o brgao gerenciador a Orgaos participantes. 
As aquisicOes ou contrataCOes adicionais a que se refere este item nao poderao exceder, por Orgao ou 
entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatOrio a registrados na Ata 

de Registro de Precos para o Orgao gerenciador a Orgaos participantes. 

CLAUSULA TERCEIRA- PREQO E CONDIcOES DE PAGAMENTO 

O valor da presente Ata -Termo de Compromisso e o valor ofertado pelo 
PROMITENTE FORNECEDOR/PRESTADOR para os lotes II, III, VI, VII, XII, XIII a XIV resultantes 

da licitacao a constante(s) da proposta apresentada no Pregao Eletrbnico SRP n° 0016/2023, que 
faz parte integrante deste instrumento, independentemente de transcricao, perfazendo o valor 
total estimado de R$ 1.594.526,30 (um milhao, quinhentos a noventa a quatro mil, quinhentos a vinte 
e seis reais a trinta centavos), fixos, inclusos todos os custo a despesas decorrentes de transporte 

CIF/Riacho de Santana, seguros, tributos, contribuicOes fiscais a parafiscais, emolumentos a todos os 
custos de qualquer natureza necessarios a perfeita execucao do objeto licitado. 
Na necessidade de atualizacao monetaria decorrente de atraso nos pagamentos realizados pela 
Administracao Publica, a mora sera calculada considerando a data do vencimento da Nota Fiscat/Fatura 
e do seu efetivo pagamento, de acordo corn a variacao do INPC do IBGE pro rata tempore. 
Na ocorr@ncia de necessidade de providencias complementares por parte da contratada o decurso do 
prazo de pagamento sera interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em que estas 
forem cumpridas, caso em que nao sera devida atualizacao financeira. 
O faturamento correspondente ac objeto contratado devera ser apresentado pelo PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR, atraves de Nota Fiscal, no minimo de duas vias, corn os requisitos da lei 
vigente, dentro dos prazos estabelecidos na sua proposta, apbs assinatura do contrato ou outros 
instrumentos habeis, nas formas previstas na legislayao vigente. 
A entrega do material, por parte do PROMITENTE FORNECEDOR contratado, para a Secretaria 
Municipal requisitante da licitacao, NAO PODERA ESTAR VINCULADA A DEBITOS DE OUTRAS 
UNIDADES, porventura existentes, sob pena de sanpOes previstas em lei. 

CLAUSULA QUARTA — VALIDADE 
Esta Ata corn efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestapao de Servico(s) tera validade 
de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura, conforme Inciso III § 3° do art. 15 da Lei n° 
8.666/93, podendo, a criterio da AdministraCao Publica Municipal, serem celebrados tantos contratos 
quantos necessarios, para atendimento a UNIDADE REQUISITANTE, unidade requisitante do presente 
processo licitatorio. 

CLAUSULA QUINTA — DA DOTAOAO 

As despesas decorrentes deste contrato correrao por conta da Rubrica Orcamentaria: 
UNIDADE PREVISAO DISPONIBILIDADE 

ORcAMENTARIA 
DOTAC,OES 

DE ORQAMENTARIA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o n° 14.105.191/0001-60 
PRAtyA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

DES PESAS 
02.02 — Secretaria 
Municipal de AdministraCao 
02.05 - Secretaria 
Municipal de Educagao 
02.06 — Secretaria 
Municipal de Infraestrutura 
e Servicos Urbanos 
02.07 - Secretaria 
Municipal de Saude 
02.08 - Secretaria 
Municipal de Assist@ncia 
Social 

PROJETO/ATIVIDADE 

2017— Gestao da 
Secretaria Municipal de 
Administracao 
2097 — Gestao das Agoes 
do Ensino Fundamental 
2123— Gestao dos 
Servicos de Infraestrutura e 
Servicos Urbanos 
2126— Manutencao de 
Logradouros — Prasas, 
Jardins, Ruas a Avenidas 
2141 - Gestao das Acoes 
da Rede de Abastecimento 
de Agua a Esgoto 
2070 — Manutencao do 
Fundo Municipal de Saude 
2084 — Gestao das ACoes 
dos Servipos de Saude 
2065 — Piso de Atencao 
Basica 
2068 — Incentivo ao 
Programa Saude Familiar 
2057 — Gestao das Aroes 
do Fundo Municipal de 
Assistencia Social 
2270 — Gestao das Acoes 
do CRAS - PAIF 
2271 — Gestao das Acoes 
do CREAS - PAEFI 

ELEMENTO DE 
DESPESA 

3.3.9.0.30.00.0000 — Material de Consumo 
3.3.9.0.39.00.0000 - Outros Serviyos de Terceiros — Pessoa 

Juridica 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o no 14.105.191/0001-60 

Vt PRAIA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

CLAUSULA SEXTA - OBRIGAtOES DO PROMITENTE:FORNECEDOR - 
Cumprir a presente Ata corn efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestacao de 
Servico(s) confonne disposicoes nele constantes, sem prejuizo da cobranca da multa correspondente 
ao periodo total do atraso, respeitado o disposto na clausula quarta, bem como na legislariao vigente. 
Cumprir, integralmente todas as clausulas constantes dos contratos por ventura firmados, sob pena de 
cancelamento da presente Ata corn efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestacao de 
ServiFo(s). 
Manter durante todo o prazo de validade do Registro de Precos todas as condiçoes de habilitacao 
exigidas na licitagao em referencia, como condigao para celebracao do contrato ou instrumento 
equivalente. 
Acompanhar a confecrao da Ata corn efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestapao 
de Servipos a do Contrato de Fornecimento/Prestacao de Servicos ou documento equivalente, corn 
vistas a realizar a retirada de tais documentos junto a Administragao Municipal para assinatura e 
devoluçao junto ao Orgao Gerenciador (Departamento de Licitacoes a Contratos), situado no enderego 
interino mencionado, conforme segue: 
Setor de Licitacoes a Contratos — Praga Monsenhor Tobias, n° 321, Centro, CEP 46.470-000 — Riacho 
de Santana, BA. Fone/fax: (77) 3457- 2049. 

CLAUSULA SETIMA — DA FISCALIZAcAO 

Fica designado para fiscalizacao da Ata de Registro de Pregos mediante Portaria n° 18/2023 de 23 de 

agosto de 2023, o Servidor Publico Reginaldo Silva Magalhaes. 

CLAUSULA OITAVA—REAJUSTAMENTO E!REVI$AO 't 

Esta Ata de Registro de Precos podera sofrer alteragoes, obedecidas as disposiyoes previstas na 

legislacao vigente. 
A revisao de precos registrados em Ata podera ser realizada, em decorrencia de eventual reduyao 

daqueles praticados no mercado. 
Quando o prego registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao praticado no mercado o 

Orgao gerenciador devera: 
• convocar o fornecedor/prestador visando a negociapao para a reducao de pregos a sua 

adequacao ao praticado pelo mercado; 

• convocar os demais fornecedores/prestadores visando igual oportunidade de negociagao. 

Quando o preco de mercado tornar-se superior aos precos registrados e o fornecedor/prestador, 

mediante requerimento devidamente comprovado, nao puder cumprir o compromisso, a Administragao 

Municipal, atraves do Orgao Gerenciador, podera: 
• liberar o fornecedor/prestador do compromisso assumido, sem aplicacao de penalidade, se 

confirmado a veracidade dos motivos a comprovantes apresentados, na hipOtese da 
comunicacao ocorrer antes do pedido de Fornecimento/prestadao de servipo; 

• convocar os demais fornecedores/prestadores visando igual oportunidade de negociacao. 

Nao havendo exito nas negociayoes, o Orgao Gerenciador devera proceder a suspensao do item da Ata 

de Registro de Precos, adotando as medidas cabiveis para obtencao da contratacao mais vantajosa. 
Os precos registrados poderao ser revistos nos termos a prazo fixado pelo Orgao da Administragao 

Publica responsavel pela conduCao do conjunto de procedimentos do certame para registro de precos e 
gerenciamento da Ata de Registro de Precos dele decorrente, nos termos art. 13 do Decreto Municipal 

n° 024/2018. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o no 14.105.191/0001-60 
&'PRA~A MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

V 

A revisao de pregos registrados em Ata nao implica em revisao dos pregos dos contratos decorrentes 
de respectiva licitagao, a qual dependera de requerimento formal do CONTRATADO a de comprovagao 
do impacto que gerou o eventual desequilibrio economico-financeiro. 
Em nenhuma hip6tese serao registrados pregos que se apresentem superiores aos de mercado. 
A revisao do prego somente sera deferida ap6s cumprir todos os requisitos previstos no Edital, a tera 
validade a partir da data de publicagao da deliberagao no Disrio Oficial do Municipio. 

CLAUSULA NONA - DAS PENALIDADES 
O fornecedor tern seu registro cancelado quando: 

• Descumprir as condigoes da respectiva Ata de Registro de Pregos com efeito de Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestagao de Servigo(s); 

• Nao retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administragao, sem justificativa aceitavel; 

• Nao retirar a respectiva da respectiva Ata de Registro de Pregos com efeito de Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestagao de Servigo(s) ou documento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administragao, sem justificativa aceitavel; 

• Nao aceitar reduzir o seu prego registrado, na hip6tese de este se tornar superior aqueles 
praticados no mercado. 

A inexecugao contratual, da Ata de Registro de Pregos com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestagao de Servigo(s), inclusive por atraso injustificado, sujeitara o CONTRATADO a 
multa de mora, que sera graduada de acordo com a gravidade da infragao, obedecidos os seguintes 
limites maximos: 

• 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total d a obrigagao, 
inclusive no de recusa do adjudicatario em firmar o contrato, ou ainda na hip6tese de negar-se a 
efetuar o reforgo da caugao, conforme o caso, dentro de 60 (sessenta) dias contados da data de 
sua convocagao; 

• 0,3% (tres decimos por cento) ao dia, ate o trigesimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 
fornecimento ou servigo nao realizado; 

• 0,7% (sete decimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou servigo nao realizado, 
por cada dia subsequente ao trigesimo. 

A multa a que se refere este item nao impede que a Administragao rescinda unilateralmente o contrato 

e aplique as demais sangoes previstas na legislagao vigente. 

A multa, aplicada ap6s regular processo administrativo, sera descontada da garantia do contratado 

faltoso. 
Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, alem da perda desta, a CONTRATADA 

responders pela sua diferenga, que sera descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 

Administragao ou, ainda, se for o caso, cobrada administrativa a judicialmente. 

Nao tendo sido prestada garantia, a Administragao se reserva o direito de descontar diretamente do 

pagamento devido a CONTRATADA o valor de qualquer multa porventura imposta. 

As multas previstas neste item nao tem carater compensatOrio e o seu pagamento nao eximira a 

CONTRATADA da responsabilidade por perdas a danos decorrentes das infragoes cometidas. 

CLAUSULA DECIMA - DA RESCISAO 

Os pregos registrados poderao ser suspensor temporariamente ou cancelados pela Administragao, nas 

seguintes hipOteses: 
• quando se tornarem superiores aos praticados no mercado; 
• por razoes de interesse publico, devidamente fundamentado. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o n° 14.105.191/0001-60 

of PRAIA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

A comunicapao do cancelamento do preco registrado do fornecedor Cu prestador de servigos, nas 
hipoteses previstas nesta clausula sera feita por escrito, juntando-se o comprovante nos autos que 
deram origem ao Registro de Precos. 
Antes da suspensao ou cancelamento, a Administracao podera proceder a negociacao corn o 
fornecedor ou prestador de servicos, visando a revisao para a redugao do preco registrado a fim de 
compatibiliza-lo corn os praticados no mercado. 
No caso de ser ignorado ou incerto o endereco do fornecedor ou prestador de servigo, a comunicacao 
sera feita mediante publicacao no link abaixo citado, considerando cancelado o preco registrado a partir 
da data da publicacao: www.riachodesantana.ba.gov.br. 
O fornecedor podera solicitar o cancelamento do preco registrado, mediante justificativa escrita, por 
motivo justo decorrente de fato superveniente a aceito pela Administracao, que comprove a 
impossibilidade temporaria ou definitiva de cumprir as exig@ncias deste instrumento convocatbrio. 

CLAUSULA DBCIMA PRIMEIRA-VINCULAQAO AO EDITAL DE LIGITACAO 
Integra a presente Ata de Registro de Precos corn efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestapao de Servico(s), como se nele estivessem transcritas, as clausulas a condicoes 
estabelecidas no processo licitatOrio referido no preambulo do presente documento, bem como do 
respectivo Edital a seus anexos. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - FORO' 
As partes elegem o Foro da Comarca do Municipio de Riacho de Santana, Estado da Bahia, que 
prevalecera sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dl vidas 
oriundas do presente compromisso outrora firmado. 
E, por estarem assim justos a contratados, firmam O presente Registro de preco corn Compromisso 
Fornecimento/Prestayao de Servico(s) em 03 (tri s) vias de igual teor a forma na presenca das 
testemunhas que subscrevem depois de lido a achado conforme. 

Riacho de Santana - BA, 23 de agosto de 2023. 

Tito Eugpi Cardoso de Castro 
Prefeito F3uiicipaI 
Contratante 

Assinado de forma digital por 1 A 
J A COMERCIAL RODRIGUES COMEOALRODRIGUESVAREISTA 

VARE115TA LTDA:45893933000193 LTDA:4s893933Roo193 
Dados'. 2023.08.231):31:11 -03'00' 

J A Comercial Rodrigues Varejista Ltda-ME 
CNPJ n° 45.893.933/0001-93 
Joilson Almeida Rodrigues 
Contratada 

Tes 

CPF 

munhas: 

fo r,nM A4--
CPF:00360 775 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 

ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o no 14.105.191/0001-60 
J4a PRAIA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

ATA DE REGISTRO DE PREcOS, corn efeito de TERMO DE COMPROMISSO DE 
FORNECIMENTO/PRESTAcAO DE PRODUTO(S). 

Modalidade de Licitasao: 
Pregao Eletronico SRP 

Numero: 
0016/2023 

Ata de Registro de Precos no. 0016/2023. 
Processo Administrativo n°. 0031/2023. Pregao Eletronico (SRP) no. 0016/2023. Interessada: 
Secretaria Municipal de Infraestrutura a Servicos Urbanos. 

Aos 22 (vinte a dois) dias do m@s de agosto do ano de 2023, data de hornologacao do referido processo 
IicitatOrio, pelo presente instrumento, as partes, de um /ado a Prefeitura do Municlpio de Riacho de 
Santana, pessoa jurldica de direito publico interno, inscrita no CNPJ sob no 14.105.191/0001-60, corn 
sede a Praca Monsenhor Tobias, n° 321, Bairro Centro, nesta Cidade de Riacho de Santana, Bahia, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Tito Eugenio Cardoso de Castro, de ora em diante 
denominada CONTRATANTE, e a Empresa Jose Nilton Rodrigues da Silva-ME, inscrita no CNPJ sob o 
n° 07.539.532/0002-21, endereco eletronico mgwars@hotmail.com, corn sede a Rua Presidente Joao 
Goulart, n° 216, Centro, Riacho de Santana-Bahia, CEP 46.470-000, neste ato representada pelo Sr° 
Jose Nilton Rodrigues da Silva, inscrito no CPF sob o n° 018.162.915-10 a RG n° 12.095.651-96, 
Expedida por SSP/BA, residente a domiciliado na Rua 07 de setembro, n° 87, casa, Centro, Riacho de 
Santana-Bahia, CEP 46.470-000, de ora em diante denominada CONTRATADA, acordarn proceder e 
obriga-se ao quanto segue relativo ELABORAcAO DE REGISTRO DE PREC,OS 0016/2023, nos 
termos do Decreto Municipal n°. 221/2017 a do Edital do Pregao Eletronico SRP n°. 0016/2023 em 
epigrafe, parte integrante do presente instrumento independente de transcricao, nas condicoes abaixo: 

CL4USULA PRIMEIRA — OBJETO 

O Objeto desta Ata-Termo de Compromisso de Fornecirnento/Prestacao de Servicos e o Registro dos 
Precos para aquisicao de materials de construcao tipo cimento a ferro, ceramica, areia, 
ferramentas a acessorios, fechaduras a acessdrios, madeira, marmore granito, tintas, EPI's -
Equipamentos de Protecao Individual, pre-moldados, loucas a metais, forros/revestimentos, 
chaveiro a brita, destinados as diversas secretarias do municipio de Riacho de Santana-BA, 
ofertados pelo PROMITENTE FORNECEDOR para o(s) lote(s) que seguem mencionados abaixo, que 
foi devidamente quantificado a especificado na proposta apresentada em 21/07/2023, originaria da 
licitacao Pregao Eletronico SRP n° 0016/2023, a conforrne ANEXO deste Edital que consiste no resumo 
final da licitacao confirmado na respectiva ATA DE REGISTRO DE PREQOS: 

LOTEI-CIMENTO/FERRO 

ITEM OF DESCRIcAO p p tT,, I MARCA P. UNIT, P'~,,- TO'1"q~=•, 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

r 

CNPJ/MF Sob o no 14.105.191/0001-60 
$ PRA A MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE S a ANTAN A-BA 

1 UND 

CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-E- 
32 (RESISTENCIA: 32,00 MPA CONFORME 
A NORMA QUE REGE OS CIMENTOS 
PORTLAND NBR 5732/1991)-
(COMERCIALIZADO EM SACOS DE 50KG) 

7.000 

— 
CIPLAN R$ 

33,13 
R$ 

231.932,70 

2 KG ARAME RECOZIDO 500 
CIMEC R$ 

23,04 
R$ 

11.521,36 

3 BAR FERRO 4.2 MM 700 
CIMEC R$ 

15,51 
R$ 

10.856,23 

4 BAR FERRO 5/168 MM 700 
CIMEC R$ 

43,24 
R$ 

30.270,26 

5 BAR FERRO 3/8 10 MM 600 
CIMEC R$ 

58,17 
R$ 

34.904,76 

6 BAR FERRO 1/2 12,5 MM 400 
CIMEC R$ 

78,07 
R$ 

31.228,05 

7 BAR FERRO 1/4 6.3 MM 700 
CIMEC R$ 

28,77 
R$ 

20.140,81 

8 PEA 
TRELIcA TB 8L - 80 mm - 12 m - PEA 
8 82kg 

500 
CIMEC R$ 

94,09 
R$ 

47.045,83 

VALOR TOTAL DOS ITENS: R$ 417.900,00 (quatrocentos a dezessete mile novecentos rea s). 
R$ 

417.900,00 

f LOTE IV - FERRAMENTAS E ACESSORIOS 

ITEM OF DESCRIcAO QNT MARCA P. UNIT P. TOTAL 

NOVE 54 R$ R$ 
1 UND ALICATE 10 UNIVERSAL 40 19,41 776,39 

-_-- NOVE 54 R$ R$ 
2 UND ALICATE BOMBA D'AGUA 40 26,98 1.079,08 . 

NOVE 54 R$ R$ 
3 UND ALICATE UNIVERSAL 30 20,53 615,97 

--I NOVE 54 R$ R$ 
4 UND ANCINHO 16 DENTES 20 14,93 298,57 

NOVE 54 R$ R$ 
5 UND ANTIFERRUGEM 300 ML 60 6,87 412,16 

- NOVE ! R$ R$ 
6 UND ARCO P/ SERRA 40 

1 
10,92 436,88 , 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o no 14.105.191/0001-60 
PRAIA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

7 UND 

ENGRAXADEIRA MANUAL COM 
CAPACIDADE DE 7kg, INDICADA PARA 
LUBRIFICAcAO DE AUTMOVEIS, 
TRATORES E MAQUINAS INDUSTRIALS E 
AGROCOLAS. CONTENDO PINTURA 
ELETROSTATICA, SISTEMA DE TRAVA 
COM FECHO RAPIDO, CABO REFORGADO, 
MANGOTE COMTRAMA DE NYLON E 
COMPACTADOR DE GRAXA. 

BROCA AQO RAPIDO 1/16 

BROCA AcO RAPIDO 5/32 

BROCA Ac,O RAPIDO 5/64 

BROCA AQO RAPIDO 7/32 

BROCA AQO RAPIDO 7/64 

BROCA P/ CONCRETO 10.0 MM 

BROCA P/ CONCRETO 6.0 MM 

BROCA P/ CONCRETO 8.0 MM 

BROCHA QUADRADA 

CABO P/ CHIBANCA 

CABO P/ ENXADA 1.2CM 

CABO P/ ENXADA 1.5M 

CADEADO IMP. TRI-CIRCLE 20 

21 UND CADEADO N° 20 

22 UND CADEADO N°25 

6 

25 

25 

25 

25 

25 

35 

50 

30 

NOVE 54 

NOVE 54 

NOVE 54 

NOVE 54 

NOVE 54 

NOVE 54 

NOVE 54 

NOVE 54 

NOVE 54 

NOVE 54 

NOVE 54 

NOVE 54 

NOVE 54 

R$ 
46,50 

R$ 
3,42 

R$ 
6,90 

R$ 
7,02 

R$ 
279,00 

R$ 
85,45 

R$ 
172,47 

R$ 
175,41 

R$ 
183,71 

R$ 
205,37 

R$ 
310,02 

R$ R$ 
7,00 245,14 

R$ R$ 
10,09 353,14 

R$ R$ 
6,72 1.008,33 

R$ R$ 
9,15 366,08 

R$ R$ 
10,89 544,42 

R$ R$ 
11,19 559,34 

R$ R$ 
8,19 409,47 

NO 4 R$ R$ 
8,31 249,34 

7 

R$ 
A35{T4'- . 

3/13 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 12:36 horas do dia 05/09/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/ADC0-91A2-78DE-6D85-9704 ou utilize o código QR.

180
RIACHO DE SANTANA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 05 DE SETEMBRO DE 2023 • ANO XVII | N º 2860 LICITAÇÕES - ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o no 14.105.191/0001-60 
Vag PRAIA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

23 UND CADEADO N°30 

24 UND CADEADO N° 40 

25 UND CADEADO N° 45 

50 

50 

20 

NOVE 54 R$ 
9,75 

R$ 

487,66 

NOVE 54 R$ 
13,49 

R$ 

674,53 

NOVE 54 R$ 
15,68 

R$ 

313,53 

26 UND 

27 UND 

CARRINHO DE MAO PNEU CAMARA 
MAESTRO R$ 

60 107,79 
R$ 

6.467,18 

CARRINHO DE MAO PNEU MACI~O 60 
MAESTRO R$ 

100,27 
R$ 

6.015,92 

28 UND 
CARRINHO DE MAO EXTRA FORTE 65 MAESTRO 

LITROS CHAPA REFORQADA 0,9 MM PNEU 60 
COM CAMARA 3,5 X 8. 

R$ 

133,94 
R$ 

8.036,37 

29 UND CHAVE BIELA 13L 20 
NOVE 54 R$ R$ 

30 UND CHAVE BIELA 14L 

9,82 196,41 

NOVE 54 R$ R$ 
20 10,50 209,95 

31 UND CHAVE COMBINADA Y 20 
NOVE 54 R$ R$ 

5,32 106,36 

32 UND CHAVE COMBINADA 10 MM 20 
NOVE 54 R$ R$ 

5,99 119,81 

33 UND I CHAVE COMBINADA 11 MM 20 
NOVE 54 R$ R$ 

6,99 139,74 

34 UND 

35 UND 

CHAVE COMBINADA 13 MM 
NOVE 54 R$ R$ 

20 7,22 144,45 

CHAVE COMBINADA 17 MM 
NOVE 54 R$ R$ 

20 9,60 192,04 

36 UND CHAVE COMBINADA 19 MM 
NOVE 54 R$ R$ 

20 10,20 203,98 

37 UND I CHAVE COMBINADA 9/16 MM 

38 UND CHAVE DE FENDA 5/16X6 

39 UND CHAVE FIXA 1/2X9/16 

NOVE 54 R$ R$ 
20 7,05 141,09 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o n° 14.105.191/0001-60 
,I PRAIA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

40 UND CHAVE FIXA 14X15MM 20 
NOVE S4 R$ 

7,50 
R$ 

150,08 

CORDA CAMINHONEIRO 10 MM 20 
NOVE 54 R$ 

21,47 
R$ 

429,48 41 KG 

42 KG CORDA SEDA ART 12 MM 20 
NOVE 54 

1 

R$ 
22,60 

R$ 
452,10 

R$ 
23,79 

R$ 
475,72 43 

44 

KG 

KG 

CORDA SEDA ART 8 MM 20 
NOVE 54 

CORRENTE GALVANIZADO 3 MM 20 
NOVE 54 R$ 

23,63 
R$ 

472,61 

45 KG CORRENTE GALVANIZADO 4 MM 20 
NOVE 54 R$ 

29,16 
R$ 

583,26 

46 KG CORRENTE GALVANIZADO 50 MM 20 
NOVE 54 R$ 

33,54 
R$ 

670,87 

47 KG CORRENTE N° 7 20 
NOVE 54 R$ 

27,26 
R$ 

545,26 

48 UND DISCO LIXA N° 100 100 
NOVE 54 R$ 

5,44 
R$ 

544,42 

49 UND 
DISCO CORTE 14 POL FERRO PARA 
POLICORTE KIT 10 PEAS 

80 

NOVE 54 
R$ 

175,77 
R$ 

14.061,54 

50 UND ENXADA 1.SLB 100 
TRAMONTINA R$ 

18,03 
R$ 

1.802,68 

51 UND ENXADA 2LB 100 
TRAMONTINA R$ 

22,00 
R$ 

2.199,95 

52 UND ENXADA Cl CABO 2,5 LB 100 
TRAMONTINA R$ 

27,87 
R$ 

2.787,25 

53 UND ENXADAO LARGO 2.5 60 
TRAMONTINA R$ 

24,62 
R$ 

1.477,37 

54 UND ESCADA 7M 20 
MAESTRO R$ 

134,95 
R$ 

2.698,97 

55 CAIXA ELETRODO 2,50 X 350 mm 5 kg 150 
NOVE 54 R$ 

98,63 
R$ 

14.793,88 

56 CAIXA ELETRODO 3,25 X 350 mm 5 kg 150 
VE 54 R$ 

97,89 
R$ 

14.683,52 

57 CAIXA ELETRODO 70 / 18 4 mm 5 kg 250 N' E54 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o n° 14.105.191/0001-60 
PRAQA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

139,28 34.819,63 

58 UND ESCOVA DE AcO 20 
NOVE 54 R$ 

4,65 
R$ 

92,91 

59 UND FOICE MINEIRA 25 
NOVE 54 R$ 

16,93 
R$ 

423,24 

60 UND FOICE RO~ADEIRA 20 
NOVE 54 R$ 

17,24 
R$ 

344,73 

61 UND FURADEIRA GSB16 RE 5 
TRAMONTINA R$ 

275,44 
R$ 

1.377,21 

62 UND LIMA P/ ENXADA 60 
NOVE 54 R$ 

10,43 
R$ 

625,56 

63 

64 

UND PA DE BICO N° 4 C/ CABO 60 
NOVE S4 R$ 

33,30 
R$ 

1.997,74 

UND PA Cl CABO N° 03 60 
NOVE S4 R$ 

33,46 
R$ 

2.009,09 

65 UND 

UND 

PA Cl CABO N° 04 60 
NOVE S4 R$ 

33,76 
R$ 

2.025,49 

66 PA QUADRADA Cl CABO N° 4 60 
NOVE 54 R$ 

32,02 
R$ 

1.921,06 

67 UND PENEIRA N° 55 30 

1 

NOVE 54 R$ 
14,72 

R$ 
441,67 

68 UND PICARETAALVIAO 30 
NOVE 54 R$ 

40,93 
R$ 

1.228,03 

69 UND PICARETA CHIBANCA 30 
NOVE S4 R$ 

41,12 
R$ 

1.233,71 

70 UND PICARETA PONTA EPA 30 
NOVE 54 R$ 

40,93 
R$ 

1.228,03 

71 UND REBITE 4.2X22 150 
NOVE 54 R$ 

0,33 
R$ 

49,50 

72 UND SERRAA~O 150 
NOVE 54 R$ 

4,42 
R$ 

662,76 

73 UND SERRAAcORAPIDO 150 
N4 

i 
E54 R$ 

4,82 
R$ 

723,00 

74 UND SOQUETE SEXTAVADO 10 MM 1/2 20 
N • EM R$ 

6,70 
R$ 

134,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o n° 14.105.191/0001-60 
;?•PRAQA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

- 
75 UND SOQUETE SEXTAVADO 14 MM 1/2 20 

NOVE 54 R$ 
7,62 

R$ 
152,40 

76 UND SOQUETE SEXTAVADO 17 MM 1/2 20 

- 

NOVE 54 R$ 
10,76 

R$ 
215,16 

77 UND SOQUETE SEXTAVADO 19 MM 1/2 20 
NOVE 54 R$ 

11,44 
R$ 

228,87 

78 UND TESOURA P/ GRAMA 20 
NOVE 54 R$ 

17,80 
R$ 

356,08 

79 UND TESOURA P/ PODA 

. 

20 
NOVE 54 R$ 

18,18 
.__ 

R$ 
363,65 

-. 

80 UND 
, 
TESOURA P/ PODA CABO COMPRIDO 

- 

20 
NOVE 54 

_ 
R$ 

24,94 
R$ ..

498,85 

81 UND TRENA METALICA COM TRAVA 3 METRO 
EMBORRACHADA 15 

NOVE 54 
li

R$ 
10,20 

R$ 
153,00 

82 UND RAVA 5 METRO TRENA METALICA COM T
EMBORRACHADA 15 

I NOVE 54 R$ 
1500 

R$ 
225,00 

83 UND 

TRENA ABERTA COM FITA DE FIBRA DE 
VIDRO DE 30 METROS MANIVELA PARA 
RECOLHIMENTO DA FITA RESISTENTE A 
UMIDADE E VARIAcOES DE' 
TEMPERATURA CAIXA PLASTICA ABERTA 
FITA EM FIBRA DE VIDRO DE ALTA 
RESISTENCIA CLIP METALICO NA PONTA 
DA FITA ESPECIFICAcOES: LARGURA DA 
FITA: 12,5 MM 30M 

15 NOVE 54

R$ 
25,60 

R$ 
384,00 

84 UND 

TRENA ABERTA COM FITA DE FIBRA DE 
VIDRO DE 50 METROS MANIVELA PARR ,
RECOLHIMENTO DA FITA RESISTENTE A 
UMIDADE E VARIAQOES DE 
TEMPERATURA CAIXA PLASTICA ABERTA', 
FITA EM FIBRA DE VIDRO DE ALTA' 
RESISTENCIA CLIP METALICO NA PONTA 
DA FITA ESPECIFICAQOES: LARGURA DA 
FITA: 12,5 MM 50M 

15 NOVE 54 
R$ 

28,40 

_- 

R$ 
426,00 

85 UND BALDE P/ CONCRETO 150 
i 

NOVE 54 R$ 
8,70 

R$

1.305,00 

86 UND REGADOR PLASTICO 5 LITROS 40 
•VE54 R$ f 

12,70 
R$ 

508,00 

VALOR TOTAL DOS (TENS: R$ 147.999,00 (cento a quarenta a sete mil nor c: ntos a noventa a 

nove reais). 
147.999,00 yl
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n 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 

ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o n° 14.105.191/0001-60 

PRAQA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

Os pregos do PROMITENTE FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIQOS, relacionados aos moldes 

deste Edital, ficam registrados para fins de cumprimento deste instrumento a dos Contratos que venham 

a ser firmados entre o PROMITENTE e o MUNICIPIO DE RIACHO DE SANTANA, atraves da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura a Servigos Urbanos. 

A existencia de pregos registrados nao obriga a Administragao Publica Municipal a firmar as 
contratagoes que deles poderao advir, ficando facultado a utilizagao de outras licitagoes, sendo 
assegurado ao beneficierio do registro preferencia em igualdade de condigoes. 

Durante o prazo de validade, as propostas selecionadas no registro de pregos ficarao a disposigao da 
ADMINISTRAcAO MUNICIPAL, para que efetue as contratagoes nas oportunidades a quantidades de 
que necessitar, ate o limite estabelecido. 

A CONTRATADA iniciara os fornecimentos, objeto dente contrato, no prazo de ate 10 (dez) dias Uteis, 
contados do recebimento do Termo de Autorizagao de Fornecimento (TAF). 
Todas as despesas inerentes ao fornecimento dos produtos/servigos, tais como: combustiveis, 
manutengao, seguros, taxas, impostos, salarios, encargos trabalhistas, sociais a outros que resultarem 
do fief cumprimento dos servigos propostos, serao inteiramente de responsabilidade da 
CONTRATADA. 
A empresa devere realizar a entrega conforme a descrigao, marcas a prazo estabelecido pelo Termo de 
Autorizagao de Fornecimento (TAF). 
O prazo para entrega sere de ate 05 (cinco) dias Uteis, a partir da emissao do Termo de Autorizagao 
de Fornecimento (TAF). 

Forma de Pagamento: 
O pagamento sere efetuado apbs a apresentagao de Nota Fiscal que devera coincidir corn as 
requisigoes de compras a corn a quantidade a especificagoes de itens entregues, devidamente atestado 
pelo responsavel pelo recebimento dos produtos/servigos. 
O pagamento sera efetuado ate o 90° (NONAGESIMO) DIA, contado a partir da data do recebimento da 
Nota Fiscal devidamente acompanhada as certidoes de regularidade perante a Fazenda Federal, 
Estadual, Municipal a FGTS a Trabalhista. 
A empresa s6 podera deixar de fornecer os produtos sera quaisquer penalidades pela administragao, 
caso exista pagamento pendente de liquidagao corn prazo SUPERIOR a noventa dias. 

CLAUSULA SEGUNDA — DA ADESAO A ATA DE REQJ TRO DE =PRE¢OS 
A ata de registro de pregos, durante sua validade, podera ser utilizada por qualquer brgao ou entidade 
da administragao publica que nao tenha participado do certarne licitatorio, mediante anuencia do brgao 
gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem a respeitadas, no que couber, as 
condigoes a as regras estabelecidas na Lei n° 8.666 de 1993 a no Decreto Municipal n° 221/2017. 

Cabers ao fornecedor beneficierio desta Ata de Registro de Pregos, observadas as condigoes nela 
estabelecidas, optar pela aceitagao ou nao do fornecimento, desde que este fornecimento nao 
prejudique as obrigagoes anteriormente assumidas corn o brgao gerenciador = • gaos participantes. 

As aquisigoes ou contratagoes adicionais a que se refere este item nao pode 
entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convoc 
de Registro de Pregos para o brgao gerenciador a 6rgaos participantes. 

xceder, por brgao ou 
e registrados na Ata 

8/13 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 

ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o no 14.105.191/0001-60 

Yø PRAQA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

CLAUSULA TERCEIRA- PREQO E CONDIçOES QEPAGAMENTO 

O valor da presente Ata -Termo de Compromisso e o valor ofertado pelo 
PROMITENTE FORNECEDOR/PRESTADOR para as lotes I e IV resultantes da licitapao e 

constante(s) da proposta apresentada no Pregao Eletronico SRP n° 0016/2023, que faz parte 

integrante deste instrumento, independentemente de transcrigao, perfazendo o valor total 

estimado de R$ 565.899,00 (quinhentos a sessenta a cinco mil oitocentos a noventa a nove reais), 

fixos, inclusos todos os custo a despesas decorrentes de transporte CIF/Riacho de Santana, seguros, 

tributos, contribuicOes fiscais a parafiscais, emolumentos a todos os custos de qualquer natureza 
necessarios a perfeita execupao do objeto licitado. 

Na necessidade de atualizacao monetaria decorrente de atraso nos pagamentos realizados pela 

Administragao Publica, a mora sera calculada considerando a data do vencimento da Nota Fiscal/Fatura 

e do seu efetivo pagamento, de acordo corn a variagao do INPC do IBGE pro rata tempore. 

Na ocorrencia de necessidade de providencias complernentares por parte da contratada o decurso do 
prazo de pagamento sera interrompido, reiniciando-se sua contagern a partir da data em que estas 
forem cumpridas, caso em que nao sere devida atualizagao financeira. 

O faturamento correspondente ao objeto contratado devere ser apresentado pelo PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR, atraves de Nota Fiscal, no minirno de duas vias, corn os requisitos da lei 
vigente, dentro dos prazos estabelecidos na sua proposta, apos assinatura do contrato ou outros 
instrumentos habeis, nas formas previstas na legislapao vigente. 

A entrega do material, por parte do PROMITENTE FORNECEDOR contratado, para a Secretaria 
Municipal requisitante da licitacao, NAO PODERA ESTAR VINCULADA A DEBITOS DE OUTRAS 
UNIDADES, porventura existentes, sob pena de sanpOes previstas em lei. 

Esta Ata corn efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestagao de Servigo(s) tern validade 
de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura, conforme Inciso III § 3° do art. 15 da Lei n° 
8.666/93, podendo, a criterio da Administrapao Publica Municipal, serem celebrados tantos contratos 
quantos necessarios, para atendimento a UNIDADE REQUISITANTE, unidade requisitante do presente 
processo IicitatOrio. 

CLAUSULA QUINTA— DA DOTAcAO 

As despesas decorrentes deste contrato correrao por conta da Rubrica Orpamenteria: 

DOTAcOES 
PREVISAO 

DE 
DESPESAS 

DISPONIBILIDADE 
OR<AMENTARIA 

02.02 - Secretaria 
Municipal de Administrapao 

UNIDADE 02.05 — Secretaria 
ORtAMENTARIA Municipal de Educagao 

02.06 — Secretaria 
Municipal de Infraestrutura 
e Servipos Urbanos 
02.07 — Secretaria 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 

ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o no 14.105.191/0001-60 

( ;ds PRAOA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

Municipal de Saude 

02.08 — Secretaria 
Municipal de Assistencia 
Social 

PROJETO/ATIVIDADE 

2017— Gestao da 
Secretaria Municipal de 
Administracao 
2097— Gestao das AcOes 
do Ensino Fundamental 
2123— Gestao dos 
Servicos de Infraestrutura e 
Servicos Urbanos 
2126— Manutengao de 
Logradouros — Prapas, 
Jardins, Ruas a Avenidas 
2141 - Gestao das AcOes 
da Rede de Abastecimento 
de Agua a Esgoto 
2070— Manutencao do 
Fundo Municipal de Saude 
2084 — Gestao das AcOes 
dos Servicos de Saude 
2065 — Piso de Atencao 
Basica 
2068— Incentivo ao 
Programa Saude Familiar 
2057 — Gestao das Apbes 
do Fundo Municipal de 
Assistancia Social 
2270 — Gestao das AgOes 
do CRAS - PAIF 
2271 — Gestao das AcOes 
do CREAS - PAEFI 

ELEMENTO DE 
DESPESA 

3.3.9.0.30.00.0000 — Material de Consumo 
3.3.9.0.39.00.0000 — Outros Servicos de Terceiros — Pessoa 

Juridica 

CLAUSULA SEXTA — OBRIGACOES DO PROMITEI 

Cumprir a presente Ata com efeito de Termo de Compromisso de 
Servico(s) conforme disposicbes nele constantes, sem prejulzo da cobran 
ao perlodo total do atraso, respeitado o disposto na clausula quarta, bem c 
Cumprir, integralmente todas as clausulas constantes dos contratos por ve 
cancelamento da presente Ata corn efeito de Termo de Compromisso de 
Servipo(s). 

E FORNECEDOR 

~S 

ornecimento/Prestapao de 
a da multa correspondente 

na legislagao vigente. 
ra firmados, sob pena de 

ornecimento/Prestagao de 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 

ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o no 14.105.191/0001-60 

~y#'PRAcA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

Manter durante todo o prazo de validade do Registro de Pregos todas as condicbes de habilitacao 
exigidas na licitacao em referenda, como condicao para celebragao do contrato ou instrumento 
equivalence. 
Acompanhar a confecgao da Ata corn efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestagao 
de Servicos a do Contrato de Fornecimento/Prestagao de Servicos ou documento equivalente, corn 
vistas a realizar a retirada de tais documentos junto a Administragao Municipal pars assinatura e 
devolugao junto ao Orgao Gerenciador (Departamento de LicitacOes a Contratos), situado no enderego 
interino mencionado, conforme segue: 
Setor de Licitacbes a Contratos — Praca Monsenhor Tobias, n° 321, Centro, CEP 46.470-000 — Riacho 
de Santana, BA. Fone/fax: (77) 3457- 2049. 

CLAUSULA STIMA - DA FISCALIZAQAO 
Fica designado para fiscalizacao da Ata de Registro de Pregos mediante Portaria n° 18/2023 de 23 de 
agosto de 2023, o Servidor Publico Reginaldo Silva Magalhaes. 

CLAUSULA OITAVA - REAJUSTAMENTO E REVISAO ' 
Esta Ata de Registro de Pregos podera sofrer alteragOes, obedecidas as disposicbes previstas na 
legislacao vigente. 

A revisao de pregos registrados em Ata podera ser realizada, em decorrancia de eventual reducao 
daqueles praticados no mercado. 

Quando o prego registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao praticado no mercado o 
Orgao gerenciador devera: 

• convocar o fornecedor/prestador visando a negociacao para a redugao de pregos a sua 
adequagao ao praticado pelo mercado; 

• convocar os demais fornecedores/prestadores visando igual oportunidade de negociacao. 

Quando o prego de mercado tornar-se superior aos pregos registrados e o fornecedor/prestador, 
mediante requerimento devidamente comprovado, nao puder cumprir o compromisso, a Administragao 
Municipal, atraves do Orgao Gerenciador, podera: 

• liberar o fornecedor/prestador do compromisso assumido, sem aplicacao de penalidade, se 
confirmado a veracidade dos motivos a comprovantes apresentados, na hipbtese da 
comunicacao ocorrer antes do pedido de fornecimento/prestagao de servico; 

• convocar os demais fornecedores/prestadores visando igual oportunidade de negociacao. 

Nao havendo exito nas negociagOes, o Orgao Gerenciador devera proceder a suspensao do item da Ata 
de Registro de Pregos, adotando as medidas cabiveis para obtencao da contratagao mais vantajosa. 
Os pregos registrados poderao ser revistos nos termos a prazo fixado pelo 6rgao da Administragao 
Publica responsavel pela condugao do conjunto de procedimentos do certame parq registro de pregos e 
gerenciamento da Ata de Registro de Pregos dele decorrente, nos termos art. 1~do Decreto Municipal 
n° 024/2018. 

A revisao de pregos registrados em Ata nao implica em revisao dos pregos dos onty-atos decorrentes 
de respectiva licitacao, a qual dependera de requerimento formal do CONTRATA O elde comprovacao 
do impacto que gerou o eventual desequilibrio econdmico-financeiro. 
Em nenhuma hipbtese serao registrados pregos que se apresentem superiores aos ae ̀ nercado. 

'it-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 

tYJ ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o no 14.105.191/0001-60 

# PRAQA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

A revisso do prepo somente sera deferida apbs cumprir todos os requisitos previstos no Edital, a tern 
validade a partir da data de publicacfio da deliberagfio no Disrio Oficial do Municipio. 

O fornecedor tern seu registro cancelado quando: 
• Descumprir as condigbes da respectiva Ata de Registro de Prepos corn efeito de Termo de 

Compromisso de Fornecimento/Prestacso de Servipo(s); 
• Nso retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administracso, sem justificativa aceitsvel; 
• Nso retirar a respectiva da respectiva Ata de Registro de Precos corn efeito de Termo de 

Compromisso de Fornecimento/Prestapfio de Servigo(s) ou documento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administragso, sem justificativa aceitsvel; 

• Nfio aceitar reduzir o seu preco registrado, na hip6tese de este se tornar superior squeles 
praticados no mercado. 

A inexecugso contratual, da Ata de Registro de Pregos corn efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestacso de Servipo(s), inclusive por atraso injustificado, sujeitars o CONTRATADO s 
multa de mora, que sere graduada de acordo corn a gravidade da infracao, obedecidos os seguintes 
limites msximos: 

• 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total d a obrigacAo, 
inclusive node recusa do adjudicatsrio em firmar o contrato, ou ainda na hip6tese de negar-se a 
efetuar o reforgo da caugso, conforme o caso, dentro de 60 (sessenta) dias contados da data de 
sua convocagao; 

• 0,3% (tres decimos por cento) ao dia, ate o trigesimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 
fornecimento ou servipo neo realizado; 

• 0,7% (sete decimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou servico neo realizado, 
por cada dia subsequente ao trigesimo. 

A rnulta a que se refere este item neo impede que a AdrninistracAo rescinda unilateralmente o contrato 
e aplique as demais sancOes previstas na legislapeo vigente. 
A multa, aplicada apbs regular processo administrativo, sere descontada da garantia do contratado 
faltoso. 
Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, alem da perda desta, a CONTRATADA 
responders pela sua diferenpa, que sera descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Adrninistrapso ou, ainda, se for o caso, cobrada administrativa a judicialmente. 
Nao tendo lido prestada garantia, s Administragso se reserva o direito de descontar diretamente do 
pagamento devido s CONTRATADA o valor de qualquer multa porventura imposta. 
As multas previstas neste item nso tern carster compensatbrio e o seu pagamento nso eximirs a 
CONTRATADA da responsabilidade por perdas a danos decorrentes das infragbes cometidas. 

CLAUSULA DECIMA- DA RESCISAO 
Os precos registrados poderfio ser suspensor temporariamente ou cancelados pela AdministracSo, nas 
seguintes hipbteses: 

• quando se tornarem superiores aos praticados no mercado; 
• por razOes de interesse publico, devidamente fundamentado. 

A comunicapao do cancelamento do prepo registrado do fornecedor ou pre •t.dor de servicos, nas 
hipbteses previstas nesta clsusula sere feita por escrito, juntando-se o corn• •vante nos autos que 
deram origem ao Registro de Prepos. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 

ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o no 14.105.191/0001-60 

I&# PRAQA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

Antes da suspensao ou cancelarnento, a Administragao podera proceder a negociagao corn o 
fornecedor ou prestador de servigos, visando a revisao para a reducao do prego registrado a fim de 
compatibiliza-lo corn os praticados no mercado. 
No caso de ser ignorado ou incerto o enderego do fornecedor ou prestador de servipo, a comunicapao 
sera feita mediante publicacao no link abaixo citado, considerando cancelado o prego registrado a partir 
da data da publicagao: www.riachodesantana.ba.gov.br. 
O fornecedor podera solicitar o cancelamento do prego registrado, mediante justificativa escrita, por 
motivo justo decorrente de fato superveniente a aceito pela Administragao, que comprove a 
impossibilidade temporaria ou definitiva de cumprir as exigencias deste instrumento convocatorio. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA— VINCULAQAO AO EDITAL DE LICITAcAO 

Integra a presente Ata de Registro de Precos corn efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestacao de Servipo(s), como se nele estivessem transcritas, as clausulas a condicOes 
estabelecidas no processo licitat6rio referido no preambulo do presente documento, bem como do 
respectivo Edital a seus anexos. 

As partes elegem o Foro da Comarca do Municipio de Riacho de Santana, Estado da Bahia, que 
prevalecera sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer duvidas 
oriundas do presente compromisso outrora firmado. 
E, por estarem assim justos a contratados, firmam o presente Registro de prego corn Compromisso 
Fornecimento/Prestapao de Servipo(s) em 03 (tras) vias de igual teor a forma na presenpa das 
testemunhas que subscrevem depois de lido a achado conforme. 

Riacho de Santana - BA, 23 de agosto de 2023. 

Tito Eu 
Preffo'Municipal 

e,~e4av

ontra ante gu~^-off O'jya ~.. 
:. i SN

tt~ 

-1 

Nilton Rodrigues da Silva 
n° 07.539.532/0002-21 

Job§ililton Rodrigues da Silva 
Contratada 

,S Uv CPF: 0 0 3 60 SJ 7 s 
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ATA     DE     REGISTRO     DE     PRECOS,     com     efeito     do    TERMO     DE     COMPROMISSO     DE
FORNEciMENTO/pRESTAeAO DE PRODUTO(s).

•  I.'.i.'i'.i i` ..'.-.i"    EE

Ata de Registro de Precos n°.   0020/2023.
Processo    Adminlstrativo    n°.    0040/2023.    Pregao    Eletr6nico    (SRP)    n°.    0020/2023.    Interessada:
Secretaria Municipal de CultLlra,  Esporte e  Lazer.

Aos  04  (quatro)  dias  do  mss  de  agosto  do  ano  de  2023,  data  de  homologagao  do  referido  processo
licitat6rio,  pelo  presente  instrumento,  as  partes,  de  urn  lado  a  Prefeitura  do  Municipio  de  Riacho  de
Santana,  pessoa juridica  de  direito  ptiblico  interno,  inscrita  no  CNPJ  sob  n°  14.105.191/0001-60,  com
sede  a  Praga  Monsenhor Tobias,  n°  321,  Bairro  Centro,  nesta  Cidade  de  Riacho  de  Santana,  Bahia,
neste  ato  representado  pelo  Prefeito  Municipal,  Sr.  Tito  Eugenio  Cardoso de  Castro,  de  ora  em  diante
denominada  CONTRATANTE,  e  a  Empresa  Comercial  de  Fogos JVL  Ltda,  inscrita  no  CNPJ  sob o  n°
07.855.688/0001-30,  endereeo  eletr6nico jvlfogos@hotmail.com,  com  sede  a  rua  Marcionilio  Reis,  s/n,
Centro,  Sapeagu-Bahia,  CEP  44.530-000,  neste  ato  representada  pelo    Sr°  Vagner  Nogueira  Lopes,
inscrito  no  CPF  sob  o  n°  531.134.705-87  e  RG  n°  04.970.96749,  Expedida  por SSP/BA,  residente  e
domjciliado na Rua Rio Grande do Sul n° 03,  Parque das Laranjeiras, Sapeacu-Bahia, CEP 44.530rooo,
de ora em  diante denominada CONTRATADA,  acordam proceder e obriga-se ao quanto segue relativo
ELABORACA0 DE REGISTR0 DE  PRECOS 0020/2023, nos termos do Decreto Municipal n°. 221/2017
e   do   Edital   do   Pregao   Eletr6nico   SRP   n°.   0020/2023   em   epigrafe,   parte   integrante   do   presente
instrumento independente de transcrjeao,  nas condio6es abaixo:

CLAUSU
0  Objeto  desta  Ata-Termo de  Compromisso  de  Fomecimento/Prestagao  de  Serviaps  e a  Registro  dos
Pregos  para  contrata§ao  de  emprosa  espocializada    para  presta9ao  de  servi9os  de  sistema  de
sonorizaoao,  luz e gerador, Ioca9ao, monfagem, desmontagem e manutoncao d® ®struturas para
eventos festivos e civicos, com fornecimento de mao de obra e show pirot6cnico, conslderados
essenciais  para  atender  as  demandas  da  Secretaria  Municipal  de  Cultura,  Esporte  e  Lazer  e
demais    secretarias    do    municipio    de    Riacho    de    Santana,    ofertados    pelo    PROMITENTE
FORNECEDOR   para   o   lote   que   segue   mencionado   abaixo,   que   foi   devidamente   quantificado   e
especificado  na  proposta apresentada em  01/08/2023,  originaria da  licita¢ao  Pregao  Eletr6nico  SRP n°
0020/2023,  e  conforme  ANEX0  deste  Edital  que  consiste  no  resumo  final  da  licitaeao  confirmado  na
respectiva ATA DE REGISTRO  DE PREeos:

LOTE I 11:  SHOW  PIROTECNICO

ITEM DESCRICAO UNIDADE QUANT. MARCA P.  UNIT. P.TOTAL

Show      pirot6cnico      com      duracaominimad63minutes,contendopelo

COMERCIAL DE  FOGOS   Assinado deforma digital por

J V L                                                            :T°DMAF:FOR7C!£:6DBE8::oG]:: JVL

I  TDA:078.55688000130   Dados: 2023.08.o415:02:o4 -o3'oo'
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1

menos:   20   bombas   1,5"   de   cores   eefeitos;40bombas2'decoreseefeitos;80bombas1,5"deefeitoscrackling;80bombas1,5"deapitos;20bombas2,5"decoreseefeitos;75bombas3"decoreseefeitos;50

Servieo 02 SuPER RS R$ 21.000,00

bombas    4"    de    cores    e    efeitos;    15bomt)as5'decoreseefeitos;10bombas6"decoreseefeitose1bateriade1200tiros;1painelcascata. 10.500,00

VALOR TOTAL DOS ITENS:  R$ 21.000,00 (vlnte e Llm  mll meals). R$ 21.000,00

Os pregos do PROMITENTE  FORNECEDOR/PRESTADOR DE  SERVICOS,  relacionados   aos   moldes
deste  Edital, ficam registrados para fins de cumprimento deste instrumento e dos Contratos que venham
a   ser  firmados   entre   o   PROMITENTE   e   o   MUNICIPIO   DE   RIACHO   DE   SANTANA,     atraves     da
Secretaria  Municipal de Cultura,  Esporte e Lazer.

A   existencia   de    pregos   registrados   nao   obriga   a   Administragao   Pdblica    Municipal   a   firmar   as
contratag6es   que   deles   poder2io   advir,   ficando   facultado   a   utilizacao   de   outras   licitac6es,   sendo
assegurado ao beneficiario do registro prefefencia em igualdade de condic6es.

Durante  o  prazo de validade,  as  propostas selecionadas  no  registro de  preeos ficarao  a  disposicao  da
ADMINISTRACAO  MUNICIPAL,  para  que efetue  as contratag6es  nas oportunidades e quantidades de

que  necessitar,  ate o limite estabelecido.

A   CONTRATADA   iniciafa   os   fornecimentos,    objeto   deste   contrato,    imediatamente   a    partir   do
recebimento do Termo de Autorizaeao de Fornecimento ITAF).
Todas   as   despesas   inerentes   ao   fornecjmento   dos   produtos/servicos,   tais   como:   combustiveis,
manutenoao,  seguros,  taxas,  impostos,  salarios,  encargos trabalhistas,  sociais  e oLitros que  resultarem
do   fiel   cumprimento   dos   servioos   propostos,      serao      inteiramente      de      responsabilidade         da
CONTRATADA.
A empresa devera realizar a entrega conforme a descrieao, marcas e prazo estabelecldo pelo Termo de
Autorizacao de Fornecimento (TAF).
13.1  -Prazo para inicio do  Fornecimento:
Sera  conforme  o  Termo  de  Autorizagao  de   Fornecjmento  (TAF)  ap6s  a  emissao  da  autorizagao,
devendo observar os criterios dispostos neste Edital e no Termo de Referencja.
0  prazo  para  entrega  sera  imediato,  a  partir  da  emissao  do  Termo  de  Autorizagao  de  Fornecimento
(TAF).
13.2 -Forma de Pagamento:
13.2.1  -0  pagamento sera  efetuado ap6s  a  apresentagao de  Nota  Fiscal  que devefa  coincidir com  as
requisic6es de compras e com a quantidade e especificac6es de itens entregues, devidamente atestado

pelo responsavel pelo recebimento dos produtos/servi¢os.

COMERC,AL DE FOGoS  !3sLnff:|#ET3Gd;gjt,aJPo
JVL                                                               LTDA:07855688000130

LTDA:07855688000|3oga3qooos,:2023.08.0415:o2:33
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13.2.2  -0  pagamento  sera  efetuado  ate  o  goo  (NONAGESIMO)  DIA,  contado  a  partir  da  data  do
recebimento   da   Nota   Fiscal   devidamente   acompanhada   as   certid6es   de   regularidade   perante   a
Fazenda Federal,  Estadual, Municipal e   FGTS e Trabalhista.
13.2.3 -0  pagamento,  mediante a emissao de qualquer modalidade de ordem  bancaria,  sera  realizada
desde  que  a  CONTRATADA  efetue  a  cobranga  de  forma  a  permitir  a  cumprimento  das  exigencias
legais,  principalmente no que se refere as reteng6es tributarias.
13.2.4   -   A   CONTRATADA,   optante   pelo   SIMPLES,   devefa   apresentar,   juntamente   com   a   nota
fiscal/fatura, declaragao e com documento comprobat6rio que esta se enquadra no SIMPLES.  Caso nao
o faga, sofrefa reten¢ao de imposto e contribui96es, de acordo com a legislacao vigente.
13.2.5  -A  nota  fiscal  que  contiver  erro,  for  emitida  em  desconformidade  com  o  subitem  13.2,1  sera
devolvida  a  CONTRATADA para  retifica9ao  e  reapresenta¢ao,  interrompendo-se  a  contagem  do  prazo
fixado no subitem  13.2.2.
13.2.6 -0  pagamento fica  condicionado a  prova de regularidade  perante a  Fazenda  Federal,  Estadual,
Municipal,   FGTs e Trabalhista.
13.2.7 -Flca expressamente vedada qualquer pretensao de pagamento antecipado.
13.2.8   -A   empresa   s6   podera   deixar  de   fomecer   os   produtos   sem   quaisquer   penalidades   pela
administra¢ao,  caso  exista  pagamento  pendente  de  liquidacao  com  prazo  SUPERIOR  ao  previsto  no
subitem  13.2.2 deste Edital.

SEOuNDA - DA
A ata de  registro de pre9os,  durante sua validade,  podefa ser utilizada por qualquer 6rgao ou entidade
da  administracao pdblica que nao tenha participado do certame  licitat6rio,  mediante anuencia do 6rgao

gerenciador,   desde   que   devidamente   justificada   a   vantagem   e   respeitadas,   no   que   couber,   as
condi06es e as regras estabelecidas  na Lei n° 8.666 de  1993 e no Decreto Municipal n° 221/2017.

Cabera  ao  fornecedor  beneficiario  desta  Ata  de  Registro  de  Preeos,  observadas  as  condig6es  nela
estabelecidas,   optar   pela   aceitagao   ou   nao   do   fomecimento,   desde   que   este   fomecimento   nao

prejudique as obriga¢6e§ anteriormente assumidas com  o 6rgao gerenciador e 6rgaos participantes.

As aquisi¢6es ou contratag6es adicionais a que se refere este item  nao poderao exceder,  por 6rgao ou
entidade,  a  cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocat6rio e registrados  na Ata
de Registro de Pregos para o 6rgao gerenciador e 6rgaos participantes.

CLAUSULA

0      valor        da        presente      Ata-Termo        de      Compromisso        e      o        valor      ofertado        pelo
PROMITENTE  FORNECEDOR/PRESTADOR    para    o lote Ill resultante    da   licitacao   e constante(s)
da   proposta   apresentada   no   Pregao  Eletr6nico   SRP   n°   0020/2023,  que faz parte  integrante deste
instrumento,     independentemente     de     transcrigao,     perfazendo     o     valor   total   estjmado     de    R$
21.000,00  (vinte  e  urn  mil  reals),  fixos,  inclusos  todos  os  custo  e  despesas  decorrentes  de  transporte
CIF/Riacho de  Santana,  seguros,  tributes,  contribuig6es fiscais  e  parafiscais,  emolumentos  e  todos  os
custos de qualquer natureza necessarios a perfeita execucao do objeto licitado.

Na   necessidade   de   atualizagao   monefaria   decorrente   de   atraso   nos   pagamentos   realizados   pela
Administracao Ptlblica, a mora sera calculada considerando a data do vencimento da Nota  FiscavFatura
e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variacao do lNPC do lBGE  p/o rafa fempore.

Na  ocorrencia  de  necessidade  de  providencias  complementares  por parte  da  contratada  o  decurso  do

prazo  de  pagamento  sera  interrompido,  reiniciando-se  sua  contagem  a  partjr  da  data  em  que  estas
forem cumpridas, caso em que nao sera devida atualizagao financeira.
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0   faturamento   correspondente   ao   objeto   contratado   devefa   ser   apresentado   pelo   PROMITENTE
FORNECEDOR/PRESTADOR, atraves de Nota Fiscal, no minimo de duas vias, com os requisitos da lei
vigente,  dentro  dos   prazos  estabelecidos   na  sua  proposta,   ap6s  assinatura  do  contrato  ou  outros
instrumentos habeis,  nas formas previstas na legislacao vigente.

A  entrega  do  material,   por  parte  do  PROMITENTE  FORNECEDOR  contratado,   para  a     Secretaria
Municipal  requisitante  da  licitacao,  NAO  PODERA  ESTAR    VINCULADA   A  DEBITOS    DE    OUTRAS
UNIDADES,   porventura existentes, sob pena de sang6es previstas em lei.

CLAUSuLA
Esta Ata  com efeito de Termo de  Compromisso de Fomecimento/Prestacao de Servico(s) tefa validade
de   12  (doze)  meses,  a  contar  da  data  de  assinatura,  conforme  lnciso  Ill  §  3°  do  art.   15  da  Lei  n°
8.666/93,  podendo,  a  crit6rio  da  Administragao  Publica  Municjpal,  serem  celebrados  tantos  contratos

quantos necessarios,  para atendimento a  UNIDADE  REQUISITANTE,  unidade requisitante do presente
processo licitat6rio.

CLAUSuLA QulNTA -
As despesas decorrentes deste contrato correrao por conta da Rubrica Ongamentaria:

Dotac6es Previsao de Disponibilidade

Despesas Ongamenfaria
Unidade 02.09 - Secretaria de Municipal de
Orcamenfaria Cultura,  Esporte e Lazer

Projeto/Atividade
2117 -Comemoracao de
Festividades

Elemento deDespesa 3.3.90.39.00.00 -Outros Servigos de Terceiros - Pessoa Juridica

CLAUSuLA
Cumprir   a   presente   Ata   com   efeito   de   Termo   de   Compromisso   de   Fornecimento/Prestacao   de
Servi9o(s)  conforme  disposie6es  nele  constantes,  sem  prejui'zo  da  cobranca  da  multa  correspondente
ao periodo total do atraso, respeitado o disposto na clausula quarta,  bern como na legisla¢ao vlgente.

Cumprir,  integralmente todas as clausulas constantes dos contratos  por ventura firmados,  sob pena de
cancelamento  da  presente  Ata  com  efeito  de  Termo  de  Compromisso  de  Fomecimento/Prestacao  de
Servi?o(s).

Manter  durante  todo  o  prazo  de  validade  do  Registro  de  Pregos  todas  as  condig6es  de  habilitagao
exigidas   na   licitagao   em   referencia,   como   condigao   para   celebragao   do   contrato   ou   instrumento
equivalente.

Acompanhar a confecgao da Ata  com efeito  de  Termo  de  Compromisso  de  Fornecimento/Prestagao
de  Servieos  e  do  Contrato  de  Fornecimento/Prestagao  de  Servicos  ou  documento  equivalente,  com
vistas     a  realizar  a  retirada  de  tais  documentos  junto  a  Administracao  Municipal  para  assinatura  e
devolugao junto ao 6rgao Gerenciador  (Departamento de Licitac6es e Contratos),   situado no endereco
interino mencionado,   conforme   segue:

COMERCIALDEFOGOSAsslnadodeformadlgltelper`
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Setor de  Licitae6es e Contratos -Praga  Monsenhor Tobias,  n° 321,  Centro,  CEP 46.470-000 -Riacho
de Santana,  BA. Fonelfax:  (77) 3457-2049.

USULA

Fica designado para fiscalizagao da Ata de Registro de Pregos  mediante Portaria  n° 012/2023 de 04 de
agosto  de  2023,  a  Servidor  Pdblico  Eliezer  de  Olivejra  Alves  Junior  (Secretaria  Municipal  de  Cultura,
Esporte e  Lazer).

CLAuSuLA

0Esta  Ata  de  Registro  de  Pregos  podefa  sofrer  alterae6es,  obedecidas  as  disposic6es  previstas  na

legislacao vigente.

A  revisao  de  prego§  registrados  em  Ata  podefa  ser  realizada,  em  decorrencja  de  eventual  redugao
daqueles praticados no mercado.

Quando  o  prego  registrado,  por  motivo  superveniente,  tornar-se  superior  ao  praticado  no  mercado  o
6rgao gerenciador devera:

•      convocar  o  fornecedor/prestador  visando   a   negociacao   para  a   reducao  de   pregos  e   sua
adequagao ao praticado pelo mercado;

•      convocar os demais fornecedores/prestadores visando igual oportunidade de negociaeao.

Quando  o  preeo  de  mercado  tornar-se  superior  aos  precos  registrados  e  a  fomecedor/prestador,
mediante  requerimento devidamente  comprovado,  nao  puder cumprir o compromisso,  a  Administracao
Municjpal, atrav6s do 6rgao Gerenciador, podefa:

•      liberar  o  fornecedor/prestador  do  compromisso  assumido,  sem  aplicagao  de  penalidade,  se
confirmado   a   veracidade    dos    motivos   e   comprovantes   apresentados,    na    hip6tese   da
comunicacao ocorrer antes do pedido de fornecimento/prestacao de servigo;

•      convocar os demais fornecedores/prestadores visando igual oportunidade de negociagao.

a         Nao havendo exito nas negociac6es, a 0rgao Gerenciador devefa procedera suspensao do item daAta
de Registro de Pregos, adotando as medidas cabiveis para obtengao da contratacao mais vantajosa.

Os  pregos  registrados  poderao  ser  revistos  nos  termos  e  prazo  fixado  pelo  6rgao  da  Administragao
Publica responsavel pela conducao do conjunto de procedimentos do certame para registro de precos e

gerenciamento da Ata  de Registro de  Pregos dele decorrente,  nos termos art.13 do  Decreto  Municipal
no o24/2018.

A  revisao  de  precos  registrados  em  Ata  nao  implica  em  revisao  dos  preoos  dos  contratos  decorrentes
de respectiva  licitagao,  a qual dependefa de requerimento formal do CONTRATADO e de comprovacao
do impacto que gerou o eventual desequilibrio econ6mico-financeiro.

Em  nenhuma hip6tese serao registrados pregos que se apresentem superiores aos de mercado.

A  revisao  do  pre9o  somente  sera  deferida  ap6s  cumprir todos os  requisitos  previstos  no  Edjtal,  e  tefa
validade a partir da data de publicagao da deliberagao no Diario Oficial do Municlpio.
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EL

0 fornecedor tefa seu registro cancelado quando:
•      Descumprir  as  condig6es  da  respectiva  Ata  de  Registro  de  Precos  com  efeito  de  Termo  de

Compromisso de Fornecimento/Prestaeao de Servigo(s);
Nao  retirar  a  respectiva  nota  de  empenho  ou  instrumento  equivalente,  no  prazo  estabelecido
pela Administragao, sem justjficativa aceitavel;
N5o  rctirar  a  respectiva  da  re§pectiva  Ata  de  Regjstro  de  Pregos  com  efeito  de  Termo  de
Compromisso  de  Fomecimento/Prestacao  de  Service(s)  ou  documento  equivalente,  no  prazo
estabelecido pela Administracao,  sem justificativa aceifavel;
Nao  aceitar  reduzir  o  seu  preco  registrado,  na  hip6tese  de  este  se  tomar  superior  aqueles
praticados no mercado.

A  inexecueao  contratual,  da  Ata  de   Registro  de  Pregos  com  efeito  de  Termo  de  Compromisso  de

®          Fornecimento/Presta9ao  de  servico(s),  inclusive  por atraso  injustificado.  sujeitafa  o  coNTRATADo  a
multa  de  mora,  que  sera  graduada  de  acordo  com  a  gravidade  da  infracao,  obedecidos  os  seguintes
limites maximos:

•      10°/a  (dez por cento) sobre o valor do contrato, em ca§o de descumprimento total d  a obrigacao,
inclusive no de recusa do adjudicatari.o em firmar o contrato, ou ainda na hip6tese de negar-se a
efetuar o refor0o da caueao, conforme o caso, dentro de 60 (sessenta) dias contados da data de
sua convocagao;

•      0,3%  (ties  decimos  por cento) ao  dia.  ate  o trig6simo dia  de  atraso,  sobre  o  valor da  parte  do
fornecimento ou servigo nao realizado;

•      0,7%  (sete decimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviap nao realizado,
por cada dja subsequente ao trig6simo.

A multa a  que se refere este item  nao  impede que a Administragao rescinda  unilateralmente o contrato
e aplique as demais san¢6es previstas na legislagao vigente.

A  multa,  aplicada  ap6s  regular  processo  administrativo,  sera  descontada  da  garantia  do  contratado
faltoso.

® Se   o   valor  da   multa   exceder   ao   da   garantia   prestada,   al6m   da   perda   desta,   a   CONTRATADA
respondefa  pela  sua  diferenca,  que  sera  desconfada  dos  pagamentos  eventualmente  devidos  pela
Administragao ou,  ainda,  se for o caso, cobrada administrativa  e judlcialmente.

Nao  tendo  sido  prestada  garantia,  a  Administraeao  se  reserva  o  direito  de  descontar  diretamente  do

pagamento devido a CONTRATADA o valor de qualquer multa porventura imposta.

As  multas  previstas  neste  item   nao  tern  carater  compensatbrio  e  o  seu  pagamento  nao  eximifa  a
CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infra96es cometidas.

Os pre9os registrados poderao ser suspensos temporariamente ou cancelados pela Administra9ao,  nas
seguintes hlp6teses:

•      quando se tornarem superiores aos praticados no mercado;
•      por raz6es de interesse ptiblico, devldamente fundamentado.

A  comunicagao  do  cancelamento  do  prec;o  registrado  do  fornecedor  ou  prestador  de  servlcos,  nas
hip6teses  previstas  nesta  clausula  sera  feita  por  escrito,  juntando-se  o  comprovante  mos  autos
deram origem ao Registro de Preeos.
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Antes   da   suspensao   ou   cancelamento,   a   Administraoao   podera   proceder   a   negociagao   com   o
fornecedor  ou  prestador  de  servicos,  visando  a  revisao  para  a  redugao  do  prego  registrado  a  fim  de
compatibiliza-lo com os praticados no mercado.

No caso de ser ignorado ou incerto o endereoo do fornecedor ou prestador de   servic;o,   a comunicaeao
sera feita mediante publicacao no  link abaixo citado, considerando cancelado o preap registrado a partir
da data da  publicagao:  www.riachodesantana.ba.gov.br.

0  fornecedor  podefa  solicitar  a  cancelamento  do  prepe  registrado,  mediante  justjficativa  escrita,  por
motivo   justo   decorrente   de   fato   superveniente   e   aceito    pela   Administracao,    que   comprove   a
impossibilidade tempofaria ou definitiva de cumprir as exigencias deste instrumento convocat6rio.

®
CLAuSuLA DECIMA PRIMEl
lntegra    a    presente   Ata   de    Regjstro   de    Precos   com    efeito   do   Termo   de   Compromisso   de
Fornecimento/Prestacao de  Servico(s),  como se  nele  estivessem  transcritas,  as clausulas  e  condi¢6es
estabelecidas  no  processo  llcitat6rio  referido  no  preambulo  do  presente  documento,   bern  como  do
respectivo  Edital e seus anexos.

CLAUSULA

As  partes  elegem  a  Fora  da  Comarca  do  Municipio  de  Riacho  de  Santana,  Estado  da  Bahia.  que

prevalecefa   sobre   qualquer   outro,   por   mais   privilegiado   que   seja,   para   dirimir   quaisquer  dtividas
oriundas do presente compromisso outrora firmado.

E,  por  estarem  assim  justos  e  contratados,  firmam  o  presente  Registro  de  prego  com  Compromisso
Fornecimento/Prestagao   de   Servigo(s)   em   03   (tres)   vias   de   igual   teor  e   forma   na   presence   das
testemunhas que subscrevem depois de lido e achado conforme.

Riacho de Santana -BA, 04 de agosto de 2023.

COMERCIAL DE FOGOS JVL

LTDA:07855688000130
Comercial de Fogos JVL Ltda
CNPJ  n° 07.855.688/0001-30
Vagner Nogueira  Lopes
Contratada

stemunhas:

Assinado de forma digital por COMERCIAL DE
FOGOS JVL LTDA:07855688000130

Dados: 2023.08.04 15:05:22 -03'00'
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Antes   da   suspensao   ou   cancelamento,   a   Administraoao   podera   proceder   a   negociagao   com   o
fornecedor  ou  prestador  de  servicos,  visando  a  revisao  para  a  redugao  do  prego  registrado  a  fim  de
compatibiliza-lo com os praticados no mercado.

No caso de ser ignorado ou incerto o endereoo do fornecedor ou prestador de   servic;o,   a comunicaeao
sera feita mediante publicacao no  link abaixo citado, considerando cancelado o preap registrado a partir
da data da  publicagao:  www.riachodesantana.ba.gov.br.

0  fornecedor  podefa  solicitar  a  cancelamento  do  prepe  registrado,  mediante  justjficativa  escrita,  por
motivo   justo   decorrente   de   fato   superveniente   e   aceito    pela   Administracao,    que   comprove   a
impossibilidade tempofaria ou definitiva de cumprir as exigencias deste instrumento convocat6rio.

®
CLAuSuLA DECIMA PRIMEl
lntegra    a    presente   Ata   de    Regjstro   de    Precos   com    efeito   do   Termo   de   Compromisso   de
Fornecimento/Prestacao de  Servico(s),  como se  nele  estivessem  transcritas,  as clausulas  e  condi¢6es
estabelecidas  no  processo  llcitat6rio  referido  no  preambulo  do  presente  documento,   bern  como  do
respectivo  Edital e seus anexos.

CLAUSULA

As  partes  elegem  a  Fora  da  Comarca  do  Municipio  de  Riacho  de  Santana,  Estado  da  Bahia.  que

prevalecefa   sobre   qualquer   outro,   por   mais   privilegiado   que   seja,   para   dirimir   quaisquer  dtividas
oriundas do presente compromisso outrora firmado.

E,  por  estarem  assim  justos  e  contratados,  firmam  o  presente  Registro  de  prego  com  Compromisso
Fornecimento/Prestagao   de   Servigo(s)   em   03   (tres)   vias   de   igual   teor  e   forma   na   presence   das
testemunhas que subscrevem depois de lido e achado conforme.

Riacho de Santana -BA, 04 de agosto de 2023.

COMERCIAL DE FOGOS JVL

LTDA:07855688000130
Comercial de Fogos JVL Ltda
CNPJ  n° 07.855.688/0001-30
Vagner Nogueira  Lopes
Contratada

stemunhas:

Assinado de forma digital por COMERCIAL DE
FOGOS JVL LTDA:07855688000130

Dados: 2023.08.04 15:05:22 -03'00'

''. <^r ,..         i ty.
^   < ^-     \'^
+slyF>,wo                              '-.     c;pF..Oti    3ql,   qa
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PF]EFEITUFtA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA
ESTADO DA BAHIA

CNPJ/MF Sob o  nQ  14.105.191/0001 -60

PPIACA MONSENHOPI TOBIAS, 321, CENTBO,  RIACHO DE SANTANA-BA

ATA     DE     REGISTRO     DE     PRECOS,     com     efeito     de    TEFtMO     DE     COMPFtoMISSO     DE
FORNECIM ENTO/PRESTACAO DE Pl]ODUTO(S).

Modalidade de  Licitacao:

Pregao Eletr6nzco SRP

Numero:

0020/2023

Ata de Registro de Precos n9.   0020/2023.
Processo    Administrativo    nQ.    0040/2023.    Pregao    Eletr6nico    (SRP)    nQ.    0020/2023.    Interessada:
Secretaria Municipal de Cqltura,  Esporte e Lazer.

®

0

Aos  04  (quatro)  dias  do  mes  de  agosto  do  ano  de  2023,  data  de  homologapao  do  referido  processo
licitat6rio,  pelo  presente  instrumento,  as  partes,  de  urn  lado  a  Prefeitura  do  Municipio  de  Riacho  de
Santana,  pessoa juridica  de  direito  ptiblico  interno,  inscrita  no  CNPJ  sob  nQ  14.105.191/0001 -60,  com
sede  a  Praea  Monsenhor Tobias,  ng  321,  Bairro  Centro,  nesta  Cidade de  Piacho  de  Santana,  Bahia,
neste ato representado  pelo  Prefeito  Municipal,  Sr.  Tito  Eugenio  Cardoso de Castro, de ora em  diante
denominada CONTRATAl\lTE,  e a Empresa Euzilei  Moreira de Sousa Eireli-ME,  inscrita no CNPJ  sob o
n°   13.734.565/0001-44,   endereeo   eletr6nico   impactogeradores@gmail.com,   com   sede   a   Plua  Jos6
Castro  Leite,  n°  38,  sala,  Olhos  D'agua,  Brumado-Bahia,  CEP  46.115-216,  neste ato  representada  por
Euzilei   Moreira  de  Sousa,   inscrito  no  CPF  sob  o  nQ  640.695.161-15,   BG  n9  3403012,  expedido  por
SSP/GO,   residente  e  domieiliado  na   Bua  Joao   Batista  Aradjo,   s/n,   casa,   Feliciano  Pereira,   sede,
Brumado-Bahia,  CEP 46.110-046,  de ora em diante denominada CONTRATADA,  acordam  proceder e
obriga-se   ao  quanto   segue   relativo   ELABOBACAO   DE   PIEGISTBO   DE   PRECOS   0020/2023,   nos
termos  do  Decreto  Municipal  n9.  221/2017  e  do  Edital  do  Pregao  Eleti.6nico  SRP  nQ.  0020/2023  em
epigrafe, parte integrante do presente instrumento independente de transcrigao, nas condic6es abaixo:

CLAUSULA PPllMEIPA -OBJETO
0  Objeto desta AIa-Termo de  Compromisso de  Fornecimento/Prestagao de  Servieos e o  Plegistro dos
Preaps  para  contratapao  de  empresa  especia]izada   para  presta§ao  de  servieos  de  sistema  de
sonorlza€ao, lL]z e gerador, loca§ao, montagem, desmontagem e manuten€ao de estruturas pare
eventos festivos e civlcos, com fornecimento de mao de obra e show pirot6cnico, conslderados
essenclals  pare  atender  as  demandas  da  SecretaTia  Municipal  de  Cultura,  Esporte  e  Lager  e
demais    secretarlas    do    municipio    de    Riacho    de    Santana,    ofertados    pelo    PPIOMITENTE
FOBNECED0B  para  o(s)  lote(s)  que  segue  mencionado  abaixo,  que  foi  devidamente  quantificado  e
especificado  na proposta  apresentada em  01 /08/2023,  originaria da licitapao  Pregao  Eletr6nico  SF}P  n°
0020/2023,  e  conforme  ANEXO  deste  Edital  que  consiste  no  resumo  linal  da  licita¢ao  contirmado  na
respectiva ATA DE  PIEGISTPIO   DE PBECOS:

LOTE I: sisTEMA DE soiroFtizACAO, Luz E GERADOFt

ITEM DESCFtlcAO UNIDADE QUANT. P. UNIT P.TOTAL

1 Sonorizaeao       em        Ev®ntos       dePequenoAmbienteFECHADO.Descricao:Sonorizacaodepequeno Diaria 20
Pl$  1.165,50 Pl$ 23.310,00

1/18
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FIIACHO DE SANTANA
ESTADO DA BAHIA

CNPJ/MF Sob o  n914.105.191/0001 -60
PBACA MONSENHOPI TOBIAS, 321, CENTBO,  F`lACHO  DE SANTANA-BA

ambiente  fechado:  com   no   minino  4caixasativasde1000watts,1mesadigital16canais,pendrive,4microfonessemfio,pedestalecabos.010peradort6cnico.

2

Sonorlza¢ao        em        Eventos        dePequenoAmb!enteABEFtTO.Descrigao:Sonorizaeaodepequenoambienteaberto,comnominimo8caixasativasde1000watts,8subsde18polegadas,1mesadigital,16canais,pendrive,4microfonessemtjo,pedestalecabos,8praticaveis2xlcomregulagemdealturaeescada.01Operadortecnice.

Diaria 30
Pl$  1.942,50 P$ 58.275,00

3

SONORIZACAO  DE  MEDIO  POFITE  1COMEOUIPAMENTOSDEPALCO:(pdblicoate3.000pessoa).Descri§ao:Sonorizacaocom16caixascomaltofalantesde18polegadas,8caixaslinecom2falantesde12polegadaseurnTldriveremcadacaixa,3hacksdeamplifieadorescompativeiscomosistemaPA,4caixassiderfill,4monitorescomfalantede12,4monitoresSM400com2falantesde12polegadascomTl,mesadigitalX32,LS9,kitsdemicrofoneSM58,kitdemicrofoneSM57,kitdemicrofoneparabateria,multicat)c)32via§comspliter,3microfonesemfio,12pedestais,sistemaderetomocomflo.01Operadortecnico.

Diaria 15
8$ 4.662,00 Pl$ 69.930,00

4

SONOFtlzACAO   DE   MEDIO   POFtTECOMEQUIPAMENTOSDEPALCO:(pdblicoate5.ooopessoas).Descrieao:Sonorizaoaocomsamdemedioporte:08Caixasparasubgraves(16falantes,21polegadascom1500WF`MScada);08Caixas3viasgrave,m6diograveem6dioagudo(2100WF"Scada);amplificadorescompativelcomosistemadePA;01DivisoresdetrequenciacomIlominimo04viascomminimo24dbporoitava,ajustedeangulodefaseentreasbandas,entradasesaidasbalanceadas;01Mullicabocomnominimo48vias(60mts);01AparelhodeCDPlayer;02MixingConsolecomnominimo48

Diana 10
Pl$ 3.107,60 P$ 31.076,00

2/18
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PI]EFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA
ESTADO DA BAHIA

CNPJ/MF  Sob o  nQ  14.105.191/0001-60
-PPIACA MONSENHOPI TOBIAS, 321, CENTPIO,  F}lACHO DE SANTANA-BA

canais  de  entrada  digital  contendo  nominimode08subgrupos,24viasauxiliaresmasterLPl,04bandasdeequal.izacaomais01param6tricocompontodelNSEBTemtodososcanais,10MonitorestipoSpotpassivo/ativocom600WF3MScada;amplificadorescompativelcomosistemademonitores;01sistemadeSideFillcontendo02Caixasparasubgraves(04falantes,18polegadascom800WF"Scada);02Caixasviasin.6diograveemedioagudo(1.000WPIMScada);amplificadorescompativelcomosistemademonitor,01Divisordefreqoenciacomnominimo04viascomminimo24dbporoitava,ajustedeangulodefaseentreasbandas,entradasesaidasbalanceadas,01Bateriacompletacom01Bumbo,02Tons,01Surdo,01Caixa,02Estantesparaprates,01Estanteparacaixa.

5

SONORIZACAO  DE  SUPER   POFtTE:(pdblicoate3o.ooopessoas).Descrigao:Sonorizacaocomsondesuperporte:01-ConsoleDigital48canais,01-ProcessadordeSistemasp/oPA,01-ProcessadordeSistemasp/oFrontFill,01,01-CDPlayer,01-MainPower5000InterTrafo,24CaixasLine3viascontendo2-15,4x8e4dnver,24CaixasSubde21polegadasdupla,04-Caixas112p/FrontFill,06-RacksdePotenciasparatoldosystem,Caboseconex6esparaligaLrosistema.Monitor01-ConsoleDigital48ch.,01-ProcessadordeSistemasp/SideFill,01-DVDPlayer.01-FlackdePotenciac/Ampll{icadores/SideFill,01-SistemadeSideFillcom04CaixasAB215e04CaixasSUB218,01-SistemadeFonescom01PowerPlayerde8viase01PowerPlayerde4vias10FonescomCabosparaligarosistema,02Micro(onesemfio,12-MonitoresdeChaomodelosin12ou§imilar,01-F]ackdePotenciac/Amplificadresp/osMonitoresspotsSin12,01-MainPowerInterTrafo15.000Wats,01-MultCabo48xO8vias100mts,01-CasedePedestals,01-CasecomReguasdeACe100cabos

Diaria 3
Pl$  13.207,30 R$ 39.621,90

3/18
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PF}EFEITUFZA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA
ESTADO DA BAHIA

CNPJ/MF Sob o n914.105.191/0001 -60
PRACA MONSENHOB TOBIAS, 321,  CENTF`O,  PllACHO  DE SANTANA-BA

EP4 Xm para  Monitores spots e cabosEP4/EP4p/oSideFilleSubdeBateriapAjgaroSistemaBackLine01-BateriaPearlcom01Bumbo01Caixa01MakinadeChimbal02Tons01Surdoe03EstantesdePrates,01-AmplificadordeBaixoHarkte01Caixacom01Falantede15pe01Ca`ixacom04Falantesdelop,01-AmpllficadordeGuitarraMarshallJCM,01-Amplificadorcomcaixade4-12ousimilardeGuitarraFenderTwinousimilar-AmplificadordeGuitarraJazzChoro120,ousimilar16-D.I.PassivolMP2,08-D.I.AtivoBehringer,24-CabosPlo/P10,12-MicSM58Shure,12-MicBeta578Shure,01-MicSM87Shure,05-MicBeta58aShure,04-MicSM57Shure,01-MicBeta52aShure,01-MicBeta91a,01-MicD112AKG,03-MicC519AKG,02-MicSM81Shure,03-MicC1000sAKG,03-Mica2Sanson,02-MicS/FioBeta58aShureSLX4,01-Casecom120cabosXLPle08SubSnakesde12vias,01-SubparaaBateriamodeloSB850EAW,02-OperadoresT6cnicos,01-AuxiliardePalco,sistemadedelaycomcaixasmodelode2vias(contendo,1xl2falante,2driver,24unidadescomseusrespectivosamplificadoresecabeamentos).

6

Ilumina9ao    C€nica    -    modelo    01,Descrieao:24-BetletoresPAP64focos05,36-RefletoresPADLED(PIGBWA)comLEDsde18xl0watts.08-PlefletoresElipsoidalde259a50Qepot6nciaminimade750watts,08-MineBrutsdeLedcomominlmode04lampadascada,02-Maquinasdefumagacomcontroleextemo,02-RackDimmerde12canaiscada(4000kw),DMX16-MovingBWSBeam/Wash/Spot(lampadasde16F`),16movereddeled37xl0wFIGBWLEDs,,comzoom,variandode13aa52°o8-Estrobode3000wattsDMXdeLED,01-Mesadeiluminacaocom4080canais.computadorizadacomtelade22polegadastouchscreen,02-Canhaoseguidorcomnom]'nimo1.200watts,completosistemaeletrico.

Diaria 3 8$ 4.661,40 Pl$  13.984,20

W9                   4,18
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PF]EFEITUFtA MUNICIPAL DE F]IACHO DE SANTANA
ESTAD0 DA BAHIA

CNPJ"F Sob o nQ  14.105.191/0001 -60'-PPACA MONSENHOPI TOBIAS, 321, CENTPIO,  PIACHO DE SANTANA-BA

7

Ilumiriagao    Cenica    -    modelo    02,Descrioao:12-FiefletoresPAFl64foco05,16-RefletoresPAPLED(F`GBWA)comLEDsde18xl0watts,04-RefletoresElipsoidalde259a50qepotenciaminimade750watts,02-MineBrutsdeLedcomominjmode04Iampadascada,01-Maquinasdefumapacomcontroleexterno,01-RackDimmerde12canaiscada(4000kw),DMX,08-MovingBWSBeam/Wash/Spot(lampadasde16F`),08-movereddeled37xl0wPIGBWLEDs,,comzoom,variandode13aa52°o8-Estrobode3000wattsDMXdeLED,01-Mesadeiluminaeaocom4080canais,computadorizadacomtelade22polegadastouchscreen,completosisternael6trico.

Diaria 10
8$ 4.661,40 Pl$ 46.614,00

8

Palnel  de  LED -  modelo 01,  Painel  deLEDparatransmissaodevideo,comresolu?aominimade5in.in,outdoor,medindominimade4x3cada,acompenhadodeprocessadordevideoedemaisacess6riosparaseuperfeitofuncionamento,incluindo,estruturadealuminiomodeloQ30paraconfeccaodesuporteparaopainelserafixado.

Diaria 6
8$ 3.573,61 F`$ 21.441,66

9

Painel  de  LED -  modelo  02,  Painel deLEDparatransmissaodevideo,comresolu¢aominimade5in.in,outdcor,medindominimode5x4cada,acompanhadodeprocessadordevideoedemaisacess6riosparaseuperfeitofuncionamento,incluindo,estruturadealuminiomodeloQ30paraconfeccaodesuporteparaopainelserafixado.

Diiria 3
F`$ 4.661,40 Pl$  13.984,20

10

Descrieao:     Gerador     de     01(HUM)m6velde260KVAeo1(HUM)m6velde180KVA,trifasico,tensao440/380/220/110VAC,60Hz,disjuntordeprote§ao,silenciadoemnivelderuidosonorode32db@,1,5macopladoaLimcaminhaopormeiodegramposfixadosnochassiparatransportefapido,com02(dois)jogosdecabosde95mm/4lances/25mflexiveis(95mmx4x25m),quadrodebarramentodecobreparaconexaointemediariacomisoladoresechavereversoraparaduasfontesdeenergiael6tricadimenstonadadeacordocomapotenciadegrupogerador,incluindo

Diaria 12 P$ 5.438,30 Fi$ 65.259,60

5/18
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PFZEFEITUF]A MUNICIPAL DE F`IACHO DE SANTANA
ESTADO DA BAHIA

CNPJ/MF Sob o  n914.105.191/0001 -60
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Gusto   de    montagem    com    por`to   deaterramento,comcombustivelparaate12hdeeventopordia.

11

Trio  Eletrico  com  o  segujnle  FllDEFtTECNICOPeriferico:01MesaDigiDesingSC48-16Aux01MixPlack-32Aux03Cros§over'sXTA-6vias01DBXdriverack26001Mem6riadeBateriaDM501BigBern02Trig'sdeBumbo.Monitores:06Monjtoresdevozde12+driveBec02Subcomfalarite15"BT03Multicaboscommedusade12vias01SistemadeBaixoRackSystercomcabecote7.000,caixade18ecaixacom04falantesde10.06MonitorLSAudio01flackdeBaixoreserva(GaliemKrugh)02Cabe¢otedegujtarraFender212.Acess6riosdePalco.03MicrofoneparaSimbauSM81.01MicrofonesemfioShureBLX4.15MicrofonesSM58.10MicrotonesSM57.01MicrofonesemfioSennheiserEW500.01KitdemicrofoneparaBateriaSennheiserE604(Kitcom8unidades).01MicrofonePGS2Shuri.01MicrofoneAKG112Bumbo.01MicrofoneAKG112Bumbo.01MicrofoneBeta91Bumbo.20GarrasLP.15PedestaisGrandes.07PedestalsPequenos.15DirectBoxPassivos.70Cabosdemicrofone.P.AFrente.16FalantesJBL1200PIMS.32Falantesde12Eros600PIMS.20DrivesTitaniumBee.P.AFundo.16Falantes1200HMS.32Falantesde12Eros.20DrivesTitaniumBee.P.ALateralDireito.32Falantesde15SeleniumemcaixasL60de2falantes.32Falantesde12Eros.20DrivesEros.P.ALateralEsquerdo.32Falantesde15SeleniumemcaixasL60de2falantes.32Falantesde12Eros.20DrivesEJos.Amplifieadores.0Sistemadeamplificadoresdafrenteefundodotrio,osgravessaoStudioaX20.Osm6diograveseosdrivessaoPowerSoft.Aslateraissaograve,mediograveedrivePowerSoft.Iluminacaocompostapor:08MovingLIGHT`12Lampadasparled.01Maquinadefumaca.01Mesapilot.01EstruturadeQ30parailuminacaoacima.Geradores:01

Diaria 6 8$  19,422,50 Pl$  116.535,00

W        ¢                 6,18
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PREFEITUFZA MUNICIPAL DE F]lACHO DE SANTANA
ESTADO DA BAHIA
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Gerador  de   250   KVA   Motor   Cummis.01Geradorde180KVAMWM.Carroceria:Palcoareadebanda10mx5,30in-Total53m2.Areadofundo5,30x3,30-18m2.Areadafrente5,30x3,30-18m2.Atrasdamesadesam-espacode2,50x5,30m-13m2.Banheiros:01Banheiroparaconvidados(frente).02BanheirosparaCamarim.01Banheiroparaconvidados(fundo).Camarim:02(dois)camannscom20metrosdecompnmento,cadaurncont6m01TVde42"LED.03Arcondicionadosde12.000BTU'sSplit,micro-ondas,sofaearmariocomespelhos.Entreos02camarins,temosumaareaparaBuffet,com02freezerspeqLienos.CoberturadoTrio.Acoberturadotrio6hidfauljca.Temos02elevadoresnaslateraisdotrio,quedesceateopdblico.

12

Descrigao:      Mini      trio     el6lrlco      -Caminhao,carroceriacomnominimo7,2metrosdecomprimento,anodefabricapaoapanirde2011,equipadocomgrupogeradordeenergiaadiesel,potenciaminimade80KVA,comsistemadesonorizaeao,iluminapaoeequjpeprofissionaldetrabalho,caracteristicasadicionais:commotorista,comcombustiveletodososequipainentosobrigat6riosdeseguranca,commanuten9aototalporcontadacontratada,paraatenderasnecessidadesdoseventos.

Diaria 3
R$ 9.322,80 R$ 27.968,40

VALOR TOTAL  DOS ITENS:  R$  527.999,96  (quinhentos e vlnte e sete mll, novecontoe e noventa e Fl$ 527.999,96
move reais a noventa e sois centavos).

LOTE 11: SEFIVICOS DE LOCACAO COM 0 FOFtNECIMENTO DE MA0 DE OBRA PARA MONTAGEM E

DESMONTAGEM, DE PALCO, POFITAL, BANHEIF]OS QufMICOS, GFtlD, TENDAS,ESTFtuTUFtA MET^LICA PAFtA

Cul]RAL,  LOCACAO DE CADElf}AS E MESAS PLASTICAS, DISCIPLINADOFtAS COM ISOLAMENTO METALICO,

MONTAGEM  E DESMONTAGEM DE CAMAFtlM, SERvl¢O DE CAMARIM.

ITEM DESCRl¢AO UNIDADE OUANT. P.  UNIT. P.TOTAL

1

Descrieao: Serviaps de  loca€ao  commontagemedesmontagemdepalconasdimens6esde4,5metrosdefrente,4,5lateral,4,5metrosdeprofundidade,comcoberturaemlonanotormato

Diaria
40 8$  1.670,40 R$ 66.816,00

7/18
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA
ESTADO DA BAHIA
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toldo    piramidal,    piso    do    palco    emestruturametalicacomcompensadode18mmnacarprata,alturadosolodenominlmo1metro.

2

Locacao    de    Palco    modelo    DUASAGUAS-Medindo10x8m;EstruturaemAluminioP30,comacoberturaemlona,noniveldopisodopalco,todocarpetadonacarpreta,Housemix,02escadasdeacesso,compi§oantiderrapanteedegraude22cmcada,2Corrimaos.-Alturadopisodopalco2metros,Alturadacoberturaaopiso10metros,02torresdeFLYcom12metrosdealturapor02mdelargurae02mdeprofundidadeparacaixasdesom,guardacorpoemtodoopalcoincluindoaareadeservi§o,PisoemPlacasdepratcaveldealuminio2xl`feitocomcompensadonavalde20mmetodc)acabadoerefongadoparamaiorseguranca,guardacorpoemalumio2xl,fechamentosemtodaafrente,lateralsefundosdopalco,p6niveladoremtodoopisodopalcoeinclusivenastorresdesustentagaodacoberturadopalcoenastorresdoFLYdascaixasdesom,Coberturadopalcoemlona,coberturadopalcoextremamenteresistentepodendosuportaropesodeestrutilradeiluminacao,coberturaseratodaestaiadaexizada,opalcodeveraequipadocomdoisextintoresdeincendiode6kg40BCdep6quimjcoseco,Iateraiscomsombritesnoespagamentode0,5CM.20(vinte)praticaveisdeelevaeaoparasuspensaodeinstrumentoseequipamentosdepalco,comp6sde40a60cm,contendorodasparaadevidamovimentacaodeacordoanecessidadedoarlista.

Diaria 5
Pl$ 8.352,00 R$ 41.760,00

3

|%Cua%°.#%dj:::C:6xT:.#;'°EstDruutf:emAluminioP50,comacoberturaemlona,noniveldopisodopalco,todocarpetadonacarpreta,Housemix,02escadasdeacesso,compisoantiderrapanteedegraude22cmcada,2Corrimaos.-Alturadopisodopalco2metros,Alturadacoberturaaopjso10metros,02torresdeFLYcom12metrosdealturapor02mdelargurae02mdeprofundidadeparacaixasdesam,ciuardacorDoemtodooDalco

Diaria 3 Pl$  11.692,80 R$ 35.078,40
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PFZEFEITURA MUNICIPAL DE F]lACHO DE SANTANA
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incluindo  a  area  de  servieo,   Piso  emPlacasdepraticaveldealuminio2xl.feitocomcompensadonavalde20mmetodoacabadoereforgadoparamaiorseguranca,guardacorpoemalumio2xt,fechamentosemtodaafrente,laterai§efundosdopalco,p6niveladoremtodoapisodopalcoeinclusivenastorresdesustentacaodacober[uradopalcoenastorresdoFLYdascaixasdesom,Coberturadopalcoemlona,coberturadopalcoextremamenteresistentepodendosuportaropesodee§truturadeiluminaeao,coberturaseratodaestaiadaexizada,opalcodeveraequipadocomdaisextintoresdeincendiode6kg40BCdep6quimicoseco,lateralscomsombritesnoespacamentode0,5CM.20(vinte)praticaveisdeeleva§aoparasuspensaodeinstrumentoseequipamentosdepalco,comp6sde40a60cm,contendorodasparaadewidamovimentapaodeacordoanecessidadedoar[ista.

4

Locaeao de Estrutura Metilica (a-so)parafundodepalcoparainstalapaodebanner,contendo20metroslineardetorres,04cubosde05facese02bases.

Diaria 3 F`$  1.252,80
Fls3.758,40

5

Elevado     para     a     poll'cia     mHitar,Descricao:LocapaodeEstruturatubular,combanco,escadacomcorrimao,coberturaemlona,medindo2,5mX1,2m.

Diarla 3 Pl$  1.002,24
F\S3.006,72

6

Descrigao:  Locacao  portal  duplo  deq30emestruturametdlicadeboxtrussq30,sendo:com6mdealturae13mdelarguraemvaolivre,

Did,ia 6
Pl$ 2.088.00

Fls
disposto     no     inicio     da     mua,     (comarmagaosuperior,tamb6memboxtrussparainstalapaodebannerscom1,20mdealtura). 12.528,00

7

Banhe!ros        quimicos,        Descrigao:Locaeaodebanheiroquimicoindividual,portateis,commontagem,manuteneaodiariaedesmontagem,empolietilenooumaterialsimilar,comtetotransldcido,comtanqueparadejetos.portapapelhigienico,gradesdeventilapao,pisoantlderrapanteesinalizacaolivre/ocupado,parausodopdblieogeral,embornestadodeconservacaoeapatencja,dimens6esminimasde1,10mdefrentex1,10mdefundox2,10mdealtura.

Diaria 150 8$ 250,56
F!S37.584,00

VA%                   9,18
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA
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8

Banheiros       quimicos,        Descricao:Locapaodebanheiroquimicoindividual,portateis,paradeficientesfisicosusuariosdecadeirasderodas,commontagem,manutencaodiariaedesmontagem,empolietilenooumaterialsimilar.comtetotransldcido,dimens6espadr6es,quepermitamamovimentapaodacadeiraderodasdousuarionointeriordobanheiro,compostodetodososequipamentoseacess6riosdesegurangasqueatendamasexigenciasprevistasemnormast6cnieasaprovadaspelos6rgaosoficiaiscompetentes.

Djaria 50
8$ 292,32

F\S14.616,00

y       9 Sistema de  grid  p50,  com  6 p6s de  7metrosdealturap30,4travessasdep50de12metroscada,comlateralde8metros,1trave12x7comtravamentonogrid,cintasetodosistemadeseguranga.

Diaria 3 Pl$ 2.923.20 Pl$ 8.769,60

10

Sislema de grid  p30,  com  4 p6s de  7metrosdealturap30,4travessasdep30de10metroscada,comlateralde8metros.comtalhas,cintasetodosistemadesecluranca.

Diiria 6 R$ 2.088,00 F`$  12.528,00

11

Loca€ao        com        montagem        adesmontagemdetendaaberta,nasdimens6esminimasde04x04,compesdesustentapao,coberturadotipopiramide,comlonabranca,estruturaemtubaaalvanizado.

Diaria 250 P$ 250,56 B$ 62.640,00

12

Locaeao        com         montagem        edesmontagemdetendaaberta,nasdimens6esmfnimasde6x6,compesdesustentaeao,coberturadotipopiramide,comlonabranca,estruturaemtubogalvanizado,

Diaria 50
B$ 334,08 8$  16.704,00

13

Locaeao        com         montagem         edesmonfagemdetendaaberta,nasd.imens6esminimasde10metrosdefi.entex10metrosdeprofundidade,com02metrosalturaemseusp6sdesustentagao,coberturadotipopiramide,comlonabranca,estruturaemtubogalvanizado,parausadootlblicoemaeral.

Diaria 20
8$ 2.338,56 Pl$ 46.771,20

14

Locaeao de Estrutura Mefaljca (a-30)tipocobertura,nasdimens6esparautilizapaonasmedidasde5xl0ate10x20,com2caidas,medindotresmetrosnastorreseclncometrosnocentrodaestrutura.

Diaria 10
8$ 4.176,00 Fl$ 41.760,00

15

Locaeao        com        montagem        edesmontagemdecurralcom
Diaria 120

Pl$ 668,16 B$ 80.179,20

10/18
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PFZEFEITURA MUNICIPAL DE F]]ACH0 DE SANTANA
ESTADO DA BAHIA

CNPJ/MF Sob o  nQ  14.105.191/0001 -60
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estrLltura metalica,  medindo 6X6,  comreforgodeseguraneaemmadeiraecordaspet10mm.0curraldeverasercoberloemlonanoformatodetendaspiTamidalabertas,medindo6X6,identificadocomplacasdenumeragao,comiluminacaoindividualatendendotodaaestrutura.

16

Locaeao         com         montagem         edesmonfagemdecurralcomestrLituramet6l]ca,medindo5X4,comrefongodeseguraneaemmadeiraecordaspet10mm.0curraldevefasercobertoemlonanoformatodetendaspiramidalabertas,medindo5X4,identificadocomplacasdenumeraeao,comiluminapaoindividualatendendotodaaestrutura.

Diaria 30
Pl$ 584,25 R$ 17.527,50

17

Loca§ao         com         montagem        edesmontagemdecurralcomestruturametalica,medindo4X4,comrefongodesegurancaemmadeiraecordaspet10mm.0curraldevefasercobertoemlonanoformatodetendaspiramidalabertas,medindo4X4,identificadocomplacasdenumeracao,comiluminaeaoindividualatendendotodaaestrutura.

Diaria 30 R$ 501,12 R$  15.033,60

18

Servfeo    de    Locapao    de    cade]raspldsticasdepol[propileno,parausoirrestrito,ouseja,paraambientesinfernoseexternos,§ilportandoacargade140kgcada.

UNO 3000 Pl$ 4,17 F]$  12.510,00

19

Disciplinadoras      com      isolamentometalicocompostasporperfistubularesexternosde1polegada,trava§deencaixeemambasasIaterais,tipoolhalpinoou"C"deitado,acahamentoemcantosarredondadosebasenoformato"V"invertidoou"Y,todaestruturagalvanizadaalogo,pintadaseletrostaticamenteap6,gradesnoformatoretangularmedindo2mdelargurax1indealtura.

Metro Linear 1000
Pl$ 26,74 P$ 26.740,00

20

Servieos     de     locaeao     montagem,manuteneaoedesmontagemdecamarim4mx4m(16m2),compisodemadeirarevestidocomcarpetenacorgrafite,paredescomchapasdeTS,sustentadascomperfisdealuminio,comcobertura,01portaeletrica:04spotsde100watts,01tomada.(01

Diaria 15 B$ 4.176,00
Pl$ 62.640,00
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PF]EFEITUFtA MUNICIPAL DE F]lACHO DE SANTANA
ESTADO DA BAHIA

CNPJ/MF Sob o  nQ  14.105.191/0001 -60
- PBACA MONSENHOPI TOBIAS, 321, CENTBO,  RIACHO DE SANTANA-BA

unjdade),      02      banheiros      quimicos,sendournmasculinoeoutrofeminino.0camarimdevefaapresentaraseguinteestrutura:MOBILIAPlloEOUTF]OS:01geladeira,frigobaroucalxat6rmica;arcondicionado,02jogosdemesacomcadeiras,01jogocom02sofas,02araras,01espelhocorpointeiro40cabides,01baldedelixocomtampa,01tabuadepassarroupa,garrafat6rmica,01ferroel6trico,01baldecomgelo,50toalhas,02toalhasdemesa.

21

Sorvico   de   camar]m   para   suprir   asnecessidadesdosartistascomadisponibilizaQaodegangons,servicesdelimpeza,servicosdebuffet(combebidasecomidasconformesolicitacaodoartista).

Servico 15 Pl$  1 .252,80 8$  18,792,00

22

Servigo     de     Loca§ao     de     mesaspldslicasdepolipropileno,parausoirrestrito,ouseja,paraambientesintemoseexternos,empilhavelecomsuportedecargade30kgcada.

Unid 300 B$ 4,19 Fi$  1.257,00

VALol]  TOTAL  DOS  ITENS:  fl$  638.999,62  (solscentos e trlnta e alto mil, novaentos e  noventa R$ 638.999,62

nave reais e sessenta e dais centavos).

Os  pregos do  PPIOMITENTE  FOPNECEDOPl/PRESTADOB  DE SEFIVICOS,  relacionados   aos   moldes
deste Edital, ficam registrados para fins de cumprimento deste instrumento e dos Contratos que venham
a  ser  firmados  entre  o   PPloMITENTE  e  a   MUNIcipIO   DE   RIACHO   DE   SANTANA,     atraves     da
Secretaria Municipal de Cultura,  Esporte e Lazer.

A   existencia   de   pregos   registrados   nao   obriga   a   Administraeao   Ptlblica   Municipal   a   firmar   as
contratac6es   que  deles   podefao   advir,   ficando   facultado   a  utilizaeao   de   outras   licitag6es,   sendo
assegurado ao beneficiario do registro preferencia em igualdade de condig6es.

Durante  o  prazo de validade,  as propostas  selecionadas  no  registro de  preeos ficarao  a disposigao  da
ADMINISTRACAO  MUNICIPAL,  para que  efetue  as  contrata§6es  nas  oportunidades  e  quantidades  de

que necessitar, ate o limite estabelecido.

A   CONTF]ATADA    iniciara   os   fornecimentos,    objeto   deste   contrato,    imediatamente   a   partir   do
recebimento do Termo de Autorizaeao de Fornecimento (TAF).
Todas   as   despesas   inerentes   ao   fornecimento   dos   produtos/servicos,   tais   como:   combustiveis,
manutengao,  seguros, taxas,  impostos,  salarios,  encargos trabalhistas, sociais e oiltros que resultarem
do   fiel   cumprimento   dos   serviaps   propostos,      serao      inteiramente      de      responsabilidade         da
CONTRATADA.

12/18
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PFZEFEITUFZA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA
ESTADO DA BAHIA

CNPJ/MF Sob a  nQ  14.105.191/0001 -60
-PBACA MONSENHOPI TOBIAS, 321, CENTRO,  PIIACHO  DE SANTANA-BA

A empresa devefa realizar a entrega conforme a descrieao, marcas e prazo estabelecido pelo Termo de
Autorizacao de Fornecimento (TAF).
13.1  -Prazo para inicio do  Fornecimento:
Sera  conforme  o  Termo  de  Autorizaeao  de  Fornecimento   (TAF)   ap6s  a  emissao  da  autorizagao,
devendo observar os criterios dispostos neste Edital e  no Termo de  Pleferencia.
0  prazo  para  entrega  sera  imediato,  a  partir  da  emissao  do  Termo  de  Autorizagao  de  Fornecimento

(TAF).
13.2 -  Forma de  Pagamento:
13.2.1  -0  pagamento sera efetuado  ap6s a apresentaeao de  Nota  Fiscal que devera coincidir com  as
requisic6es de compras e com a quantidade e especificap6es de itens entregues, devidamente atestado

pelo responsavel pelo recebimento dos produtos/servigos.
13.2.2  -0  pagamento  sera  efetuado  ate  o  9Or  (NONAGESIMO)  DIA,  contado  a  partir  da  data  do
I.ecebimento   da   Nota   Fiscal   devidamente   acompanhada   as   certld6es   de   regularidade   perante   a
Fazenda Federal,  Estadual,  Municipal e   FGTS e Trabalhista.
13.2.3 -0 pagamento,  mediante a emissao de qualquer modalidade de ordem bancaria,  sera realizada
desde  que  a  CONTRATADA  efetue  a  cobranca  de  forma  a  permitir  o  cumprimento  das  exigencias
legais, principalmente no que se refere as retene6es tributarias.
13.2.4   -   A   CONTPIATADA,   optante   pelo   SIMPLES,   devera   apresentar,   juntamente   com   a   riota
fiscal/fatura, declaracao e com documento comprobatorio que esta se enquadra no SIMPLES. Caso nao
o face, sofrera retengao de imposto e contribuic6es, de acordo com a legislaeao vigente.
13.2.5  -A  nota  fiscal  que  contiver  erro,  for  emitida  em  desconformidade  com  o  subitem   13.2.1   sera
devolvida a CONTPIATADA para retificaeao e  reapresentagao,  interrompendo-se  a contagem  do prazo
fixado no subitem  13.2.2.
13.2.6 -0 pagamento tica condicionado a prova de regularidade perante a Fazenda Federal,  Estadual,
Municipal,   FGTS e Trabalhista.
13.2.7 -Fica expressamente vedada qualquer pretensao de pagamento antecipado.
13.2.8   -  A   empresa  s6   podera  deixar  de   fornecer  os   produtos   sem   quaisquer   penalidades   pela
administragao,  caso  exista  pagamento  pendente  de  liquidaeao  com  prazo  SuPERIOR  ao  previsto  no
subitem  13.2.2 deste  Edital.

CLAUSULA SEGUNDA -DA ADESAO A ATA DE PIEGISTF`O DE   PFIECOS

®
A ata de registro de precos, durante sua validade,  podera ser utilizada por qualquer 6rgao ou entidade
da administraeao pbblica que nao tenha participado do certame licitat6rio,  mediante anuencia do 6rgao

gerenciador,   desde   que   devidamente   just.ificada   a   vantagem   e   respeitadas,   no   que   couber,   as
condio6es e as regras estabelecidas na Lei nQ 8.666 de  1993 e no Decreto Municipal  ng 221/2017.

Cabers  ao  fornecedor  beneficiario  desta  Ata  de  Ftegistro  de  Preeos,  observadas  as  condie6es  nela
estabelecidas,   optar   pela   aceitacao   ou   nao   do   fornecimento,   desde   que   este   fornecimento   nao

prejudique as obrigag6es anteriormente assumidas com o 6rgao gerenciador e 6rgaos participantes.

As aquisic6es ou contratac6es adicionais a que se retere este item  nao poderao exceder,  par 6rgao ou
entidade,  a Gem  par cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocat6rio e registrados na Ata
de Plegistro de Precos para o 6rgao gerenciador e 6rgaos participantes.

CLAUSULA TERCEIBA - PFIECO E CONDICC)ES DE PAGAMENTO

0      valor        da        presente      Ata-Termo        de      Compromisso        6      a        valor      ofertado        pelo
PPIOMITENTE  FOPINECEDOFVPRESTADOP     para     o(s)    lotes(s)     I  e  ll  resultantes     da   licitaeao   e
constante(s)  da    proposta    apresentada    no    Pregao  Eletr6nico    SRP    nQ    0020/2023,  que  faz  parte

8       gr                 13,18
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PF]EFEITUF]A MUNICIPAL DE FIIACHO DE S/INTANA
ESTADO DA BAHIA
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®

integrante  deste  instrumento,      independentemente     de     transcrigao,      perfazendo     o     valor   total
estimado    de   Pl$  1.166.999,58  (urn milhao,  cento e sessenta e  seis  mil,  novecentos  e  noventa e nove
reais e cinquenta e oito centavos), fixos,  inclusos todos os custo e despesas decorrentes de transporte
CIF/Riacho  de  Santana,  seguros,  tributos,  contribuic6es  fiscais  e  parafiscais,  emolumentos  e  todos  os
custos de qualquer natureza necessarios a perfeita execueao do objeto licitado.

Na   necessidade  de  atualizaeao   monetaria  decorrente  de  atraso   nos   pagamentos   realizados   pela
Administraeao Ptlblica, a mora sera calculada considerando a data do vencimento da Nota Fiscal/Fatura
e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variaeao do lNPC do lBGE  pro rala lempore.

Na ocorrencia de  necessidade  de  providencias  complementares  por parte da contratada o decurso do

prazo  de  pagamento  sera  interrompido,  reiniciando-se  sua  contagem  a  partir  da  data  em  que  estas
forem cumpridas, caso em que nao sera devida atualizaeao financeira.

0   faturamento   correspondente   ao   objeto   contratado   devefa   ser  apresentado   pelo   PPIOMITENTE
FOPNECEDOR/PPIESTADOPl, atraves de Nota Fiscal,  no minimo de duas vias,  com os requisitos da lei
vigente,  dentro  dos  prazos  estabelecidos  na  sua  proposta,  ap6s  assinatura  do  coritrato  ou  outros
instrumentos habeis, nas formas previstas na legislapao vigente.

A  entrega  do  material,   por  parte  do   PROMITENTE  FOPINECEDOR  contratado,   para  a     Secretaria
Municipal  requisitante  da  licitapao.  NAO  PODERA  ESTAF3    VINCULADA    A  DEBITOS    DE    OUTRAS

UNIDADES,   porventura existentes,  sob pena de sang6es previstas em  lei.

CLAUSULA QUAPITA -VALIDADE

Esta Ata com efeito de Termo de Compromisso de  Fornecimento/Prestaeao de Servieo(s) tefa validade
de  12  (doze)  meses,  a  contar  da  data  de  assinatura,  conforme  lnciso  Ill  §  3Q  do  art.15  da  Lei  nQ
8.666/93,  podendo,  a  criterio  da  Administracao  Ptiblica  Municipal,  serem  celebrados  tantos  contratos

quantos  necessarios,  para atendimento a  UNIDADE  BEQUISITANTE,  unidade  requisitante do presente
processo  licitat6rio.

CLAUSULA QUINTA - DA DOTACAO

As despesas decorrentes deste contrato correrao por conta da Flubrica Orcamenfaria:
Dotac6es Previsao de Disponibilidade

Despesas Orgamentaria
Unidade 02.09 - Secretaria de  Municipal de
Ongamentaria Cultura, Esporte e Lazer

Projeto/Atividade
2117 -Comemoragao de
Festividades

Elemento deDespesa 3.3.90.39.00.00 -Outros Servi§os de Terceiros - Pessoa Juridlca

CLAUSULA SEXTA -OBRIGAC6ES DO PROMITENTE FORNECEDOF`
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®

®

Cumprir   a   presente   Ata   com   efeito   de   Termo   de   Compromisso   de   Fornecimento/Prestaeao   de
Servjap(s)  conforme disposig6es  nele  constantes,  sem  prejuizo da cobranea  da multa correspondente
ao periodo total do atraso, respeitado o disposto na clausula quarta, bern como na legislaeao vigente.

Cumprir, integralmente todas as clausulas constantes dos contratos por ventura firmados,  sc)b pena de
cancelamento da  presente  Ata com  efeito  de  Termo  de  Compromisso  de  Fornecimento/Prestaeao de
Servigo(s).

Manter  durante  todo  o  prazo  de  validade  do  Pegistro  de  Preeos  todas  as  condie6es  de  habilitaeao
exigidas   na   licita9ao   em   referencia,   como  condieao   para  celebrapao   do   contrato   ou   instrumento
equivalente.

Acompanhar a confecgao da Ata  com efeito  de  Termo  de  Compromisso  de  Fomecimento/Prestacao
de  Servicos  e  do  Contrato  de  Fornecimento/Prestagao  de  Servicos  ou  documento  equivalente,  com
vistas    a  reall.zar  a  retirada  de  tais  documentos  junto  a  Administrapao  Municipal  para  assinatura  e
devolugao junto ao 6rgao Gerenciador  (Departamento de Licitae6es e Contratos),   situado no endereco
interino mencionado,  conforme  segue:

Setor de  Licitac6es e Contratos -Praea  Monsenhor Tobias,  nQ 321,  Centro,  CEP  46.470-000 -Pliacho
de Santana,  BA.  Fone/fax:  (77) 3457-2049.

USULA S TIMA -DA FISCALIZACAO

Fica designado para fiscalizaeao da Ata de  Plegistro de Precos mediante Portaria n° 012/2023 de 04 de
agosto  de  2023,  o  Servidor  Pdblico  Eliezer  de  Oliveira  Alves  Junior  (Secretaria  Municipal  de  Cultura,
Esporte e Lazer).

CLAUSULA OITAVA - REAJUSTAMENTO  E REVISAO

Esta  Ata  de  Plegistro  de  Pregos  podera  sofrer  alterae6es,  obedecidas  as  disposic6es  previstas  na
legislaeao vigente.

A  revisao  de  precos  registrados  em  Ata  podefa  ser  realizada,  em  decorrencia  de  eventual  redueao
daqueles praticados no mercado.

Quando  o  preco  registrado]  por  motivo  superveniente,  tornar-se  superior  ao  praticado  no  meroado  o
6rgao gerenciador devera:

•      convocar  o  fornecedor/prestador  visando   a  negociacao  para   a   reducao   de   pre?os   e  sua
adequaeao ao praticado pelo mercado;

•      convocar os demais fornecedores/prestadores visando igual oportunidade de negociagao.

Quando  o  preco  de   mercado  tornar-se  superior  aos   pregos   registrados  e  o  fornecedor/prestador,
medjante  requerimento devidamente comprovado,  nao puder cumprir o compromisso,  a Administrapao
Municipal, atrav6s do 6rgao Gerenciador,  podera:

•      liberar  o  fornecedor/prestador  do  compromisso  assumido,  sem  aplicaQao  de  penalidade,  se
confirmado   a   veracidade   dos    motivos    e   comprovantes    apresentados,    na    hip6tese   da
comimicaeao ocorrer antes do pedido de fornecimento/prestacao de servieo;

•      convocar os demais fomecedores/prestadores visando igual oportunidade de negociagao.
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Nao havendo exito nas negociae6es, o 0rgao Gerenciador devera proceder a suspensao do item da Ata
de Plegistro de Preeos, adotando as medidas cabiveis para obteneao da contrataeao mais vantajosa.

Os  preeos  registrados  poderao  ser  I.evistos  nos  termos  e  prazo  fixado  pelo  6rgao  da  Administragao
Publica responsavel pela conducao do conjunto de procedimentos do certame para registro de preeos e

gerenciamento da Ata  de  Flegistro de  Pregos dele decorrente,  nos termos  art.13 do  Decreto  Municipal
nQ 024/2018.

A  revisao de pregos  registrados em  Ata  nao implica em  revisao dos  precos  dos  contratos decorrentes
de respectiva licitaeao. a qual dependefa de requerimento fomal do CONTPIATADO e de comprovacao
do impacto que gerou o eventual desequilfbrio econ6mico-financeiro.

Em nenhuma hip6tese serao registrados precos que se apresentem §uperiores aos de mercado.

A  revisao do  preco somente sera deferida ap6s ciimprir todos os  requisitos previstos  no  Ed`tal,  e tera
validade a partir da data de publicacao da deliberaeao no Diario Oficial do Municipio.

CLAUSULA NONA -DAS  PENALIDADES

®

0 fornecedor tera seu registro cancelado quando:
•      Descumprir  as  condic6es  da  respectiva  Ata  de  Pegistro  de  Preeos  com  efeito  de  Termo  de

Compromisso de Fomecimento/Prestagao de Servigo(s);
•      Nao  retlrar  a  respectiva  nota  de  empenho  ou  instrumento  equivalente,  no  prazo  estabelecido

pela Administracao, sem justificativa aceitavel;
•      Nao  retirar  a  respectiva  da  respectiva  Ata  de  Flegistro  de  Preeos  com  efeito  de  Termo  de

Compromisso  de  Fornecimento/Prestapao  de  Servigo(s)  ou  documento  equivalente,  no  prazo
estabelecido pela Administraeao, sem justificativa aceitavel;

•      Nao  aceitar  reduzir  o  seu  prepe  registrado,  na  hip6tese  de  este  se  tornar  superior  aqueles
praticados no mercado.

A  inexecucao  contratual,  da  Ata  de  Plegistro  de  Preeos  com  efeito  de  Termo  de  Compromisso  de
Fornecimento/Prestagao  de  Servico(s),  inclusive  por  atraso  injustificado,  sujeitafa  o  CONTF]ATADO  a
multa de  mora,  que  sera graduada de  acordo  com  a gravidade  da infracao,  obedecidos  os  seguintes
limites matimos:

•      loo/o (dez par cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total d a obrigaeao,
inclusive no de recusa do adjudicatario em firmar o contrato, ou ainda na hip6tese de negar-se a
efetuar o reforco da caueao, conforme o caso, dentro de 60 (sessenta) dias contados da data de
sua convocapao:

•      O,3°/o  (ties d6cimos  por cento)  ao dia,  ate o trigesimo dia de  atraso,  sobre o valor da parte do
fornecimento ou servigo nao realizado;

•      0,7% (sete d6cimos por cento) sabre o valor da par[e do fornecimento ou servico nao realizado,
por cada dia subsequente ao trig6simo.

A multa a que se refere este item nao impede que a Administraeao rescinda unilateralmente o contrato
e aplique as demais sang6es previstas na legislacao vigente.

A  multa,  aplicada  ap6s  regular  processo  administrativo,  sera  descontada  da  garantia  do  contratado
faltoso.

W   ®                          16,18
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Se   o   valor  da   multa   exceder  ao   da  garantia   prestada,   al6m   da   perda  desta,   a  CONTBATADA
respondera  pela  sua  diferen9a,  que  sera  descontada  dos  pagamentos  eventualmente  devidos  pela
Administracao ou,  ainda,  se for o caso, cobrada administrativa e judicialmente.

Nao  terido  sido  prestada  garantia,  a  Administraeao  se  reserva  o  direito  de  descontar  diretamente  do

pagamento devido a CONTBATADA o valor de qualquer multa porventura imposta.

As  miiltas  previstas  neste  item  nao  tern  carater  compensat6rio  e  o  seu  pagamento  nao  eximira  a
CONTPIATADA da responsabilidade par perdas e danos decorrentes das infrae6es cometidas.

CLAUSULA DECIMA -DA RESCISAO

®

®

Os precos registrados poderao ser suspensos temporariamente ou cancelados pela Administracao,  nas
seguintes hip6teses:

•      quando se tornarem superiores aos praticados no mercado;
•      por raz6es de interesse pdblico, devidamente lundamentado.

A  comunica¢ao  do  cancelamento  do  prego  registrado  do  fornecedor  ou  prestador  de  servic:os,   nas
hip6teses  previstas  nesta  clausula  sera  feita  por  escrito,  juntando-se  o  comprovante  nos  autos  que
deram origem ao Registro de Precos.

Antes   da   suspensao   ou   cancelamento,   a   Administracao   podefa   proceder   a   negociagao   com   o
tornecedor  ou  prestador  de  servicos,  visando  a  revisao  para  a  redugao  do  preco  registrado  a tim  de
compatibiliza-lo com  os praticados no mercado.

No caso de ser ignorado ou incerto a endereeo do fornecedor ou pre§tador de  servieo,   a comunicac;ao
sera feita mediante publicaeao no  link abaixo citado, considerando cancelado o prego registrado a partir
da data da publicaeao: www.riachodesantana.ba.gov.br.

0  fornecedor  podefa  solicitar  o  cancelamento  do  preeo  registrado,  mediante  justificativa  escrita,  por
motivo   justo   decorrente   de   fato   superveniente   e   aceito   pela   Administraeao,   que   comprove   a
impossibilidade temporaria ou definitiva de cumprir as exig6ncias deste instrumento convocat6rio.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIFIA -VINCULACAO   AO EDITAL   DE LICITACAO

lntegra   a   presente    Ata   de    Plegistro    de    Pregos    com    efeito   de   Termo   de    Compromisso   de
Fornecimento/Prestapao  de  Servigo(s),  como  se nele estivessem transcritas,  as  clausulas  e  condic6es
estabelecidas  no  processo  licitat6rio  referido  no  preambulo  do  presente  documento,  ben  como  do
respectivo Edital e seus anexos.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - FOBO

As  partes  elegem  o  Foro  da  Comarca  do  Municipio  de  Biacho  de  Santana,  Estado  da  Bahla,  que

prevalecera   sobre   qualquer   outro,   por   mais   privilegiado   que   seja,   para   dirimir   quaisquer  ddvidas
oriundas do presente compromisso outrora firmado.
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E,  por  estarem  assim  justos  e  contratados,  firmam  o  presente  Plegistro  de  preco  com  Compromisso
Fornecimento/Prestagao  de   Servigo(s)   em   03   (tres)   vias   de   igual  teor  e  forma  na  presenga  das
testemunhas que subscrevem depois de lido e achado conforme.

F`iacho de Santana - BA, 08 de agosto de 2023.

CNPJ n°  13.734.565/0001-44
Euzilei  Moreira de Sousa
Contratada

Testemunha§:
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 052/2023 

PREGÃO ELETRONICO N° 0017/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0032/2023 

 

 
TERMO DE CONTRATO Nº 052/2023, QUE 
FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE RIACHO DE SANTANA-BA E A EMPRESA 
AUTO POSTO DANILO SILVA E MARINA SILVA 
LTDA-ME. 
  

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana-BA, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrita no CNPJ sob nº 14.105.191/0001-60, com sede à Praça Monsenhor Tobias, nº 321, 

Bairro, Centro, nesta Cidade de Riacho de Santana, Bahia, neste ato representado pelo Prefeito 

Municipal, Sr. Tito Eugênio Cardoso de Castro, de ora em diante denominada CONTRATANTE e 

a empresa Auto Posto Danilo Silva e Marina Silva Ltda-ME, inscrita no CNPJ sob o n° 

29.327.753/0001-98, endereço eletrônico grupomcsilva@gmail.com, com sede à Avenida 

Tiradentes, s/n, Centro, Riacho de Santana-Bahia, CEP 46.470-000, neste ato representada por 

Danilo Alves da Silva, inscrito no CPF sob o n° 947.198.705-97, RG n° 902964437, Expedida por 

SSP/BA, residente e domiciliado na Rua Landulfo Alves, n° 111, casa, Centro, Riacho de Santana-

Bahia, CEP 46.470-000, doravante designada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no 

Processo nº 0032/2023 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 

Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº 

0017/2023,  mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

  

 1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de empresa especializada para 

fornecimento de combustíveis (gasolina comum, etanol, diesel S-500 e diesel S-10) de forma 

parcelada, destinados ao abastecimento da frota de veículos, do município de Riacho de Santana-

Bahia, no exercício de 2023, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

ITEM 

 
 

Descrição 
do item 

 
Quantidade 
Estimada 

Anual (Litros) 

Preço 
Unitário 

estimado 
Edital 

 
Percentual de   

Desconto 
mínimo 
aplicado 

(%) 

 
Preço Unitário 
estimado com 

desconto  

 
Preço Total 

estimado com 
desconto  

 

1 
Diesel 

Comum 
177.520 R$ 5,03 

6,8 R$ 4,68 R$ 830.793,60 

VALOR TOTAL DOS ITENS: R$ 830.793,60 (oitocentos e trinta mil, setecentos e 
noventa e três reais e sessenta centavos). 

R$ 830.793,60 
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1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à 

proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DA VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com 

início na data de 10/08/2023 e encerramento em 10/08/2024, podendo ser prorrogado por 

iguais e sucessíveis períodos, limitando-se ao prazo de 60 meses, conforme art. 57, inciso II da 

Lei 8.666/93. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1.O percentual de desconto do presente Termo de Contrato é de 6,8% (seis vírgula oito por 

cento), perfazendo o valor global de R$ 830.793,60 (oitocentos e trinta mil, setecentos e noventa 

e três reais e sessenta centavos). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 

 
Dotações 

Previsão de 

Despesas 

Disponibilidade 

Orçamentária 

Unidade 

Orçamentária 

02.02 – Secretaria Municipal de 

Administração  

02.06 – Secretaria Municipal de 

Infraestrutura e Assuntos Urbanos 

02.05 – Secretaria Municipal de 

Educação 

02.08 – Secretaria Municipal de 

Assistência Social 

02.07- Secretaria Municipal de 

Saúde 

02.10 – Secretaria Municipal de  

Agricultura e Abastecimento 

02.11 – Secretaria Municipal de 

Meio Ambiente 

 2070 – Gestão do Fundo 

Municipal de Saúde - FMS 

 
 

 2260 – Outros Programas Fundo a 

Fundo 

 
 

 2065 – Gestão das Ações da 

Atenção Primária 
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 2068 – Gestão das Ações de 

Equipes de Saúde da Família 

 
 

 2281 – Gestão das Ações do 

CAPS 

 
 

 2299 – Gestão das Ações do 

SAMU 

 
 

 

 

 

Projeto/Atividade 

2017- Gestão da Secretaria de 

Administração 

 
 

2123- Gestão dos Serviços de 

Infraestrutura e Assuntos Urbanos 

 
 

 2097 – Gestão das Ações do 

Ensino Fundamental 

 
 

 2055 – Indice de Gestão 

Descentralizada do SUAS 

 
 

 2057 – Gestão das Ações do 

Fundo Municipal de Assistência 

Social 

 

 

 2275 – Gestão de Outros 

Programas da Assistência Social 

 
 

 2261 – Gestão do Programa de 

Atenção Integral à Família - PAIF 

 
 

 2265 – Gestão do Programa Bolsa 

Família - IGDBF 

 
 

 2270 – Gestão das Ações do 

CRAS/PAIF 

 
 

 2271 – Gestão das Ações do 

CREAS/PAEFI 

 
 

Elemento de 

Despesa 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. 

  

O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 

Referência. 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 

6.1. 

  

As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. 

  

Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA – ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1. 

  

As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo ao Edital. 

9. CLÁUSULA NONA – FISCALIZAÇÃO 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelos servidores Vilton Gley Pereira 

Barbosa e José de Assis Batista Almeida, designados pela CONTRATANTE mediante Portaria n° 
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017/2023 de 10 de agosto de 2023, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do 

Edital. 

 10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

10.1. 

  

As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no 

Termo de Referência, anexo do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. 

  

As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII 

e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma 

Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 

conforme o caso: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

 13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA: 

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1.Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 

1993. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 
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14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

  15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e 

contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, 

de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

 16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 

Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Riacho de Santana/BA para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93. 

 Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) 

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

  

Riacho de Santana-BA, 10 de agosto de 2023. 

 

 

_________________________________ 

Tito Eugênio Cardoso de Castro 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Testemunha: 

 

1 - _________________________________ 

CPF:______________________________ 

_________________________________ 

Auto Posto Danilo Silva e Marina Silva Ltda-ME  

CNPJ n° 29.327.753/0001-98 

Danilo Alves da Silva 

Contratada 

 

 

 

 

 

 

 

 

Testemunha: 

 

2 - _________________________________ 

CPF:_______________________________ 
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14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

  15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e 

contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, 

de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

 16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 

Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Riacho de Santana/BA para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93. 

 Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) 

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

  

Riacho de Santana-BA, 10 de agosto de 2023. 

 

 

_________________________________ 

Tito Eugênio Cardoso de Castro 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Testemunha: 

 

1 - _________________________________ 

CPF:______________________________ 

_________________________________ 

Auto Posto Danilo Silva e Marina Silva Ltda-ME  

CNPJ n° 29.327.753/0001-98 

Danilo Alves da Silva 

Contratada 

 

 

 

 

 

 

 

 

Testemunha: 

 

2 - _________________________________ 

CPF:_______________________________ 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 053/2023 

PREGÃO ELETRONICO N° 0017/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0032/2023 

 

 
TERMO DE CONTRATO Nº 053/2023, QUE 
FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA-BA 
E A EMPRESA MAX POSTO II LTDA. 
  

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana-BA, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrita no CNPJ sob nº 14.105.191/0001-60, com sede à Praça Monsenhor 

Tobias, nº 321, Bairro Centro, nesta Cidade de Riacho de Santana, Bahia, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Tito Eugênio Cardoso de Castro, de ora em 

diante denominada CONTRATANTE e a empresa Max Posto II Ltda, inscrita no CNPJ sob 

o nº 17.064.929/0001-87, endereço eletrônico maxxpostorh@hotmail.com, com sede na 

Avenida Tiradentes, n° 1017, prédio Térreo, Centro, Riacho de Santana-Bahia, CEP 

46.470-000, neste ato representada por Alcides Cardoso Coutinho Neto, brasileiro, 

empresário, inscrito no CPF sob o n° 019.344.685-50, RG n° 13.413.114-22 SSP/BA, 

residente e domiciliado na Praça Monsenhor Tobias, s/n, casa, Centro, Riacho de 

Santana-Bahia, CEP 46.470-000 e Matheus Rocha Cardoso, brasileiro, empresário, 

inscrito no CPF sob o n° 019.344.635-90, RG n° 11573612-34 SSP/BA, residente e 

domiciliado na Praça Monsenhor Tobias, s/n, casa, Centro, Riacho de Santana-Bahia, CEP 

46.470-000, doravante designada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no 

Processo nº 0032/2023 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de 

Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 

Pregão nº 0017/2023,  mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

  

 1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de empresa especializada 

para fornecimento de combustíveis (gasolina comum, etanol, diesel S-500 e diesel S-10) 

de forma parcelada, destinados ao abastecimento da frota de veículos, do município de 

Riacho de Santana-Bahia, no exercício de 2023, conforme especificações e quantitativos 

estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 
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ITEM 

 
 

Descrição 
do item 

 
Quantidade 
Estimada 

Anual (Litros) 

Preço 
Unitário 

estimado 
Edital 

 
Percentual de   

Desconto 
mínimo 
aplicado 

(%) 

 
Preço Unitário 
estimado com 

desconto  

 
Preço Total 

estimado com 
desconto  

 

2 
Diesel S10 293.000 R$ 5,16 

5,10% R$ 4,847 R$ 1.420.171,00 

3 
Gasolina 
Comum 

275.000 R$ 5,77 
8,10% R$ 5,249 R$ 1.443.475,00 

4 
Etanol 

Hidratado 
15.000 R$ 4,15 

10,01% R$ 3,697 R$ 55.455,00 

VALOR TOTAL DOS ITENS: R$ 2.919.101,00 (dois milhões, novecentos e 
dezenove mil, cento e um reais). 

R$ 2.919.101,00 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e 

à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DA VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de 

Referência, com início na data de 10/08/2023 e encerramento em 10/08/2024, 

podendo ser prorrogado por iguais e sucessíveis períodos, limitando-se ao prazo de 60 

meses, conforme art. 57, inciso II da Lei 8.666/93. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O percentual de desconto do presente Termo de Contrato são os seguintes: item II 

com a porcentagem de 5,10% (cinco vírgula dez por cento), perfazendo o valor global de 

R$ 1.420.171,00 (um milhão, quatrocentos e vinte mil, cento e setenta e um reais), item 

III com a porcentagem de 8,10% (oito vírgula dez por cento), perfazendo o valor global 

de R$ 1.443.475,00 (um milhão, quatrocentos e quarenta e três mil, quatrocentos e 

setenta e cinco reais) e item IV com a porcentagem de 10,01% (dez vírgula zero um por 

cento), perfazendo o valor global de R$ 55.455,00 (cinquenta e cinco mil, quatrocentos e 

cinquenta e cinco reais). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2023, na 

classificação abaixo: 
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Dotações 

Previsão de 

Despesas 

Disponibilidade 

Orçamentária 

Unidade 

Orçamentária 

02.02 – Secretaria Municipal de 

Administração  

02.06 – Secretaria Municipal de 

Infraestrutura e Assuntos Urbanos 

02.05 – Secretaria Municipal de 

Educação 

02.08 – Secretaria Municipal de 

Assistência Social 

02.07- Secretaria Municipal de 

Saúde 

02.10 – Secretaria Municipal de  

Agricultura e Abastecimento 

02.11 – Secretaria Municipal de 

Meio Ambiente 

 2070 – Gestão do Fundo 

Municipal de Saúde - FMS 

 
 

 2260 – Outros Programas Fundo a 

Fundo 

 
 

 2065 – Gestão das Ações da 

Atenção Primária 

 
 

 2068 – Gestão das Ações de 

Equipes de Saúde da Família 

 
 

 2281 – Gestão das Ações do 

CAPS 

 
 

 2299 – Gestão das Ações do 

SAMU 

 
 

 

 

 

Projeto/Atividade 

2017- Gestão da Secretaria de 

Administração 

 
 

2123- Gestão dos Serviços de 

Infraestrutura e Assuntos Urbanos 

 
 

 2097 – Gestão das Ações do 

Ensino Fundamental 

 
 

 2055 – Indice de Gestão 

Descentralizada do SUAS 

 
 

 2057 – Gestão das Ações do 

Fundo Municipal de Assistência 

Social 

 

 

 2275 – Gestão de Outros 

Programas da Assistência Social 

 
 

 2261 – Gestão do Programa de 

Atenção Integral à Família - PAIF 

 
 

 2265 – Gestão do Programa Bolsa 

Família - IGDBF 

 
 

 2270 – Gestão das Ações do 

CRAS/PAIF 

 
 

 2271 – Gestão das Ações do 

CREAS/PAEFI 
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Elemento de 

Despesa 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. 

  

O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no 

Termo de Referência. 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 

6.1. 

  

As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo 

de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. 

  

Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA – ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1. 

  

As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no 

Termo de Referência, anexo ao Edital. 

9. CLÁUSULA NONA – FISCALIZAÇÃO 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelos servidores Vilton Gley 

Pereira Barbosa e José de Assis Batista Almeida, designados pela CONTRATANTE 

mediante Portaria n° 017/2023 de 10 de agosto de 2023, na forma estabelecida no 

Termo de Referência, anexo do Edital. 

 10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA 

CONTRATADA 

10.1. 

  

As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas 

previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. 

  

As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no 

Termo de Referência, anexo do Edital. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos 

I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 

80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de 

Referência, anexo ao Edital; 

12.1.2.Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 
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12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 

conforme o caso: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

 13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA: 

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte 

da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1.Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 

8.666, de 1993. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

  15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais 

de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

 16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 

extrato, no Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 
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17.1. É eleito o Foro da Comarca de Riacho de Santana/BA para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93. 

 Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas 

(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 

contraentes. 

 Riacho de Santana-BA, 10 de agosto de 2023. 

 

 

_________________________________ 

Tito Eugênio Cardoso de Castro 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Testemunha: 

 

1 - _________________________________ 

CPF:______________________________ 

_________________________________ 

Maxx Posto II LTDA 

CNPJ n° 17.064.929/0001-87 

Alcides Cardoso Coutinho Neto 

Contratada 

 

 

 

_________________________________ 

Maxx Posto II LTDA 

CNPJ n° 17.064.929/0001-87 

Matheus Rocha Cardoso 

Contratada 

 

 

Testemunha: 

 

2 - _________________________________ 

CPF:_______________________________ 
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decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93. 

 Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas 

(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 

contraentes. 

 Riacho de Santana-BA, 10 de agosto de 2023. 

 

 

_________________________________ 

Tito Eugênio Cardoso de Castro 

Prefeito Municipal 

Contratante 
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1 - _________________________________ 

CPF:______________________________ 
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Alcides Cardoso Coutinho Neto 
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_________________________________ 
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Contratada 

 

 

Testemunha: 

 

2 - _________________________________ 

CPF:_______________________________ 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 12:36 horas do dia 05/09/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/ADC0-91A2-78DE-6D85-9704 ou utilize o código QR.

226
RIACHO DE SANTANA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 05 DE SETEMBRO DE 2023 • ANO XVII | N º 2860 CONTRATOS

  PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
                            E S T A D O D A BA H I A 

CNPJ/MF sob o no. 14.105.191/0001-60 
                    PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA. 

                                        

1/4 
 

 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 048/2023 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 051/2023 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 011/2023 
 
 
 

TERMO DE CONTRATO CELEBRADO ENTRE A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE 
SANTANA E A EMPRESA NOVA PRODUÇÕES E 
EVENTOS LTDA.  

 
Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIACHO DE 
SANTANA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 14.105.191/0001-60, com 
sede administrativa na Praça Monsenhor Tobias, n.º 321, Centro, na cidade de Riacho de Santana, BA, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Tito Eugênio Cardoso de Castro, residente e domiciliado na Rua 
Duque de Caxias, s/n, Bairro Centro, na cidade de Riacho de Santana – Estado da Bahia, portador da carteira 
de identidade nº 01.397.126-31, SSP-BA, inscrito no CPF nº 131.585.545-34, doravante denominada, 
CONTRATANTE, e a Empresa Nova Produções e Eventos Ltda, CNPJ: 19.079.444/0001-92, com sede na 
Rua Boa Vista, nº 398, Bairro Prado, na cidade de Maceió - AL, CEP: 57.010-248, esta como ÚNICA e 
EXCLUSIVA representante legal do Cantor Mano Walter, que se faz através do seu representante legal 
Cícero Diogo Tenório Lopes, portador do RG nº 2110525, Expedida por SSP/AL, e CPF nº 076.841.234-08, 
residente e domiciliado na Avenida Monte Castelo, nº 586,  Bairro Vergel do Lago, na Cidade de Maceió, 
Estado  de Alagoas, CEP: 57.015-130  de ora em diante denominado CONTRATADA, por força da 
Contratação Direta da Inexigibilidade Nº 011/2023 e sua homologação pelo chefe do executivo municipal, têm 
entre si como justos e acordados celebração do presente contrato, mediante cláusulas e condições seguintes: 
 
1 - DO OBJETO DO CONTRATO 
1.1 – Contratação do Cantor Mano Walter para realização de show artístico musical no dia 12 de 

agosto de 2023 na Praça da Paquera na sede do Município, a fim de compor a programação artística e 

cultural de celebração dos 145 anos de Emancipação Política de Riacho de Santana (Riafolia 2023), 

que acontecerá nos dias 11, 12 e 13 de agosto do ano de 2023, conforme dia e local abaixo descrito: 

 

CANTOR MANO WALTER 

Item Data Und Quant Descrição Valor Total 

01 12/08/2023 Hs 01h40  
Show Artístico musical 

com o Cantor Walter 
R$ 175.000,00 

Valor Total R$ 175.000,00 (cento e setenta e cinco mil reais). R$ 175.000,00 

 
2 - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 
2.1 - Para todos os efeitos legais e melhor caracterização do fornecimento da prestação dos serviços, bem 
assim para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram este 
contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos os seus anexos, os seguintes documentos: 
2.1.1 – Proposta Financeira da Contratada; 
2.1.2 –Certidões de regularidade fiscal com a Fazenda Federal, Estadual, Municipal, FGTS e Trabalhista; 
2.2 - Os documentos referidos no item 2.1, são considerados suficientes para, em complemento a este 
contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução do objeto contratada. 
 
3 - DA VIGÊNCIA 
 
3.1 - O presente contrato vigorará da data da assinatura deste instrumento contratual até 31 de agosto de 
2023. 
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4 – DO PREÇO 
 
4.1 - O preço total para o fornecimento do objeto deste contrato é o apresentado na proposta da contratada, o 
qual totaliza o valor de R$ 175.000,00 (cento e setenta e cinco mil reais), anexo a este contrato. 
4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando incluídas no mesmo todas 
as despesas e custos, diretos e indiretos, como também os lucros da contratada, conforme previsto no edital. 
 
5 – DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
5.1 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento vigente para o exercício 
financeiro de 2023, a saber: 
 

 Dotações Previsão de 
Despesas 

Disponibilidade 
Orçamentária 

Unidade 
Orçamentária 
 

02.09 – Secretaria de Municipal de 
Cultura, Esporte e Lazer 
 

 

 
Projeto/Atividade 

2117 – Comemoração de 
Festividades 

 R$ 175.000,00 

Elemento de 
Despesa 

3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Valor do Contrato 
R$ 175.000,00 

R$ 175.000,00 (Cento e setenta e cinco mil reais). 

 
6 - DO PRAZO E FORMA DE REALIZAÇÃO DO EVENTO 
 
6.1 – O presente contrato terá vigência até 31 de agosto de 2023, contado a partir da assinatura contratual. 
6.2 - O show artístico objeto deste contrato deverá ser entregue no dia 12 de agosto de 2023, com início ás 
23h00min, podendo haver uma tolerância de até 20 minutos. 
6.3 - O show artístico objeto deste contrato deverá ser entregue no dia marcado conforme descrito no item 
1.1. 
6.4 – Todas as despesas de transporte, hospedagem, alimentação, correrão por conta da CONTRATADA. 
 
7 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
7.1 - Os pagamentos devidos à contratada serão efetuados pela Prefeitura Municipal de Riacho de Santana 
através do Setor de Tesouraria mediante transferência bancária em nome da empresa contratada junto ao 
Banco do Brasil, Agência 1523-7 e Conta Corrente 71.000-8, mediante apresentação de nota fiscal 
devidamente acompanhada das certidões de regularidade fiscal com a Fazenda Federal, Estadual, Municipal, 
FGTS e Trabalhista. 
7.2 - A nota fiscal, que apresentar incorreções será devolvida à Contratada e seu vencimento será prorrogado 
por até 5 dias. 
7.3 - O pagamento será feito mediante transferência bancária em favor da CONTRATADA, mediante 
apresentação de nota fiscal devidamente acompanhada das certidões de regularidade fiscal com a Fazenda 
Federal, Estadual, Municipal, FGTS e Trabalhista. 
7.4 - A CONTRATADA fica vedada negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da fatura emitida através da 
rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão somente, cobranças em carteira simples, ou seja, 
diretamente para o CONTRATANTE. 
7.5- O pagamento dos valores descritos na cláusula quarta serão realizados em atendimento à proposta 
financeira da CONTRATADA, e com fulcro no Inciso II, art 7º da Instrução 02/2005 do TCM-BA, descrito a 
seguir:  
Parcela Única – No valor de R$ 175.000,00 (Cento e setenta e cinco mil reais) no dia 11 de agosto de 2023, 
mediante apresentação de nota fiscal devidamente acompanhada das certidões de regularidade fiscal com a 
Fazenda Federal, Estadual, Municipal, FGTS e Trabalhista. 
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8 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 
 
8.1 – A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem o 
expresso consentimento da contratante, dado por escrito, sob pena de rescisão do ajuste. 
 
9 - DAS RESPONSABILIDADES 
 
9.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do show artístico objeto deste 
contrato e, consequentemente, responde, civil e criminalmente, por todos os danos e prejuízos que, na 
execução dele, venha, direta ou indiretamente, a provocar ou causar para a CONTRATANTE ou para 
terceiros. 
9.2 – A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos serviços a serem prestados. 
9.3 – A CONTRATADA suportará as despesas provenientes de hospedagem, refeições e deslocamento.  
 
10 – DAS PENALIDADES 
 
10.1 - O não fornecimento do show ora contratada no dia e horário descrito no item 1.1, importará a 
CONTRATADA, aplicação de multa 50% (cinquenta por cento) sobre o valor do contrato, salvo motivo de 
força maior devidamente justificado. 
10.2 - Ao CONTRATANTE, igualmente, será aplicada a multa descrita em 9.1, no caso da mesma descumprir 
qualquer outra obrigação a ela imposta no presente ajuste. 
10.3 – Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, não terá caráter 
compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não eximem a CONTRATADA da reparação de 
possíveis danos, perdas ou prejuízos que os seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de 
rescisão do pacto em apreço. 
10.4 - A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do direito de inexigir, licitar e 
contratar com qualquer ente da administração direta ou indireta, conforme previsto na Lei 8.666/93, contados 
da aplicação de tal medida punitiva, bem como a multa de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor do 
contrato. 
10.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das penalidades elencadas nos sub-
itens precedentes. 
10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a que a CONTRATADA 
tiver direito ou cobrados judicialmente. 
 
11 - CLÁUSULA NONA – DO CONTROLE DE FISCALIZAÇÃO – A execução do presente contrato será 
fiscalizada pelo servidor público José da Rocha Ribeiro Junior, designado pela Contratante através da 
Portaria n° 013 de 09 de agosto de 2023 (Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer), que avaliará os 
procedimentos de supervisão, os quais observarão o cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas 
neste contrato, e de quaisquer outros dados necessários ao controle e avaliação dos serviços prestados. 
 
12 – DA RESCISÃO 
 
12.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação das penalidades 
anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde que ocorram quaisquer dos motivos 
enumerados no art. 78 da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
12.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no art. 79 da lei federal nº 
8.666/93 e suas alterações. 
12.3 - Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos I a XI, do art. 78 da lei 
federal nº 8.666/93 e suas alterações, a CONTRATADA sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa 
equivalente a 10% (dez por cento) do valor do contrato. 
 
13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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13.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à CONTRATANTE ou a 
terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no fornecimento contratada, isentando esta última de 
toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência do mesmo. 
13.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações, que 
regulamenta as licitações e contratações promovidas pela administração pública. 
 
14 - DA TOLERÂNCIA 
 
14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo por omissões, a 
inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições deste contrato, tal fato não poderá 
liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais 
permanecerão inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 
 
15– DO FORO 
 
15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Riacho de Santana, Bahia, para dirimir todas e 
quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. E por assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 
assinam o presente contrato em duas vias de igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo-assinadas, a 
tudo presentes. 
 
RIACHO DE SANTANA/BA, 09 de agosto de 2023. 
 
 

 
_______________________________________ 

Prefeitura Municipal de Riacho de Santana 
TITO EUGÊNIO CARDOSO DE CASTRO 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 
 

 
 

 
__________________________________ 

Nova Produções e Eventos Ltda 
CNPJ: 19.079.444/0001-92  
Cícero Diogo Tenório Lopes  

Contratada 
 

Testemunhas: 
 
Nome: ____________________________     Nome: ____________________________ 
 
CPF:______________________________     CPF:______________________________ 
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quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. E por assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 
assinam o presente contrato em duas vias de igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo-assinadas, a 
tudo presentes. 
 
RIACHO DE SANTANA/BA, 09 de agosto de 2023. 
 
 

 
_______________________________________ 

Prefeitura Municipal de Riacho de Santana 
TITO EUGÊNIO CARDOSO DE CASTRO 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 
 

 
 

 
__________________________________ 

Nova Produções e Eventos Ltda 
CNPJ: 19.079.444/0001-92  
Cícero Diogo Tenório Lopes  

Contratada 
 

Testemunhas: 
 
Nome: ____________________________     Nome: ____________________________ 
 
CPF:______________________________     CPF:______________________________ 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 049/2023 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 053/2023 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 012/2023 
 
 
 

TERMO DE CONTRATO CELEBRADO ENTRE A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE 
SANTANA E A EMPRESA CASTELO DE AMOR 
SHOWS E PROMOÇÕES ARTÍSTICAS LTDA.  

 
Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIACHO DE 
SANTANA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 14.105.191/0001-60, com 
sede administrativa na Praça Monsenhor Tobias, n.º 321, Centro, na cidade de Riacho de Santana, BA, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Tito Eugênio Cardoso de Castro, residente e domiciliado na Rua 
Duque de Caxias, s/n, Bairro Centro, na cidade de Riacho de Santana – Estado da Bahia, portador da carteira 
de identidade nº 01.397.126-31, SSP-BA, inscrito no CPF nº 131.585.545-34, doravante denominada, 
CONTRATANTE, e a Empresa Castelo de Amor Shows e Promoções Artísticas Ltda, CNPJ: 
33.754.105/0001-95, com sede na Rua Maria da Silva Gomes, nº 51, Bairro Tirol, na cidade de Belo Horizonte 
- MG, CEP: 30.662-280, esta como ÚNICA e EXCLUSIVA representante legal do Trio Parada Dura, que se 
faz através da sua procuradora Ariane Coelho Ornellas Moreno, portadora do RG nº MG-21.212.135, 
Expedida por PC/MG, e CPF nº 032.596.716-41, residente e domiciliada na Rua Lima, nº 75,  Bairro Padre 
Eustáquio, na Cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, de ora em diante denominado 
CONTRATADA, por força da Contratação Direta da Inexigibilidade Nº 012/2023 e sua homologação pelo 
chefe do executivo municipal, têm entre si como justos e acordados celebração do presente contrato, 
mediante cláusulas e condições seguintes: 
 
1 - DO OBJETO DO CONTRATO 
1.1 – Contratação do Trio Parada Dura para realização de show artístico musical no dia 13 de agosto 

de 2023 na Praça da Paquera na sede do Município, a fim de compor a programação artística e cultural 

de celebração dos 145 anos de Emancipação Política de Riacho de Santana (Riafolia 2023), que 

acontecerá nos dias 11, 12 e 13 de agosto do ano de 2023, conforme dia e local abaixo descrito: 

 

Trio Parada Dura 

Item Data Und Quant Descrição Valor Total 

01 13/08/2023 Hs 01h45 
Show Artístico musical 

com o Trio Parada Dura 
R$ 130.000,00 

Valor Total R$ 130.000,00 (Cento e trinta mil reais) R$ 130.000,00 

 
2 - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 
2.1 - Para todos os efeitos legais e melhor caracterização do fornecimento da prestação dos serviços, bem 
assim para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram este 
contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos os seus anexos, os seguintes documentos: 
2.1.1 – Proposta Financeira da Contratada; 
2.1.2 –Certidões de regularidade fiscal com a Fazenda Federal, Estadual, Municipal, FGTS e Trabalhista; 
2.2 - Os documentos referidos no item 2.1, são considerados suficientes para, em complemento a este 
contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução do objeto contratada. 
 
3 - DA VIGÊNCIA 
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3.1 - O presente contrato vigorará da data da assinatura deste instrumento contratual até 31 de agosto de 
2023. 
 
4 – DO PREÇO 
 
4.1 - O preço total para o fornecimento do objeto deste contrato é o apresentado na proposta da contratada, o 
qual totaliza o valor de R$ 130.000,00 (Cento e trinta mil reais), anexo a este contrato. 
4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando incluídas no mesmo todas 
as despesas e custos, diretos e indiretos, como também os lucros da contratada, conforme previsto no edital. 
 
5 – DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
5.1 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento vigente para o exercício 
financeiro de 2023, a saber: 
 

 Dotações Previsão de 
Despesas 

Disponibilidade 
Orçamentária 

Unidade 
Orçamentária 
 

02.09 – Secretaria de Municipal de 
Cultura, Esporte e Lazer 
 

 

 
Projeto/Atividade 

2117 – Comemoração de 
Festividades 

 R$ 130.000,00 

Elemento de 
Despesa 

3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Valor do Contrato 
R$ 130.000,00 

R$ 130.000,00 (Cento e trinta mil reais). 

 
6 - DO PRAZO E FORMA DE REALIZAÇÃO DO EVENTO 
 
6.1 – O presente contrato terá vigência até 31 de agosto de 2023, contado a partir da assinatura contratual. 
6.2 - O show artístico objeto deste contrato deverá ser entregue no dia 13 de agosto de 2023, com início ás 
21h00min, podendo haver uma tolerância de até 20 minutos. 
6.3 - O show artístico objeto deste contrato deverá ser entregue no dia marcado conforme descrito no item 
1.1. 
6.4 – Todas as despesas de transporte, hospedagem, alimentação, correrão por conta da CONTRATADA. 
 
7 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
7.1 - Os pagamentos devidos a contratada serão efetuados pela Prefeitura Municipal de Riacho de Santana 
através do Setor de Tesouraria mediante transferência bancária em nome da empresa contratada junto ao 
Banco SICOOB-756, Agência 4030 e Conta Corrente 30.039-0, mediante apresentação de nota fiscal 
devidamente acompanhada das certidões de regularidade fiscal com a Fazenda Federal, Estadual, Municipal, 
FGTS e Trabalhista. 
7.2 - A nota fiscal, que apresentar incorreções será devolvida à Contratada e seu vencimento será prorrogado 
por até 5 dias. 
7.3 - O pagamento será feito mediante transferência bancária em favor da CONTRATADA, mediante 
apresentação de nota fiscal devidamente acompanhada das certidões de regularidade fiscal com a Fazenda 
Federal, Estadual, Municipal, FGTS e Trabalhista. 
7.4 - A CONTRATADA fica vedada negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da fatura emitida através da 
rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão somente, cobranças em carteira simples, ou seja, 
diretamente para o CONTRATANTE. 
7.5- O pagamento dos valores descritos na cláusula quarta serão realizados em atendimento à proposta 
financeira da CONTRATADA, e com fulcro no Inciso II, art 7º da Instrução 02/2005 do TCM-BA, descrito a 
seguir:  
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Parcela Única – No valor de R$ 130.000,00 (Cento e trinta mil reais) no dia 11 de agosto de 2023, mediante 
apresentação de nota fiscal devidamente acompanhada das certidões de regularidade fiscal com a Fazenda 
Federal, Estadual, Municipal, FGTS e Trabalhista. 
 
8 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 
 
8.1 – A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem o 
expresso consentimento da contratante, dado por escrito, sob pena de rescisão do ajuste. 
 
9 - DAS RESPONSABILIDADES 
 
9.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do show artístico objeto deste 
contrato e, consequentemente, responde, civil e criminalmente, por todos os danos e prejuízos que, na 
execução dele, venha, direta ou indiretamente, a provocar ou causar para a CONTRATANTE ou para 
terceiros. 
9.2 – A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos serviços a serem prestados. 
9.3 – A CONTRATADA suportará as despesas provenientes de hospedagem, refeições e deslocamento.  
 
10 – DAS PENALIDADES 
 
10.1 - O não fornecimento do show ora contratada no dia e horário descrito no item 1.1, importará a 
CONTRATADA, aplicação de multa 50% (cinquenta por cento) sobre o valor do contrato, salvo motivo de 
força maior devidamente justificado. 
10.2 - Ao CONTRATANTE, igualmente, será aplicada a multa descrita em 9.1, no caso da mesma descumprir 
qualquer outra obrigação a ela imposta no presente ajuste. 
10.3 – Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, não terá caráter 
compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não eximem a CONTRATADA da reparação de 
possíveis danos, perdas ou prejuízos que os seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de 
rescisão do pacto em apreço. 
10.4 - A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do direito de inexigir, licitar e 
contratar com qualquer ente da administração direta ou indireta, conforme previsto na Lei 8.666/93, contados 
da aplicação de tal medida punitiva, bem como a multa de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor do 
contrato. 
10.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das penalidades elencadas nos sub-
itens precedentes. 
10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a que a CONTRATADA 
tiver direito ou cobrados judicialmente. 
 
11 - CLÁUSULA NONA – DO CONTROLE DE FISCALIZAÇÃO – A execução do presente contrato será 
fiscalizada pelo servidor público José da Rocha Ribeiro Junior, designado pela Contratante através da 
Portaria n° 014 de 09 de agosto de 2023 (Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer), que avaliará os 
procedimentos de supervisão, os quais observarão o cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas 
neste contrato, e de quaisquer outros dados necessários ao controle e avaliação dos serviços prestados. 
 
12 – DA RESCISÃO 
 
12.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação das penalidades 
anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde que ocorram quaisquer dos motivos 
enumerados no art. 78 da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
12.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no art. 79 da lei federal nº 
8.666/93 e suas alterações. 
12.3 - Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos I a XI, do art. 78 da lei 
federal nº 8.666/93 e suas alterações, a CONTRATADA sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa 
equivalente a 10% (dez por cento) do valor do contrato. 
 
13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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13.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à CONTRATANTE ou a 
terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no fornecimento contratada, isentando esta última de 
toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência do mesmo. 
13.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações, que 
regulamenta as licitações e contratações promovidas pela administração pública. 
 
14 - DA TOLERÂNCIA 
 
14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo por omissões, a 
inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições deste contrato, tal fato não poderá 
liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais 
permanecerão inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 
 
15– DO FORO 
 
15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Riacho de Santana, Bahia, para dirimir todas e 
quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. E por assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 
assinam o presente contrato em duas vias de igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo-assinadas, a 
tudo presentes. 
 
RIACHO DE SANTANA/BA, 09 de agosto de 2023. 
 
 
_______________________________________ 

Prefeitura Municipal de Riacho de Santana 
TITO EUGÊNIO CARDOSO DE CASTRO 

Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

 

_____________________________________________ 
Castelo de Amor Shows e Promoções Artísticas Ltda  

CNPJ: 33.754.105/0001-95 
Ariane Coelho Ornellas Moreno  

Contratada 
 

Testemunhas: 
 
Nome: ____________________________CPF:______________________________ 
 
Nome: ____________________________CPF:______________________________ 
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13.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à CONTRATANTE ou a 
terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no fornecimento contratada, isentando esta última de 
toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência do mesmo. 
13.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações, que 
regulamenta as licitações e contratações promovidas pela administração pública. 
 
14 - DA TOLERÂNCIA 
 
14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo por omissões, a 
inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições deste contrato, tal fato não poderá 
liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais 
permanecerão inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 
 
15– DO FORO 
 
15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Riacho de Santana, Bahia, para dirimir todas e 
quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. E por assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 
assinam o presente contrato em duas vias de igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo-assinadas, a 
tudo presentes. 
 
RIACHO DE SANTANA/BA, 09 de agosto de 2023. 
 
 
_______________________________________ 

Prefeitura Municipal de Riacho de Santana 
TITO EUGÊNIO CARDOSO DE CASTRO 

Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

 

_____________________________________________ 
Castelo de Amor Shows e Promoções Artísticas Ltda  

CNPJ: 33.754.105/0001-95 
Ariane Coelho Ornellas Moreno  

Contratada 
 

Testemunhas: 
 
Nome: ____________________________CPF:______________________________ 
 
Nome: ____________________________CPF:______________________________ 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 050/2023 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 054/2023 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 013/2023 
 
 
 

TERMO DE CONTRATO CELEBRADO ENTRE A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE 
SANTANA E A EMPRESA FF EVENTOS SERVIÇOS 
E PRODUÇÕES LTDA.  

 
Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIACHO DE 
SANTANA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 14.105.191/0001-60, com 
sede administrativa na Praça Monsenhor Tobias, n.º 321, Centro, na cidade de Riacho de Santana, BA, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Tito Eugênio Cardoso de Castro, residente e domiciliado na Rua 
Duque de Caxias, s/n, Bairro Centro, na cidade de Riacho de Santana – Estado da Bahia, portador da carteira 
de identidade nº 01.397.126-31, SSP-BA, inscrito no CPF nº 131.585.545-34, doravante denominada, 
CONTRATANTE, e a Empresa FF Eventos Serviços e Produções Ltda, CNPJ: 28.333.464/0001-39, com 
sede na Alameda Salvador, nº 1057, Salvador Shopping Business Torre Europa, Sala 1611, Bairro Caminho 
das Árvores, Salvador - BA, CEP: 41.820-790, esta como ÚNICA e EXCLUSIVA representante legal do 
Cantor Dan Valente, que se faz através do seu representante legal Fábio Francisco de Jesus, portador do 
RG nº 06.352.108-35, Expedida por SSP/BA, e CPF nº 908.385.725-53, residente e domiciliado na Rua Nova 
Direta, nº 462, Casa, Bairro Boa Vista do Lobato, na Cidade de Salvador, Estado  da Bahia, CEP: 40.487-040, 
de ora em diante denominado CONTRATADA, por força da Contratação Direta da Inexigibilidade Nº 
013/2023 e sua homologação pelo chefe do executivo municipal, têm entre si como justos e acordados 
celebração do presente contrato, mediante cláusulas e condições seguintes: 
 
1 - DO OBJETO DO CONTRATO 
1.1 – Contratação do Cantor Dan Valente para realização de show artístico musical no dia 11 de 

agosto de 2023 na Praça da Paquera na sede do Município, a fim de compor a programação artística e 

cultural de celebração dos 145 anos de Emancipação Política de Riacho de Santana (Riafolia 2023), 

que acontecerá nos dias 11, 12 e 13 de agosto do ano de 2023, conforme dia e local abaixo descrito: 

 

Cantor Dan Valente 

Item Data Und Quant Descrição Valor Total 

01 11/08/2023 Hs 01h30  

Show Artístico musical 

com o Cantor Dan 

Valente 

R$ 50.000,00 

Valor Total R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais). R$ 50.000,00 

 
2 - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 
2.1 - Para todos os efeitos legais e melhor caracterização do fornecimento da prestação dos serviços, bem 
assim para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram este 
contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos os seus anexos, os seguintes documentos: 
2.1.1 – Proposta Financeira da Contratada; 
2.1.2 –Certidões de regularidade fiscal com a Fazenda Federal, Estadual, Municipal, FGTS e Trabalhista; 
2.2 - Os documentos referidos no item 2.1, são considerados suficientes para, em complemento a este 
contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução do objeto contratada. 
 
3 - DA VIGÊNCIA 
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3.1 - O presente contrato vigorará da data da assinatura deste instrumento contratual até 31 de agosto de 
2023. 
 
4 – DO PREÇO 
 
4.1 - O preço total para o fornecimento do objeto deste contrato é o apresentado na proposta da contratada, o 
qual totaliza o valor de R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais), anexo a este contrato. 
4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando incluídas no mesmo todas 
as despesas e custos, diretos e indiretos, como também os lucros da contratada, conforme previsto no edital. 
 
5 – DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
5.1 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento vigente para o exercício 
financeiro de 2023, a saber: 
 

 Dotações Previsão de 
Despesas 

Disponibilidade 
Orçamentária 

Unidade 
Orçamentária 
 

02.09 – Secretaria de Municipal de 
Cultura, Esporte e Lazer 
 

 

 
Projeto/Atividade 

2117 – Comemoração de 
Festividades 

 R$ 50.000,00 

Elemento de 
Despesa 

3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Valor do Contrato 
R$ 50.000,00 

R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais). 

 
6 - DO PRAZO E FORMA DE REALIZAÇÃO DO EVENTO 
 
6.1 – O presente contrato terá vigência até 31 de agosto de 2023, contado a partir da assinatura contratual. 
6.2 - O show artístico objeto deste contrato deverá ser entregue no dia 11 de agosto de 2023, com início ás 
22h00min, podendo haver uma tolerância de até 20 minutos. 
6.3 - O show artístico objeto deste contrato deverá ser entregue no dia marcado conforme descrito no item 
1.1. 
6.4 – Todas as despesas de transporte, hospedagem, alimentação, correrão por conta da CONTRATADA. 
 
7 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
7.1 - Os pagamentos devidos a contratada serão efetuados pela Prefeitura Municipal de Riacho de Santana 
através do Setor de Tesouraria mediante transferência bancária em nome da empresa contratada junto ao 
Banco 104, Agência 4801, Op 003, Conta Corrente 879-6, Caixa Econômica Federal, mediante apresentação 
de nota fiscal devidamente acompanhada das certidões de regularidade fiscal com a Fazenda Federal, 
Estadual, Municipal, FGTS e Trabalhista. 
7.2 - A nota fiscal, que apresentar incorreções será devolvida à Contratada e seu vencimento será prorrogado 
por até 5 dias. 
7.3 - O pagamento será feito mediante transferência bancária em favor da CONTRATADA, mediante 
apresentação de nota fiscal devidamente acompanhada das certidões de regularidade fiscal com a Fazenda 
Federal, Estadual, Municipal, FGTS e Trabalhista. 
7.4 - A CONTRATADA fica vedada negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da fatura emitida através da 
rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão somente, cobranças em carteira simples, ou seja, 
diretamente para o CONTRATANTE. 
7.5- O pagamento dos valores descritos na cláusula quarta serão realizados em atendimento à proposta 
financeira da CONTRATADA, e com fulcro no Inciso II, art 7º da Instrução 02/2005 do TCM-BA, descrito a 
seguir:  



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 12:36 horas do dia 05/09/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/ADC0-91A2-78DE-6D85-9704 ou utilize o código QR.

236
RIACHO DE SANTANA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 05 DE SETEMBRO DE 2023 • ANO XVII | N º 2860 CONTRATOS

  PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
                            E S T A D O D A BA H I A 

CNPJ/MF sob o no. 14.105.191/0001-60 
                    PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA. 

                                        

3/4 
 

Parcela Única – No valor de R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais) no dia 11 de agosto de 2023, mediante 
apresentação de nota fiscal devidamente acompanhada das certidões de regularidade fiscal com a Fazenda 
Federal, Estadual, Municipal, FGTS e Trabalhista. 
 
8 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 
 
8.1 – A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem o 
expresso consentimento da contratante, dado por escrito, sob pena de rescisão do ajuste. 
 
9 - DAS RESPONSABILIDADES 
 
9.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do show artístico objeto deste 
contrato e, consequentemente, responde, civil e criminalmente, por todos os danos e prejuízos que, na 
execução dele, venha, direta ou indiretamente, a provocar ou causar para a CONTRATANTE ou para 
terceiros. 
9.2 – A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos serviços a serem prestados. 
9.3 – A CONTRATADA suportará as despesas provenientes de hospedagem, refeições e deslocamento.  
 
10 – DAS PENALIDADES 
 
10.1 - O não fornecimento do show ora contratada no dia e horário descrito no item 1.1, importará a 
CONTRATADA, aplicação de multa 50% (cinquenta por cento) sobre o valor do contrato, salvo motivo de 
força maior devidamente justificado. 
10.2 - Ao CONTRATANTE, igualmente, será aplicada a multa descrita em 9.1, no caso da mesma descumprir 
qualquer outra obrigação a ela imposta no presente ajuste. 
10.3 – Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, não terá caráter 
compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não eximem a CONTRATADA da reparação de 
possíveis danos, perdas ou prejuízos que os seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de 
rescisão do pacto em apreço. 
10.4 - A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do direito de inexigir, licitar e 
contratar com qualquer ente da administração direta ou indireta, conforme previsto na Lei 8.666/93, contados 
da aplicação de tal medida punitiva, bem como a multa de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor do 
contrato. 
10.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das penalidades elencadas nos sub-
itens precedentes. 
10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a que a CONTRATADA 
tiver direito ou cobrados judicialmente. 
 
11 - CLÁUSULA NONA – DO CONTROLE DE FISCALIZAÇÃO – A execução do presente contrato será 
fiscalizada pelo servidor público José da Rocha Ribeiro Junior, designado pela Contratante através da 
Portaria n° 015 de 09 de agosto de 2023 (Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer), que avaliará os 
procedimentos de supervisão, os quais observarão o cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas 
neste contrato, e de quaisquer outros dados necessários ao controle e avaliação dos serviços prestados. 
 
12 – DA RESCISÃO 
 
12.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação das penalidades 
anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde que ocorram quaisquer dos motivos 
enumerados no art. 78 da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
12.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no art. 79 da lei federal nº 
8.666/93 e suas alterações. 
12.3 - Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos I a XI, do art. 78 da lei 
federal nº 8.666/93 e suas alterações, a CONTRATADA sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa 
equivalente a 10% (dez por cento) do valor do contrato. 
 
13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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13.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à CONTRATANTE ou a 
terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no fornecimento contratada, isentando esta última de 
toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência do mesmo. 
13.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações, que 
regulamenta as licitações e contratações promovidas pela administração pública. 
 
14 - DA TOLERÂNCIA 
 
14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo por omissões, a 
inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições deste contrato, tal fato não poderá 
liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais 
permanecerão inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 
 
15– DO FORO 
 
15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Riacho de Santana, Bahia, para dirimir todas e 
quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. E por assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 
assinam o presente contrato em duas vias de igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo-assinadas, a 
tudo presentes. 
 
RIACHO DE SANTANA/BA, 09 de agosto de 2023. 
 
 
_______________________________________ 

Prefeitura Municipal de Riacho de Santana 
TITO EUGÊNIO CARDOSO DE CASTRO 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 

__________________________________ 
FF Eventos Serviços e Produções Ltda 

CNPJ: 28.333.464/0001-39 
Fábio Francisco de Jesus  

Contratada 
 

Testemunhas: 
 
Nome: ____________________________CPF:______________________________ 
 
Nome: ____________________________CPF:______________________________ 
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CONTRATO Nº 041/2023 

CREDENCIAMENTO N.º 001/2023 

INEXIGIBILIDADE Nº 006/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 023/2023 

 

 

Termo de Contrato celebrado entre o Fundo Municipal de Saúde 

de Riacho de Santana e a empresa DILA Serviços Médicos LTDA, 

CNPJ 48.861.031/0001-63. 

 

O Fundo Municipal de Saúde de Riacho de Santana – Estado da Bahia, com sede à Rua Gercino Coelho, nº 145, 

Bairro Centro, Riacho de Santana – BA, inscrito no CNPJ sob Nº. 13.885.912.0001-30, neste ato representado pelo 

Secretário Municipal de Saúde, Sr. Italo Roberto de Castro Marques, e pelo Prefeito Municipal, Sr. Tito Eugênio 

Cardoso de Castro de ora em diante denominada CONTRATANTE, e a pessoa jurídica DILA Serviços Médicos LTDA 

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 48.861.031/0001-63, com endereço Avenida Dr. João Arcanjo Filho, nº 32, Bairro Centro, 

município de Igaporã - BA, a seguir denominada apenas CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr(a) 

Tainara Cavalcante de Araújo Rocha da Silva, portador(a) do Registro Geral n.º 16.168.376-24 e CPF/MF n.º 

067.115.355-29, residente e domiciliado(a) na Rua da Palha, Bairro Centro, município de Riacho de Santana - BA 

resolvem celebrar o presente contrato para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, que reger-se-á pela Lei Federal nº 

8.666/1993, e, no que couber de forma subsidiária e Lei Estadual n. 9.433, de 01 de março de 2005, mediante as 

cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

 

I – CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços médicos como: Clínica Geral, e Atendimento 

Ambulatorial, incluindo entre eles feristas de todas essas categorias médicas, para atendimento aos usuários do 

Sistema Único de Saúde (SUS), da rede pública municipal de saúde no Hospital Municipal e Maternidade Amália 

Coutinho, nas especialidades e exames complementares discriminadas no ANEXO I, o qual passa a ser parte 

integrante deste Contrato. 

 

Parágrafo Único. O CONTRATANTE reserva-se o direito de contratar os procedimentos necessários e na 

quantidade adequada à demanda estimada, de acordo com os parâmetros definidos pelo mesmo e pelo Ministério da 

Saúde e consoante a disponibilidade financeira e orçamentária. 

 

II – CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da dotação orçamentária a seguir 

especificada: 

 

 Dotações Previsão de 
Despesas 

Disponibilidade 
Orçamentária 

Unidade 
Orçamentária 

02.07 – Secretaria Municipal de Saúde   

 
 
 
 
 
Projeto/Atividade 

2065 – Gestão das Ações da Atenção Primária   

2068 – Gestão das Ações de Equipes de 
Saúde da Família 

  

2070 – Manutenção do Fundo Municipal de 
Saúde 

  

2260 – Outros Programas do Fundo a Fundo   

2083 – Gestão das Ações do Programa Saúde 
Bucal 

  

2281 – Gestão das Ações do CAPS   
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2285 – Gestão das Ações da Atenção 
Especializada 

  

2293 – Gestão das Ações do Programa Mais 
Médicos 

  

2294 – Ações de incentivo para ações 
estratégicas 

  

2299 – Gestão das Ações do SAMU   

Elemento de 
Despesa 

3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 
3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

III – CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 

O preço a ser pago pelos serviços será estabelecido com base nos valores definidos no ANEXO I do Edital 

Credenciamento n.º 001/2023 no valor estimado de R$ 188.953,32 (Cento e oitenta e oito mil novecentos e cinquenta 

e três reais e trinta e dois centavos). 

 

LOTE I 

ITEM UNIDADE DE 
SAUDE 

 

DESCRIÇÃO DO 
SERVIÇO 

 

QUANT. 
ANUAL 

 

VALOR UNITÁRIO 
 

VALOR TOTAL 
 

1 Hospital 
Municipal e 
Maternidade 

Amália Coutinho 

Plantão presencial em 
Clínica Geral de 24 Hs 
(Segunda a sexta) 
 

48 R$ 1.975,00 R$ 94.800,00 

2 Plantão presencial em 
Clínica Geral de 24 Hs 
(Sábado e Domingo) 

 

30 R$ 2.225,00 R$ 66.750,00 

3 Plantão presencial em 
Clínica Geral de 12 Hs 
(Segunda a sexta) 
 

10 R$ 1008,33 R$ 10.083,30 

4 Plantão presencial em 
Clínica Geral de 12 Hs 
(Sábado e Domingo) 
 

10 R$ 1.125,00 R$ 11.250,00 
 

12 Médico em regime de 
urgência e emergência 
para transferência de 
pacientes em 
ambulância. 

06 R$ 1.011,67 R$ 6.070,02 

VALOR TOTAL R$ 188.953,32 (Cento e oitenta e oito mil novecentos e cinquenta e três 
reais e trinta e dois centavos). 

R$ 188.953,32 

 

§ 1º Os preços apresentados neste contrato abrangem encargos sociais, previdenciários e trabalhistas, inclusive 

impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacione com o fiel 

cumprimento pela contratada de suas obrigações. 

 

§ 2º O Fundo Municipal de Saúde de Riacho de Santana procederá ao recolhimento do percentual de imposto 

previsto na legislação fiscal, sobre o valor da Nota Fiscal; 

 

IV – CLÁUSULA QUARTA – DA MANUTENÇÃO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E DA REVISÃO 

 

A Contratada deverá manter regular a documentação apresentada à Secretaria Municipal de Saúde de Riacho de 

Santana, para habilitação à contratação enquanto perdurar o vínculo contratual. Os preços são fixos e irreajustáveis. 
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Parágrafo Único. A revisão de preços, nos termos do art. 65, da Lei Federal nº 8.666/93, dependerá de requerimento 

fundamentado do interessado quando visar recompor o preço que se tornou insuficiente, instruído com a 

documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, devendo ser instaurada pela própria 

Administração quando colimar recompor o preço que se tornou excessivo. 

 

V – CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

 

Os pagamentos devidos à contratada serão efetuados através de ordem bancária ou crédito em conta corrente, no 

prazo não superior a 10 (dez) dias, contados da data de verificação do adimplemento de cada parcela, o que deverá 

ocorrer no prazo de até 15 (quinze) dias. 

 

§ 1º Para fins de pagamento a Contratada deverá encaminhar à Contratante ou à instituição por esta indicada, a 

seguinte documentação: Nota Fiscal; Planilhas de procedimentos mensais devidamente assinadas; Contrato social 

(no primeiro mês de prestação de serviço); Guia recolhimento do ISS e certidões de regularidade perante a Fazenda 

Federal, Estadual, Municipal e FGTS e Trabalhista; 

 

§ 2º Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir de sua regularização por parte 

da contratada. 

 

§ 3º A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, será calculada 

considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do INP do 

IBGE pro rata tempore. 

 

§ 4º O valor de cada faturamento será o resultado da multiplicação do número de procedimentos, plantões, consultas 

e exames realizados vezes o preço unitário; 

 

VI – CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO 

 

O prazo máximo de vigência do contrato, a contar da data da sua assinatura, é de 12 (doze) meses, podendo ser 

renovado nos termos do quanto disposto na Lei 8.666/93 de Licitações. 

 

§ 1º O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito, antes do advento do termo final previsto nesta 

cláusula, quando do término da condição emergencial então existente. 

 

§ 2º Na hipótese da rescisão antecipada prevista no § 1º desta cláusula, não caberá à CONTRATADA direito à 

indenização. 

 

VII – CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

A CONTRATADA, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, obriga-se a: 

 

a) Executar perfeitamente o objeto deste contrato, garantindo a qualidade no atendimento da população no âmbito da 

Unidade de Saúde; 

 

b) Atender com presteza as reclamações sobre a qualidade dos serviços executados, providenciando sua imediata 

correção, sem ônus para a contratante; 

 

c) Comunicar ao contratante qualquer anormalidade que interfira no bom desenvolvimento dos serviços objeto do 

presente contrato provocada por funcionários da contratada; 
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d) O contratado é responsável por arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado à 

contratante e/ou a terceiros, por sua culpa ou em consequência de erros, imperícia própria ou de pessoas que 

estejam sob sua responsabilidade, na execução dos serviços contratados; 

 

e) O contratado responderá perante a contratante por sua conduta na execução dos serviços objeto deste contrato; 

 

f) Em caso de pessoa jurídica, em que a prestação do serviço se dará de forma impessoal, apresentar mensalmente 

à contratante o nome do profissional médico que realizará os procedimentos juntamente com o seu número do 

Conselho de Classe correspondente onde estiver inscrito sob pena de ser sustado o pagamento de quaisquer faturas 

que lhes forem devidas até o cumprimento desta obrigação, sendo de responsabilidade da credenciada a indicação 

de profissional substituto em caso de impossibilidade daquele previamente indicado; 

 

g) Manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a direção e supervisão da mão-de-obra necessária para execução 

completa e eficiente dos serviços objeto deste contrato; 

 

h) Respeitar as normas de segurança do trabalho, identificação, disciplina e demais regulamentos vigentes da 

contratante, bem como atentar para as regras de cortesia no local onde serão executados os serviços objeto deste 

contrato; 

 

i) Substituir ou excluir no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas os membros de sua equipe de trabalho com 

desempenho insuficiente, ou indisciplinado, quando solicitado pela Contratante; 

 

j) Em caso de impossibilidade do (a) contratado (a) de prestar o serviço na escala pré-estabelecida, salvo casos de 

impossibilidade justificada, deverá este comunicar à direção da unidade de saúde com antecedência mínima de 48 

(quarenta e oito horas); 

 

k) Arcar com todas as despesas de transportes do seu funcionário necessárias à execução do objeto deste contrato; 

 

l) Efetuar pontualmente o pagamento de todos os tributos que incidam ou venham a incidir sobre as suas atividades 

e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem como observar e respeitar as legislações federal, 

estadual e municipal relativas aos serviços prestados; 

 

m) Ressarcir ao contratante o equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou interrupção dos serviços 

contratados, exceto quando isto ocorrer por exigência da contratante, ou ainda por força maior, circunstância que 

deverá ser comunicada à contratante no prazo máximo de 12 (doze) horas após a sua ocorrência; 

 

n) Receber o pagamento efetuado pela CONTRATANTE como única remuneração devida decorrente da execução do 

objeto contratual, sendo proibida a cobrança de qualquer importância ao usuário do SUS a título de honorários, 

complementação de honorários ou serviços prestados. 

 

o) Manter a unidade de saúde previamente indicado pela Secretaria Municipal de Saúde profissional médico, 

devidamente habilitado, para a realização dos procedimentos contratados em regime de urgência e emergência, em 

turnos presenciais, respeitando a carga horária para a qual foi credenciada. 

 

p) Garantir a integralidade da assistência aos pacientes, incluindo a continuidade dos serviços, tal como a realização 

do segundo tempo cirúrgico caso seja necessário, quando cabível. 

 

q) A contratada caberá a realização dos procedimentos de acordo com a necessidade e organização do serviço, 

definidas pela Direção da unidade de saúde. 

 

r) A contratada caberá a indicação cirúrgica, o acompanhamento e a avaliação, pré e pós-operatório de cada paciente 

submetido a procedimentos cirúrgicos e anestésicos, já incluídos nos valores estabelecidos na Tabela (Anexo II). 
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s) Encaminhar à Contratante ou à instituição por esta indicada, para fins de pagamento, a documentação citada na 

Cláusula Quinta deste instrumento. 

 

t) A contratada deverá manter, durante toda a vigência do contrato, todas as condições exigidas neste instrumento, 

em compatibilidade com as obrigações assumidas. 

 

u) A contratada deverá manifestar interesse por renovar o contrato com a Secretaria Municipal de Saúde, devendo 

automaticamente enviar todos os documentos necessários em até 15 dias – antes do término de sua vigência 

contratual. A falta de manifestação em tempo hábil, implica na interrupção imediata dos serviços após o 

encerramento da respectiva vigência contratual. 

 

v) A contratada deverá iniciar a prestação dos serviços mediante a celebração prévia do contrato, devidamente 

publicado no diário oficial do Município. 

 

x) Efetuar o pagamento de multas e juros que venham a incidir sobre a contratante por atrasos no recolhimento de 

imposto patronal, em função de entregas tardias de documentação e/ou de emissão de Nota Fiscal. 

 

VIII – CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

A contratante, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, obriga-se a: 

 

a) determinar os locais onde deverão ser prestados os serviços, através da prévia emissão da respectiva ordem de 

serviço; 

 

b) facilitar ao máximo o acesso dos profissionais da contratada aos locais de execução dos serviços, bem como o 

acesso às instalações sanitárias para a higiene dos mesmos; 

 

c) dar ciência à contratada de qualquer alteração no presente contrato; 

 

d) verificar e aceitar as faturas emitidas pela contratada, recusando-as quando inexatas ou desacompanhadas dos 

documentos exigidos neste contrato; 

 

e) efetuar todos os pagamentos oriundos da execução dos serviços objeto do presente instrumento contratual, desde 

que devidamente atestadas pelo Diretor do Hospital; 

 

f) prestar, verbalmente ou por escrito, à contratada informações e instruções específicas que visem esclarecer ou 

orientar a correta prestação dos serviços pelo empregado médico executor do objeto do presente contrato; 

 

g) dispensar tratamento isonômico às CONTRATADAS na definição do quantitativo de procedimentos efetivamente 

contratados. 

 

IX – CLÁUSULA NONA – DO REGIME E DA FORMA DE EXECUÇÃO 

 

O regime de execução do presente contrato será o de empreitada por preço unitário. 

 

Parágrafo Único. Os serviços objeto deste contrato serão executados por profissionais habilitados, com vestimentas 

e demais instrumentos adequados para o serviço. 

 

X – CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 
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Competirá à CONTRATANTE proceder ao acompanhamento da execução do contrato, ficando esclarecido que falha, 

total ou parcial, na fiscalização da CONTRATANTE não eximirá a CONTRATADA de total responsabilidade na 

execução do contrato. 

 

§ 1º O recebimento do objeto se dará observando-se que esgotado o prazo de vencimento do recebimento provisório 

sem qualquer manifestação do órgão ou entidade contratante, considerar-se-á definitivamente aceito pela 

Administração o objeto contratual, para todos os efeitos, salvo justificativa escrita fundamentada. 

 

§ 2º A fiscalização dos serviços ora contratados será exercida por Servidor Público Pablo Ricardo Fernandes Ivo 

designado através de Portaria Nº 104/2023, de 26 de julho de 2023, da respectiva secretaria com poderes para: 

 

a) recusar os serviços que não tenham sido executados de acordo com as condições especificadas neste contrato; 

 

b) comunicar à contratada quaisquer defeitos ou irregularidades encontradas na execução dos serviços, 

estabelecendo prazos para que os mesmos sejam regularizados. 

 

XI – CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES 

 

O descumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato pela contratada ensejará na aplicação culminada em Lei 

e neste instrumento.  

 

§ 1º A não prestação dos serviços nos prazos determinados pela CONTRATANTE importará na aplicação à 

CONTRATADA, de multa diária na ordem de meio por cento sobre o valor do contrato. 

 

§ 2º A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita no § 1º, no caso da mesma descumprir qualquer 

outra obrigação a ela imposta no presente ajuste. 

 

§ 3º 3 Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, não terá caráter compensatório, 

mas simplesmente moratório e, portando, não eximem a CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou 

prejuízos que os seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto em apreço. 

 

§ 4º A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do direito de licitar e contratar com 

qualquer ente da administração direta ou indireta, contados da aplicação de tal medida punitiva, bem como a multa de 

10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

 

§ 5º Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das penalidades elencadas nos sub-itens 

precedentes. 

 

§ 6º Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a que a CONTRATADA tiver direito 

ou cobrados judicialmente. 

 

§ 7º Estabelecida a escala de prestação dos serviços, a não prestação do serviço sem a prévia e justificada 

comunicação por parte da contratada importará na incidência das penalidades previstas contratualmente, e em caso 

reincidência, importará na rescisão contratual e no descredenciamento. 

 

XII – CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO 

 

§ 1º A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação das penalidades anteriormente 

enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde que ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da 

lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
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§ 2º A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no art. 79 da lei federal nº 8.666/93 e 

suas alterações. 

 

§ 3º Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos I a XI, do art. 78 da lei federal nº 

8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a dez por cento 

do valor do contrato. 

 

XIII – CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

 

Correrão por conta exclusiva da contratada quaisquer indenizações por danos e/ou prejuízos causados por ela ou seu 

preposto à Secretaria Municipal de Saúde ou a terceiros em decorrência da execução dos serviços objeto do 

presente contrato, seja por negligência, imprudência ou imperícia, reservado à CONTRATANTE o direito de 

descontar de qualquer crédito devido à CONTRATADA a importância necessária ao ressarcimento de tais danos ou 

prejuízos. 

 

XIV – CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

 

As partes elegem o foro da cidade de Riacho de Santana, no Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, 

mesmo que privilegiado, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato. 

 

E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 

presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achadas conforme. 

 

Riacho de Santana, Bahia, em 02 de agosto de 2023. 

 

__________________________________ 

Tito Eugênio Cardoso de Castro  

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

__________________________________ 

Italo Roberto de Castro Marques  

Secretário Municipal de Saúde 

Contratante 

 

_________________________________ 

DILA Serviços Médicos LTDA 

CNPJ 48.861.031/0001-63 

Tainara Cavalcante de Araújo Rocha da Silva 

CPF/MF n.º 067.115.355-29 

Contratada 

 

 

Testemunhas: 

 

1ª_______________________________ 

CPF:     

 

2ª_______________________________ 

CPF: 

 

       FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

     CNPJ/MF Sob o nº 13.885.912/0001-30 
RUA GERCINO COELHO, Nº 145, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

7/7 

 

§ 2º A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no art. 79 da lei federal nº 8.666/93 e 

suas alterações. 

 

§ 3º Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos I a XI, do art. 78 da lei federal nº 

8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a dez por cento 

do valor do contrato. 

 

XIII – CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

 

Correrão por conta exclusiva da contratada quaisquer indenizações por danos e/ou prejuízos causados por ela ou seu 

preposto à Secretaria Municipal de Saúde ou a terceiros em decorrência da execução dos serviços objeto do 

presente contrato, seja por negligência, imprudência ou imperícia, reservado à CONTRATANTE o direito de 

descontar de qualquer crédito devido à CONTRATADA a importância necessária ao ressarcimento de tais danos ou 

prejuízos. 

 

XIV – CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

 

As partes elegem o foro da cidade de Riacho de Santana, no Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, 

mesmo que privilegiado, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato. 

 

E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 

presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achadas conforme. 

 

Riacho de Santana, Bahia, em 02 de agosto de 2023. 

 

__________________________________ 

Tito Eugênio Cardoso de Castro  

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

__________________________________ 

Italo Roberto de Castro Marques  

Secretário Municipal de Saúde 

Contratante 

 

_________________________________ 

DILA Serviços Médicos LTDA 

CNPJ 48.861.031/0001-63 

Tainara Cavalcante de Araújo Rocha da Silva 

CPF/MF n.º 067.115.355-29 

Contratada 

 

 

Testemunhas: 

 

1ª_______________________________ 

CPF:     

 

2ª_______________________________ 

CPF: 
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CONTRATO Nº 042/2023 

CREDENCIAMENTO N.º 001/2023 

INEXIGIBILIDADE Nº 006/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 023/2023 

 

 

Termo de Contrato celebrado entre o Fundo Municipal de Saúde 

de Riacho de Santana e a empresa Centro Médico Malheiro LTDA, 

CNPJ 40.089.439/0001-57. 

 

O Fundo Municipal de Saúde de Riacho de Santana – Estado da Bahia, com sede à Rua Gercino Coelho, nº 145, 

Bairro Centro, Riacho de Santana – BA, inscrito no CNPJ sob Nº. 13.885.912.0001-30, neste ato representado pelo 

Secretário Municipal de Saúde, Sr. Italo Roberto de Castro Marques, e pelo Prefeito Municipal, Sr. Tito Eugênio 

Cardoso de Castro de ora em diante denominada CONTRATANTE, e a pessoa jurídica Centro Médico Malheiro LTDA 

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 40.089.439/0001/57, com endereço Rua Landulfo Alves, nº 31, Bairro Centro, município 

de Riacho de Santana - BA, a seguir denominada apenas CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr(a) 

Carolina Souza Malheiro Silva, portador(a) do Registro Geral n.º 13.412.510-04 e CPF/MF n.º 044.214.865-82, 

residente e domiciliado(a) na Rua Otávio Mangabeira, nº 380, Bairro Castelo Branco, município de Riacho de 

Santana - BA resolvem celebrar o presente contrato para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, que reger-se-á pela Lei 

Federal nº 8.666/1993, e, no que couber de forma subsidiária e Lei Estadual n. 9.433, de 01 de março de 2005, 

mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

 

I – CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços médicos como: Clínica Geral, e Atendimento 

Ambulatorial, incluindo entre eles feristas de todas essas categorias médicas, para atendimento aos usuários do 

Sistema Único de Saúde (SUS), da rede pública municipal de saúde no Hospital Municipal e Maternidade Amália 

Coutinho, nas especialidades e exames complementares discriminadas no ANEXO I, o qual passa a ser parte 

integrante deste Contrato. 

 

Parágrafo Único. O CONTRATANTE reserva-se o direito de contratar os procedimentos necessários e na 

quantidade adequada à demanda estimada, de acordo com os parâmetros definidos pelo mesmo e pelo Ministério da 

Saúde e consoante a disponibilidade financeira e orçamentária. 

 

II – CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da dotação orçamentária a seguir 

especificada: 

 

 Dotações Previsão de Despesas Disponibilidade 
Orçamentária 

Unidade 
Orçamentária 

02.07 – Secretaria Municipal de Saúde   

 
 
 
 
 
Projeto/Atividade 

2065 – Gestão das Ações da Atenção 
Primária 

  

2068 – Gestão das Ações de Equipes 
de Saúde da Família 

  

2070 – Manutenção do Fundo 
Municipal de Saúde 

  

2260 – Outros Programas do Fundo a 
Fundo 

  

2083 – Gestão das Ações do Programa   
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Saúde Bucal 

2281 – Gestão das Ações do CAPS   

2285 – Gestão das Ações da Atenção 
Especializada 

  

2293 – Gestão das Ações do Programa 
Mais Médicos 

  

2294 – Ações de incentivo para ações 
estratégicas 

  

2299 – Gestão das Ações do SAMU   

Elemento de Despesa 3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 
3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

III – CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 

O preço a ser pago pelos serviços será estabelecido com base nos valores definidos no ANEXO I do Edital 

Credenciamento n.º 001/2023 no valor estimado de R$ 175.528,32 (Cento e setenta e cinco mil quinhentos e vinte e 

oito reais e trinta e dois centavos). 

 

LOTE I 

ITEM UNIDADE DE 
SAUDE 

 

DESCRIÇÃO DO 
SERVIÇO 

 

QUANT. 
ANUAL 

 

VALOR 
UNITÁRIO 

 

VALOR TOTAL 
 

1 Hospital 
Municipal e 
Maternidade 

Amália Coutinho 

Plantão presencial em 
Clínica Geral de 24 Hs 
(Segunda a sexta) 
 

75 R$ 1.975,00 R$ 148.125,00 

3 Plantão presencial em 
Clínica Geral de 12 Hs 
(Segunda a sexta) 
 

10 R$ 1008,33 R$ 10.083,30 

4 Plantão presencial em 
Clínica Geral de 12 Hs 
(Sábado e Domingo) 
 

10 R$ 1.125,00 R$ 11.250,00 
 

12 Médico em regime de 
urgência e emergência 
para transferência de 
pacientes em 
ambulância. 

06 R$ 1.011,67 R$ 6.070,02 

VALOR TOTAL R$ 175.528,32 (Cento e setenta e cinco mil quinhentos e vinte e oito 
reais e trinta e dois centavos). 

R$ 175.528,32 

 

§ 1º Os preços apresentados neste contrato abrangem encargos sociais, previdenciários e trabalhistas, inclusive 

impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacione com o fiel 

cumprimento pela contratada de suas obrigações. 

 

§ 2º O Fundo Municipal de Saúde de Riacho de Santana procederá ao recolhimento do percentual de imposto 

previsto na legislação fiscal, sobre o valor da Nota Fiscal; 

 

IV – CLÁUSULA QUARTA – DA MANUTENÇÃO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E DA REVISÃO 

 

A Contratada deverá manter regular a documentação apresentada à Secretaria Municipal de Saúde de Riacho de 

Santana, para habilitação à contratação enquanto perdurar o vínculo contratual. Os preços são fixos e irreajustáveis. 
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Parágrafo Único. A revisão de preços, nos termos do art. 65, da Lei Federal nº 8.666/93, dependerá de requerimento 

fundamentado do interessado quando visar recompor o preço que se tornou insuficiente, instruído com a 

documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, devendo ser instaurada pela própria 

Administração quando colimar recompor o preço que se tornou excessivo. 

 

V – CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

 

Os pagamentos devidos à contratada serão efetuados através de ordem bancária ou crédito em conta corrente, no 

prazo não superior a 10 (dez) dias, contados da data de verificação do adimplemento de cada parcela, o que deverá 

ocorrer no prazo de até 15 (quinze) dias. 

 

§ 1º Para fins de pagamento a Contratada deverá encaminhar à Contratante ou à instituição por esta indicada, a 

seguinte documentação: Nota Fiscal; Planilhas de procedimentos mensais devidamente assinadas; Contrato social 

(no primeiro mês de prestação de serviço); Guia recolhimento do ISS e certidões de regularidade perante a Fazenda 

Federal, Estadual, Municipal e FGTS e Trabalhista; 

§ 2º Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir de sua regularização por parte 

da contratada. 

 

§ 3º A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, será calculada 

considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do INP do 

IBGE pro rata tempore. 

 

§ 4º O valor de cada faturamento será o resultado da multiplicação do número de procedimentos, plantões, consultas 

e exames realizados vezes o preço unitário; 

 

VI – CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO 

 

O prazo máximo de vigência do contrato, a contar da data da sua assinatura, é de 12 (doze) meses, podendo ser 

renovado nos termos do quanto disposto na Lei 8.666/93 de Licitações. 

 

§ 1º O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito, antes do advento do termo final previsto nesta 

cláusula, quando do término da condição emergencial então existente. 

 

§ 2º Na hipótese da rescisão antecipada prevista no § 1º desta cláusula, não caberá à CONTRATADA direito à 

indenização. 

 

VII – CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

A CONTRATADA, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, obriga-se a: 

 

a) Executar perfeitamente o objeto deste contrato, garantindo a qualidade no atendimento da população no âmbito da 

Unidade de Saúde; 

 

b) Atender com presteza as reclamações sobre a qualidade dos serviços executados, providenciando sua imediata 

correção, sem ônus para a contratante; 

 

c) Comunicar ao contratante qualquer anormalidade que interfira no bom desenvolvimento dos serviços objeto do 

presente contrato provocada por funcionários da contratada; 

 

d) O contratado é responsável por arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado à 

contratante e/ou a terceiros, por sua culpa ou em consequência de erros, imperícia própria ou de pessoas que 

estejam sob sua responsabilidade, na execução dos serviços contratados; 
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e) O contratado responderá perante a contratante por sua conduta na execução dos serviços objeto deste contrato; 

 

f) Em caso de pessoa jurídica, em que a prestação do serviço se dará de forma impessoal, apresentar mensalmente 

à contratante o nome do profissional médico que realizará os procedimentos juntamente com o seu número do 

Conselho de Classe correspondente onde estiver inscrito sob pena de ser sustado o pagamento de quaisquer faturas 

que lhes forem devidas até o cumprimento desta obrigação, sendo de responsabilidade da credenciada a indicação 

de profissional substituto em caso de impossibilidade daquele previamente indicado; 

 

g) Manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a direção e supervisão da mão-de-obra necessária para execução 

completa e eficiente dos serviços objeto deste contrato; 

 

h) Respeitar as normas de segurança do trabalho, identificação, disciplina e demais regulamentos vigentes da 

contratante, bem como atentar para as regras de cortesia no local onde serão executados os serviços objeto deste 

contrato; 

 

i) Substituir ou excluir no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas os membros de sua equipe de trabalho com 

desempenho insuficiente, ou indisciplinado, quando solicitado pela Contratante; 

 

j) Em caso de impossibilidade do (a) contratado (a) de prestar o serviço na escala pré-estabelecida, salvo casos de 

impossibilidade justificada, deverá este comunicar à direção da unidade de saúde com antecedência mínima de 48 

(quarenta e oito horas); 

 

k) Arcar com todas as despesas de transportes do seu funcionário necessárias à execução do objeto deste contrato; 

 

l) Efetuar pontualmente o pagamento de todos os tributos que incidam ou venham a incidir sobre as suas atividades 

e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem como observar e respeitar as legislações federal, 

estadual e municipal relativas aos serviços prestados; 

 

m) Ressarcir ao contratante o equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou interrupção dos serviços 

contratados, exceto quando isto ocorrer por exigência da contratante, ou ainda por força maior, circunstância que 

deverá ser comunicada à contratante no prazo máximo de 12 (doze) horas após a sua ocorrência; 

 

n) Receber o pagamento efetuado pela CONTRATANTE como única remuneração devida decorrente da execução do 

objeto contratual, sendo proibida a cobrança de qualquer importância ao usuário do SUS a título de honorários, 

complementação de honorários ou serviços prestados. 

 

o) Manter a unidade de saúde previamente indicado pela Secretaria Municipal de Saúde profissional médico, 

devidamente habilitado, para a realização dos procedimentos contratados em regime de urgência e emergência, em 

turnos presenciais, respeitando a carga horária para a qual foi credenciada. 

 

p) Garantir a integralidade da assistência aos pacientes, incluindo a continuidade dos serviços, tal como a realização 

do segundo tempo cirúrgico caso seja necessário, quando cabível. 

 

q) A contratada caberá a realização dos procedimentos de acordo com a necessidade e organização do serviço, 

definidas pela Direção da unidade de saúde. 

 

r) A contratada caberá a indicação cirúrgica, o acompanhamento e a avaliação, pré e pós-operatório de cada paciente 

submetido a procedimentos cirúrgicos e anestésicos, já incluídos nos valores estabelecidos na Tabela (Anexo II). 

 

s) Encaminhar à Contratante ou à instituição por esta indicada, para fins de pagamento, a documentação citada na 

Cláusula Quinta deste instrumento. 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 12:36 horas do dia 05/09/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/ADC0-91A2-78DE-6D85-9704 ou utilize o código QR.

249
RIACHO DE SANTANA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 05 DE SETEMBRO DE 2023 • ANO XVII | N º 2860 CONTRATOS

       FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

     CNPJ/MF Sob o nº 13.885.912/0001-30 
RUA GERCINO COELHO, Nº 145, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

5/7 

 

 

t) A contratada deverá manter, durante toda a vigência do contrato, todas as condições exigidas neste instrumento, 

em compatibilidade com as obrigações assumidas. 

 

u) A contratada deverá manifestar interesse por renovar o contrato com a Secretaria Municipal de Saúde, devendo 

automaticamente enviar todos os documentos necessários em até 15 dias – antes do término de sua vigência 

contratual. A falta de manifestação em tempo hábil, implica na interrupção imediata dos serviços após o 

encerramento da respectiva vigência contratual. 

 

v) A contratada deverá iniciar a prestação dos serviços mediante a celebração prévia do contrato, devidamente 

publicado no diário oficial do Município. 

 

x) Efetuar o pagamento de multas e juros que venham a incidir sobre a contratante por atrasos no recolhimento de 

imposto patronal, em função de entregas tardias de documentação e/ou de emissão de Nota Fiscal. 

 

VIII – CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

A contratante, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, obriga-se a: 

 

a) determinar os locais onde deverão ser prestados os serviços, através da prévia emissão da respectiva ordem de 

serviço; 

 

b) facilitar ao máximo o acesso dos profissionais da contratada aos locais de execução dos serviços, bem como o 

acesso às instalações sanitárias para a higiene dos mesmos; 

 

c) dar ciência à contratada de qualquer alteração no presente contrato; 

 

d) verificar e aceitar as faturas emitidas pela contratada, recusando-as quando inexatas ou desacompanhadas dos 

documentos exigidos neste contrato; 

 

e) efetuar todos os pagamentos oriundos da execução dos serviços objeto do presente instrumento contratual, desde 

que devidamente atestadas pelo Diretor do Hospital; 

 

f) prestar, verbalmente ou por escrito, à contratada informações e instruções específicas que visem esclarecer ou 

orientar a correta prestação dos serviços pelo empregado médico executor do objeto do presente contrato; 

 

g) dispensar tratamento isonômico às CONTRATADAS na definição do quantitativo de procedimentos efetivamente 

contratados. 

 

IX – CLÁUSULA NONA – DO REGIME E DA FORMA DE EXECUÇÃO 

 

O regime de execução do presente contrato será o de empreitada por preço unitário. 

 

Parágrafo Único. Os serviços objeto deste contrato serão executados por profissionais habilitados, com vestimentas 

e demais instrumentos adequados para o serviço. 

 

X – CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

 

Competirá à CONTRATANTE proceder ao acompanhamento da execução do contrato, ficando esclarecido que falha, 

total ou parcial, na fiscalização da CONTRATANTE não eximirá a CONTRATADA de total responsabilidade na 

execução do contrato. 
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§ 1º O recebimento do objeto se dará observando-se que esgotado o prazo de vencimento do recebimento provisório 

sem qualquer manifestação do órgão ou entidade contratante, considerar-se-á definitivamente aceito pela 

Administração o objeto contratual, para todos os efeitos, salvo justificativa escrita fundamentada. 

 

§ 2º A fiscalização dos serviços ora contratados será exercida por Servidor Público Pablo Ricardo Fernandes Ivo 

designado através de Portaria Nº 104/2023, de 26 de julho de 2023, da respectiva secretaria com poderes para: 

 

a) recusar os serviços que não tenham sido executados de acordo com as condições especificadas neste contrato; 

 

b) comunicar à contratada quaisquer defeitos ou irregularidades encontradas na execução dos serviços, 

estabelecendo prazos para que os mesmos sejam regularizados. 

 

XI – CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES 

 

O descumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato pela contratada ensejará na aplicação culminada em Lei 

e neste instrumento.  

 

§ 1º A não prestação dos serviços nos prazos determinados pela CONTRATANTE importará na aplicação à 

CONTRATADA, de multa diária na ordem de meio por cento sobre o valor do contrato. 

 

§ 2º A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita no § 1º, no caso da mesma descumprir qualquer 

outra obrigação a ela imposta no presente ajuste. 

 

§ 3º 3 Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, não terá caráter compensatório, 

mas simplesmente moratório e, portando, não eximem a CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou 

prejuízos que os seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto em apreço. 

 

§ 4º A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do direito de licitar e contratar com 

qualquer ente da administração direta ou indireta, contados da aplicação de tal medida punitiva, bem como a multa de 

10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

 

§ 5º Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das penalidades elencadas nos sub-itens 

precedentes. 

 

§ 6º Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a que a CONTRATADA tiver direito 

ou cobrados judicialmente. 

 

§ 7º Estabelecida a escala de prestação dos serviços, a não prestação do serviço sem a prévia e justificada 

comunicação por parte da contratada importará na incidência das penalidades previstas contratualmente, e em caso 

reincidência, importará na rescisão contratual e no descredenciamento. 

 

XII – CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO 

 

§ 1º A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação das penalidades anteriormente 

enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde que ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da 

lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

§ 2º A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no art. 79 da lei federal nº 8.666/93 e 

suas alterações. 
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§ 3º Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos I a XI, do art. 78 da lei federal nº 

8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a dez por cento 

do valor do contrato. 

 

XIII – CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

 

Correrão por conta exclusiva da contratada quaisquer indenizações por danos e/ou prejuízos causados por ela ou seu 

preposto à Secretaria Municipal de Saúde ou a terceiros em decorrência da execução dos serviços objeto do 

presente contrato, seja por negligência, imprudência ou imperícia, reservado à CONTRATANTE o direito de 

descontar de qualquer crédito devido à CONTRATADA a importância necessária ao ressarcimento de tais danos ou 

prejuízos. 

 

XIV – CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

 

As partes elegem o foro da cidade de Riacho de Santana, no Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, 

mesmo que privilegiado, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato. 

 

E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 

presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achadas conforme. 

 

Riacho de Santana, Bahia, em 02 de agosto de 2023. 

 

__________________________________ 

Tito Eugênio Cardoso de Castro  

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

__________________________________ 

Italo Roberto de Castro Marques  

Secretário Municipal de Saúde 

Contratante 

 

_________________________________ 

Centro Médico Malheiro LTDA 

CNPJ 40.089.439/0001-57 

Carolina Souza Malheiro Silva 

CPF/MF n.º 044.214.865-82 

Contratada 

 

 

Testemunhas: 

 

1ª_______________________________ 

CPF:     

 

2ª_______________________________ 

CPF: 
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§ 3º Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos I a XI, do art. 78 da lei federal nº 

8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a dez por cento 

do valor do contrato. 

 

XIII – CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

 

Correrão por conta exclusiva da contratada quaisquer indenizações por danos e/ou prejuízos causados por ela ou seu 

preposto à Secretaria Municipal de Saúde ou a terceiros em decorrência da execução dos serviços objeto do 

presente contrato, seja por negligência, imprudência ou imperícia, reservado à CONTRATANTE o direito de 

descontar de qualquer crédito devido à CONTRATADA a importância necessária ao ressarcimento de tais danos ou 

prejuízos. 

 

XIV – CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

 

As partes elegem o foro da cidade de Riacho de Santana, no Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, 

mesmo que privilegiado, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato. 

 

E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 

presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achadas conforme. 

 

Riacho de Santana, Bahia, em 02 de agosto de 2023. 

 

__________________________________ 

Tito Eugênio Cardoso de Castro  

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

__________________________________ 

Italo Roberto de Castro Marques  

Secretário Municipal de Saúde 

Contratante 

 

_________________________________ 

Centro Médico Malheiro LTDA 

CNPJ 40.089.439/0001-57 

Carolina Souza Malheiro Silva 

CPF/MF n.º 044.214.865-82 

Contratada 

 

 

Testemunhas: 

 

1ª_______________________________ 

CPF:     

 

2ª_______________________________ 

CPF: 
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CONTRATO Nº 043/2023 

CREDENCIAMENTO N.º 001/2023 

INEXIGIBILIDADE Nº 006/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 023/2023 

 

 

Termo de Contrato celebrado entre o Fundo Municipal de Saúde 

de Riacho de Santana e a empresa ME Serviços Médicos LTDA, 

CNPJ 48.757.434/0001-67. 

 

O Fundo Municipal de Saúde de Riacho de Santana – Estado da Bahia, com sede à Rua Gercino Coelho, nº 145, 

Bairro Centro, Riacho de Santana – BA, inscrito no CNPJ sob Nº. 13.885.912.0001-30, neste ato representado pelo 

Secretário Municipal de Saúde, Sr. Italo Roberto de Castro Marques, e pelo Prefeito Municipal, Sr. Tito Eugênio 

Cardoso de Castro de ora em diante denominada CONTRATANTE, e a pessoa jurídica ME Serviços Médicos LTDA 

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 48.757.434/0001-67, com endereço Rua Novo Horizonte, nº 256, Bairro Centro, 

município de Caetité - BA, a seguir denominada apenas CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr(a) Maria 

Eduarda Rezende Fraga Teixeira, portador(a) do Registro Geral n.º MG19072921 e CPF/MF n.º 127.656.226-80, 

residente e domiciliado(a) na Rua Novo Horizonte, nº 256, Bairro Centro, município de Caetité - BA resolvem celebrar 

o presente contrato para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, que reger-se-á pela Lei Federal nº 8.666/1993, e, no que 

couber de forma subsidiária e Lei Estadual n. 9.433, de 01 de março de 2005, mediante as cláusulas e condições a 

seguir ajustadas: 

 

I – CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços médicos como: Clínica Geral, e Atendimento 

Ambulatorial, incluindo entre eles feristas de todas essas categorias médicas, para atendimento aos usuários do 

Sistema Único de Saúde (SUS), da rede pública municipal de saúde no Hospital Municipal e Maternidade Amália 

Coutinho, nas especialidades e exames complementares discriminadas no ANEXO I, o qual passa a ser parte 

integrante deste Contrato. 

 

Parágrafo Único. O CONTRATANTE reserva-se o direito de contratar os procedimentos necessários e na 

quantidade adequada à demanda estimada, de acordo com os parâmetros definidos pelo mesmo e pelo Ministério da 

Saúde e consoante a disponibilidade financeira e orçamentária. 

 

II – CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da dotação orçamentária a seguir 

especificada: 

 

 Dotações Previsão de 
Despesas 

Disponibilidade 
Orçamentária 

Unidade 
Orçamentária 

02.07 – Secretaria Municipal de Saúde   

 
 
 
 
 
Projeto/Atividade 

2065 – Gestão das Ações da Atenção 
Primária 

  

2068 – Gestão das Ações de Equipes de 
Saúde da Família 

  

2070 – Manutenção do Fundo Municipal de 
Saúde 

  

2260 – Outros Programas do Fundo a Fundo   

2083 – Gestão das Ações do Programa 
Saúde Bucal 
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2281 – Gestão das Ações do CAPS   

2285 – Gestão das Ações da Atenção 
Especializada 

  

2293 – Gestão das Ações do Programa Mais 
Médicos 

  

2294 – Ações de incentivo para ações 
estratégicas 

  

2299 – Gestão das Ações do SAMU   

Elemento de 
Despesa 

3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 
3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

III – CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 

O preço a ser pago pelos serviços será estabelecido com base nos valores definidos no ANEXO I do Edital 

Credenciamento n.º 001/2023 no valor estimado de R$ 188.953,32 (Cento e oitenta e oito mil novecentos e cinquenta 

e três reais e trinta e dois centavos). 

 

LOTE I 

ITEM UNIDADE DE 
SAUDE 

 

DESCRIÇÃO DO 
SERVIÇO 

 

QUANT. 
ANUAL 

 

VALOR UNITÁRIO 
 

VALOR TOTAL 
 

1 Hospital 
Municipal e 
Maternidade 

Amália Coutinho 

Plantão presencial em 
Clínica Geral de 24 Hs 
(Segunda a sexta) 
 

48 R$ 1.975,00 R$ 94.800,00 

2 Plantão presencial em 
Clínica Geral de 24 Hs 
(Sábado e Domingo) 

 

30 R$ 2.225,00 R$ 66.750,00 

3 Plantão presencial em 
Clínica Geral de 12 Hs 
(Segunda a sexta) 
 

10 R$ 1008,33 R$ 10.083,30 

4 Plantão presencial em 
Clínica Geral de 12 Hs 
(Sábado e Domingo) 
 

10 R$ 1.125,00 R$ 11.250,00 
 

12 Médico em regime de 
urgência e emergência 
para transferência de 
pacientes em ambulância. 

06 R$ 1.011,67 R$ 6.070,02 

VALOR TOTAL R$ 188.953,32 (Cento e oitenta e oito mil novecentos e cinquenta e três 
reais e trinta e dois centavos). 

R$ 188.953,32 

 

§ 1º Os preços apresentados neste contrato abrangem encargos sociais, previdenciários e trabalhistas, inclusive 

impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacione com o fiel 

cumprimento pela contratada de suas obrigações. 

 

§ 2º O Fundo Municipal de Saúde de Riacho de Santana procederá ao recolhimento do percentual de imposto 

previsto na legislação fiscal, sobre o valor da Nota Fiscal; 

 

IV – CLÁUSULA QUARTA – DA MANUTENÇÃO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E DA REVISÃO 

 

A Contratada deverá manter regular a documentação apresentada à Secretaria Municipal de Saúde de Riacho de 

Santana, para habilitação à contratação enquanto perdurar o vínculo contratual. Os preços são fixos e irreajustáveis. 
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Parágrafo Único. A revisão de preços, nos termos do art. 65, da Lei Federal nº 8.666/93, dependerá de requerimento 

fundamentado do interessado quando visar recompor o preço que se tornou insuficiente, instruído com a 

documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, devendo ser instaurada pela própria 

Administração quando colimar recompor o preço que se tornou excessivo. 

 

V – CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

 

Os pagamentos devidos à contratada serão efetuados através de ordem bancária ou crédito em conta corrente, no 

prazo não superior a 10 (dez) dias, contados da data de verificação do adimplemento de cada parcela, o que deverá 

ocorrer no prazo de até 15 (quinze) dias. 

 

§ 1º Para fins de pagamento a Contratada deverá encaminhar à Contratante ou à instituição por esta indicada, a 

seguinte documentação: Nota Fiscal; Planilhas de procedimentos mensais devidamente assinadas; Contrato social 

(no primeiro mês de prestação de serviço); Guia recolhimento do ISS e certidões de regularidade perante a Fazenda 

Federal, Estadual, Municipal e FGTS e Trabalhista; 

§ 2º Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir de sua regularização por parte 

da contratada. 

 

§ 3º A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, será calculada 

considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do INP do 

IBGE pro rata tempore. 

 

§ 4º O valor de cada faturamento será o resultado da multiplicação do número de procedimentos, plantões, consultas 

e exames realizados vezes o preço unitário; 

 

VI – CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO 

 

O prazo máximo de vigência do contrato, a contar da data da sua assinatura, é de 12 (doze) meses, podendo ser 

renovado nos termos do quanto disposto na Lei 8.666/93 de Licitações. 

 

§ 1º O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito, antes do advento do termo final previsto nesta 

cláusula, quando do término da condição emergencial então existente. 

 

§ 2º Na hipótese da rescisão antecipada prevista no § 1º desta cláusula, não caberá à CONTRATADA direito à 

indenização. 

 

VII – CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

A CONTRATADA, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, obriga-se a: 

 

a) Executar perfeitamente o objeto deste contrato, garantindo a qualidade no atendimento da população no âmbito da 

Unidade de Saúde; 

 

b) Atender com presteza as reclamações sobre a qualidade dos serviços executados, providenciando sua imediata 

correção, sem ônus para a contratante; 

 

c) Comunicar ao contratante qualquer anormalidade que interfira no bom desenvolvimento dos serviços objeto do 

presente contrato provocada por funcionários da contratada; 
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d) O contratado é responsável por arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado à 

contratante e/ou a terceiros, por sua culpa ou em consequência de erros, imperícia própria ou de pessoas que 

estejam sob sua responsabilidade, na execução dos serviços contratados; 

 

e) O contratado responderá perante a contratante por sua conduta na execução dos serviços objeto deste contrato; 

 

f) Em caso de pessoa jurídica, em que a prestação do serviço se dará de forma impessoal, apresentar mensalmente 

à contratante o nome do profissional médico que realizará os procedimentos juntamente com o seu número do 

Conselho de Classe correspondente onde estiver inscrito sob pena de ser sustado o pagamento de quaisquer faturas 

que lhes forem devidas até o cumprimento desta obrigação, sendo de responsabilidade da credenciada a indicação 

de profissional substituto em caso de impossibilidade daquele previamente indicado; 

 

g) Manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a direção e supervisão da mão-de-obra necessária para execução 

completa e eficiente dos serviços objeto deste contrato; 

 

h) Respeitar as normas de segurança do trabalho, identificação, disciplina e demais regulamentos vigentes da 

contratante, bem como atentar para as regras de cortesia no local onde serão executados os serviços objeto deste 

contrato; 

 

i) Substituir ou excluir no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas os membros de sua equipe de trabalho com 

desempenho insuficiente, ou indisciplinado, quando solicitado pela Contratante; 

 

j) Em caso de impossibilidade do (a) contratado (a) de prestar o serviço na escala pré-estabelecida, salvo casos de 

impossibilidade justificada, deverá este comunicar à direção da unidade de saúde com antecedência mínima de 48 

(quarenta e oito horas); 

 

k) Arcar com todas as despesas de transportes do seu funcionário necessárias à execução do objeto deste contrato; 

 

l) Efetuar pontualmente o pagamento de todos os tributos que incidam ou venham a incidir sobre as suas atividades 

e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem como observar e respeitar as legislações federal, 

estadual e municipal relativas aos serviços prestados; 

 

m) Ressarcir ao contratante o equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou interrupção dos serviços 

contratados, exceto quando isto ocorrer por exigência da contratante, ou ainda por força maior, circunstância que 

deverá ser comunicada à contratante no prazo máximo de 12 (doze) horas após a sua ocorrência; 

 

n) Receber o pagamento efetuado pela CONTRATANTE como única remuneração devida decorrente da execução do 

objeto contratual, sendo proibida a cobrança de qualquer importância ao usuário do SUS a título de honorários, 

complementação de honorários ou serviços prestados. 

 

o) Manter a unidade de saúde previamente indicado pela Secretaria Municipal de Saúde profissional médico, 

devidamente habilitado, para a realização dos procedimentos contratados em regime de urgência e emergência, em 

turnos presenciais, respeitando a carga horária para a qual foi credenciada. 

 

p) Garantir a integralidade da assistência aos pacientes, incluindo a continuidade dos serviços, tal como a realização 

do segundo tempo cirúrgico caso seja necessário, quando cabível. 

 

q) A contratada caberá a realização dos procedimentos de acordo com a necessidade e organização do serviço, 

definidas pela Direção da unidade de saúde. 

 

r) A contratada caberá a indicação cirúrgica, o acompanhamento e a avaliação, pré e pós-operatório de cada paciente 

submetido a procedimentos cirúrgicos e anestésicos, já incluídos nos valores estabelecidos na Tabela (Anexo II). 
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s) Encaminhar à Contratante ou à instituição por esta indicada, para fins de pagamento, a documentação citada na 

Cláusula Quinta deste instrumento. 

 

t) A contratada deverá manter, durante toda a vigência do contrato, todas as condições exigidas neste instrumento, 

em compatibilidade com as obrigações assumidas. 

 

u) A contratada deverá manifestar interesse por renovar o contrato com a Secretaria Municipal de Saúde, devendo 

automaticamente enviar todos os documentos necessários em até 15 dias – antes do término de sua vigência 

contratual. A falta de manifestação em tempo hábil, implica na interrupção imediata dos serviços após o 

encerramento da respectiva vigência contratual. 

 

v) A contratada deverá iniciar a prestação dos serviços mediante a celebração prévia do contrato, devidamente 

publicado no diário oficial do Município. 

 

x) Efetuar o pagamento de multas e juros que venham a incidir sobre a contratante por atrasos no recolhimento de 

imposto patronal, em função de entregas tardias de documentação e/ou de emissão de Nota Fiscal. 

 

VIII – CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

A contratante, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, obriga-se a: 

 

a) determinar os locais onde deverão ser prestados os serviços, através da prévia emissão da respectiva ordem de 

serviço; 

 

b) facilitar ao máximo o acesso dos profissionais da contratada aos locais de execução dos serviços, bem como o 

acesso às instalações sanitárias para a higiene dos mesmos; 

 

c) dar ciência à contratada de qualquer alteração no presente contrato; 

 

d) verificar e aceitar as faturas emitidas pela contratada, recusando-as quando inexatas ou desacompanhadas dos 

documentos exigidos neste contrato; 

 

e) efetuar todos os pagamentos oriundos da execução dos serviços objeto do presente instrumento contratual, desde 

que devidamente atestadas pelo Diretor do Hospital; 

 

f) prestar, verbalmente ou por escrito, à contratada informações e instruções específicas que visem esclarecer ou 

orientar a correta prestação dos serviços pelo empregado médico executor do objeto do presente contrato; 

 

g) dispensar tratamento isonômico às CONTRATADAS na definição do quantitativo de procedimentos efetivamente 

contratados. 

 

IX – CLÁUSULA NONA – DO REGIME E DA FORMA DE EXECUÇÃO 

 

O regime de execução do presente contrato será o de empreitada por preço unitário. 

 

Parágrafo Único. Os serviços objeto deste contrato serão executados por profissionais habilitados, com vestimentas 

e demais instrumentos adequados para o serviço. 

 

X – CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 
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Competirá à CONTRATANTE proceder ao acompanhamento da execução do contrato, ficando esclarecido que falha, 

total ou parcial, na fiscalização da CONTRATANTE não eximirá a CONTRATADA de total responsabilidade na 

execução do contrato. 

 

§ 1º O recebimento do objeto se dará observando-se que esgotado o prazo de vencimento do recebimento provisório 

sem qualquer manifestação do órgão ou entidade contratante, considerar-se-á definitivamente aceito pela 

Administração o objeto contratual, para todos os efeitos, salvo justificativa escrita fundamentada. 

 

§ 2º A fiscalização dos serviços ora contratados será exercida por Servidor Público Pablo Ricardo Fernandes Ivo 

designado através de Portaria Nº 104/2023, de 26 de julho de 2023, da respectiva secretaria com poderes para: 

 

a) recusar os serviços que não tenham sido executados de acordo com as condições especificadas neste contrato; 

 

b) comunicar à contratada quaisquer defeitos ou irregularidades encontradas na execução dos serviços, 

estabelecendo prazos para que os mesmos sejam regularizados. 

 

XI – CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES 

 

O descumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato pela contratada ensejará na aplicação culminada em Lei 

e neste instrumento.  

 

§ 1º A não prestação dos serviços nos prazos determinados pela CONTRATANTE importará na aplicação à 

CONTRATADA, de multa diária na ordem de meio por cento sobre o valor do contrato. 

 

§ 2º A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita no § 1º, no caso da mesma descumprir qualquer 

outra obrigação a ela imposta no presente ajuste. 

 

§ 3º 3 Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, não terá caráter compensatório, 

mas simplesmente moratório e, portando, não eximem a CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou 

prejuízos que os seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto em apreço. 

 

§ 4º A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do direito de licitar e contratar com 

qualquer ente da administração direta ou indireta, contados da aplicação de tal medida punitiva, bem como a multa de 

10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

 

§ 5º Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das penalidades elencadas nos sub-itens 

precedentes. 

 

§ 6º Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a que a CONTRATADA tiver direito 

ou cobrados judicialmente. 

 

§ 7º Estabelecida a escala de prestação dos serviços, a não prestação do serviço sem a prévia e justificada 

comunicação por parte da contratada importará na incidência das penalidades previstas contratualmente, e em caso 

reincidência, importará na rescisão contratual e no descredenciamento. 

 

XII – CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO 

 

§ 1º A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação das penalidades anteriormente 

enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde que ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da 

lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
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§ 2º A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no art. 79 da lei federal nº 8.666/93 e 

suas alterações. 

 

§ 3º Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos I a XI, do art. 78 da lei federal nº 

8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a dez por cento 

do valor do contrato. 

 

XIII – CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

 

Correrão por conta exclusiva da contratada quaisquer indenizações por danos e/ou prejuízos causados por ela ou seu 

preposto à Secretaria Municipal de Saúde ou a terceiros em decorrência da execução dos serviços objeto do 

presente contrato, seja por negligência, imprudência ou imperícia, reservado à CONTRATANTE o direito de 

descontar de qualquer crédito devido à CONTRATADA a importância necessária ao ressarcimento de tais danos ou 

prejuízos. 

 

XIV – CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

 

As partes elegem o foro da cidade de Riacho de Santana, no Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, 

mesmo que privilegiado, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato. 

 

E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 

presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achadas conforme. 

 

Riacho de Santana, Bahia, em 02 de agosto de 2023. 

 

__________________________________ 

Tito Eugênio Cardoso de Castro  

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

__________________________________ 

Italo Roberto de Castro Marques  

Secretário Municipal de Saúde 

Contratante 

 

_________________________________ 

ME Serviços Médicos LTDA 

CNPJ 48.757.434/0001-67 

Maria Eduarda Rezende Fraga Teixeira 

CPF/MF n.º 127.656.226-80 

Contratada 

 

Testemunhas: 

 

1ª_______________________________ 

CPF:     

 

2ª_______________________________ 

CPF: 
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§ 2º A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no art. 79 da lei federal nº 8.666/93 e 

suas alterações. 

 

§ 3º Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos I a XI, do art. 78 da lei federal nº 

8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a dez por cento 

do valor do contrato. 

 

XIII – CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

 

Correrão por conta exclusiva da contratada quaisquer indenizações por danos e/ou prejuízos causados por ela ou seu 

preposto à Secretaria Municipal de Saúde ou a terceiros em decorrência da execução dos serviços objeto do 

presente contrato, seja por negligência, imprudência ou imperícia, reservado à CONTRATANTE o direito de 

descontar de qualquer crédito devido à CONTRATADA a importância necessária ao ressarcimento de tais danos ou 

prejuízos. 

 

XIV – CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

 

As partes elegem o foro da cidade de Riacho de Santana, no Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, 

mesmo que privilegiado, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato. 

 

E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 

presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achadas conforme. 

 

Riacho de Santana, Bahia, em 02 de agosto de 2023. 

 

__________________________________ 

Tito Eugênio Cardoso de Castro  

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

__________________________________ 

Italo Roberto de Castro Marques  

Secretário Municipal de Saúde 

Contratante 

 

_________________________________ 

ME Serviços Médicos LTDA 

CNPJ 48.757.434/0001-67 

Maria Eduarda Rezende Fraga Teixeira 

CPF/MF n.º 127.656.226-80 

Contratada 

 

Testemunhas: 

 

1ª_______________________________ 

CPF:     

 

2ª_______________________________ 

CPF: 
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CONTRATO Nº 044/2023 

CREDENCIAMENTO N.º 001/2023 

INEXIGIBILIDADE Nº 006/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 023/2023 

 

 

Termo de Contrato celebrado entre o Fundo Municipal de Saúde 

de Riacho de Santana e a empresa Centro Médico São Lucas De 

Riacho De Santana LTDA, CNPJ 27.023.616/0001-34. 

 

O Fundo Municipal de Saúde de Riacho de Santana – Estado da Bahia, com sede à Rua Gercino Coelho, nº 145, 

Bairro Centro, Riacho de Santana – BA, inscrito no CNPJ sob Nº. 13.885.912.0001-30, neste ato representado pelo 

Secretário Municipal de Saúde, Sr. Italo Roberto de Castro Marques, e pelo Prefeito Municipal, Sr. Tito Eugênio 

Cardoso de Castro de ora em diante denominada CONTRATANTE, e a pessoa jurídica Centro Médico São Lucas de 

Riacho de Santana LTDA inscrito(a) no CNPJ sob o nº 27.023.616/0001-34, com endereço Rua Guilherme de Castro, 

nº 58, Bairro Centro, município de Riacho de Santana - BA, a seguir denominada apenas CONTRATADA, neste ato 

representada pelo(a) Sr(a) Paulo Roberto Fernandes, portador da cédula de identidade nº 00.759.765-79 SSP-BA, 

CPF nº 048.582.805-78, residente e domiciliado(a) na Rua Duque de Caxias, nº 180, Bairro Centro, município de 

Riacho de Santana - BA resolvem celebrar o presente contrato para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, que reger-se-á 

pela Lei Federal nº 8.666/1993, e, no que couber de forma subsidiária e Lei Estadual n. 9.433, de 01 de março de 

2005, mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

 

I – CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços médicos como: Cirurgião Geral, e Atendimento 

Ambulatorial, incluindo entre eles feristas de todas essas categorias médicas, para atendimento aos usuários do 

Sistema Único de Saúde (SUS), da rede pública municipal de saúde no Hospital Municipal e Maternidade Amália 

Coutinho, nas especialidades e exames complementares discriminadas no ANEXO I, o qual passa a ser parte 

integrante deste Contrato. 

 

Parágrafo Único. O CONTRATANTE reserva-se o direito de contratar os procedimentos necessários e na 

quantidade adequada à demanda estimada, de acordo com os parâmetros definidos pelo mesmo e pelo Ministério da 

Saúde e consoante a disponibilidade financeira e orçamentária. 

 

II – CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da dotação orçamentária a seguir 

especificada: 

 

 Dotações Previsão de 
Despesas 

Disponibilidade 
Orçamentária 

Unidade 
Orçamentária 

02.07 – Secretaria Municipal de Saúde   

 
 
 
 
 
Projeto/Atividade 

2065 – Gestão das Ações da Atenção 
Primária 

  

2068 – Gestão das Ações de Equipes de 
Saúde da Família 

  

2070 – Manutenção do Fundo Municipal de 
Saúde 

  

2260 – Outros Programas do Fundo a 
Fundo 

  

2083 – Gestão das Ações do Programa   
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Saúde Bucal 

2281 – Gestão das Ações do CAPS   

2285 – Gestão das Ações da Atenção 
Especializada 

  

2293 – Gestão das Ações do Programa 
Mais Médicos 

  

2294 – Ações de incentivo para ações 
estratégicas 

  

2299 – Gestão das Ações do SAMU   

Elemento de 
Despesa 

3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 
3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

III – CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 

O preço a ser pago pelos serviços será estabelecido com base nos valores definidos no ANEXO I do Edital 

Credenciamento n.º 001/2023 no valor estimado de R$ 209.333,15 (Duzentos e nove mil trezentos e trinta e três reais 

e quinze centavos). 

 

LOTE I 

ITEM UNIDADE DE 
SAUDE 

 

DESCRIÇÃO DO 
SERVIÇO 

 

QUANT. ANUAL 
 

VALOR UNITÁRIO 
 

VALOR TOTAL 
 

5 Hospital 
Municipal e 
Maternidade 

Amália Coutinho 

Médico Especialista 
em Cirurgia Geral. 
Plantão de 12 horas 
 

55 R$ 3.033,33 R$ 166.833,15 

17 Médico Especialista 
em Cirurgia - 
Consultas 

 

500 R$ 85,00  R$ 42.500,00 

VALOR TOTAL R$ 209.333,15 (Duzentos e nove mil trezentos e trinta e três reais e 
quinze centavos). 

R$ 209.333,15  

 

§ 1º Os preços apresentados neste contrato abrangem encargos sociais, previdenciários e trabalhistas, inclusive 

impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacione com o fiel 

cumprimento pela contratada de suas obrigações. 

 

§ 2º O Fundo Municipal de Saúde de Riacho de Santana procederá ao recolhimento do percentual de imposto 

previsto na legislação fiscal, sobre o valor da Nota Fiscal; 

 

IV – CLÁUSULA QUARTA – DA MANUTENÇÃO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E DA REVISÃO 

 

A Contratada deverá manter regular a documentação apresentada à Secretaria Municipal de Saúde de Riacho de 

Santana, para habilitação à contratação enquanto perdurar o vínculo contratual. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

 

Parágrafo Único. A revisão de preços, nos termos do art. 65, da Lei Federal nº 8.666/93, dependerá de requerimento 

fundamentado do interessado quando visar recompor o preço que se tornou insuficiente, instruído com a 

documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, devendo ser instaurada pela própria 

Administração quando colimar recompor o preço que se tornou excessivo. 

 

V – CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 
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Os pagamentos devidos à contratada serão efetuados através de ordem bancária ou crédito em conta corrente, no 

prazo não superior a 10 (dez) dias, contados da data de verificação do adimplemento de cada parcela, o que deverá 

ocorrer no prazo de até 15 (quinze) dias. 

 

§ 1º Para fins de pagamento a Contratada deverá encaminhar à Contratante ou à instituição por esta indicada, a 

seguinte documentação: Nota Fiscal; Planilhas de procedimentos mensais devidamente assinadas; Contrato social 

(no primeiro mês de prestação de serviço); Guia recolhimento do ISS e certidões de regularidade perante a Fazenda 

Federal, Estadual, Municipal e FGTS e Trabalhista; 

§ 2º Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir de sua regularização por parte 

da contratada. 

 

§ 3º A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, será calculada 

considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do INP do 

IBGE pro rata tempore. 

 

§ 4º O valor de cada faturamento será o resultado da multiplicação do número de procedimentos, plantões, consultas 

e exames realizados vezes o preço unitário; 

 

VI – CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO 

 

O prazo máximo de vigência do contrato, a contar da data da sua assinatura, é de 12 (doze) meses, podendo ser 

renovado nos termos do quanto disposto na Lei 8.666/93 de Licitações. 

 

§ 1º O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito, antes do advento do termo final previsto nesta 

cláusula, quando do término da condição emergencial então existente. 

 

§ 2º Na hipótese da rescisão antecipada prevista no § 1º desta cláusula, não caberá à CONTRATADA direito à 

indenização. 

 

VII – CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

A CONTRATADA, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, obriga-se a: 

 

a) Executar perfeitamente o objeto deste contrato, garantindo a qualidade no atendimento da população no âmbito da 

Unidade de Saúde; 

 

b) Atender com presteza as reclamações sobre a qualidade dos serviços executados, providenciando sua imediata 

correção, sem ônus para a contratante; 

 

c) Comunicar ao contratante qualquer anormalidade que interfira no bom desenvolvimento dos serviços objeto do 

presente contrato provocada por funcionários da contratada; 

 

d) O contratado é responsável por arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado à 

contratante e/ou a terceiros, por sua culpa ou em consequência de erros, imperícia própria ou de pessoas que 

estejam sob sua responsabilidade, na execução dos serviços contratados; 

 

e) O contratado responderá perante a contratante por sua conduta na execução dos serviços objeto deste contrato; 

 

f) Em caso de pessoa jurídica, em que a prestação do serviço se dará de forma impessoal, apresentar mensalmente 

à contratante o nome do profissional médico que realizará os procedimentos juntamente com o seu número do 

Conselho de Classe correspondente onde estiver inscrito sob pena de ser sustado o pagamento de quaisquer faturas 
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que lhes forem devidas até o cumprimento desta obrigação, sendo de responsabilidade da credenciada a indicação 

de profissional substituto em caso de impossibilidade daquele previamente indicado; 

 

g) Manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a direção e supervisão da mão-de-obra necessária para execução 

completa e eficiente dos serviços objeto deste contrato; 

 

h) Respeitar as normas de segurança do trabalho, identificação, disciplina e demais regulamentos vigentes da 

contratante, bem como atentar para as regras de cortesia no local onde serão executados os serviços objeto deste 

contrato; 

 

i) Substituir ou excluir no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas os membros de sua equipe de trabalho com 

desempenho insuficiente, ou indisciplinado, quando solicitado pela Contratante; 

 

j) Em caso de impossibilidade do (a) contratado (a) de prestar o serviço na escala pré-estabelecida, salvo casos de 

impossibilidade justificada, deverá este comunicar à direção da unidade de saúde com antecedência mínima de 48 

(quarenta e oito horas); 

 

k) Arcar com todas as despesas de transportes do seu funcionário necessárias à execução do objeto deste contrato; 

 

l) Efetuar pontualmente o pagamento de todos os tributos que incidam ou venham a incidir sobre as suas atividades 

e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem como observar e respeitar as legislações federal, 

estadual e municipal relativas aos serviços prestados; 

 

m) Ressarcir ao contratante o equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou interrupção dos serviços 

contratados, exceto quando isto ocorrer por exigência da contratante, ou ainda por força maior, circunstância que 

deverá ser comunicada à contratante no prazo máximo de 12 (doze) horas após a sua ocorrência; 

 

n) Receber o pagamento efetuado pela CONTRATANTE como única remuneração devida decorrente da execução do 

objeto contratual, sendo proibida a cobrança de qualquer importância ao usuário do SUS a título de honorários, 

complementação de honorários ou serviços prestados. 

 

o) Manter a unidade de saúde previamente indicado pela Secretaria Municipal de Saúde profissional médico, 

devidamente habilitado, para a realização dos procedimentos contratados em regime de urgência e emergência, em 

turnos presenciais, respeitando a carga horária para a qual foi credenciada. 

 

p) Garantir a integralidade da assistência aos pacientes, incluindo a continuidade dos serviços, tal como a realização 

do segundo tempo cirúrgico caso seja necessário, quando cabível. 

 

q) A contratada caberá a realização dos procedimentos de acordo com a necessidade e organização do serviço, 

definidas pela Direção da unidade de saúde. 

 

r) A contratada caberá a indicação cirúrgica, o acompanhamento e a avaliação, pré e pós-operatório de cada paciente 

submetido a procedimentos cirúrgicos e anestésicos, já incluídos nos valores estabelecidos na Tabela (Anexo II). 

 

s) Encaminhar à Contratante ou à instituição por esta indicada, para fins de pagamento, a documentação citada na 

Cláusula Quinta deste instrumento. 

 

t) A contratada deverá manter, durante toda a vigência do contrato, todas as condições exigidas neste instrumento, 

em compatibilidade com as obrigações assumidas. 

 

u) A contratada deverá manifestar interesse por renovar o contrato com a Secretaria Municipal de Saúde, devendo 

automaticamente enviar todos os documentos necessários em até 15 dias – antes do término de sua vigência 
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contratual. A falta de manifestação em tempo hábil, implica na interrupção imediata dos serviços após o 

encerramento da respectiva vigência contratual. 

 

v) A contratada deverá iniciar a prestação dos serviços mediante a celebração prévia do contrato, devidamente 

publicado no diário oficial do Município. 

 

x) Efetuar o pagamento de multas e juros que venham a incidir sobre a contratante por atrasos no recolhimento de 

imposto patronal, em função de entregas tardias de documentação e/ou de emissão de Nota Fiscal. 

 

VIII – CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

A contratante, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, obriga-se a: 

 

a) determinar os locais onde deverão ser prestados os serviços, através da prévia emissão da respectiva ordem de 

serviço; 

 

b) facilitar ao máximo o acesso dos profissionais da contratada aos locais de execução dos serviços, bem como o 

acesso às instalações sanitárias para a higiene dos mesmos; 

 

c) dar ciência à contratada de qualquer alteração no presente contrato; 

 

d) verificar e aceitar as faturas emitidas pela contratada, recusando-as quando inexatas ou desacompanhadas dos 

documentos exigidos neste contrato; 

 

e) efetuar todos os pagamentos oriundos da execução dos serviços objeto do presente instrumento contratual, desde 

que devidamente atestadas pelo Diretor do Hospital; 

 

f) prestar, verbalmente ou por escrito, à contratada informações e instruções específicas que visem esclarecer ou 

orientar a correta prestação dos serviços pelo empregado médico executor do objeto do presente contrato; 

 

g) dispensar tratamento isonômico às CONTRATADAS na definição do quantitativo de procedimentos efetivamente 

contratados. 

 

IX – CLÁUSULA NONA – DO REGIME E DA FORMA DE EXECUÇÃO 

 

O regime de execução do presente contrato será o de empreitada por preço unitário. 

 

Parágrafo Único. Os serviços objeto deste contrato serão executados por profissionais habilitados, com vestimentas 

e demais instrumentos adequados para o serviço. 

 

X – CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

 

Competirá à CONTRATANTE proceder ao acompanhamento da execução do contrato, ficando esclarecido que falha, 

total ou parcial, na fiscalização da CONTRATANTE não eximirá a CONTRATADA de total responsabilidade na 

execução do contrato. 

 

§ 1º O recebimento do objeto se dará observando-se que esgotado o prazo de vencimento do recebimento provisório 

sem qualquer manifestação do órgão ou entidade contratante, considerar-se-á definitivamente aceito pela 

Administração o objeto contratual, para todos os efeitos, salvo justificativa escrita fundamentada. 

 

§ 2º A fiscalização dos serviços ora contratados será exercida por Servidor Público Pablo Ricardo Fernandes Ivo 

designado através de Portaria Nº 104/2023, de 26 de julho de 2023, da respectiva secretaria com poderes para: 
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a) recusar os serviços que não tenham sido executados de acordo com as condições especificadas neste contrato; 

 

b) comunicar à contratada quaisquer defeitos ou irregularidades encontradas na execução dos serviços, 

estabelecendo prazos para que os mesmos sejam regularizados. 

 

XI – CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES 

 

O descumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato pela contratada ensejará na aplicação culminada em Lei 

e neste instrumento.  

 

§ 1º A não prestação dos serviços nos prazos determinados pela CONTRATANTE importará na aplicação à 

CONTRATADA, de multa diária na ordem de meio por cento sobre o valor do contrato. 

 

§ 2º A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita no § 1º, no caso da mesma descumprir qualquer 

outra obrigação a ela imposta no presente ajuste. 

 

§ 3º 3 Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, não terá caráter compensatório, 

mas simplesmente moratório e, portando, não eximem a CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou 

prejuízos que os seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto em apreço. 

 

§ 4º A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do direito de licitar e contratar com 

qualquer ente da administração direta ou indireta, contados da aplicação de tal medida punitiva, bem como a multa de 

10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

 

§ 5º Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das penalidades elencadas nos sub-itens 

precedentes. 

 

§ 6º Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a que a CONTRATADA tiver direito 

ou cobrados judicialmente. 

 

§ 7º Estabelecida a escala de prestação dos serviços, a não prestação do serviço sem a prévia e justificada 

comunicação por parte da contratada importará na incidência das penalidades previstas contratualmente, e em caso 

reincidência, importará na rescisão contratual e no descredenciamento. 

 

XII – CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO 

 

§ 1º A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação das penalidades anteriormente 

enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde que ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da 

lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

§ 2º A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no art. 79 da lei federal nº 8.666/93 e 

suas alterações. 

 

§ 3º Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos I a XI, do art. 78 da lei federal nº 

8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a dez por cento 

do valor do contrato. 

 

XIII – CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

 

Correrão por conta exclusiva da contratada quaisquer indenizações por danos e/ou prejuízos causados por ela ou seu 

preposto à Secretaria Municipal de Saúde ou a terceiros em decorrência da execução dos serviços objeto do 
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presente contrato, seja por negligência, imprudência ou imperícia, reservado à CONTRATANTE o direito de 

descontar de qualquer crédito devido à CONTRATADA a importância necessária ao ressarcimento de tais danos ou 

prejuízos. 

 

XIV – CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

 

As partes elegem o foro da cidade de Riacho de Santana, no Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, 

mesmo que privilegiado, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato. 

 

E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 

presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achadas conforme. 

 

Riacho de Santana, Bahia, em 02 de agosto de 2023. 

 

__________________________________ 

Tito Eugênio Cardoso de Castro  

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

__________________________________ 

Italo Roberto de Castro Marques  

Secretário Municipal de Saúde 

Contratante 

 

___________________________________________ 

Centro Médico São Lucas de Riacho de Santana 

LTDA 

CNPJ 27023616000134 

Paulo Roberto Fernandes 

CPF/MF n.º 048.582.805-78 

Contratada 

 

Testemunhas: 

 

1ª_______________________________ 

CPF:     

 

2ª_______________________________ 

CPF: 

 

       FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

     CNPJ/MF Sob o nº 13.885.912/0001-30 
RUA GERCINO COELHO, Nº 145, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

7/7 

 

presente contrato, seja por negligência, imprudência ou imperícia, reservado à CONTRATANTE o direito de 

descontar de qualquer crédito devido à CONTRATADA a importância necessária ao ressarcimento de tais danos ou 

prejuízos. 

 

XIV – CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

 

As partes elegem o foro da cidade de Riacho de Santana, no Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, 

mesmo que privilegiado, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato. 

 

E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 

presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achadas conforme. 

 

Riacho de Santana, Bahia, em 02 de agosto de 2023. 

 

__________________________________ 

Tito Eugênio Cardoso de Castro  

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

__________________________________ 

Italo Roberto de Castro Marques  

Secretário Municipal de Saúde 

Contratante 

 

___________________________________________ 

Centro Médico São Lucas de Riacho de Santana 

LTDA 

CNPJ 27023616000134 

Paulo Roberto Fernandes 

CPF/MF n.º 048.582.805-78 

Contratada 

 

Testemunhas: 

 

1ª_______________________________ 

CPF:     

 

2ª_______________________________ 

CPF: 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 12:36 horas do dia 05/09/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/ADC0-91A2-78DE-6D85-9704 ou utilize o código QR.

266
RIACHO DE SANTANA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 05 DE SETEMBRO DE 2023 • ANO XVII | N º 2860 CONTRATOS

       FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

     CNPJ/MF Sob o nº 13.885.912/0001-30 
RUA GERCINO COELHO, Nº 145, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

1/7 

 

CONTRATO Nº 047/2023 

CREDENCIAMENTO N.º 001/2023 

INEXIGIBILIDADE Nº 006/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 023/2023 

 

 

Termo de Contrato celebrado entre o Fundo Municipal de Saúde 

de Riacho de Santana e a empresa V OLIVEIRA SERVIÇOS 

MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA, CNPJ 51.372.094/0001-60. 

 

O Fundo Municipal de Saúde de Riacho de Santana – Estado da Bahia, com sede à Rua Gercino Coelho, nº 145, 

Bairro Centro, Riacho de Santana – BA, inscrito no CNPJ sob Nº. 13.885.912.0001-30, neste ato representado pelo 

Secretário Municipal de Saúde, Sr. Italo Roberto de Castro Marques, e pelo Prefeito Municipal, Sr. Tito Eugênio 

Cardoso de Castro de ora em diante denominada CONTRATANTE, e a pessoa jurídica V Oliveira Serviços Médicos e 

Hospitalares LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 51.372.094/0001-60, com endereço Rua Antônio Carlos Magalhães, nº 

1520, Bairro Cidade Nova, município de Feira de Santana - BA, a seguir denominada apenas CONTRATADA, neste 

ato representada pelo(a) Sr(a) Vanderlene Oliveira Furtado Rosas, portador(a) do Registro Geral n.º 21.410.685-33 e 

CPF/MF n.º 792.368.982-20, residente e domiciliado(a) na Rua 12 – Manoel Botelho T Silva, nº 171 AP 104, Bairro 

Brindes, município de Guanambi - BA resolvem celebrar o presente contrato para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, que 

reger-se-á pela Lei Federal nº 8.666/1993, e, no que couber de forma subsidiária e Lei Estadual n. 9.433, de 01 de 

março de 2005, mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

 

I – CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços médicos como: Clínica Geral, e Atendimento 

Ambulatorial, incluindo entre eles feristas de todas essas categorias médicas, para atendimento aos usuários do 

Sistema Único de Saúde (SUS), da rede pública municipal de saúde no Hospital Municipal e Maternidade Amália 

Coutinho, nas especialidades e exames complementares discriminadas no ANEXO I, o qual passa a ser parte 

integrante deste Contrato. 

 

Parágrafo Único. O CONTRATANTE reserva-se o direito de contratar os procedimentos necessários e na 

quantidade adequada à demanda estimada, de acordo com os parâmetros definidos pelo mesmo e pelo Ministério da 

Saúde e consoante a disponibilidade financeira e orçamentária. 

 

II – CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da dotação orçamentária a seguir 

especificada: 

 

 Dotações Previsão de 
Despesas 

Disponibilidade 
Orçamentária 

Unidade 
Orçamentária 

02.07 – Secretaria Municipal de 
Saúde 

  

 
 
 
 
 
Projeto/Atividade 

2065 – Gestão das Ações da 
Atenção Primária 

  

2068 – Gestão das Ações de 
Equipes de Saúde da Família 

  

2070 – Manutenção do Fundo 
Municipal de Saúde 

  

2260 – Outros Programas do 
Fundo a Fundo 

  

2083 – Gestão das Ações do   
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Programa Saúde Bucal 

2281 – Gestão das Ações do 
CAPS 

  

2285 – Gestão das Ações da 
Atenção Especializada 

  

2293 – Gestão das Ações do 
Programa Mais Médicos 

  

2294 – Ações de incentivo para 
ações estratégicas 

  

2299 – Gestão das Ações do 
SAMU 

  

Elemento de Despesa 3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 
3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

III – CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 

O preço a ser pago pelos serviços será estabelecido com base nos valores definidos no ANEXO I do Edital 

Credenciamento n.º 001/2023 no valor estimado de R$ 201.249,80 (Duzentos e um mil duzentos e quarenta e nove 

reais e oitenta centavos). 

 

LOTE I 

ITEM UNIDADE DE 

SAUDE 

 

DESCRIÇÃO DO 

SERVIÇO 

 

QUANT. 

ANUAL 

 

VALOR 

UNITÁRIO 

 

VALOR TOTAL 

 

1 Hospital Municipal 

e Maternidade 

Amália Coutinho 

Plantão presencial em 

Clínica Geral de 24 

Hs (Segunda a sexta) 

 

60 R$ 1.975,00 R$ 118.500,00 

2 Plantão presencial em 

Clínica Geral de 24 

Hs (Sábado e 

Domingo) 

 

10 R$ 2.225,00 R$ 22.250,00 

3 Plantão presencial em 

Clínica Geral de 12 

Hs (Segunda a sexta) 

 

60 R$ 1008,33 R$ 60.499,80 

VALOR TOTAL R$ 201.249,80 (Duzentos e um mil, duzentos e quarenta e nove reais e 

oitenta centavos). 

R$ 201.249,80 

 

§ 1º Os preços apresentados neste contrato abrangem encargos sociais, previdenciários e trabalhistas, inclusive 

impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacione com o fiel 

cumprimento pela contratada de suas obrigações. 

 

§ 2º O Fundo Municipal de Saúde de Riacho de Santana procederá ao recolhimento do percentual de imposto 

previsto na legislação fiscal, sobre o valor da Nota Fiscal; 

 

IV – CLÁUSULA QUARTA – DA MANUTENÇÃO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E DA REVISÃO 

 

A Contratada deverá manter regular a documentação apresentada à Secretaria Municipal de Saúde de Riacho de 

Santana, para habilitação à contratação enquanto perdurar o vínculo contratual. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

 

Parágrafo Único. A revisão de preços, nos termos do art. 65, da Lei Federal nº 8.666/93, dependerá de requerimento 

fundamentado do interessado quando visar recompor o preço que se tornou insuficiente, instruído com a 
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documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, devendo ser instaurada pela própria 

Administração quando colimar recompor o preço que se tornou excessivo. 

 

V – CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

 

Os pagamentos devidos à contratada serão efetuados através de ordem bancária ou crédito em conta corrente, no 

prazo não superior a 10 (dez) dias, contados da data de verificação do adimplemento de cada parcela, o que deverá 

ocorrer no prazo de até 15 (quinze) dias. 

 

§ 1º Para fins de pagamento a Contratada deverá encaminhar à Contratante ou à instituição por esta indicada, a 

seguinte documentação: Nota Fiscal; Planilhas de procedimentos mensais devidamente assinadas; Contrato social 

(no primeiro mês de prestação de serviço); Guia recolhimento do ISS e certidões de regularidade perante a Fazenda 

Federal, Estadual, Municipal e FGTS e Trabalhista; 

§ 2º Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir de sua regularização por parte 

da contratada. 

 

§ 3º A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, será calculada 

considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do INP do 

IBGE pro rata tempore. 

 

§ 4º O valor de cada faturamento será o resultado da multiplicação do número de procedimentos, plantões, consultas 

e exames realizados vezes o preço unitário; 

 

VI – CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO 

 

O prazo máximo de vigência do contrato, a contar da data da sua assinatura, é de 12 (doze) meses, podendo ser 

renovado nos termos do quanto disposto na Lei 8.666/93 de Licitações. 

 

§ 1º O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito, antes do advento do termo final previsto nesta 

cláusula, quando do término da condição emergencial então existente. 

 

§ 2º Na hipótese da rescisão antecipada prevista no § 1º desta cláusula, não caberá à CONTRATADA direito à 

indenização. 

 

VII – CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

A CONTRATADA, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, obriga-se a: 

 

a) Executar perfeitamente o objeto deste contrato, garantindo a qualidade no atendimento da população no âmbito da 

Unidade de Saúde; 

 

b) Atender com presteza as reclamações sobre a qualidade dos serviços executados, providenciando sua imediata 

correção, sem ônus para a contratante; 

 

c) Comunicar ao contratante qualquer anormalidade que interfira no bom desenvolvimento dos serviços objeto do 

presente contrato provocada por funcionários da contratada; 

 

d) O contratado é responsável por arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado à 

contratante e/ou a terceiros, por sua culpa ou em consequência de erros, imperícia própria ou de pessoas que 

estejam sob sua responsabilidade, na execução dos serviços contratados; 

 

e) O contratado responderá perante a contratante por sua conduta na execução dos serviços objeto deste contrato; 
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f) Em caso de pessoa jurídica, em que a prestação do serviço se dará de forma impessoal, apresentar mensalmente 

à contratante o nome do profissional médico que realizará os procedimentos juntamente com o seu número do 

Conselho de Classe correspondente onde estiver inscrito sob pena de ser sustado o pagamento de quaisquer faturas 

que lhes forem devidas até o cumprimento desta obrigação, sendo de responsabilidade da credenciada a indicação 

de profissional substituto em caso de impossibilidade daquele previamente indicado; 

 

g) Manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a direção e supervisão da mão-de-obra necessária para execução 

completa e eficiente dos serviços objeto deste contrato; 

 

h) Respeitar as normas de segurança do trabalho, identificação, disciplina e demais regulamentos vigentes da 

contratante, bem como atentar para as regras de cortesia no local onde serão executados os serviços objeto deste 

contrato; 

 

i) Substituir ou excluir no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas os membros de sua equipe de trabalho com 

desempenho insuficiente, ou indisciplinado, quando solicitado pela Contratante; 

 

j) Em caso de impossibilidade do (a) contratado (a) de prestar o serviço na escala pré-estabelecida, salvo casos de 

impossibilidade justificada, deverá este comunicar à direção da unidade de saúde com antecedência mínima de 48 

(quarenta e oito horas); 

 

k) Arcar com todas as despesas de transportes do seu funcionário necessárias à execução do objeto deste contrato; 

 

l) Efetuar pontualmente o pagamento de todos os tributos que incidam ou venham a incidir sobre as suas atividades 

e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem como observar e respeitar as legislações federal, 

estadual e municipal relativas aos serviços prestados; 

 

m) Ressarcir ao contratante o equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou interrupção dos serviços 

contratados, exceto quando isto ocorrer por exigência da contratante, ou ainda por força maior, circunstância que 

deverá ser comunicada à contratante no prazo máximo de 12 (doze) horas após a sua ocorrência; 

 

n) Receber o pagamento efetuado pela CONTRATANTE como única remuneração devida decorrente da execução do 

objeto contratual, sendo proibida a cobrança de qualquer importância ao usuário do SUS a título de honorários, 

complementação de honorários ou serviços prestados. 

 

o) Manter a unidade de saúde previamente indicado pela Secretaria Municipal de Saúde profissional médico, 

devidamente habilitado, para a realização dos procedimentos contratados em regime de urgência e emergência, em 

turnos presenciais, respeitando a carga horária para a qual foi credenciada. 

 

p) Garantir a integralidade da assistência aos pacientes, incluindo a continuidade dos serviços, tal como a realização 

do segundo tempo cirúrgico caso seja necessário, quando cabível. 

 

q) A contratada caberá a realização dos procedimentos de acordo com a necessidade e organização do serviço, 

definidas pela Direção da unidade de saúde. 

 

r) A contratada caberá a indicação cirúrgica, o acompanhamento e a avaliação, pré e pós-operatório de cada paciente 

submetido a procedimentos cirúrgicos e anestésicos, já incluídos nos valores estabelecidos na Tabela (Anexo II). 

 

s) Encaminhar à Contratante ou à instituição por esta indicada, para fins de pagamento, a documentação citada na 

Cláusula Quinta deste instrumento. 
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t) A contratada deverá manter, durante toda a vigência do contrato, todas as condições exigidas neste instrumento, 

em compatibilidade com as obrigações assumidas. 

 

u) A contratada deverá manifestar interesse por renovar o contrato com a Secretaria Municipal de Saúde, devendo 

automaticamente enviar todos os documentos necessários em até 15 dias – antes do término de sua vigência 

contratual. A falta de manifestação em tempo hábil, implica na interrupção imediata dos serviços após o 

encerramento da respectiva vigência contratual. 

 

v) A contratada deverá iniciar a prestação dos serviços mediante a celebração prévia do contrato, devidamente 

publicado no diário oficial do Município. 

 

x) Efetuar o pagamento de multas e juros que venham a incidir sobre a contratante por atrasos no recolhimento de 

imposto patronal, em função de entregas tardias de documentação e/ou de emissão de Nota Fiscal. 

 

VIII – CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

A contratante, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, obriga-se a: 

 

a) determinar os locais onde deverão ser prestados os serviços, através da prévia emissão da respectiva ordem de 

serviço; 

 

b) facilitar ao máximo o acesso dos profissionais da contratada aos locais de execução dos serviços, bem como o 

acesso às instalações sanitárias para a higiene dos mesmos; 

 

c) dar ciência à contratada de qualquer alteração no presente contrato; 

 

d) verificar e aceitar as faturas emitidas pela contratada, recusando-as quando inexatas ou desacompanhadas dos 

documentos exigidos neste contrato; 

 

e) efetuar todos os pagamentos oriundos da execução dos serviços objeto do presente instrumento contratual, desde 

que devidamente atestadas pelo Diretor do Hospital; 

 

f) prestar, verbalmente ou por escrito, à contratada informações e instruções específicas que visem esclarecer ou 

orientar a correta prestação dos serviços pelo empregado médico executor do objeto do presente contrato; 

 

g) dispensar tratamento isonômico às CONTRATADAS na definição do quantitativo de procedimentos efetivamente 

contratados. 

 

IX – CLÁUSULA NONA – DO REGIME E DA FORMA DE EXECUÇÃO 

 

O regime de execução do presente contrato será o de empreitada por preço unitário. 

 

Parágrafo Único. Os serviços objeto deste contrato serão executados por profissionais habilitados, com vestimentas 

e demais instrumentos adequados para o serviço. 

 

 

X – CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

 

Competirá à CONTRATANTE proceder ao acompanhamento da execução do contrato, ficando esclarecido que falha, 

total ou parcial, na fiscalização da CONTRATANTE não eximirá a CONTRATADA de total responsabilidade na 

execução do contrato. 
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§ 1º O recebimento do objeto se dará observando-se que esgotado o prazo de vencimento do recebimento provisório 

sem qualquer manifestação do órgão ou entidade contratante, considerar-se-á definitivamente aceito pela 

Administração o objeto contratual, para todos os efeitos, salvo justificativa escrita fundamentada. 

 

§ 2º A fiscalização dos serviços ora contratados será exercida por Servidor Público Pablo Ricardo Fernandes Ivo 

designado através de Portaria Nº 104/2023, de 26 de julho de 2023, da respectiva secretaria com poderes para: 

 

a) recusar os serviços que não tenham sido executados de acordo com as condições especificadas neste contrato; 

 

b) comunicar à contratada quaisquer defeitos ou irregularidades encontradas na execução dos serviços, 

estabelecendo prazos para que os mesmos sejam regularizados. 

 

XI – CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES 

 

O descumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato pela contratada ensejará na aplicação culminada em Lei 

e neste instrumento.  

 

§ 1º A não prestação dos serviços nos prazos determinados pela CONTRATANTE importará na aplicação à 

CONTRATADA, de multa diária na ordem de meio por cento sobre o valor do contrato. 

 

§ 2º A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita no § 1º, no caso da mesma descumprir qualquer 

outra obrigação a ela imposta no presente ajuste. 

 

§ 3º 3 Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, não terá caráter compensatório, 

mas simplesmente moratório e, portando, não eximem a CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou 

prejuízos que os seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto em apreço. 

 

§ 4º A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do direito de licitar e contratar com 

qualquer ente da administração direta ou indireta, contados da aplicação de tal medida punitiva, bem como a multa de 

10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

 

§ 5º Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das penalidades elencadas nos sub-itens 

precedentes. 

 

§ 6º Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a que a CONTRATADA tiver direito 

ou cobrados judicialmente. 

 

§ 7º Estabelecida a escala de prestação dos serviços, a não prestação do serviço sem a prévia e justificada 

comunicação por parte da contratada importará na incidência das penalidades previstas contratualmente, e em caso 

reincidência, importará na rescisão contratual e no descredenciamento. 

 

XII – CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO 

 

§ 1º A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação das penalidades anteriormente 

enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde que ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da 

lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

§ 2º A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no art. 79 da lei federal nº 8.666/93 e 

suas alterações. 
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ESTADO DA BAHIA 

     CNPJ/MF Sob o nº 13.885.912/0001-30 
RUA GERCINO COELHO, Nº 145, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

7/7 

 

§ 3º Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos I a XI, do art. 78 da lei federal nº 

8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a dez por cento 

do valor do contrato. 

 

XIII – CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

 

Correrão por conta exclusiva da contratada quaisquer indenizações por danos e/ou prejuízos causados por ela ou seu 

preposto à Secretaria Municipal de Saúde ou a terceiros em decorrência da execução dos serviços objeto do 

presente contrato, seja por negligência, imprudência ou imperícia, reservado à CONTRATANTE o direito de 

descontar de qualquer crédito devido à CONTRATADA a importância necessária ao ressarcimento de tais danos ou 

prejuízos. 

 

XIV – CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

 

As partes elegem o foro da cidade de Riacho de Santana, no Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, 

mesmo que privilegiado, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato. 

 

E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 

presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achadas conforme. 

 

Riacho de Santana, Bahia, em 08 de agosto de 2023. 

 

 

__________________________________ 

Tito Eugênio Cardoso de Castro  

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

__________________________________ 

Italo Roberto de Castro Marques  

Secretário Municipal de Saúde 

Contratante 

 

_________________________________________ 

V Oliveira Serviços Médicos e Hospitalares LTDA 

 CNPJ 51.372.094/0001-60 

Vanderlene Oliveira Furtado Rosas  

CPF/MF n.º 792.368.982-20 

Contratada 

 

Testemunhas: 

 

1ª_______________________________ 

 

CPF:     

2ª_______________________________ 

CPF: 

 

       FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

     CNPJ/MF Sob o nº 13.885.912/0001-30 
RUA GERCINO COELHO, Nº 145, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 
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§ 3º Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos I a XI, do art. 78 da lei federal nº 

8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a dez por cento 

do valor do contrato. 

 

XIII – CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

 

Correrão por conta exclusiva da contratada quaisquer indenizações por danos e/ou prejuízos causados por ela ou seu 

preposto à Secretaria Municipal de Saúde ou a terceiros em decorrência da execução dos serviços objeto do 

presente contrato, seja por negligência, imprudência ou imperícia, reservado à CONTRATANTE o direito de 

descontar de qualquer crédito devido à CONTRATADA a importância necessária ao ressarcimento de tais danos ou 

prejuízos. 

 

XIV – CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

 

As partes elegem o foro da cidade de Riacho de Santana, no Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, 

mesmo que privilegiado, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato. 

 

E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 

presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achadas conforme. 

 

Riacho de Santana, Bahia, em 08 de agosto de 2023. 

 

 

__________________________________ 

Tito Eugênio Cardoso de Castro  

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

__________________________________ 

Italo Roberto de Castro Marques  

Secretário Municipal de Saúde 

Contratante 

 

_________________________________________ 

V Oliveira Serviços Médicos e Hospitalares LTDA 

 CNPJ 51.372.094/0001-60 

Vanderlene Oliveira Furtado Rosas  

CPF/MF n.º 792.368.982-20 

Contratada 

 

Testemunhas: 

 

1ª_______________________________ 

 

CPF:     

2ª_______________________________ 

CPF: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 

                              E S T A D O D A BA H I A 

                                                     CNPJ 14.105.191/0001-60 

PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 
 

 
DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE 

 
EXTRATO DE CONTRATO 
 
Contrato: Nº 052/2023 

Pregão Eletrônico: Nº. 0017/2023 

Processo Administrativo: Nº. 0032/2023 

Contratante: Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/BA. 
 
Contratada: Auto Posto Danilo Silva e Marina Silva Ltda-ME, CNPJ n° 29.327.753/0001-98. 
 
Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento de combustíveis (gasolina 

comum, etanol, diesel S-500 e diesel S-10) de forma parcelada, destinados ao abastecimento 

da frota de veículos, do município de Riacho de Santana-Bahia. 

 

 Valor Global: R$ 830.793,60 (oitocentos e trinta mil, setecentos e noventa e três reais e 
sessenta centavos). 

 
Dotações 

Previsão de 
Despesas 

Disponibilidade 
Orçamentária 

Unidade 
Orçamentária 

02.02 – Secretaria Municipal de 
Administração  

02.06 – Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Assuntos 
Urbanos 

02.05 – Secretaria Municipal de 
Educação 

02.08 – Secretaria Municipal de 
Assistência Social 

02.07- Secretaria Municipal de 
Saúde 

02.10 – Secretaria Municipal de  
Agricultura e Abastecimento 

02.11 – Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente 

 2070 – Gestão do Fundo 
Municipal de Saúde - FMS 

 
 

 2260 – Outros Programas 
Fundo a Fundo 

 
 

 2065 – Gestão das Ações da 
Atenção Primária 

 
 

 2068 – Gestão das Ações de 
Equipes de Saúde da Família 

 
 

 2281 – Gestão das Ações do 
CAPS 

 
 

 2299 – Gestão das Ações do 
SAMU 

 
 

 
 
 
Projeto/Atividade 

2017- Gestão da Secretaria de 
Administração 

 
 

2123- Gestão dos Serviços de 
Infraestrutura e Assuntos 
Urbanos 

 
 

 2097 – Gestão das Ações do 
Ensino Fundamental 

 
 

 2055 – Indice de Gestão 
Descentralizada do SUAS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 

                              E S T A D O D A BA H I A 

                                                     CNPJ 14.105.191/0001-60 

PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 2057 – Gestão das Ações do 
Fundo Municipal de Assistência 
Social 

 
 

 2275 – Gestão de Outros 
Programas da Assistência 
Social 

 
 

 2261 – Gestão do Programa de 
Atenção Integral à Família - 
PAIF 

 
 

 2265 – Gestão do Programa 
Bolsa Família - IGDBF 

 
 

 2270 – Gestão das Ações do 
CRAS/PAIF 

 
 

 2271 – Gestão das Ações do 
CREAS/PAEFI 

 
 

Elemento de 
Despesa 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 

  
Vigência: 10 (dez) de agosto de 2023 até 10 (dez) de agosto de 2024. 

Assinam: P/ Prefeitura Municipal de Riacho de Santana, Tito Eugênio Cardoso de Castro; P/ 

Auto Posto Danilo Silva e Marina Silva Ltda-ME, Danilo Alves da Silva. 

 

 
Riacho de Santana-Bahia, 10 de agosto de 2023. 
 
 

 
Tito Eugênio Cardoso de Castro  

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 

                              E S T A D O D A BA H I A 

                                                     CNPJ 14.105.191/0001-60 

PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 2057 – Gestão das Ações do 
Fundo Municipal de Assistência 
Social 

 
 

 2275 – Gestão de Outros 
Programas da Assistência 
Social 

 
 

 2261 – Gestão do Programa de 
Atenção Integral à Família - 
PAIF 

 
 

 2265 – Gestão do Programa 
Bolsa Família - IGDBF 

 
 

 2270 – Gestão das Ações do 
CRAS/PAIF 

 
 

 2271 – Gestão das Ações do 
CREAS/PAEFI 

 
 

Elemento de 
Despesa 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 

  
Vigência: 10 (dez) de agosto de 2023 até 10 (dez) de agosto de 2024. 

Assinam: P/ Prefeitura Municipal de Riacho de Santana, Tito Eugênio Cardoso de Castro; P/ 

Auto Posto Danilo Silva e Marina Silva Ltda-ME, Danilo Alves da Silva. 

 

 
Riacho de Santana-Bahia, 10 de agosto de 2023. 
 
 

 
Tito Eugênio Cardoso de Castro  

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 

                              E S T A D O D A BA H I A 

                                                     CNPJ 14.105.191/0001-60 

PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 
 

 
DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE 

 
EXTRATO DE CONTRATO 
 
Contrato: Nº 053/2023 

Pregão Eletrônico: Nº. 0017/2023 

Processo Administrativo: Nº. 0032/2023 

Contratante: Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/BA. 
 
Contratada: Max Posto II Ltda, CNPJ nº 17.064.929/0001-87. 
 
Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento de combustíveis (gasolina 

comum, etanol, diesel S-500 e diesel S-10) de forma parcelada, destinados ao abastecimento 

da frota de veículos, do município de Riacho de Santana-Bahia. 

 

 Valor Global: R$ 2.919.101,00 (dois milhões, novecentos e dezenove mil, cento e um reais). 

 
Dotações 

Previsão de 
Despesas 

Disponibilidade 
Orçamentária 

Unidade 
Orçamentária 

02.02 – Secretaria Municipal de 
Administração  

02.06 – Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Assuntos 
Urbanos 

02.05 – Secretaria Municipal de 
Educação 

02.08 – Secretaria Municipal de 
Assistência Social 

02.07- Secretaria Municipal de 
Saúde 

02.10 – Secretaria Municipal de  
Agricultura e Abastecimento 

02.11 – Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente 

 2070 – Gestão do Fundo 
Municipal de Saúde - FMS 

 
 

 2260 – Outros Programas 
Fundo a Fundo 

 
 

 2065 – Gestão das Ações da 
Atenção Primária 

 
 

 2068 – Gestão das Ações de 
Equipes de Saúde da Família 

 
 

 2281 – Gestão das Ações do 
CAPS 

 
 

 2299 – Gestão das Ações do 
SAMU 

 
 

 
 
 
Projeto/Atividade 

2017- Gestão da Secretaria de 
Administração 

 
 

2123- Gestão dos Serviços de 
Infraestrutura e Assuntos 
Urbanos 

 
 

 2097 – Gestão das Ações do 
Ensino Fundamental 

 
 

 2055 – Indice de Gestão 
Descentralizada do SUAS 

 
 

 2057 – Gestão das Ações do   
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 

                              E S T A D O D A BA H I A 

                                                     CNPJ 14.105.191/0001-60 

PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

Fundo Municipal de Assistência 
Social 

 2275 – Gestão de Outros 
Programas da Assistência 
Social 

 
 

 2261 – Gestão do Programa de 
Atenção Integral à Família - 
PAIF 

 
 

 2265 – Gestão do Programa 
Bolsa Família - IGDBF 

 
 

 2270 – Gestão das Ações do 
CRAS/PAIF 

 
 

 2271 – Gestão das Ações do 
CREAS/PAEFI 

 
 

Elemento de 
Despesa 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 

  
Vigência: 10 (dez) de agosto de 2023 até 10 (dez) de agosto de 2024. 

Assinam: P/ Prefeitura Municipal de Riacho de Santana, Tito Eugênio Cardoso de Castro; P/ 

Max Posto II Ltda, Alcides Cardoso Coutinho Neto e Matheus Rocha Cardoso. 

 

 
Riacho de Santana-Bahia, 10 de agosto de 2023. 
 
 

 
Tito Eugênio Cardoso de Castro  

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 

                              E S T A D O D A BA H I A 

                                                     CNPJ 14.105.191/0001-60 

PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

Fundo Municipal de Assistência 
Social 

 2275 – Gestão de Outros 
Programas da Assistência 
Social 

 
 

 2261 – Gestão do Programa de 
Atenção Integral à Família - 
PAIF 

 
 

 2265 – Gestão do Programa 
Bolsa Família - IGDBF 

 
 

 2270 – Gestão das Ações do 
CRAS/PAIF 

 
 

 2271 – Gestão das Ações do 
CREAS/PAEFI 

 
 

Elemento de 
Despesa 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 

  
Vigência: 10 (dez) de agosto de 2023 até 10 (dez) de agosto de 2024. 

Assinam: P/ Prefeitura Municipal de Riacho de Santana, Tito Eugênio Cardoso de Castro; P/ 

Max Posto II Ltda, Alcides Cardoso Coutinho Neto e Matheus Rocha Cardoso. 

 

 
Riacho de Santana-Bahia, 10 de agosto de 2023. 
 
 

 
Tito Eugênio Cardoso de Castro  

Prefeito Municipal 
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       FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

     CNPJ/MF Sob o nº 13.885.912/0001-30 
RUA GERCINO COELHO, Nº 145, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

1/1 

 

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE 
 
EXTRATO DE CONTRATO 
 
Contrato Nº 042/2023 
Credenciamento N.º 001/2023 
Inexigibilidade Nº 006/2023 
Processo Administrativo Nº 023/2023 
 
Contratantes: Prefeitura Municipal de Riacho de Santana e Fundo Municipal de Saúde de Riacho de Santana – 
Estado da Bahia. 
 
Contratada: Empresa Centro Médico Malheiro LTDA, CNPJ 40.089.439/0001-5. 
 
Objeto: Prestação de serviços médicos como: Clínico Geral, para atendimento aos usuários do Sistema Único de 
Saúde (SUS), da rede pública municipal de saúde no Hospital Municipal e Maternidade Amália Coutinho. 
 
Valor Global: R$ 175.528,32 (Cento e setenta e cinco mil quinhentos e vinte e oito reais e trinta e dois centavos). 

 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

 Dotações Previsão de 
Despesas 

Disponibilidade 
Orçamentária 

Unidade 
Orçamentária 

02.07 – Secretaria Municipal de 
Saúde 

  

 
 
 
 
 
Projeto/Atividade 

2065 – Gestão das Ações da Atenção 
Primária 

  

2068 – Gestão das Ações de Equipes 
de Saúde da Família 

  

2070 – Manutenção do Fundo 
Municipal de Saúde 

  

2260 – Outros Programas do Fundo a 
Fundo 

  

2280 – Prog. De Melhoria do Acesso 
e da Qualidade - PMAQ 

  

2281 – Gestão das Ações do CAPS   

2285 – Gestão das Ações da Atenção 
Especializada 

  

2293 – Gestão das Ações do 
Programa Mais Médicos 

  

2282 – Gestão das Ações do NASF   

2299 – Gestão das Ações do SAMU   

Elemento de 
Despesa 

3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 
 3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

Período: 12 (doze) meses. 
 
Assinam: P/ Prefeitura Municipal de Riacho de Santana, Tito Eugênio Cardoso de Castro; P/ Fundo Municipal de 
Saúde, Jardel Vieira Rocha Louzada; P/ Centro Médico Malheiro LTDA, Carolina Souza Malheiro Silva. 

 
Riacho de Santana, Bahia, em 02 de agosto de 2023. 

 
_______________________________________________      

Jardel Vieira Rocha Louzada 
Presidente da Comissão Especial de Credenciamento  

       FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

     CNPJ/MF Sob o nº 13.885.912/0001-30 
RUA GERCINO COELHO, Nº 145, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

1/1 

 

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE 
 
EXTRATO DE CONTRATO 
 
Contrato Nº 042/2023 
Credenciamento N.º 001/2023 
Inexigibilidade Nº 006/2023 
Processo Administrativo Nº 023/2023 
 
Contratantes: Prefeitura Municipal de Riacho de Santana e Fundo Municipal de Saúde de Riacho de Santana – 
Estado da Bahia. 
 
Contratada: Empresa Centro Médico Malheiro LTDA, CNPJ 40.089.439/0001-5. 
 
Objeto: Prestação de serviços médicos como: Clínico Geral, para atendimento aos usuários do Sistema Único de 
Saúde (SUS), da rede pública municipal de saúde no Hospital Municipal e Maternidade Amália Coutinho. 
 
Valor Global: R$ 175.528,32 (Cento e setenta e cinco mil quinhentos e vinte e oito reais e trinta e dois centavos). 

 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

 Dotações Previsão de 
Despesas 

Disponibilidade 
Orçamentária 

Unidade 
Orçamentária 

02.07 – Secretaria Municipal de 
Saúde 

  

 
 
 
 
 
Projeto/Atividade 

2065 – Gestão das Ações da Atenção 
Primária 

  

2068 – Gestão das Ações de Equipes 
de Saúde da Família 

  

2070 – Manutenção do Fundo 
Municipal de Saúde 

  

2260 – Outros Programas do Fundo a 
Fundo 

  

2280 – Prog. De Melhoria do Acesso 
e da Qualidade - PMAQ 

  

2281 – Gestão das Ações do CAPS   

2285 – Gestão das Ações da Atenção 
Especializada 

  

2293 – Gestão das Ações do 
Programa Mais Médicos 

  

2282 – Gestão das Ações do NASF   

2299 – Gestão das Ações do SAMU   

Elemento de 
Despesa 

3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 
 3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

Período: 12 (doze) meses. 
 
Assinam: P/ Prefeitura Municipal de Riacho de Santana, Tito Eugênio Cardoso de Castro; P/ Fundo Municipal de 
Saúde, Jardel Vieira Rocha Louzada; P/ Centro Médico Malheiro LTDA, Carolina Souza Malheiro Silva. 

 
Riacho de Santana, Bahia, em 02 de agosto de 2023. 

 
_______________________________________________      

Jardel Vieira Rocha Louzada 
Presidente da Comissão Especial de Credenciamento  



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 12:36 horas do dia 05/09/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/ADC0-91A2-78DE-6D85-9704 ou utilize o código QR.

278
RIACHO DE SANTANA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 05 DE SETEMBRO DE 2023 • ANO XVII | N º 2860 CONTRATOS - EXTRATOS

       FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

     CNPJ/MF Sob o nº 13.885.912/0001-30 
RUA GERCINO COELHO, Nº 145, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

1/1 

 

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE 
 
EXTRATO DE CONTRATO 
 
Contrato Nº 047/2023 
Credenciamento N.º 001/2023 
Inexigibilidade Nº 006/2023 
Processo Administrativo Nº 023/2023 
 
Contratantes: Prefeitura Municipal de Riacho de Santana e Fundo Municipal de Saúde de Riacho de Santana – 
Estado da Bahia. 
 
Contratada: Empresa V Oliveira Serviços Médicos e Hospitalares LTDA, CNPJ 51.372.094/0001-6. 
 
Objeto: Prestação de serviços médicos como: Clínico Geral, para atendimento aos usuários do Sistema Único de 
Saúde (SUS), da rede pública municipal de saúde no Hospital Municipal e Maternidade Amália Coutinho. 
 
Valor Global: R$ 201.249,80 (Duzentos e um mil, duzentos e quarenta e nove reais e oitenta centavos). 

 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

 Dotações Previsão de 
Despesas 

Disponibilidade 
Orçamentária 

Unidade 
Orçamentária 

02.07 – Secretaria Municipal de 
Saúde 

  

 
 
 
 
 
Projeto/Atividade 

2065 – Gestão das Ações da Atenção 
Primária 

  

2068 – Gestão das Ações de Equipes 
de Saúde da Família 

  

2070 – Manutenção do Fundo 
Municipal de Saúde 

  

2260 – Outros Programas do Fundo a 
Fundo 

  

2280 – Prog. De Melhoria do Acesso 
e da Qualidade - PMAQ 

  

2281 – Gestão das Ações do CAPS   

2285 – Gestão das Ações da Atenção 
Especializada 

  

2293 – Gestão das Ações do 
Programa Mais Médicos 

  

2282 – Gestão das Ações do NASF   

2299 – Gestão das Ações do SAMU   

Elemento de 
Despesa 

3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 
 3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

Período: 12 (doze) meses. 
 
Assinam: P/ Prefeitura Municipal de Riacho de Santana, Tito Eugênio Cardoso de Castro; P/ Fundo Municipal de 
Saúde, Jardel Vieira Rocha Louzada; P/ V Oliveira Serviços Médicos e Hospitalares LTDA, Vanderlene Oliveira 
Furtado Rosas. 

 
Riacho de Santana, Bahia, em 08 de agosto de 2023. 

 
_______________________________________________      

Jardel Vieira Rocha Louzada 
Presidente da Comissão Especial de Credenciamento  

       FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

     CNPJ/MF Sob o nº 13.885.912/0001-30 
RUA GERCINO COELHO, Nº 145, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

1/1 

 

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE 
 
EXTRATO DE CONTRATO 
 
Contrato Nº 047/2023 
Credenciamento N.º 001/2023 
Inexigibilidade Nº 006/2023 
Processo Administrativo Nº 023/2023 
 
Contratantes: Prefeitura Municipal de Riacho de Santana e Fundo Municipal de Saúde de Riacho de Santana – 
Estado da Bahia. 
 
Contratada: Empresa V Oliveira Serviços Médicos e Hospitalares LTDA, CNPJ 51.372.094/0001-6. 
 
Objeto: Prestação de serviços médicos como: Clínico Geral, para atendimento aos usuários do Sistema Único de 
Saúde (SUS), da rede pública municipal de saúde no Hospital Municipal e Maternidade Amália Coutinho. 
 
Valor Global: R$ 201.249,80 (Duzentos e um mil, duzentos e quarenta e nove reais e oitenta centavos). 

 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

 Dotações Previsão de 
Despesas 

Disponibilidade 
Orçamentária 

Unidade 
Orçamentária 

02.07 – Secretaria Municipal de 
Saúde 

  

 
 
 
 
 
Projeto/Atividade 

2065 – Gestão das Ações da Atenção 
Primária 

  

2068 – Gestão das Ações de Equipes 
de Saúde da Família 

  

2070 – Manutenção do Fundo 
Municipal de Saúde 

  

2260 – Outros Programas do Fundo a 
Fundo 

  

2280 – Prog. De Melhoria do Acesso 
e da Qualidade - PMAQ 

  

2281 – Gestão das Ações do CAPS   

2285 – Gestão das Ações da Atenção 
Especializada 

  

2293 – Gestão das Ações do 
Programa Mais Médicos 

  

2282 – Gestão das Ações do NASF   

2299 – Gestão das Ações do SAMU   

Elemento de 
Despesa 

3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 
 3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

Período: 12 (doze) meses. 
 
Assinam: P/ Prefeitura Municipal de Riacho de Santana, Tito Eugênio Cardoso de Castro; P/ Fundo Municipal de 
Saúde, Jardel Vieira Rocha Louzada; P/ V Oliveira Serviços Médicos e Hospitalares LTDA, Vanderlene Oliveira 
Furtado Rosas. 

 
Riacho de Santana, Bahia, em 08 de agosto de 2023. 

 
_______________________________________________      

Jardel Vieira Rocha Louzada 
Presidente da Comissão Especial de Credenciamento  
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       FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

     CNPJ/MF Sob o nº 13.885.912/0001-30 
RUA GERCINO COELHO, Nº 145, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

1/1 

 

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE 
 
EXTRATO DE CONTRATO 
 
Contrato Nº 041/2023 
Credenciamento N.º 001/2023 
Inexigibilidade Nº 006/2023 
Processo Administrativo Nº 023/2023 
 
Contratantes: Prefeitura Municipal de Riacho de Santana e Fundo Municipal de Saúde de Riacho de Santana – 
Estado da Bahia. 
 
Contratada: Empresa DILA Serviços Médicos LTDA, CNPJ 48.861.031/0001-63. 
 
Objeto: Prestação de serviços médicos como: Clínico Geral, para atendimento aos usuários do Sistema Único de 
Saúde (SUS), da rede pública municipal de saúde no Hospital Municipal e Maternidade Amália Coutinho. 
 
Valor Global: R$ 188.953,32 (Cento e oitenta e oito mil novecentos e cinquenta e três reais e trinta e dois centavos). 

 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

 Dotações Previsão de 
Despesas 

Disponibilidade 
Orçamentária 

Unidade 
Orçamentária 

02.07 – Secretaria Municipal de 
Saúde 

  

 
 
 
 
 
Projeto/Atividade 

2065 – Gestão das Ações da Atenção 
Primária 

  

2068 – Gestão das Ações de Equipes 
de Saúde da Família 

  

2070 – Manutenção do Fundo 
Municipal de Saúde 

  

2260 – Outros Programas do Fundo a 
Fundo 

  

2280 – Prog. De Melhoria do Acesso 
e da Qualidade - PMAQ 

  

2281 – Gestão das Ações do CAPS   

2285 – Gestão das Ações da Atenção 
Especializada 

  

2293 – Gestão das Ações do 
Programa Mais Médicos 

  

2282 – Gestão das Ações do NASF   

2299 – Gestão das Ações do SAMU   

Elemento de 
Despesa 

3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 
 3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

Período: 12 (doze) meses. 
 
Assinam: P/ Prefeitura Municipal de Riacho de Santana, Tito Eugênio Cardoso de Castro; P/ Fundo Municipal de 
Saúde, Jardel Vieira Rocha Louzada; P/ DILA Serviços Médicos LTDA, Tainara Cavalcante de Araújo Rocha da Silva. 

 
Riacho de Santana, Bahia, em 02 de agosto de 2023. 

 
_______________________________________________      

Jardel Vieira Rocha Louzada 
Presidente da Comissão Especial de Credenciamento  

       FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

     CNPJ/MF Sob o nº 13.885.912/0001-30 
RUA GERCINO COELHO, Nº 145, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

1/1 

 

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE 
 
EXTRATO DE CONTRATO 
 
Contrato Nº 041/2023 
Credenciamento N.º 001/2023 
Inexigibilidade Nº 006/2023 
Processo Administrativo Nº 023/2023 
 
Contratantes: Prefeitura Municipal de Riacho de Santana e Fundo Municipal de Saúde de Riacho de Santana – 
Estado da Bahia. 
 
Contratada: Empresa DILA Serviços Médicos LTDA, CNPJ 48.861.031/0001-63. 
 
Objeto: Prestação de serviços médicos como: Clínico Geral, para atendimento aos usuários do Sistema Único de 
Saúde (SUS), da rede pública municipal de saúde no Hospital Municipal e Maternidade Amália Coutinho. 
 
Valor Global: R$ 188.953,32 (Cento e oitenta e oito mil novecentos e cinquenta e três reais e trinta e dois centavos). 

 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

 Dotações Previsão de 
Despesas 

Disponibilidade 
Orçamentária 

Unidade 
Orçamentária 

02.07 – Secretaria Municipal de 
Saúde 

  

 
 
 
 
 
Projeto/Atividade 

2065 – Gestão das Ações da Atenção 
Primária 

  

2068 – Gestão das Ações de Equipes 
de Saúde da Família 

  

2070 – Manutenção do Fundo 
Municipal de Saúde 

  

2260 – Outros Programas do Fundo a 
Fundo 

  

2280 – Prog. De Melhoria do Acesso 
e da Qualidade - PMAQ 

  

2281 – Gestão das Ações do CAPS   

2285 – Gestão das Ações da Atenção 
Especializada 

  

2293 – Gestão das Ações do 
Programa Mais Médicos 

  

2282 – Gestão das Ações do NASF   

2299 – Gestão das Ações do SAMU   

Elemento de 
Despesa 

3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 
 3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

Período: 12 (doze) meses. 
 
Assinam: P/ Prefeitura Municipal de Riacho de Santana, Tito Eugênio Cardoso de Castro; P/ Fundo Municipal de 
Saúde, Jardel Vieira Rocha Louzada; P/ DILA Serviços Médicos LTDA, Tainara Cavalcante de Araújo Rocha da Silva. 

 
Riacho de Santana, Bahia, em 02 de agosto de 2023. 

 
_______________________________________________      

Jardel Vieira Rocha Louzada 
Presidente da Comissão Especial de Credenciamento  
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       FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

     CNPJ/MF Sob o nº 13.885.912/0001-30 
RUA GERCINO COELHO, Nº 145, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

1/1 

 

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE 
 
EXTRATO DE CONTRATO 
 
Contrato Nº 043/2023 
Credenciamento N.º 001/2023 
Inexigibilidade Nº 006/2023 
Processo Administrativo Nº 023/2023 
 
Contratantes: Prefeitura Municipal de Riacho de Santana e Fundo Municipal de Saúde de Riacho de Santana – 
Estado da Bahia. 
 
Contratada: Empresa ME Serviços Médicos LTDA, CNPJ 48.757.434/0001-67. 
 
Objeto: Prestação de serviços médicos como: Clínico Geral, para atendimento aos usuários do Sistema Único de 
Saúde (SUS), da rede pública municipal de saúde no Hospital Municipal e Maternidade Amália Coutinho. 
 
Valor Global: R$ 188.953,32 (Cento e oitenta e oito mil novecentos e cinquenta e três reais e trinta e dois centavos). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

 Dotações Previsão de 
Despesas 

Disponibilidade 
Orçamentária 

Unidade 
Orçamentária 

02.07 – Secretaria Municipal de 
Saúde 

  

 
 
 
 
 
Projeto/Atividade 

2065 – Gestão das Ações da Atenção 
Primária 

  

2068 – Gestão das Ações de Equipes 
de Saúde da Família 

  

2070 – Manutenção do Fundo 
Municipal de Saúde 

  

2260 – Outros Programas do Fundo a 
Fundo 

  

2280 – Prog. De Melhoria do Acesso 
e da Qualidade - PMAQ 

  

2281 – Gestão das Ações do CAPS   

2285 – Gestão das Ações da Atenção 
Especializada 

  

2293 – Gestão das Ações do 
Programa Mais Médicos 

  

2282 – Gestão das Ações do NASF   

2299 – Gestão das Ações do SAMU   

Elemento de 
Despesa 

3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 
 3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

Período: 12 (doze) meses. 
 
Assinam: P/ Prefeitura Municipal de Riacho de Santana, Tito Eugênio Cardoso de Castro; P/ Fundo Municipal de 
Saúde, Jardel Vieira Rocha Louzada; P/ ME Serviços Médicos LTDA, Maria Eduarda Rezende Fraga Teixeira. 

 
Riacho de Santana, Bahia, em 02 de agosto de 2023. 

 
_______________________________________________      

Jardel Vieira Rocha Louzada 
Presidente da Comissão Especial de Credenciamento  

       FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

     CNPJ/MF Sob o nº 13.885.912/0001-30 
RUA GERCINO COELHO, Nº 145, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

1/1 

 

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE 
 
EXTRATO DE CONTRATO 
 
Contrato Nº 043/2023 
Credenciamento N.º 001/2023 
Inexigibilidade Nº 006/2023 
Processo Administrativo Nº 023/2023 
 
Contratantes: Prefeitura Municipal de Riacho de Santana e Fundo Municipal de Saúde de Riacho de Santana – 
Estado da Bahia. 
 
Contratada: Empresa ME Serviços Médicos LTDA, CNPJ 48.757.434/0001-67. 
 
Objeto: Prestação de serviços médicos como: Clínico Geral, para atendimento aos usuários do Sistema Único de 
Saúde (SUS), da rede pública municipal de saúde no Hospital Municipal e Maternidade Amália Coutinho. 
 
Valor Global: R$ 188.953,32 (Cento e oitenta e oito mil novecentos e cinquenta e três reais e trinta e dois centavos). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

 Dotações Previsão de 
Despesas 

Disponibilidade 
Orçamentária 

Unidade 
Orçamentária 

02.07 – Secretaria Municipal de 
Saúde 

  

 
 
 
 
 
Projeto/Atividade 

2065 – Gestão das Ações da Atenção 
Primária 

  

2068 – Gestão das Ações de Equipes 
de Saúde da Família 

  

2070 – Manutenção do Fundo 
Municipal de Saúde 

  

2260 – Outros Programas do Fundo a 
Fundo 

  

2280 – Prog. De Melhoria do Acesso 
e da Qualidade - PMAQ 

  

2281 – Gestão das Ações do CAPS   

2285 – Gestão das Ações da Atenção 
Especializada 

  

2293 – Gestão das Ações do 
Programa Mais Médicos 

  

2282 – Gestão das Ações do NASF   

2299 – Gestão das Ações do SAMU   

Elemento de 
Despesa 

3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 
 3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

Período: 12 (doze) meses. 
 
Assinam: P/ Prefeitura Municipal de Riacho de Santana, Tito Eugênio Cardoso de Castro; P/ Fundo Municipal de 
Saúde, Jardel Vieira Rocha Louzada; P/ ME Serviços Médicos LTDA, Maria Eduarda Rezende Fraga Teixeira. 

 
Riacho de Santana, Bahia, em 02 de agosto de 2023. 

 
_______________________________________________      

Jardel Vieira Rocha Louzada 
Presidente da Comissão Especial de Credenciamento  
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       FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

     CNPJ/MF Sob o nº 13.885.912/0001-30 
RUA GERCINO COELHO, Nº 145, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

1/1 

 

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE 
 
EXTRATO DE CONTRATO 
 
Contrato Nº 044/2023 
Credenciamento N.º 001/2023 
Inexigibilidade Nº 006/2023 
Processo Administrativo Nº 023/2023 
 
Contratantes: Prefeitura Municipal de Riacho de Santana e Fundo Municipal de Saúde de Riacho de Santana – 
Estado da Bahia. 
 
Contratada: Empresa Centro Médico São Lucas de Riacho de Santana LTDA, CNPJ 27.023.616/0001-34. 
 
Objeto: Prestação de serviços médicos como: Cirurgião Geral, para atendimento aos usuários do Sistema Único de 
Saúde (SUS), da rede pública municipal de saúde no Hospital Municipal e Maternidade Amália Coutinho. 
 
Valor Global: R$ 209.333,15 (Duzentos e nove mil trezentos e trinta e três reais e quinze centavos) 

 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

 Dotações Previsão de 
Despesas 

Disponibilidade 
Orçamentária 

Unidade 
Orçamentária 

02.07 – Secretaria Municipal de 
Saúde 

  

 
 
 
 
 
Projeto/Atividade 

2065 – Gestão das Ações da Atenção 
Primária 

  

2068 – Gestão das Ações de Equipes 
de Saúde da Família 

  

2070 – Manutenção do Fundo 
Municipal de Saúde 

  

2260 – Outros Programas do Fundo a 
Fundo 

  

2280 – Prog. De Melhoria do Acesso 
e da Qualidade - PMAQ 

  

2281 – Gestão das Ações do CAPS   

2285 – Gestão das Ações da Atenção 
Especializada 

  

2293 – Gestão das Ações do 
Programa Mais Médicos 

  

2282 – Gestão das Ações do NASF   

2299 – Gestão das Ações do SAMU   

Elemento de 
Despesa 

3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 
 3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

Período: 12 (doze) meses. 
 
Assinam: P/ Prefeitura Municipal de Riacho de Santana, Tito Eugênio Cardoso de Castro; P/ Fundo Municipal de 
Saúde, Jardel Vieira Rocha Louzada; P/ Centro Médico São Lucas de Riacho de Santana LTDA, Paulo Roberto 
Fernandes. 

 
Riacho de Santana, Bahia, em 02 de agosto de 2023. 

 
_______________________________________________      

Jardel Vieira Rocha Louzada 
Presidente da Comissão Especial de Credenciamento  

       FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

     CNPJ/MF Sob o nº 13.885.912/0001-30 
RUA GERCINO COELHO, Nº 145, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

1/1 

 

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE 
 
EXTRATO DE CONTRATO 
 
Contrato Nº 044/2023 
Credenciamento N.º 001/2023 
Inexigibilidade Nº 006/2023 
Processo Administrativo Nº 023/2023 
 
Contratantes: Prefeitura Municipal de Riacho de Santana e Fundo Municipal de Saúde de Riacho de Santana – 
Estado da Bahia. 
 
Contratada: Empresa Centro Médico São Lucas de Riacho de Santana LTDA, CNPJ 27.023.616/0001-34. 
 
Objeto: Prestação de serviços médicos como: Cirurgião Geral, para atendimento aos usuários do Sistema Único de 
Saúde (SUS), da rede pública municipal de saúde no Hospital Municipal e Maternidade Amália Coutinho. 
 
Valor Global: R$ 209.333,15 (Duzentos e nove mil trezentos e trinta e três reais e quinze centavos) 

 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

 Dotações Previsão de 
Despesas 

Disponibilidade 
Orçamentária 

Unidade 
Orçamentária 

02.07 – Secretaria Municipal de 
Saúde 

  

 
 
 
 
 
Projeto/Atividade 

2065 – Gestão das Ações da Atenção 
Primária 

  

2068 – Gestão das Ações de Equipes 
de Saúde da Família 

  

2070 – Manutenção do Fundo 
Municipal de Saúde 

  

2260 – Outros Programas do Fundo a 
Fundo 

  

2280 – Prog. De Melhoria do Acesso 
e da Qualidade - PMAQ 

  

2281 – Gestão das Ações do CAPS   

2285 – Gestão das Ações da Atenção 
Especializada 

  

2293 – Gestão das Ações do 
Programa Mais Médicos 

  

2282 – Gestão das Ações do NASF   

2299 – Gestão das Ações do SAMU   

Elemento de 
Despesa 

3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 
 3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

Período: 12 (doze) meses. 
 
Assinam: P/ Prefeitura Municipal de Riacho de Santana, Tito Eugênio Cardoso de Castro; P/ Fundo Municipal de 
Saúde, Jardel Vieira Rocha Louzada; P/ Centro Médico São Lucas de Riacho de Santana LTDA, Paulo Roberto 
Fernandes. 

 
Riacho de Santana, Bahia, em 02 de agosto de 2023. 

 
_______________________________________________      

Jardel Vieira Rocha Louzada 
Presidente da Comissão Especial de Credenciamento  
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  PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
                                           E S T A D O D A BA H I A 

             CNPJ/MF sob o no. 14.105.191/0001-60 
                    PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA. 

 

 
 

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

Contrato: Nº. 048/2023. 

Inexigibilidade: Nº. 011/2023. 

Processo Administrativo: Nº. 051/2023. 

 

Contratante: Prefeitura Municipal de Riacho de Santana. 

Contratada: Nova Produções e Eventos Ltda, CNPJ: 19.079.444/0001-92. 

 

Objeto: Contratação do Cantor Mano Walter para realização de show artístico musical no 

dia 12 de agosto de 2023 na Praça da Paquera na sede do Município, a fim de compor a 

programação artística e cultural de celebração dos 145 anos de Emancipação Política de 

Riacho de Santana (Riafolia 2023), que acontecerá nos dias 11, 12 e 13 de agosto do ano 

de 2023. 

 

Valor Global: R$ 175.000,00 (cento e setenta e cinco mil reais). 

 

 Dotações Previsão de 
Despesas 

Disponibilidade 
Orçamentária 

Unidade 
Orçamentária 
 

02.09 – Secretaria de 
Municipal de Cultura, 
Esporte e Lazer 
 

 

 
Projeto/Atividade 

2117 – Comemoração de 
Festividades 

 R$ 175.000,00 

Elemento de 
Despesa 

3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Valor do Contrato 
R$ 175.000,00 

R$ 175.000,00 (Cento e setenta e cinco mil reais). 

 

Vigência: 09 (Nove) de agosto até 31 (Trinta e um) de agosto de 2023. 

Assinam: P/ Prefeitura Municipal de Riacho de Santana, Tito Eugênio Cardoso de Castro; P/ 
Nova Produções e Eventos Ltda, Cícero Diogo Tenório Lopes. 
 

Riacho de Santana-Bahia, 09 de agosto de 2023. 

 

 

Tito Eugênio Cardoso de Castro  

Prefeito Municipal  

  PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
                                           E S T A D O D A BA H I A 

             CNPJ/MF sob o no. 14.105.191/0001-60 
                    PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA. 

 

 
 

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

Contrato: Nº. 048/2023. 

Inexigibilidade: Nº. 011/2023. 

Processo Administrativo: Nº. 051/2023. 

 

Contratante: Prefeitura Municipal de Riacho de Santana. 

Contratada: Nova Produções e Eventos Ltda, CNPJ: 19.079.444/0001-92. 

 

Objeto: Contratação do Cantor Mano Walter para realização de show artístico musical no 

dia 12 de agosto de 2023 na Praça da Paquera na sede do Município, a fim de compor a 

programação artística e cultural de celebração dos 145 anos de Emancipação Política de 

Riacho de Santana (Riafolia 2023), que acontecerá nos dias 11, 12 e 13 de agosto do ano 

de 2023. 

 

Valor Global: R$ 175.000,00 (cento e setenta e cinco mil reais). 

 

 Dotações Previsão de 
Despesas 

Disponibilidade 
Orçamentária 

Unidade 
Orçamentária 
 

02.09 – Secretaria de 
Municipal de Cultura, 
Esporte e Lazer 
 

 

 
Projeto/Atividade 

2117 – Comemoração de 
Festividades 

 R$ 175.000,00 

Elemento de 
Despesa 

3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Valor do Contrato 
R$ 175.000,00 

R$ 175.000,00 (Cento e setenta e cinco mil reais). 

 

Vigência: 09 (Nove) de agosto até 31 (Trinta e um) de agosto de 2023. 

Assinam: P/ Prefeitura Municipal de Riacho de Santana, Tito Eugênio Cardoso de Castro; P/ 
Nova Produções e Eventos Ltda, Cícero Diogo Tenório Lopes. 
 

Riacho de Santana-Bahia, 09 de agosto de 2023. 

 

 

Tito Eugênio Cardoso de Castro  

Prefeito Municipal  
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  PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
                                           E S T A D O D A BA H I A 

             CNPJ/MF sob o no. 14.105.191/0001-60 
                    PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA. 

 

 
 

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

Contrato: Nº. 049/2023. 

Inexigibilidade: Nº. 012/2023. 

Processo Administrativo: Nº. 053/2023. 

 

Contratante: Prefeitura Municipal de Riacho de Santana. 

Contratada: Castelo de Amor Shows e Promoções Artísticas Ltda, CNPJ: 33.754.105/0001-95. 

 

Objeto: Contratação do Trio Parada Dura para realização de show artístico musical no 

dia 13 de agosto de 2023 na Praça da Paquera na sede do Município, a fim de compor a 

programação artística e cultural de celebração dos 145 anos de Emancipação Política de 

Riacho de Santana (Riafolia 2023), que acontecerá nos dias 11, 12 e 13 de agosto do ano 

de 2023. 

 

Valor Global: R$ 130.000,00 (Cento e trinta mil reais). 

 

 Dotações Previsão de 
Despesas 

Disponibilidade 
Orçamentária 

Unidade 
Orçamentária 
 

02.09 – Secretaria de 
Municipal de Cultura, 
Esporte e Lazer 
 

 

 
Projeto/Atividade 

2117 – Comemoração de 
Festividades 

 R$ 130.000,00 

Elemento de 
Despesa 

3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Valor do Contrato 
R$ 130.000,00 

R$ 130.000,00 (Cento e trinta mil reais). 

 

Vigência: 09 (Nove) de agosto até 31 (Trinta e um) de agosto de 2023. 

Assinam: P/ Prefeitura Municipal de Riacho de Santana, Tito Eugênio Cardoso de Castro; P/ 
Castelo de Amor Shows e Promoções Artísticas Ltda, Ariane Coelho Ornellas Moreno. 
 

Riacho de Santana-Bahia, 09 de agosto de 2023. 

 

 

Tito Eugênio Cardoso de Castro  

Prefeito Municipal  

  PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
                                           E S T A D O D A BA H I A 

             CNPJ/MF sob o no. 14.105.191/0001-60 
                    PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA. 

 

 
 

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

Contrato: Nº. 049/2023. 

Inexigibilidade: Nº. 012/2023. 

Processo Administrativo: Nº. 053/2023. 

 

Contratante: Prefeitura Municipal de Riacho de Santana. 

Contratada: Castelo de Amor Shows e Promoções Artísticas Ltda, CNPJ: 33.754.105/0001-95. 

 

Objeto: Contratação do Trio Parada Dura para realização de show artístico musical no 

dia 13 de agosto de 2023 na Praça da Paquera na sede do Município, a fim de compor a 

programação artística e cultural de celebração dos 145 anos de Emancipação Política de 

Riacho de Santana (Riafolia 2023), que acontecerá nos dias 11, 12 e 13 de agosto do ano 

de 2023. 

 

Valor Global: R$ 130.000,00 (Cento e trinta mil reais). 

 

 Dotações Previsão de 
Despesas 

Disponibilidade 
Orçamentária 

Unidade 
Orçamentária 
 

02.09 – Secretaria de 
Municipal de Cultura, 
Esporte e Lazer 
 

 

 
Projeto/Atividade 

2117 – Comemoração de 
Festividades 

 R$ 130.000,00 

Elemento de 
Despesa 

3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Valor do Contrato 
R$ 130.000,00 

R$ 130.000,00 (Cento e trinta mil reais). 

 

Vigência: 09 (Nove) de agosto até 31 (Trinta e um) de agosto de 2023. 

Assinam: P/ Prefeitura Municipal de Riacho de Santana, Tito Eugênio Cardoso de Castro; P/ 
Castelo de Amor Shows e Promoções Artísticas Ltda, Ariane Coelho Ornellas Moreno. 
 

Riacho de Santana-Bahia, 09 de agosto de 2023. 

 

 

Tito Eugênio Cardoso de Castro  

Prefeito Municipal  
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  PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
                                           E S T A D O D A BA H I A 

             CNPJ/MF sob o no. 14.105.191/0001-60 
                    PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA. 

 

 
 

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

Contrato: Nº. 050/2023. 

Inexigibilidade: Nº. 013/2023. 

Processo Administrativo: Nº. 054/2023. 

 

Contratante: Prefeitura Municipal de Riacho de Santana. 

Contratada: FF Eventos Serviços e Produções Ltda, CNPJ: 28.333.464/0001-39. 

 

Objeto: Contratação do Cantor Dan Valente para realização de show artístico musical no 

dia 11 de agosto de 2023 na Praça da Paquera na sede do Município, a fim de compor a 

programação artística e cultural de celebração dos 145 anos de Emancipação Política de 

Riacho de Santana (Riafolia 2023), que acontecerá nos dias 11, 12 e 13 de agosto do ano 

de 2023. 

 

Valor Global: R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais). 

 

 Dotações Previsão de 
Despesas 

Disponibilidade 
Orçamentária 

Unidade 
Orçamentária 
 

02.09 – Secretaria de 
Municipal de Cultura, 
Esporte e Lazer 
 

 

 
Projeto/Atividade 

2117 – Comemoração de 
Festividades 

 R$ 50.000,00 

Elemento de 
Despesa 

3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Valor do Contrato 
R$ 50.000,00 

R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais). 

 

Vigência: 09 (Nove) de agosto até 31 (Trinta e um) de agosto de 2023. 

Assinam: P/ Prefeitura Municipal de Riacho de Santana, Tito Eugênio Cardoso de Castro; P/ 
FF Eventos Serviços e Produções Ltda, Fábio Francisco de Jesus. 
 

Riacho de Santana-Bahia, 09 de agosto de 2023. 

 

 

Tito Eugênio Cardoso de Castro  

Prefeito Municipal  
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